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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2024 FOLHA N° 01/ ^

PREGÃO ELETRÔNICO N°2f/2Q24 ^ PMB

OBJETO:
i

AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME
RESOLUÇÃO SESA N" 173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO
ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N"
1429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA
N“ 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIvb
INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO JnOS
MUNICmOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A
FUNDO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR

i

■

>

DE

INTERESSADO:

SECRETARIA DE SAÚDE

AUTUAÇÃO

Nesta data atuei o presente processo.

Bandeirantes-PR, 20 de junho de 2024
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Data: 20/06/2022

Comprovante de abertura

Parâmetros: Numero processo: 000000089

Número do processo: 000000089

Requerente: DIVISÃO DE COMPRAS

Assunto: PROCESSO ADMINISTRATIVO

CPF/CNPJ do requerente:

Local de protocolízação: 002001000 - Departamento de Compras Data de protocolízação: 20/06/2024

Observação: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N” 1737/2023 E AQUISIÇÃO DE
1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N» 1429/2023, TODAS

REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO
INCENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE. NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N° 190/2024

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

ALEXANDRO BERETTA

1100000000 - SECRETARIA DE SAÚDE

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA n° 1737/2023 e aquisição de
1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme resolução SESA n°1429/2023, todas

regulamentada pela resolução SESA n° 769/2019. que dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao
Incentivo de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Prograrina de
Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na Modalidade Fundo a Fundo

EM ANEXO

Data da Solicitação: 14/06/2024 '
i

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:

Preço Total
Estimado

Preço Unit.
Estimado

Item Código Qtd. Unid. Especificação

UN VEICULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO (PICAPE), CONTENDO AS

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: NOVO DE FABRICAÇÃO NACIONAL,
CABINE DUPLA. ZERO QUILOMELÔMETRO, ANO/MODELO DE 2024
OU SUBSEQUENTE. NA COR BRANCA, MOTOR FLEX. DEVERÁ
CONTER 4 PORTAS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 98 (CV). DIREÇÃO
ELÉTRICA OU HIDRÁULICA, CÂMBIO MANUAL DE 5 MARCHAS A

FRENTE E 1 RÉ, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS. AR
CONDICIONADO, DEVERÁ CONTER AIRBAG LATERAL. AIRBAG
MOTORISTA E AIRBAG PARA PASSAGEIRO. ALARME E VIDROS

ELÉTRICOS DIANTEIROS. TRAVAS ELÉTRICAS, ENTRADA USB,
RADIO FM/AM E KIT MULTIMÍDIA, CAPACIDA DE CARGA DE NO

MÍNIMO 600 KG, PROTETOR DE CAÇAMBA, E CAPOTA MARÍTIMA,
PROTEÇÃO DE VIDRO TRASEIRO, TAPETES DE BORRACHA, FREIOS
ABS, BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA,

ENCOSTO DE CABEÇA NOS BANCOS PARA TODOS OS
PASSAGEIROS, CHAVE COM COMANDO DE TRAVAMENTO DAS

PORTAS. CINTOS DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS. RODA EM
AÇO, CONTENDO PNEUS COMPATÍVEIS E CALOTA. O VEÍCULO
DEVERÁ POSSUIR TODOS OS DEMAIS ACESSÓRIOS PARA ATENDER

O CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO, PRINCIPALMENTE OS ITENS

DE SEGURANÇA. DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM
CUSTOS ADICIONAIS, DE ACORDO COM O MODELO FORNECIDO
PELA SECRETARIA DE SAÚDE E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA
EMPRESA CONTRADA EM NOME DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES.

UN VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO (PICAPE), DE FABRICAÇÃO
NACIONAL, CONTENDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
CONTENDO 02 PORTAS, ZERO QUILÔMETRO. ANO/MODELO DE 2024

OU SUBSEQUENTE. NA COR BRANCA. MOTOR FLEX. CÂMBIO DE NO

MÍNIMO (5) MARCHAS A FRENTE E (1) UMA RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA

(CV), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELETRICA, CAPACIDADE PARA 2

PESSOAS, DEVERÁ CONTER AR CONDICIONADO, TRAVA
ELÉTRICAS, AIRBAG PARA O MOTORISTA E AIRBAG PARA O
PASSAGEIRO, ALARME, DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM.
FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS, ENTRADA USB E RÁDIO FM/AM,
CAPACIDADE DE CARGA NO MÍNIMO 600 KG. PROTETOR DE
CAÇAMBA, CAPOTA MARÍTIMA, PROTEÇÃO DO VIDRO TRASEIRO,
TAPETE DE BORRACHA. O BANCO DO MOTORISTA DEVERÁ CONTER
REGULAGEM, DEVERÁ POSSUIR PROTETOR DE CÁRTER, CHAVE
COM COMANDO DE TRAVAMENTO DAS PORTAS, CINTO DE

SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS. RODA EM AÇO. CONTENDO PNEUS
COMPATÍVEIS E CALOTA. VEÍCULO DEVERA POSSUIR TODOS OS

DEMAIS ACESSÓRIOS PARA ATENDER O CÓDIGO BRASILEIRO DE

TRANSITO PRINCIPALMENTE OS ITENS DE SEGURANÇA. DEVERA

1 216231-1 1,00 121.308,7600 121.308.76

I

2 216232-1 1,00 103.331,6600 103.331,66

98

Protocolo: ef95bd19-7b38-495d-8064-b75cb3d77a31 Usuário; fersilveira0108 Versão: 19 de 12/06/2024 13:21:28

Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS Sistema: Compras
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro- Bandeirantes
nullCNPJ: 76.235.753/0001-48null

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

24 VOLTS COMPOSTO POR DUAS BATERIAS, PORTA
PANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E EXTERNO
COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA
DE 150 LITROS. TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA
ARLA 32, CONJUNTO ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA.
ITINERÁRIO ELETRÔNICO, FAROL DE NEBLINA. BAGAGEIRO
TRASEIRO, CAMBIO COM MÍNIMO DE 07 MARCHAS. SENDO 06 (SEIS)
À FRENTE E 01 (UMA) À RÉ. RODADO DUPLO NO EIXO TRASEIRO.
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE 9.000M, PBT (PESO BRUTO
TOTAL) DE NO MÍNIMO 8.500KG. PNEUS CONFORME PADRÃO DO

FABRICANTE, DEVERÁ POSSUIR UM ALÇAPÃO COM SAÍDA DE
EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE EMERGÊNCIA JUNTO AS JANELAS
ESTEPE, PNEUS E RODAS. CONFORME LINHA DE MONTAGEM
PADRAO DO FABRICANTE. FERRAMENTAS: MACACO. ESTEPE, 02

CpNES E TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS,
CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO.

DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS ADICIONAIS DE

ACÇRDO COM O MODELO FQRNECIDO PELA SECRETARIA DE
SAUDE E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA EM

NOME DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES.

1.633.723,74Preço Total:

Dotações Utilizadas:

Dotação [ Descrição
332- 11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.62.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

I Valor Previsto:Recurso

00303/00303.01.02.

00.00.1.500.1002
140.000.00

393-11.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 00303/00303.01.02.

00.00.1.500.1002
143.723,74

356-11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00 INCENTIVO FINANCEIRO INVESTIMENTO - ESTADO 00350/00518.09.02.

05.20.1.621.0000
500.000,00

356-11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00 INCENTIVO FINANCEIRO INVESTIMENTO - ESTADO 00310/00000.01.07.

00.00^^500.0000
850.000,00

■0

ALEXAMDRO BERETTÂ
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

//PORTARIA wkmm

Bandeirantes, 14 de Junho de 2024.

Assinaturado Responsável

Protocolo: ef95bd19-7b38-495d-8064-b75cb3d77a31 Usuário: fersilveiraOlOS Versão: 19 de 12/06/2024 13:21:28

Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS ■ DIRETORIA DE PRODUTOS Sistema:Compras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TES%

SECRETARIA MUNiCIPAtf^ §

SAUD
>c' BANDEIRANTES-PAI

Ofício /2024
Bandeirantes, 14 de junho de 2024.

Senhor Prefeito,

Pelo presente, venho a presença de Vossa Excelência,
processo licitatório, visando a AQUISIÇÃO Dpln?

CONFORfl/lE RESOLUÇÃO SESA N° 1737/309^1 P
^.UISIÇÃO DE 1 (UM) IWICRO-ÓNIBUS E 1 mw» ÔNIBUS COMPORIuif RFgni iioÃr>

^N°1429/2023. TODAS REGULAMPMTAnl p^lA nrln
municípios ao incentivo de

_ARA O TRANSPORTE SANITARIO NOS MUNICÍPIOS. NO PPnriPAB/iA ht=

^ atençao primária à saúde, na modalidadf

solicitar autorização para a realização de
(DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS

^ contrato a ser celebrado, deverá conter o prazo de validade
de 12 (seis) meses, podendo ser prorrogado, caso necessário.

Contando com a habitual atenção de Vossa Senhoria , reitero
protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

#
ATexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde

A9 m

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal
Nesta

Ov

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422/ (43)3542-2133- CEP 86.360-000
secretaria(jesaudeí5)bandeirantPs.pr.gov.br

Bandeirantes-Paraná
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prefeitura municipal

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
JUSTIFICATIVA

DE BANDEIRANTES

SECRETARIA JJJÜNICiPA

SAUD
BANDElRANTES-PARAilj

.isando . AQU,S,ÇA0 De 02 (DO,S| vSuSI D°TÍSorcÕNro?MfRElõ™

ADESAO DOS municípios AO INCENTIVO DE INVESTIMENTO PARA

TRANSPORTE SANITARIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA
PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE
argumentos:

N“

UE

O

DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO
nas seguintes fundamentaçõeJ eFUNDO A FUNDO,

1.
Publicação da Resolução SESA n» 769/2019 a qual -Dispõe sobre a Adesão dos Municípios

° Transporte Sanitário nos Municípios no
Programa de Quahricaçao de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundd'-

sentém, na “oj,»* L^TfâZ .Tra"?l°a*a^TSlT3°

hospitalares e o outro para transporte de medicamentos e equipamentos-

srSHi"E -
A aprovação por parte do Conseiho Municipal de Saúde de Bandeirantes

aiizada no dia 24 de outubro de 2023, conforme Resolução n“18/2023-

mmmmmiM
E#s'£i~Hsr=

2.

3.

em reunião

4.

médicos

5.

6.

em reunião

7.

UrloldC
Alexandro Beretía

Secretário Municipal de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude@bandeirantes.Dr.gov.hr

Bandeirantes - Paraná



aOVERNO DO ESTADO

SECRETARíA OA SAÚDE

RESOLUÇÃO SESA N** 1737/2023

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos
Programas Estratégicos da Secretaria de Estado

da Saúde - Qualificação de Atenção Primária à
Saúde, visando o Incentivo Financeiro de

Investimento para o Transporte Sanitário, na
modalidade fundo a fundo, para o exercício de
2023.

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 4°, incisos leXIII, da Lei Estadual n'’21.352, de 1 de

janeiro de 2023, e o art. 8° inciso I,X do anexo 113060_3013}, do Decreto Estadual n''9.921,

de 23 dejaneiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná,

- considerando o art. 20 da Lei Complementar n® 141, de 13 de Janeiro de 2012, que

estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de
forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo
respectivo Conselho de Saúde;

- considerando a Lei n° 13.331/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto

n° 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de

Saúde, cujo art. 49 prevê “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos
Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere”;

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde -

FUNSAUDE (Lei n® 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto n® 7.986, de 16 de Abril

de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros

destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde”, cuja gestão compete
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;

- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei n® 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À

Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item ni - “compete buscar apoio técnico

e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde”;

- considerando a Resolução SESA n® 769/2019, que dispõe sobre o Incentivo

Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios do Estado do Paraná,
no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo;

- considerando a Resolução SESA n® 387/2023, que Altera a Resolução SESA n® 769,
de 06 de dezembro de 2019.

GABINETE DO SECRETÁRIO

Rua Piquiri, ns 170 - Rebouças - CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400

www.saude.pr.eov.br-Eabínete(S)sesa.pr.gov.br

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Alberto Gebrlm Preto em 04/12/2023 18:39. Inserido ao protocolo 21.172.045-0 por: Carlos Alberto Gebrim Preto em; 04/12/2023

18:38. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual n® 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:

https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 3fd0c9fdc92041fb89301df990603dle. j
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GOVEONO OO ESTADO

SECRETARIA DA SAÚDE

ANEXO I - RESOLUÇÃO SESA N» 1737/2023

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO.

valor

TOTAL
MLMCÍPIO 1

OBJKTO QLIANT.

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
ALTO PARAÍSO 1 R$ 220.000,00

ALTO PARANÁ VEICULO BÁSICO

VEÍCULO UTILITÁRIO

1 R$ 65.000,00
ALTO PIQUIRI 1 R$ 100.000,00
ALTÔNIA VEICULO BÁSICO 1 R$ 65.000,00

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

r^íCÜLlTÜTrLITÁRTO'-'

ALVORADA DO SUL 1 R$ 220.000,00

ÂNGULO 1 R$ 220.000,00

'iBANDEIRANTES
Lbandeiranj.es ~

R$ lOQ.QOQ.Ofr

R$—roo:ooo;oo

1
]

W^õjmuTÂmo
VEÍCULO básico

VAN transporte DE

pacientes

VEÍCULO 7 LUGARES

1

BOA ESPERANÇA 1 R$ 65.000,00

BOM SUCESSO 1 R$ 220.000,00

CAFEZAL DO SUL 1 R$ 100.000,00
CAFEZAL DO SUL VEICULO UTILITÁRIO 1 R$ 100.000,00

R$ 250.000,00
CANTAGALO AMBULÂNCIA BÁSICA

VEÍCULO UTILITÁRIO

1

CARAMBEÍ 1 R$ 100.000,00
CARLOPOLIS AMBULANCIA BASICA 1 R$ 250.000,00

65.000,00

250.000,00

250.000,00

CEU AZUL VEICULO BÁSICO 1 R$

CLEVELÂNDIA AMBULÂNCIA BÁSICA 1 R$

CORUMBATAÍ DO SUL AMBULANCIA BÁSICA 1 R$

VAN TRANSPORTE DE

^CIENTES
CURIÚVA 1 R$ 220.000,00

DIAMANTE DO NORTE AMBULANCIA BÁSICA

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

VEÍCULO UTILITÁRIO

AMBULÂNCIA BÁSICA

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

VEÍCULO UTILITÁRIO

1 R$ 250.000,00

ENTRE RIOS DO OESTE I R$ 220.000,00

FAZENDA RIO GRANDE I R$ 220.000,00

FORMOSA DO OESTE

FRANCISCO ALVES

1 R$ 100.000,00

250.000,001 R$

FRANCISCO ALVES 1 R$ 220.000,00

GENERAL CARNEIRO 2 R$ 200.000,00

R$ 65.000,00

R$ 100.000,00

R$ 65.000,00

R$ 700,000,00

R$ 100.000,00

GOIOERÊ VEÍCULO BÁSICO 1

GOIOERÊ VEICULO UTILITÁRIO 1

GUAMIRANGA VEÍCULO BÁSICO 1

IMBITUVA ÔNIBUS

IPIRANGA VEÍCULO UTILITÁRIO 1

GABINETE DO SECRETÁRIO

Rua Piquiri, 170 - Rebouças - CEP: 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone: (41) 3330-4400
www.saude.Dr.eov.br-gabmete@sesa.pr.gov.br

DocumelJssinado nos ac protocolo 21.172.0«-0 por Carloa Alberto Gebrlm Preto em: 04/12/2023

Le //^™Te„rlr Hos tetroos do Art. 38 do Decreto Estadual n« 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:https./Mww.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/validarDocumento com o código: 3fd0c9fdc92041fb89301df990603dle.
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OOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA SAUDE

RESOLUÇÃO SESA N“ 1429/2023

Habilita os municípios a pleitearem adesão aos
Programas Estratégicos da Secretaria de Estado
da Saúde - Qualificação de Atenção Primária à
Saúde, visando o Incentivo Financeiro de

Investimento para o Transporte Sanitário, na
modalidade fundo a fundo, para o exercício de
2023.

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 4°, incisos I e XIII, da Lei Estadual n'’21.352, de 1 de

janeiro de 2023, e o art. 8°, inciso I,X do anexo 113060_30I3I, do Decreto Estadual n""9.921,

de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná,

- considerando o art. 20 da Lei Complementar n° 141, de 13 de Janeiro de 2012, que
estabelece que a transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações e
serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de
forma regular e automática em conformidade com os critérios de transferência aprovada pelo
respectivo Conselho de Saúde;

- considerando a Lei n° 13.331/2001(Código de Saúde), regulamentado pelo Decreto

n° 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe que os recursos alocados no Fundo Estadual de

Saúde, cujo art. 49 prevê “Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos
Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento congênere”;

- considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo Estadual de Saúde -

FUNSAUDE (Lei n® 152 de 10/12/2012), regulamentado pelo Decreto n° 7.986, de 16 de Abril

de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros
destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde”, cuja gestão compete
ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar de forma expressa e individualmente a
execução de despesas referentes a ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE;

- considerando o que dispõe o art. 17 da Lei n° 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À

Direção Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item lü - “compete buscar apoio técnico
e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações e serviços de saúde”;

- considerando a Resolução SESA n° 769/2019, que dispõe sobre o Incentivo

Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios do Estado do Paraná,
no Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo;

- considerando a Resolução SESA n® 387/2023, que Altera a Resolução SESA n° 769,
de 06 de dezembro de 2019.

1
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SOVESSNO 0'o' e’-$ r A D o

SECSETARIA DA SAÚDE

ANEXO I - RESOLUÇÃO SESA N» 1429/2023

MUNICÍPIOS HABILITADOS A PLEITEAREM A ADESÃO AO INCENTIVO
FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO.

roí \i.

M(Mf irio OKJF.IO

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
ADRIANÓPOLIS R$ 220.000,00

ALMIRANTE TAMANDARÉ

ALTAMIRA DO PARANÁ
AMBULANCIA R$ 250.000,00

65.000,00VEICULO BÁSICO R$

VAN TRANSPORTE DE

^PACIENTES
ALTO PARANÁ R$ 220.000,00

ANDIRÁ AMBULANCIA R$ 250.000,00
ANGULO MICRO-ONIBUS R$ 450.000,00

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
ANTONTNA R$ 220.000,00

ARAPOTI AMBULANCIA R$ 250.000,00
ARAPUA AMBULÂNCIA R$ 250.000,00
ARAPUÃ AMBULÂNCIA R$ 250.000,00

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

VAN TRANSPORTE DE

^CIENTES

ARIRANHA DO IVAÍ R$ 220.000,00

ATALAIA R$ 220.000,00

BALSA NOVA AMBULÂNCIA. R$ 250.000,00
r^BANDEIRANITES—1

~ rB'ANDEIR'ANTES 1
Barrado JACARÉ

s MjCRO-ÒNIBUS /
~1 ~^ô

VEÍCULO UTILITÁRIO

VEÍCULO UTILITÁRIO
VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES

VEÍCULO UTILITÁRIO

"RS TT^45Qlpü;òr

70o:qoo;oq-^
100.000',W'^R$

BOM SUCESSO DO SUL R$ 100.000,00

BOM SUCESSO DO SUL R$ 220.000,00

BOM SUCESSO DO SUL

BORRAZÓPOLIS
R$ 100.000,00

MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00
BRASILÂNDIA DO SUL

BRASILÂNDIA DO SUL

BRASILÂNDIA DO SUL

BRASILÂNDIA DO SUL

AMBULÂNCIA R$ 250.000,00
VEÍCULO BÁSICO R$ 130.000,00
MICRO-ÔNIBUS R$ 450.000,00
AMBULÂNCIA R$ 250.000,00

CAFELÂNDIA AMBULÂNCIA R$ 250.000,00
CAFELÂNDIA AMBULÂNCIA R$ 250.000,00

VAN TRANSPORTE DE

PACIENTES
CAFELÂNDIA R$ 220.000,00

CAMBARA AMBULÂNCIA R$ 250.000,00
CAMPINA DA LAGOA

~ CAMPINA DO SIMÂÕ
CAMPINA GRANDE DO SUL

VEÍCULO UTILITÁRIO

VEÍCULO BÁSICO
R$ 100.000,00

R$ 65.000,00
AMBULÂNCIA R$ 250.000,00

m
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GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA SAÜDE

RESOLUÇÃO SESA N” 769/2019

Dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo
Financeiro de Investimento para o Transporte
Sanitário nos Municípios, no Programa de
Qualificação de Atenção Primária à Saúde,
modalidade fundo a fimdo.

na

O Secretário de Estado da Saúde, gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 4°, incisos VI eXIII, da Lei Estadual n° 19.848 de 3 de maio de 2019 eoart.

8”, inciso IX do anexo 113060_30131 do Decreto Estadual n” 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento

da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, além do disposto na Lei Estadual n® 13.331, de 23 de novembro

de 2001, Código de Saúde do Estado, e

Considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de Saúde, art. 196 e

art. 198 da Constituição Federal de 1988 e art. 7“ da Lei Federal n“ 8.080, de 19 de setembro de 1990,

segundo os princípios da universalidade, integralidade, equidade, hierarquização e controle social;

Considerando a Lei Complementar Federal n*' 141, de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e

controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e, o disposto no art. 19 c/c art. 20, dispõe que o

rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e serviços públicos de saúde será

realizado segundo o critério de necessidades de saúde da população e levará em consideração as dimensões

epidemiológica, demográfica, socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de

saúde, observada a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3° do art.

198 da Constituição Federal, devendo as transferências de recursos dos Estados para os Municípios

destinados a financiar ações e serviços públicos de saúde, ser realizadas diretamente do Fundo Estadual de

Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática;

Considerando a Lei Complementar Estadual n® 152, de 10 de dezembro de 2012, que dispõe sobre

0 Fundo Estadual de Saúde - FUNSAÚDE, regulamentado pelo Decreto n® 7.986, de 16 de Abril de 2013,

com finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento

das ações e serviços públicos de saúde”, cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde;

Considerando a Lei Estadual 13.331, de 23 de novembro de 2001, em seu Art. 12, inciso XVI

dispõe que o Estado deve exercer, com equidade, o papel redistributivo de meios e instrumentos para os

Municípios realizaremadequada política de saúde;

Considerando a Portaria GM/MS n® 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política

Nacional de Atenção Básica e estabelece a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção

Primária e dispões sobre as responsabilidades das Secretarias Estaduais de Saúde no anexo I, por meio do
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GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA SAÚDE

para transporte de exames, vacinas e materiais de apoio às equipes de atenção primária; V - equipamentos de

apoio para o transporte sanitário: macas, cadeira de rodas, ressuscitador manual, aspirador, laringoscópio,

esfigmomanômetro, colares cervicais, prancha para imobilização, incubadora, desfibrilador, cilindro de

oxigênio, oxímetro, bomba de infusão, entre outros; e VI — Ônibus de pelo menos 27 lugares e com conforto

mínimo, conforme disponibilizado pelo mercado, para transporte de usuários para transferência entre

serviços de saúde do Município ou outros Municípios. Parágrafo único. Caso a aplicação dos recursos pelo

município aderente seja superior ao valor do incentivo fica o município responsável em suportar a despesa

com recursos próprios;

Considerando Resolução SESA n° 329/2015 SESA que torna obrigatório o uso da Cláusula

Antiffaude e Anticorrupção;

Considerando que a estruturação/organização do Transporte Sanitário nos Municípios deve ser um

processo continuado, em ílinção do desgaste dos veículos/equipam entos, o que ocasiona a necessidade de sua

renovação;

os

Considerando as solicitações dos gestores municipais para que o Governo do Estado aporte mais

recursos de forma a permitir a continuidade do processo de estruturação/organizaçãodo transporte sanitário

nos Municípios paranaenses;

RESOLVE:

Art 1“. Disciplinar o repasse do Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos

Municípios, do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade Fundo a Fundo.

Parágrafo único. O repasse de que trata o art. 1°, poderá ser de recurso financeiro para aquisição dos bens

descritos no Anexo I ou entrega de veículo por Termo de Cessão de Uso de Veículo Automotivo, conforme

Anexo IV, desta Resolução.

Art. 2°. Todos os Municípios são considerados elegíveis para receber o Incentivo Financeiro de

Investimento para aquisição de bens para o Transporte Sanitário, relacionados no Anexo I desta Resolução.

Parágrafo único. Os Municípios elegíveis para receberem recursos estaduais objeto desta Resolução, serão

priorizados, observado o limite da disponibilidade orçamentáriae levando-se em conta: o Fator de Redução

das Desigualdades Regionais instituida pela Resolução SESA n° 237/2012, ou ato que a venha substituir; a

dimensão territorial; o número de Unidades de Saúde e equipes de Atenção Primária à Saúde - APS,

existentes no Município; e o número de Incentivos para o Transporte Sanitário já recebidos.
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§ 6®. Caso exista saldo da aplicação financeira do recurso repassado, o Município poderá solicitar a

utilização nos mesmos termos do parágrafo anterior.

§ 7®. Os pedidos de que tratam os parágrafos 5® e 6®, deste artigo, deverão ser encaminhados à SESA, com

justificativa e alteração no Termo de Referência, incluindo os bens adicionais para análise e aprovação ou

não da SESA.

Art. 5®. Os Municípios deverão solicitar a sua adesão ao incentivo por meio de expediente encaminhado à

Secretaria de Estado da Saúde, justificando a necessidade e indicando a destinaçâo na aplicação do recurso

pretendido segundo o objeto desta Resolução.

Art. 6®. Para solicitar Adesão ao Incentivo para o Transporte Sanitário, os Municípios interessados deverão

encaminhar requerimento formal para apreciação da SESA, contendo os seguintes documentos:

ofício do Gestor Municipal solicitando o incentivo, justificando a necessidade e informando a

destinaçâo dos bens adquiridos com a aplicação do recurso pretendido, segundo objeto desta

Resolução;

declaração de uso exclusivo para o SUS;

apresentar copia autenticada de RG, CPF e ata de posse do Prefeito;

ata ou resolução de aprovação do Conselho Municipal de Saúde sobre a lista dos bens a serem

adquiridos;

Minuta do Termo de Adesão, conforme Anexo ni desta Resolução, o Anexo I ao Termo de

Adesão - Termo de Referência e o Anexo II ao Termo de Adesão - Declaração de designação de

servidor para exercer a atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo Município.

I.

n.

III.

rv.

V.

§ 1®. Os documentos relacionados nos incisos d^te artigo deverão ser encaminhados as respectivas

Regionais de Saúde, sob pena de ser indeferido caso a documentação esteja incompleta.

§ 2®. As Regionais de Saúde, de posse dos documentos encaminhados pelo Município para adesão ao

Incentivo, objeto desta Resolução, deverão instaurar os procedimentos no e-Protocolo Digital no âmbito da

Administração Pública do Estado do Paraná, nos termos do Decreto n® 5.389, de 24 de outubro de 2016.

§ 3®. Após análise e aprovação do requerimento a Secretaria de Estado da Saúde - SESA editará Resolução

de habilitação dos Municípios aptos para o recebimento dos incentivos.
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§ 2®. O prazo de execução para aquisição e/ou entrega dos bens de que trata esta Resolução, será fixado em

seu Termo de Adesão, e será de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data do recebimento do recurso em

parcela única.

§ 3®. Caso haja necessidade de dilação de prazo para a aquisição dos bens o Gestor Municipal poderá pedir

prorrogação de prazo de execução do objeto por meio de Ofício justificado, acompanhado do Termo de

Referência, com os novos prazos, devendo ser aprovado ou não pela SESA.

§ 4®. O prazo máximo de duração do termo de adesão e do prazo de execução, considerando todas as

prorrogações por aditivos, não deverá ultrapassar 48 (quarenta e oito) meses, salvo no caso de prorrogação

excepcional mediante justificativa expressa, que indique as devidas justificativas técnicas suficientemente

aptas a determinar a prorrogação do prazo, sempre vinculado à aprovação prévia pela SESA.

§ 5® O município deverá iniciar o processo de aquisição dos bens em até 30 (trinta) dias, após o recebimento

do recurso.

Art. 11. A aquisição dos bens pelos Municípios, definidos no Anexo I desta Resolução deverá atender as

exigências legais concernentes à licitação a que estão sujeitas todas as despesas da Administração Pública,

em especial a Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Lei Estadual n® 15.608, de 16 de agosto de

2007 e Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000.

§ 1®. Os Municípios poderão realizar a aquisição dos bens contidos no Anexo I desta Resolução por meio de

abertura de licitação própria, ou por meio de participação em registros de preços existentes, desde que

respeitado o descritivo dos itens do Anexo I c/c o Termo de Referência, Anexo I do Termo de Adesão.

§ 2®. A documentação administrativa e fiscal deverá ser mantida em arquivo pelo período mínimo legal

exigido.

§ 3®. Os veículos adquiridos com recurso destinados por esta Resolução deverão ser utilizados, durante a

vida útil dos mesmos, para atender ao Transporte Sanitário.
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d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar siia participação em um processo licitatório ou afetar

a execução de um contrato;

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso;

concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos órgãos de

Controle Interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas

efetuadas;

incluir as cláusulas antiffaude e anticorrupção em todos os processosadministrativosque vierem

a ser deflagrados para cumprimento do objeto desta Resolução.

DL

IV.

Art. 13. O Município como condição para repasse do recurso ou recebimento de bens de que trata esta

Resolução, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a Adesão ou Contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, pelo Banco Mundial, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o

Organismo Financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução

do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Art. 14. A Regional de Saúde fará o monitoramento da execução financeira objeto desta Resolução,

verificando in loco os bens adquiridos, e, encaminhará para a SESA, relatório com fotos e lista patrimoniada

' dos bens adquiridos com a informação em qual serviço foram alocados, endereço e registro junto ao CNES.

§ 1®. Cabe a Regional de Saúde, por seu fiscal do Termo de Adesão, realizar inspeção in loco quanto à data

em que os bens foram colocados em funcionamento e/ou uso, assim como, se as demais condições do Termo

de Adesão, do Termo de Cessão de Uso de Veículos Automotivos e desta Resolução estão sendo cumpridas

pelo Gestor Municipal, pelo período de até 48 (quarenta e oito) meses, após a aquisição dos mesmos.

§ 2®. Deverá constar no Protocolo de instrução do processo do Termo de Adesão a “Declaração de

Designação de Servidor da SESA para exercer a atividade de Fiscal do Termo de Adesão”, conforme o

Anexo 11 desta Resolução.

§ 3®. O Município deverá designar o servidor com conhecimento técnico, que fará o acompanhamento e

fiscalização do cumprimento do objeto desta Resolução, conforme Anexo II do Termo de Adesão -
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com reduzida deformação em caso de acidentes, prevendo-se a absorção
otimizada de impactos e transferindo as forças oriunda de colisão, tanto frontal
quanto lateral, para estrutura inferior adaptado para ambulância, com porta
lateral direita e portas traseiras.

Veículo Furgão tipo Ambulância para Transporte Sinales Remoção:
Veículo tipo íürgão cor sólida, original de labrica, zero KM, modelo do ano da

entrega ou do ano posterior, com salão adaptado para ambulância. Cairoceria

interiça, modelo mais avançado dentro da categoria de veículo produzido
chapas de aço original de fábrica não sendo admitido teto em fibra de vidro.

Motor diesel - turbo - intercooler -com gerenciamento eletrônico

tecnologia mais avançada. Motor com no mínimo 4 cilindros. Torque máximo
com mínimo 29 (vinte e nove) MKGF. Potência mínima 100 cv.

Veículo Furgão -
Ambulância - 100

em

11
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Anexo I - Relação de bens para serem adquiridos;

n. Anexo II - Declaração de Designação de servidor para exercer a Atividade de Fiscal do Termo de

Adesão pela SESA;

ni. Anexo m - Termo de Adesão;

a) Anexo I ao Termo de Adesão - Termo de Referência; e

b) Anexo II ao Termo de Adesão - Declaração de Designação de servidor para exercer a

Atividade de Fiscal do Termo de Adesão pelo Município.

IV. Anexo IV - Termo de Cessão de Uso de Veículos Automotivos.

1.

Art. 20. O incentivo previsto nesta Resolução correrá por conta do Tesouro do Estado, mediante prévia

dotação orçamentária.

Art. 21. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 06 de dezembro de 2019.

Assinado eíetrunicameníe

Dr. Carlos Alberto Gebrin Preto

(Beto Preto)
Secretário do Estado da Saúde

GABINETEDO SECRETÁRIO

Rua Piquirí, 170- Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil-Fone: (41) 3330-4400
www.saude.Dr.Qov.br - Qabinete@sesa.Dr.Qov.br

Inserido ao protocolo 16.203.061-2 por: Raquel Steimbach Burgel em: 06/12/2019 15:06. Nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. Assinado digitalmente por

Carlos Alberto Gebrim Preto em 06/12/2019 15:25. Para mais informações acesse: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do e informe o código:
64ea4a46d5a51b2087289356768184a4



CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BANDEIRANTES

RESOLT^ÇÃO N" 018/2023

, AQUISIÇÃO DE UM MICRO-ÔNIBUS E UM ÔNIBUS

SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da aquisição de
um micro-ônibus e um ônibus i

)

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde (CMS) do município de Bandeirantes - PR, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal n° 8.080, de 19/09/90; Lei Federal n° 8.142, de
28/12/90; Resolução 453, de 10/05/2012 do Conselho Nacional de Saúde; Lei Municipal :f
1.741/91 alterada pela Lei n"* 3.519/15 e Regimento Interno do ConselhoMunicipalde Saúde.

CONSIDERANDO

A Aprovação da aquisição de um micro-ônibus e um ônibus a serem adquiridos confomie
Resolução SESA n^ 1429/23

SOLVE

Art. 1® - Aprovar aquisição de um microônibus e um ônibus a serem adquiridos confomie
Resolução SESA n® 1429/23 ^

Art. 2® - A p\esente Resolução foi aptovada pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde
24/10/23 e entrí^ vigor na data de^a publicação, revogadas as disposições em contrário

em

Marcelo Timóteo de M

Presidente do Conselho .p^e Saúde

HOMOLOGADO em 25/10/2023, publica-se

A

Alexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde de Bandeirantes

Rua Prefeito José Mario Junqueira, 661 - Centro. Fone (43) 3542-2133 Ramal 27
CEP: 86.360.000 - Bandeirantes - PR
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BANDEIRANTES

m

'i.

RESOLUÇÃO N” 019/2023

AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS UTILITÃRIOS PARA TRANSPORTE SANITÁRIO

SÚMULA; Dispõe sobre a aprovação da aquisição de
dois veículos utilitários

Resolução SESA1737/2023.

Cmenano do Conselho Municipal de Saúde (CMS) do município de Bandeirantes - PR, no uso das

i ^ 19/09/90; Lei Federal n" 8.142, de
10/05/2012 do Conselho Nacional de Saúde; Lei Municipal n”

. 1/91 alterada pela Lei n 3.519/15 e Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO

para transporte sanitário conforme

A Aprov^ao da aquisição de 02 (dois) veículos utUitários, conforme Resolução SESA 1737/2023

que habita os múnicípÍGs ,á pléitê^èm a adesão ãbs Programas Estiatégicos da Secretaria de
^tado da Saude - Qualificação da Atenção Primária, visando o Incèntívo Financeiro de
Investimento para Transporte Sanitário. u<w>.cuu ue

RESOLVE

Art. 1“ Aprovar aquisição de dois veículos utilitários para transporte sanitário de medicamentos
vacmas, exames è materiais de apoio para Equipes da Atenção Primária.

Art. 2” -
n/n/oí presente.Resolução foi aprovada pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde
12/12/23 e entra em vigor na data de sua publicação,.revogadas as disposições em contido

em

Documento assinado digítalmente

«0 MARCOSBATISTADA SILVA
a Data: u/12/2023 lô-.31:2W)300

Verifique em https;//vaUdar.íti.gov.br

Marcos Batista da Silva

Vice-présidentê dp Conselho Municipal dè Saúde

HOMOLOGADO em'13/Í2/2023, publica-se

Alexandfo Beretta

Secretário Municipal de Saúde de Bandeirantes

Rüa Prefeito José Mario Jiinqueira, 661 - Gentro. Fone (43) 3542-213.3 Ramal
CEP: Sé.Sèb.ÓOÕ - Bandeirantes - PR

27
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ESTADO DO PARANÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

I - Informações Gerais;

Considerando as necessidades dos serviços públicos, esse processo tem como

finalidade a aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA

n° 1737/2023 e aquisição de 1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme

resolução SESA n°1429/2023, todas regulamentada pela resolução SESA n°

769/2019, que dispõe sobre a adesão dos municípios ao incentivo de

investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de

Qualificação de Atenção Primária á Saúde, na modalidade Fundo a Fundo.

1. Setor Requisitante:

Area Requisitante Responsável

Secretaria de Saúde Alexandro Beretta

2. Equipe de Planejamento da Contratação:

Denise Cristina Capi
Agnaldo Aparecido Beraldo
Katia Graziele Lopes da Luz

II - Diagnóstico da Situação Atual:

Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada:

O município de Bandeirantes, integra juntamente com os demais municípios da

região, a 18° Regional de Saúde, onde atendimentos que são classificados como

média e alta complexidade, são encaminhados para outras unidades de

atendimento, as quais são referência aos municípios pertencentes a regional.

Deslocamos pacientes para Tratamento Fora do Domicílio, para municípios

como: Cornéiio Procópio, Londrina, Santa Mariana, Arapongas, Campo Largo,

Curitiba, dentre outros, onde para o transporte de pacientes, os veículos

1.
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4. Descrição dos requisitos da potencial contratação:

Os veículos deverão ser entregues nas dependências da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas com

fretes, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, e demais despesas

decorrentes da entrega dos objetos.

Os veículos deverão apresentar Prazo de Garantia de Fábrica de no mínimo de

01 (um) ano, com as revisões em dia, conforme estipulado pela concessionária
e o manual de revisão em português do Brasil.

As empresas deverão entregar os veículos emplacados e licenciados, com os

documentos (CRLV e CRV) em nome da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

Os veículos deverão ser entregues adesivados, conforme modelos estipulados

pela SESA, contendo ainda no mínimo 3 (três) brasões do município, de acordo

com 0 tamanho padrão para cada veículo (um em cada lateral e um atrás), senh
custos ao município).

A entrega dos veículos ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos, podendo este

prazo ser prorrogado, desde que o motivo seja devidamente justificado e aceito

pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes, a partir do recebimento do empenho

pela CONTRATADA. Esta deverá confirmar o recebimento da NOTA DE

EMPENHO em até 24 horas, para fins de início do prazo de entrega.

Os veículos deverão possuir todos os itens que estão inclusos no descritivo, e

ainda todos aqueles de segurança obrigatórios.

5. Estimativa das quantidades a serem contratadas:

As quantidades estipuladas pela secretaria de saúde foram baseadas de acordo

com 0 recebimento dos recursos pela SESA e serão distribuídos conforme

necessidade dos setores demandantes.

RESOLUÇÃO ITEM QUANTIDADE

N“1429/2023 Micro-ônibus 1

ÔnibusN°1429/2023 1

N”1737/2023 Veículos Utilitários 2
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Em seguida, realizamos as pesquisas nos sites: Notas Paraná, Painel de Preços,

tabela FIPE, sites de vendas online e Editais de Prefeituras, porém conforme

registros, não foi possível obter as pesquisas em todos os seguimentos. j

Portando após os valores obtidos, calculamos a média das referidas cestas, |

estipulando, portanto, o preço máximo de cada item que consta no processo.

3. Escolha da solução:

Em análise as possibilidades de contratações para a aquisição dos veículos

solicitados, optamos que o processo seja realizado através LICITAÇÃO.

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÕNICÃ. com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PRECO por ITEM.

na

IV - Detalhamento da Solução Escolhida:

1. Descrição da solução como um todo:

Temos como solução para atender as necessidades do setor de transporte de

pacientes e também para os setores da DBS Central, a aquisição dos veículos,

onde recebemos recursos da SESA, e eles deverão ser aplicados para tais

finalidades, sendo assim, após a realização do processo licitatório, a equipe de

transporte dessa municipalidade poderá reorganizar sua frota municipal,

destinando o micro-ônibus e também o ônibus para as rotas de destino, conforme

justificadas no Termo de Referência encaminhado para o Estado, estaremos

ainda proporcionado aos setores que necessitam de veículos com capacidade

de carga superior ao veículo convencional, automóveis próprios para o

transporte de produtos, minimizando portanto a necessidade da realização de

diversas viagens para’se cumprir o objetivo. J
(

No que se refere ainda a solução, a partir do descritivo mínimo sugerido pela

SESA, a equipe de planejamento desta secretaria analisou as necessidades dos

setores e elaborou o descritivo técnico que melhor iremos empregar os recursos

e que realmente atende à demanda do município para esse segmento.
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do atendimento em saúde, ofertado a população, bem como aos servidores

públicos municipais, que necessitam de meios de trabalho, para que assim

possamos garantir a eficiência dos serviços, considerando ainda, que estaremos i

proporcionando aos usuários do sistema único de saúde, acesso rápido e eficaz

para os atendimentos fora do município de Bandeirantes.

Portanto, o resultado pretendido com a aquisição dos veículos destinadas ao

transporte de pacientes e também aos setores de Assistência Farmacêutica e

Administração, pertencentes a Unidade Básica de Saúde Central, é a melhoria

no atendimento de saúde, o aumento da cobertura assistencial, a adequação às

normativas e regulamentações, e a eficiência operacional e logística da

Secretaria Municipal de Saúde.

5. Providências a serem adotadas:

Ppr se tratar de um processo, onde temos como finalidade a aquisição de

veículos, acreditamos que a partir do momento em que o contrato for firmado,

temos como dever cumprir as obrigações do contratante estipuladas no termo

de referência e também no edital, e as obrigações que competem a contratada

devem ser acompanhadas pelos fiscais e gestores dos contratos, para que assim

não tenhamos contratos suspensos, prejudicando, portanto, a eficácia da

contratação.

6. Possíveis impactos ambientais;

Os ônibus, micro-ônibus e veículos utilitários movidos a combustíveis fósseis,

como diesel ou gasolina, emitem gases de escape durante sua operação. Essas

emissões contribuem para a poluição atmosférica, a emissão de gases de efeito

estufa e a deterioração da qualidade do ar, especialmente em áreas urbanas

densamente povoadas. Uma maneira de minimizar esse impacto é investir em

veículos com tecnologias mais limpas, como motores a diesel com tecnologia de

emissão reduzida ou veículos elétricos.
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8.
Aplicação do critério margem de preferência (art. 79, §2°, IX do Decreto

n° 3.537/2023):

Em atendimento a Margem de Preferência, consideramos que os

produtos oriundos do processo, não se enquadram nesse princípio, uma vez que '

acreditamos que sejam produzidos no próprio território Brasileiro. Portanto,

estaremos empregando um custo superior aos itens que não teríamos ofertas de

marcas produzidas em outros países e o item propriamente seria exportando

para atendimento ao processo licitatório em questão, o que não se torna

vantajoso para a administração pública, em análise preliminar.

V - Posicionamento Conclusivo:

A contratação ê viável e necessária, conforme estudo preliminar

pois trata-se de aquisições de veículos, aos quais serão utilizados para o melhor

atendimento a população, bem como irá proporcionar uma logística eficaz no

que compete o setor de transporte desta secretaria.

apresentado.

Bandeirantes, 12 de abril de 2024

Alexandre Beretta

Secretário Municipal de Saúde
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Setor Requisitante (Secretaria): Secretaria Municipal de Saúde.

Responsável pela Demanda: Alexandro Beretta

Objeto:

( ) Serviço não continuado;

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;

( ) Material de consumo;

( X) Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação sugerida:

(X) Modalidades da Lei n.° Lei 14.133/21-Pregão;
(X ) Pregão (Próprio);
( ) Dispensa/Inexigibilidade;
( ) Adesão à IRP de outro Órgão.

1. Justífícativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso:

Justifico a solicitação para a realização de processo licitatório, visando a AQUISIÇÃO DE 02
(DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N° 1737/2023 E AQUISIÇÃO DE
1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N°1429/2023, TODAS

REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS
MUNICÍPIOS AO INCENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS

MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA
MODALIDADE FUNDO A FUNDO, nas seguintes fundamentações e argumentos:

Publicação da Resolução SESA n° 769/2019 a qual “Dispõe sobre a Adesão dos Municípios

ao Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no

Programa de Qualificação de Atenção Prímáría à Saúde, na modalidade fundo a fundo";

A Resolução SESA N° 1737/2023, a qual “Habilita os municípios a pleitearem adesão aos
Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação de Atenção
Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte
Sanitário, na modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2023", e disponibilizou ao
município de Bandeirantes um montante de R$200.000,00 (duzentos mil reais), destinados
a aquisição de 2 (dois) veículos tipo utilitários;

A aprovação por parte do Conselho Municipal de Saúde de Bandeirantes, em reunião

realizada no dia 12 de dezembro de 2023, conforme Resolução n°19/2023;

Considerando ainda as justificativas apresentadas no Termo de Referência encaminhado

ao Estado, onde um veículo será utilizado para o transporte de materiais médicos

hospitalares e o outro para transporte de medicamentos e equipamentos;

De acordo com a Resolução SESA n°1429/2023 a qual “Habilita os municípios a pleitearem
adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde ~ Qualificação de
Atenção Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte
Sanitário, na modalidade fundo a fundo", a qual disponibilizou ao município o montante de
R$1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta mil reais), destinados a aquisição de 1 (um)
micro-ônibus e de 1 (um) ônibus;

1.

2.

3.

4.

5.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ

76.235.753/0001-48



ftftBBaRAsrfô

ESTADO DO PAEANÃ

4. Créditos Orçamentários:

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 1.633.723,74 (um milhão, seiscentos e trinta e três mil,
setecentos e vinte e três reais e setenta e quatro centavos)

4.1.1. Valor estimado custeio: 0

4.1.2. Valor estimado investimento: Valor estimado da contratação: R$ 1.633.723,74 (um i
milhão, seiscentos e trinta e três mil, setecentos e vinte e três reais e setenta e quatro centavos) !

4.1.3. Valor estimado serviços:0

4.2. Ação do Plano Operacional (Plano Interno):
Após a publicação das resoluções SESA, onde habilitou o município a pleitear a adesão a^s
programas, foram levantados todos os documentos necessários para o recebimento dos recursos e
enviados ao setor competente do Estado, incluímos ainda a possiblidade de aquisição de veículos
conforme publicação do PAC, na data do dia 03 de abril de 2024, páginas 85 e 92. Em seguida,
juntamente com o setor de transporte desta secretaria, foram elaborados os descritivos dos veículòs

que melhor, irão atender as necessidades do serviço público, onde após definidos, entramos èm
contato com as empresas do ramo, e juntamente damos início a elaboração dos documentos que
competem a fase inicial do processo de aquisição.

4.3. Plano Orçamentário:

DESCRIÇÃODOTAÇAO RECURSO

MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE

SAÚDE

332 00303/00303.01.02.

00.00.1.500.100211.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.00

MANUTENÇÃO
DA ATENÇÃO BÁSICA

393 00303/00303.01.02.

00.00.1.500.100211.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00

356 INCENTIVO

FINANCEIRO

INVESTIMENTO

ESTADO

00350/00518.09.02.

05.20.1.621.000011.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

356 INCENTIVO

FINANCEIRO

INVESTIMENTO

ESTADO

00310/00000.01.07.

00.00.1.500.000011.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

5. Indicação do(s) mtegrante(s) da equipe de planejamento:

Fiscal Técnico, titular e substituto: Agnaldo Aparecido Beraldo.

Assessoria de Planejamento, titular e substituto: Denise Cristina Capi e Katia Graziele Lopes

Gestor do Contrato, titular e substituto: Alexandro Beretta

a) i
b)
da Luz. -

c)

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Rua Frei Rafael Proner n'* 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ

76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 18 de Junho de 2024

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA 11“ 1.788/2.024

JAEXiSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto no Alt. 117 da Lei n^M.lSS,
de 01 de abril de 2021, que determina o acompanhamento e

a fiscalização da execução dos contratos, por representante da

Saúde especialmente designado.

B E S O L VE

Alt. 1® - Nomear o servidor Agnaldo Apaiecido Beraldo,
e o sei-vidor Alexandro Beretta como Gestor do Contrato, para responderem

pela mstniçâo do processo licitatório visando a AQIIISIÇÀO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS
UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N® 1737/2023 E SESA N® 1429/2023,
TODAS RETULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO SESA N® 769/2019, QUE DISPÕE
SOBRE A ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO INCENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O

TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Alt, 2® - Revogam-se a disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeinuites, Estado do

como Fiscal Técnico

Paraná,, em 17 de junho de 2024.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proncr n» 1457 - Caixa Pastai 281 - CEP 86.360-000 — Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001 ^8

2 200° Eletronicamente com Certificado Padrão iCPBrasii, em conformidade com a MP ns

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficiai-eleíronico
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

V
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MATRIZ DE RISCOS

OBJ: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃOSESA
1737/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME

RESOLUÇÃO SESA N51429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N^
769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO INCENTIVO DE

INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE

QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO.

RISCO 1: Elaboração de descritivo que não atenda a necessidade do setor.

PROBABILIDADE BAIXA MEDIA ALTA

IMPACTO BAIXO MEDIO ALTO

CORREÇÃO DO RISCO: Envolver a equipe de planejamento da contração, para que

elaborem um descritivo que venha atender as necessidades dos serviços que serão

destinados os veículos objetos do processo.

RISCO 2: Coleta insuficiente de preços ou falha de método para realizar a estimativa.

MÉDIAPROBABILIDADE BAIXA ALTA

IMPACTO BAIXO MEDIO ALTO

CORREÇÃO DO RISCO: Realizar em todos campos possíveis, conforme recomendado pela

nova lei de licitações, para que possamos obter um valor mais próximo da realidade do
mercado.

RISCO 3: Responsável pela gestão e fiscalização do contrato não detém as competências

multidisciplinares e/ou condições necessárias à execução da atividade.

MÉDIAPROBABILIDADE BAIXA ALTA

IMPACTO BAIXO MEDIO ALTO

CORREÇÃO DO RISCO: Buscar por profissional apto a exercer a função, principalmente

no recebimento do bem, para que não sejam aceitos veículos que não estão condizentes

com o edital

RISCO 4; Falta de Manutenção Adequada.

MÉDIAPROBABILIDADE BAIXA ALTA

IMPACTO BAIXO MEDIO ALTO
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ANÁLISE CRÍTICA DOS ORÇAMENTOS COLETADOS

Com base no Decreto Municipal de n° 3.537/2023 onde no seu Art.368 trata dos

Orçamentos Estimativos para Contratação de Bens e Serviços, temos as seguintes
considerações:

/ - a composição de cvstos unitários menores ou iguais á mediana do item
correspondente no pamel para consulta de preços, nos bancos de preços e/ou no
Horta! Nacional de Contratações Públicas (PNCP):
Realizamos pesquisas no site: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/, conforme

documentos em anexos, onde foram utilizados na composição dos preços. Informamos |
ainda que pesquisamos itens similares ao descritivo elaborado pelo município
que não forma encontrados itens totalmente idênticos.

, uma vez

11-05 preços praticados contratações similares feitas pela Administração Pública
em execução ou concluídas no período máximo de O! (um) ano anterior á data da

pesqwsa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atvahzação de preços correspondente:
Realizamos pesquisas em processos homologados pela Administração Pública, onde
encontramos as homologações das prefeituras de SAPOPEMA-PR homologada em 11
de janeiro de 2024, prefeitura de JARDIM ALEGRE homologada em 22 de novembro de

2023, prefeitura de CRUZ MACHADO homologada em 07 de dezembro de 2023 e
município de RIBEIRÃO DO PINHAL, homologada em 04 de dezembro de 2023 todos
portanto respeitando o período máximo de 01

em

ano.

Informamos também que as pesquisas são de itens similares
encontramos descritivos totalmente idênticos aos que compõem o processo,

a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referencia formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e bora de

Realizamos pesquisas em sites de vendas online onde
veículos “utilitários”, onde os
calculada.

uma vez que não

111 -

acesso:

encontramos apenas valores dos
preços encontrados, estão inseridos na tabela da média

IV - a pesquisa direta
serviços, conforme o caso, desde
fornecedores;

método para estimar o valor da contratação, realizamos pesquisas de

SbSo solicitação de orçamentos para diversos fornecedores
?N?J 03 ?93 00-298.749/0001-67, MALUPA
SpJ-04 675 ÍI7 nm 1 ’ rn, 00.913.443/0001-73, OPEN VEÍCULOS

^OLETTO 3R CNPJ: 30.614.830/0004-12
CNPJ.00.688.075/0004-50 e R& R LOCADORA CNPJ:45 604 707/0001-45

mínimo 03 (três) fornecedores ou prestadores de
que seja apresentada justificativa da escolha desses

com no

VOLARE

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone; (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaudefSbandeírantes.ar.gov. br

Bandeirantes - Paraná
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V - a pesquTsa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas ■
Paraná;

Foram realizadas as pesquisas no site (h_ttp://www.notaparana.Dr.aov.brV porém não foi
possível encontrar valores dos itens que compõem o processo conforme documentos em
anexos.

SECRETARIA J^UPÍICIPÀL

SAUbÉJ

VI - os preços de tabelas oficiais:
Realizamos pesquisas através do site https://veiculos.fiDe.Qra.h r/ onde os valores são
registrados de acordo com a marca do fabricante, sendo assim, utilizamos a média de
tres valores encontrados do item “veículo utilitário", porém dos veículos “ônibus e micro-
onibus , nao utilizamos como parâmetro, pois no site aparecem vários modelos porém
nao conseguimos identificar o quantitativo de assentos, sendo um elemento de
importancía para a obtenção do valor.

Dessa forma, após a finalização da etapa de pesquisas, o valor a ser utilizado para a
abertura do processo, foi calculado pela média, das cestas encontradas.

Bandeirantes, 14 de junho de 2024.

Alexandra Beretta

Secretário Municipal de Saúde

I

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaudefSbandeirantes.pr.eov.br

Bandeirantes - Paraná
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FREFEITUim MUMICIRJtL DEBJmDEIRJkMTES

BSTADO DO PASANA

CONSIDERANDO OS PRAZOS

DETERMINADOS PELAS FABRICANTES,
ONDE SE FAZEM NECESSÁRIAS AS REVISÕES

PARA ^ÃO PERDER A GARANTIA DO
FABRICANTE.

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-

DE
CONTRATAÇAO PJ para a REALIZAÇÃO DE
REVISÕES E MANUTENÇÕES DE VEÍCULOS DA
FROTA MUNICIPAL

Vários itens
ACORDO

COMA

DEMANDA

SAUDE 987445 SEQ118SA SERVIÇOS ALTA RS 30.000,00e

quantidadesPR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, CONFORME
RECEBIMENTO DE RECURSOS ORIUNDOS

SESA

Vários itens
AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO
SESA N81429/2023

SAUDE 987445 SEQ119SA MATERIAL RS 700.000,00 mar/24ALTAe

quantidadesPR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, CONFORME
RECEBIMENTO DE RECURSOS ORIUNDOS

SESA

Vários itens
AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS CONFORME
RESOLUÇÃO SESA N91429/2023

SAUDE 987445 SEQ120SA MATERIAL ALTA RS 450.000,00 mar/24

quantidadesPR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES CONFORME

RECEBIMENTO DE RECURSOS DO ESTADO

Vários itens
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CONF.
RESOLUÇÃO SESA N2 1431/2023

SAUDE 987445 SEQ121SA MATERIAL RS 200.000,00 abr/24ALTA

quantidadesPR

CONSIDERANDO AS EMENDAS IMPOSITIVAS

VINCULADAS NO EXERCÍCIO DE 2024, ONDE
O MUNICÍPIO IRÁ REALIZAR OS REPASSES

PARA A EXECUÇÃO DO PLANO DE
TRABALHO.

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-

DE
Vários itens

REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA

ENTIDADES EMENDAS IMPOSITIVAS
ACORDO

COMA

DEMANDA

SAUDE 98744S SEQ122SA SERVIÇOS ALTA RS 700.000,00
quantidadesPR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-

CONSIDERANDO AS EMENDAS IMPOSITIVAS

VINCULADAS NO EXERCÍCIO DE 2024, ONDE
O MUNICÍPIO IRÁ REALIZAR AS AQUISIÇÕES
DE ACORDOCOM AS DETERMINAÇÕES.

DEAQUISIÇÃO DE INSUMOS. EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS PERMANENTES E/OU UNIFORMES
IMPOSITIVAS EMENDAS

Vários itens
ACORDO

COM A

DEMANDA

SAUDE 987445 SEQ123SA MATERIAL ALTA RS 150.000,00e

quantidadesPR
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PREFEITUBj^ mumcipml debmndeirjwtes
ESTADODO FAEANA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-

A CONTRATAÇÃO SE FAZ NECESSÁRIA, POIS
EM DECORRÊNCIA DO TEMPO, OS PRÉDIOS
NECESSITAM DE REPAROS, PARA QUE
ASSIM POSSAMOS PROPORCIONAR
CONTINUAÇÃO DO USO.

CONTRATAÇÃO PJ PARA REALIZAÇÃO
REFORMA PREDIAL

SAUDE DE
98744S SEQ.84SA Vários itensDESERVIÇOS

ACORDO

COM A

DEMANDA

ALTA R$ 400.000,00PR

A quantidades

ATUALMENTE POSSUÍMOS PRÉDIOS
PÚBLICOS COM ESPAÇOS INADEQUADOS

ATENDER A QUANTIDADE DE

LOTADOS E COM A

IREMOS

O ATENDIMENTO AOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-
OBRAS E CONTRATAÇÃO PJ PARA REALIZAÇÃO

SERVIÇOS DE SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DOS PRÉDIOS SERVIDORES
ENGENHARIA PÚBLICOS MUNICIPAIS AMPLIAÇÃO,

MELHORAR

MUNÍCIPES.

DE PARASAUDE DE987445 SEQ.85SA
ACORDO

COM A

DEMANDA

UNIDADE ALTA R$ 400.000,00PR
CONSEGUIR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-

POSSIBILIDADE EM RECEBIMENTO DE
A RECURSOS DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
MELHORA DA FROTA MUNICIPAL

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA COMPOR
FROTA MUNICIPAL

SAUDE DEVários itens'987445 SEQ.86SA MATERIAL
ACORDO

COM A

DEMANDA

MEDIAe RS 200.000,00PR

quantidades

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-

FALTA DE VEICULO DE RÁPIDA

AQUISIÇÃO DE VEICULO-MOTO PARA O SETOR ‘-‘^^OMOÇÃO PARA TRABALHO EM CAMPO. Vários itens
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMO PONTOS ESTRATÉGICOS E

FISCALIZAÇÃO DE
COMERCIAIS.

SAUDE 987445 SEQ.87SA MATERIAL
e MEDIA RS 44.000,00 mai/23PR

ESTABELECIMENTOS quantidades

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS
LABORATORIAIS

SAUDE Vários itens987445 SEQ.88SA DEVIDA A NECESSIDADE EM REALIZAR
EXAMES BÁSICOS LABORATORIAIS.

MATERIAL

ALTA RS 30.000,00 ago/24PR

quantidades

Página 84 de 96

0=^ GáranrimosTa^SSRd^^^^^^ Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP ns 2.200-2, de 2001
I Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.bandeirantes.pr.gov.br/diari o-ofícial-eletronico
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
00.913.443/0001-73

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/11/1995

NOME EMPRESARIAL

RENAULT DO BRASIL S.A

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

29.10-7-01 - Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários

"código E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
~

18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
22.29-3-02 - Fabricação de artefatos de material plástico para usos industriais
29.41-7-00 - Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores

35.11-5-01 - Geração de energia elétrica
35.11-5-02 - Atividades de coordenação e controle da operação da geração e transmissão de energia elétrica
35.13-1-00 - Comércio atacadista de energia elétrica
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes

52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga

62.09-1 -00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
69.11-7-02 -Atividades auxiliares da justiça

I

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

AV RENAULT

NÚMERO

1300

COMPLEMENTO
********

CEP BAIRRO/DISTRITO

ROSEIRA DE SAO SEBASTIAO

MUNICÍPIO

SAO JOSE DOS PINHAIS

UF

83.070-900 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TRIBUTARIO@RENAULT.COM

TELEFONE

(41)3380-1039

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/06/2024 às 07:39:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

I CNPJ:

; 00.913.443/0001-73

I NOME EMPRESARIAL:
; RENAULT DO BRASIL S.A

i CAPITAL SOCIAL:

I R$3.033.974.264,20 (Tres bilhões, trinta e tres milhões, novecentos e setenta e quatro mil e duzentos e sessenta e quatro reais e vinte

! centavos)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/NomeEmpresarial:
SÉRGIO LAZCANO DIAZ

Qualificação:
10-Diretor

i
i

I

Nome/Nome Empresarial:

DANIEL EIDTUCCI

Qualificação:

10-Diretor

Nome/Nome Empresarial:

RICARDO YUJIGONDO

Qualificação:
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial:

VAGNER MANSAN

Qualificação:
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A

RENAULT

À

PREFEITURA MUNICIPAL BANDEIRANTES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 09.520.756/0001-36
A/C FERNANDA SILVEIRA

RENAULT DO BRASIL S/A inscrita no CNPJ sob o n» 00.913.443/0001-73, sediada na
Avenida Renault, 1300 - Borda do Campo - São Jo^ dos Pinhais/PR, em

atendimento à vossa solicitado apl^nta cbtaj^o ãé preços:

VEÍGUtO: OROCH INTÉNSÈ ANO/MGDELO 24/25

Desi^ Exttérior;
Bariràsdé tetos longitudipnais
Indicador de direção lateral
Oito (8) ganchos na caçamba
Para choque frontal na cor do veículo
Porta da caçambacom travamentopela chave
Protetor de caçamba

Rodas de liga leve aro 16

Interior:

Bancos cortí ervestiméhtò ení tecido

Saídas de ar coin detalhes cromados

Conforto e coriVéhiência:

Abertura interna dò bocal de abastecimento

Apoio dé bito
Ar conàcionado manual
Aviso dè faróis acesos

Baííco dò motorístá com ajuste de altiüra e lombar
Computador de bordo

Chave canivete com destravmento remoto das portas
Dèsembaçadòr do vidro: traseiro
Direção com assiestência eletro-hidráulica

Indicador de temperatoa externa
Indicador de troca de marchas

Limitador e controlador de velocidade

Porta copos frontal e traseiro / porta - objetos no console central

Porta ÜSB no controle central

Vidros duuííeiros è traseiros elétricos com função one touch e sistema antiesmagámerito
Volante com ajuste de altura
Volante com comandos funcionais



36

RENAULT

215/65

Capacidade:

Carga útil: 650 kg
Volume da caçamba: 683 litros

Combustível:

Gasolina/Etanól

Capáddádè dò tanque de combustível:
45 litros

Díineiisâes:

Altura: 1.694

Gõmprimentò: 4.700
Distância entre eixos: 2,829

Dis^cia do solo; 212

Largura: 1,821

Capacidade de carga:
Volumé de caçàniba: 683 litros

Cargaâtil: 650 kg
Comprimento: 1.291 mm

Largura máximá/mínima: 1200/ I.i43
Altura: 539 mm

mm

VALOR üN|l^R10r R$ 133.800,00 (cento e trinta é três mil e oítoentós reais)

VALIDADE DA PR<JPQ|TA: 60 (sSssenlà) dias
•I

Í OE ENTREGA: 90 (i^ènta) dias

r\
AfênciQsãmshte,

(Curitipa, 24 de,g^iTis 20:
Vv^

'ti

1

■í'
LlNCOl B. DO nascimento

xecutivo de Véndas -Atendimento Governo

(41) 3017 7459 / (41) 99079-0255
Ilincoin.nascímen rupobari^uucpm.^r

tm'âüITi50t?.íSfí.:S.A--

Av. R-ínaiuíL 1^00
DorC.a docantpo

io 'Sao^-iosé dos ptnhaís iro
5 I

: i.

-.í;
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.093.776/0001-91

MATRIZ
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADãSTRAL

DATA DE ABERTURA

11/12/1998

NOME EMPRESARIAL

MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS

FcODIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 ■ Comércio varejista de materiais de construção em geral

varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.56-3-00 - Comercio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios

47 6^4 “ Coméírin ® doméstico não especificados anteriormente47.63-6-04 - Comercio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

77 ° de aplicação e serviços de hospedagem na internet
77.33-1-00 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escritórios

80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eietrônico

LTDA

1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARQUES DE SAO VICENTE
NÚMERO

1619

COMPLEMENTO

SALA 2705
I

CEP BAIRRO/DISTRITO

VARZEA DA BARRA FUNDA
MUNICÍPIO

SAO PAULO
UF

01.139-003
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABlLIDADE@MANUPA.COM.BR
TELEFONE

(11) 2478-2818/ (11) 3617-4298

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/06/2024 às 07:37:13 (data e hora de Brasília).

I

Página: 2/2

%
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

I CNPJ:
I 03.093.776/0001-91

i NOME EMPRESARIAL:
I MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LIDA

I CAPITAL SOCIAL:
R$1.300.000,00 (Hum milhão, trezentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Admínistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

MANUELLAJACOB

Qualificação:
49-Sócío-Admínistrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 17/06/2024 às 07:37 (data e hora de Brasília).
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• t

MAK-J

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

A/C.: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REF.: CM 466.24

Empresa: MANUPA COM., EXP., IMP. DE EQUIP. E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA.

Avenida Marquês de São Vicente n° 1619 - Sala 2705 - Barra Funda São Paulo /SP

Telefone: 11 2478-2818 - E-mail: operacíonal@manupa.com.br
CNPJ: 03.093.776/0001-91 Inscrição Estadual: 530.097.744.115

Banco: Brasil -001 Agencia - 0474-X C/C 11898-2

A Manupa, em caso de participação em pleitos licitatórios e decorrentes contratações poderá
participar e executar das mesmas, de acordo com a região local, por meio de suas filiais,:a
saber: Lauro de Freiras/BA; Fortaleza/CE; Manaus/AM; Vila Velha/ES; Cuiabá/MJ;

Maringd/PR; Porto Velho/RO: Jataí/GO; Belo Horizonte/M&; Ananindeua/PA; Teresína/PI;

Porto Alegre/RS; Palmas/TO; Brasília/DF; Rio de Janeiro/RJ; Recife/PE; Natal/RN;

Timon/MA.

ou

Abaixo propomos preços para fornecimento de:

ITEM 03 - 01 (UMA) UNIDADE: VEÍCULO DO TIPO ÔNIBUS RODOVIÁRIO -

MARCA/MODELO: CHASSI VW-MAN 11,180 COM CARROCERIA MASCARELLQ

6RAN MICRO S3 - CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA SOLICITADA
ABAIXO:

ITEM 04 - 01 (UMA) UNIDADE: VEÍCULO DO TIPO MICRO ÔNIBUS -

MARCA/MODELO: CHASSI A6RALE MAIO COM CARROCERIA MASCARELLQ

6RAN MICRO S2 - CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA SOLICITADA
ABAIXO:

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DESCRIÇÃO

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, OKM, RODOVIÁRIO PARA O

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, FABRICAÇÃO
NACIONAL COM CARROCERIA E CHASSI

INTEGRADOS, CONTENDO AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE 2024 OU

SUBSEQUENTE, AR CONDICIONADO DE TETO DE

NO MÍNIMO DE 85.000BTU'S, PARA-BRISAS

ITEM QTDI
,r:

I

R$ i
780.000,00

03 01
780.000,00

Mstrfe -miais

,9 9 AveriCo
- C&

il» C>.t* * VSa
, :

i
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DE RÉ, F-AROL DE NEBLINA, BAÊASEIRO TRASEIRO,
CÂMBIO COM MÍNIMO DE 06 MARCHAS, SENDO 05

(CINCO) A FRENTE E 01 (UMA) À RÉ, RODADO
DUPLO NO EIXO TRASEIRO, COMPRIMENTO DE NO

MÍNIMO DE lO.OOOMM, ENTRE EIXOS DE NO

MÍNIMO DE 5.000MM, PBT (PESO BRUTO TOTAL)
DE NO MÍNIMO lO.OOOKS, SUSPENSÃO DIANTEIRA

INTERLISADA POR MOLAS,

TRASEIRA INTERLIGADA POR MOLAS, PNEUS

CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE, UM

ALÇAPÃO COM SAÍDA DE EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE
EMERGÊNCIA JUNTO AS JANELAS, ESTEPE, PNEUS
E RODAS, CONFORME LINHA DE MONTAGEM

PADRÃO DO FABRICANTE, FERRAMENTAS:

MACACO, ESTEPE, 02 CONES E TRIÂNGULO DE

SINALIZAÇÃO. GARANTIA E ASSISTÊNGÍA
TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO

MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME MANUAL DO
PROPRIETÁRIO.

DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS
ADICIONAIS, DE ACORDO COM O MODELO

FORNECIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE E
DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA
CONTRADA, SEM ÔNUS ÁO MUNICÍPIO
VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS, OKM, RODOVIÁRIO

PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS,

FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA E

CHASSI INTEGRADOS, CONTENDO AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE 2024 OU

SUBSEQUENTE, AR CONDICIONADO DE TETO,

DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE PARA

PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PAREDE TOTAL

DE SEPARAÇÃO ENTRE O MOTORISTA E

PASSAGEIROS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 33

LUGARES INCLUSO O MOTORISTA, POLTRONAS

SUSPENSÃO

fi#

t:'

R$ R$04 01
730.000,00 730.000,00

Itistrtz mts^

' SPv- I ..{tsto.' Cl

n.'

r®',

9

9 Avc/idThstoa>’^íftJbíartS£fe?sfeo±inpaí6?r£l-

* ■5» J»

'í.'
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JANELAS, ESTEPE, PNEUS E RODAS, CONFORME

LINHA DE MONTAGEM PADRÃO DO FABRICANTE,

FERRAMENTAS; MACACO, ESTEPE, 02 CONES E

TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO, GARANTIA E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E DA

CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME
MANUAL DO PROPRIETÁRIO.

DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS
ADICIONAIS, DE ACORDO COM O MODELO

FORNECIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE E
DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA
CONTRADA, SEM ÔNUS AO MUNICÍPIO.

}

1, -

•ii-■

CONDICOES DE FORNECIMENTO; ■

Incluso: Frete;

- ;

Prazo de entrega: Item 03 - 150 (Cento e cihquentay díak

Item 04 - 240 (Duzentos e quarenta^ dias

A

'i?;
í
.i

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias;
‘y-A

garantia: um ano, conforme determinação do fabricante;^! t ^

V

Pagamento: contra entrega.

ão Paulo, 22 de abril de 2024.
r\

.múMANUPA COfA 5 AbAPTAbOS LTbA.

;:828-50Mam ijJacob..-.,Di

IJarartrda SP

<íí::í^3era%i^%n®«flsa45csiítrí

9 í..V!kÍ3títn.%on/‘iíT>-;v)3:yj_|.o3; 9 *%vwja.>1./è,2'C'J-üOl
f4::rfdx.n - * cl

) t ?

9 ^\a>3ík>s^:a2iOtiíi3Mtí*^s,
?^à:acüC'<vr. ViU-z-í-.;. ts

V»

I \\3,X3fJÍ -
'i5
3^'

.. 9 JX^PAOí)^ioí'íX>~»*jl>:«3.^'^k<tícr»^Tá't'€l3Ó4;,fcíA'

r
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.675.147/0001-32
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

25/09/2001

NOME EMPRESARIAL

OPEN veículos LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

********

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
'

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

77'?? n"ní intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 - Locaçao de automóveis sem condutor

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BRASIL
NÚMERO

1339

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO

SAO CRISTOVAO
MUNICÍPIO

CASCAVEL
UF

85.816-294
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABIL(gOPENVEICULOS.COM.BR
TELEFONE

(45) 3218-3000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/09/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL*****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/06/2024 às 07:36:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

; CNPJ:

I 04.675.147/0001-32

I NOME EMPRESARIAL:

I OPEN VEÍCULOS UDA
I, CAPITAL SOCIAL:

I R$5.000.000.00 (Cinco milhões de reais)
l

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/NomeEmpresarial:

SILVANA URIO ClCHOCKi

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

MARCOS ANTONiOURiO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

HCORE PARTiClPACOES LTDA

Qualificação:
22-Sócio

Nome do Repres. Legal:
SILVANA URIO ClCHOCKi

Quallf. Rep. Legal:

05-Adminístrador

Nome/Nome Empresarial:

SiMONE REGINA URiO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador
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JOÃO VITOR DOS SANTOS SOUZA
ASSISTENTE AD.MlNtSTRATIVO PRO +

^ (45)3218-3000

Av. Brasil, 1339 - Jardim Gramado - Cascavel PR

^ www.qpenvei_cu|os.còm:br

I

l

r

RENAULT
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NOVA DUSTER OROCH PRO'5
1 -•

I
i

MODELO: DUSTER PRO

ANO/MODELO: 2024/2025
-1
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i -

^^,i -
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR
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Mi: VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, TRAÇÃO DIANTEIRA, CAMBIO MANUAL DE 6 MARCHAS,

CARROCERIA TIPO CAÇAMBA COM CAPACIDADE DE 683L OU 680KG, CARGA

MÁXIMA REBOCÁVEL (REBOQUE COM FREIO) (KG) 710 KG, PROTETOR DE CAÇAMBA;

COR BRANCA; PINTURA SÓLIDA; COM (QUATRO) PORTAS, 5 LUGARES TODOS COM

PONTAS, ANO/MODELO 2024/2025, AIR BAG DUPLO, DIREÇÃO ELÉTRICO-
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CINTO DE 3

. HIDRÁULICA, AR-CONDICIONADO, VOLANTE COM COMANDOS FUNCIONAIS E

AJUSTE DE ALTURA, RODAS DE AÇO 16”, MOTOR 1.6 16V, POTÊNCIA DE 120 CV NO

ÁLCOOL E 117CV NA GASOLINA, FREIO COM ABS, EBD E AFU(ASSISTENTE DE

FRENAGEM DE EMERGÊNCIA, ACIONA O PISCA ALERTA), INDICADOR DE TROCA DE

MARCHA, CONTROLE ELETRÔNICO DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE, ASSISTENDE DE

PARTIDA EM RAMPA, SISTEMA DE ESTABILIZADOR DE VENTO LATERAL, SISTEMA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
30.614.830/0004-12

FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/06/2018

NOME EMPRÉSARÍÃL

COLETTO 3R COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
'

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV FRANCISCO LACERDA JUNIOR
NUMERO

1730

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CORNELIO PROCOPIO
UF

86.300-000
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(18) 3265-1719

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/06/2024 às 07:35:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ColettoBR

Proposta de Veada
1

Cliente: PREFEITÜKA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

f

Nova Saveiro Trendline CS
5URTÜ4 - Transmissão: Manual -116 cv - Total Flex - Modelo: 2025

; meu Acabamento Intemo

j FW-Tecido

:•

^ .

R$0.00 : 1 VabrdoVeículo R$ 103.990,00 i \

:

/
5-: /;• i:

A

.?■ i
Cor. >-

. í.- • 0.00 1

R$8.940"00 I
Ü 112.930,00 i
R$ 112.930,00

Minha Cor

j B4B4 -Branco Cristal

, !

j: —
5

; ; Opcionais

i Sub Total

Valor Total

R$ 0,00 ^.■r

; •' 'V'

Seus Itens Õpcion^s

PTF - 'Trendline Conforto

• Rodas de liga leve aro 15

Coluna de direção còín. ajuste de altura e profundidade
í* Câmera dé ré

Capota marítima
” Ganchòs para amarração de carga

!• Faróis dé neblina

PHU “ Interatividadè Composiüon Toucb II

/ Sistema de som touchscreen/'GompositionTouch 11" com teia de 9,0", App-connect e Bluetooth
I* 2 alto-fálantes é 2 tweeters

t com com|ndò do sistémá de som e do T-S}^teni^

RS 5.390,00
II

j.

■

L.

R$ 3.550,00

■T
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m
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m

coi£rm3Rco«ERefòi
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j: !

Av. FraiíidsGO Lacerda Junler, 173Õ i
Centro.G8P 8630MOO ^
Gànéiiè^Pros^io - PR |r^ |

.S •4

■i

f Condições:
r 0 REFERÊNCIA fbcado nesta;propòsta é meramente índicaüvo. O PREÇO DEFINITIVO será detennmado na data do faturamento
i conforae Tabela de Preços Público em vigor. Prazo de entrega de acordo cora a disponibilidade do efbricante. Prazo de pagamentp de 10 dias, (
] confâdòs, á parto da data, dp ^fu^entp. '^formamos que a,Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltdá., poderâ alterar
} modelos, materiais, e^pamehtos e especificações ou desçontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incoiíer em

J rôsppns^iJidadeperante seus concessionários ou demais adquirentes dè seus produtosi.sem prejufeo no füsppsto na lei.6729/79.:
; loâos:òS:preçps são, di^ga^psreni Êreçps, prazos, especificações, técracas, itens:dé série, ópciònáis, ac^ámerito iutenip e cores
I eslâo sujeitos.á alteíáçõês p^ efbrican^,^^àyjsp ptéyip- Alguns itens ppdem-estar indisponíveis quando o seuvefculo for prodüzwiò,
i Consulte um revendedor solFeradjsw:áítólúJadè dé sua cónfigúráção. Pneus são fornecidos, e garantidps pelo fabricante.

■,

■1

r

■>i

:i ■■

/ ,r.
>

I 00.0010^Co:
f Paulo R^er
i TelefoiieH433
i eel::(43) 9 9I
i Erm^r paulo.fpkubara@coléttò3r.:comibr

Observações:
Cotação: 7183479 Data: 25/04/2024 Modelo: 5URTU4' ■MY'25':Ed.^‘0 As

imagens desta cotação, são meramente Unstrativas. Prazo de entrega db
120 dias.Validade 4a proposta de 30 dias. Opcionais: B4É4, FW, PTF, PHU i
Data de valiited^- 30/04/2024

! 352pràÔÚ

.6 I:

áiai; (Vendedor)'Oi

i ^900.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.688.075/0004-50
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/09/2011

NOME EMPRESARIAL

RODO SERVICE LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-01 ■ Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

outros meíos de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

íe Hon ní ' mstalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

peça^s^"^**' Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e

46.69-9-99 ■ Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TRENTO
NÚMERO COMPLEMENTO

LOTE 3-A QUADRA1119

CEP BAIRRO/DISTRITO

JARDIM MONTICATINl
MUNICÍPIO

CAMBE
UF

86.186-190
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FlNANCEIRO@RODOSERVICE.COM.BR
TELEFONE

(41)3263-2700

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

06/09/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL********

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/06/2024 às 07:35:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Rodo
Service

“ ‘CàmBeri rdé abril àè '2024

PROPOSTA COMERCIAL

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR

Prezados,

Apresentamos e submetemos a apreciação de V. Sas, nossa proposta de preços, referente ao fornecimento
de 01 (Um) Veículo tipo ônibus marca, Marcopolo modelo ATTACK 8A^8L 0 km, ano 2024 / Modelo 2024,

motorização no modelo EURO VI, conforme descrição abaixo:

ATTACK 8/V8L 9150SELECIONE UM MODELO

SELECIONE UMA VERSÃO EXECUTIVO + PACOTE VIP

SPHEROS CC165 WCTSELECIONE AR CONDICIONADO

SELECIONE FRETE SEM FRETE

VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS, OKM, RODOVIÁRIO PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS,

CONTENDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE 2024 OU SUBSEQUENTE, AR CONDICIONADO DE TETO, DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE PARA

PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO ENTRE O MOTORISTA E PASSAGEIROS, CAPACIDADE

MÍNIMA DE 33 LUGARES INCLUSO O MOTORISTA, POLTRONAS DO SALÃO EXECUTIVAS RECLINÁVEIS COM ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL, REVESTIMENTO DAS

POLTRONAS EM TECIDO, DESCANSA BRAÇO NAS LATERAIS, LARGURA DÃS POLTRONAS DE NÕ.iyiÍN|MO 875MM, CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL RETRÁTIL

PARA TODAS AS POLTRONAS E DE TRÊS PONTOS PARA O MÒXpRISTÀ^ PORTA PACOT|5.XMXOpG;0 SA’^0, DEVERÁ POS^IR SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA

CADA PASSAGEIRO, JANELAS DO SALÃO COM VIDROS MÓVEIS, CORTINAS EM TOp||;;^s’jAN.Èl!w bo'SALÃOrD]REgpJ^ OU El^TRICA- INJEÇÃO
“ELETRÔNICA, RÁDIO MP3 COM USB, JLUMINAÇÃO INTERNA COM LED'S, CORREDOá cENtRAtlá^t'^.^ REVESTIDO EM MADEI^RA NAVAL,

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMÃ'DE 155 CV, COMPUTADOR OE BORDO, FREIOS ABS GOM^ACiqkAMENTO A AR, SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO'24 VOLTS

COMPOSTO POR^DUAS baterias; PORTA PANTOGRÁFICA COM ACÍONAMENTO A; AR INTERÍ\10;E|píTÉRNO,-COMBUSTfVEL-DIESEb S-10 COM t|^NQUE DE
CAPACIDADE MÍNlMA=DE^150ÍITROSrTANQUE COM RESERVATÓRlÒ,pE URE1A LÍQpjpA ARLÁfcCONJUNTO ÓPTICO DE^ PARA MAIOR SEGURANÇA,
mNERÁRÍO'ELETRÔNÍCO, FAROL DE NEBLINA, BAGAGEIRO tRtóqRÒjcAMBlO COM MÍNIMO pE%(MÁRCHAS;,^^ 06.(SÈ|S) À FRENTE^E 0l".(IJMA) À RÉ,

RODADO DURLO NOtIXOTRASEIRO, COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE 9.000M, PBX{pSÒ BRüfófòfAL) DE NO MÍNIMO 8.500KG, PNEUS CONFOR!\^E PADRÃO
DO FABRICANTè,'DEVERÁ POSSUIR UM ALÇAPÃO COM SAÍDA DE EMERGÊNCIA, SAÍd4;Q| EMERG&AÜUNTO tóJApUS, ESTEPE, RNEUS tp^^^ CONFORME

LINHÁDE MONTAGEM PADRÃO DO FABRICANTE, FERRAMEN:rW;!V!AC|eO, ESTEPE, DZGONESíTRlÂNGÜLO DE SINALIZAÇÃO, GARANTIAE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS, CONFIRME ^NUAL DO PRÓPRÍetXrÍÓ. D^ERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS ADICIONAIS,

DE ACORDO COM O MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE E DEVERÁ SER ÈMPLACADÓ PELA EMPRESA CONTRADA. SEM ÔNUS AO MUNICÍPIO.

Foto acima apenas ilustrativa do veiculo ofertado
maitwMiCTSE

L^^Londiina-^^ Lote 3 A - QdflT^IdW Paraná - CEP 86:187-000 - Fone: (43) 3174- 3700✓
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Cambé, 17deabril de 2024

PROPOSTA COMERCIAL

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES - PR
Prezados,

Apresentamos e submetemos a apreciação de V. Sas, nossa proposta de preços, referente ao fornecimento
de 01 (Um) Veículo tipo ônibus marca, Marcopolo modelo volare FLY10/WL 0 km, ano 2024 / Modelo 2024,
motorização no modelo EURO VI, conforme descrição abaixo:
SELECIONE UM MODELO FLY 10/WL

EXECUTIVO/RODOVIÁRIOSELECIONE UMA VERSÃO

SbLbCIONb AR CONDICIONADO

SELECIONE FRETE

3PHER0S CC2US 1

SEM FRETE

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, OKM, RODOVIÁRIO PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS, CONTENDO AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE 2024 OU SUBSEQUENTE, AR CONDICIONADO DE TETO DE NO MÍNIMO DE 85.000BTU'S, PARA-BRISAS LAMINADO INTEIRIÇO OU BIPARTIDO,
DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADEPARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO ENTRE MOTORISTA E
PASSAGEIROS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 39 LUGARES INCLUSO O MOTORISTA, POLTRONAS EXECUTIVAS RECLINÁVEIS COM ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL PAR CADA

PASSAGEIRO, REVESTIMENTO DAS POLTRONAS EM TECIDO, DESCANSA BRAÇO CENTRAIS E NAS LATERAIS, LARGURA DAS POLTRONAS DE NO MÍNIMO 940MM, CINTO DE
SEGURANÇA ABDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS POLTRONAS E DE TRÊS PONTOS PARA O MOTORISTA, POLTRONA HIDRÁULICA PARA O MOTORISTA, PORTA PACOTES EM TODO

O SALÃO, DEVERÁ POSSUIR ILUMINAÇÃO E AR CONDICIONADO PARA CADA PASSAGEIRO, JANELAS COM VIDROS MÓVEIS, CORTINAS EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO, DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, INJEÇÃO ELETRÔNICA, RÃDIO MP3 COM USB, ILUMINAÇÃO INTERNA COM LED'S, CORREDOR CENTRAL COM PISO ANTIDERRAPANTE, REVESTIDO EM

MADEIRA NAVAL, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 170 CV, COMPUTADOR DE BORDO, FREIOS ABS COM ACIONAMENTO A AR, SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOLTS

COMPOSTO POR DUAS BATERIAS, PORTA PANTOGRÂFICA COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E EXTERNO, COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA DE

150 LITROS, TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA, ITINERÁRIO ELETRÔNICO, CÂMERA DE RÉ, FAROL
DE NEBLINA, BAGAGEIRO TRASEIRO, CÂMBIO COM MÍNIMO DE 06 MARCHAS, SENDO 05 (CINCO) A FRENTE E 01 (UMA) À RÉ, RODADO DUPLO NO EIXO TRASEIRO, COMPRIMENTO
DE NO MÍNIMO DE lO.OOOMM, ENTRE EIXOS DE NO MÍNIMO DE 5.000MM, PBT (PESO BRUTO TOTAL) DE NO MÍNIMO lO.OOOKG, SUSPENSÃO DIANTEIRA INTERLIGADA POR MOLAS,
SUSPENSÃO TRASEIRA INTERLIGADA POR MOLAS, PNEUS CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE, UM ALÇAPÃO COM SAÍDA DE EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE EMERGÊNCIA JUNTO AS

lANELAS, ESTEPE, PNEUS E RODAS, CONFORME LINHA DE MONTAGEM PADRÃO DO FABRICANTE, FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE, 02 CONES E TRIÂNGULO DE sInALIZAÇÃO.
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO. DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM

CUSTOS ADICIONAIS, DE ACORDO COM O MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA, SEM ÔNUS AO MUNICÍPIO.

«4*

. I 4-;

Foto acima apenas ilustrativa do veiculo ofertado

^ tòja Londrina-RüáTrèntd, 19-Lote 3Á-Qd;Tl - Jd. Mòntèc^tlhr-Cambé-PaFánl-CÉP 86Tll7-Obo'^^^^^^
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.604.707/0001-45

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/03/2022

NOME EMPRESARIAL

R & R LOCADORA DE VEÍCULOS E COMERCIO DE PECAS LTDA.

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.11-1-05 - Comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos

46.49-4-07 - Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos

i

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DOS CABELEIREIROS

NUMERO

2-114

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO

NÚCLEO RESIDENCIAL EDISON

BASTOS GASPARINI

MUNICÍPIO

BAURU

UF

17.022-430 SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

INESBORSOLI@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(14) 3232-2530

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/03/2022

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 1

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/06/2024 às 07:34:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
t
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I

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

•>

I CNPJ:
í 45.604.707/0001-45

NOME EMPRESARIAL:

R & R LOCADORA DE VEÍCULOS E COMERCIO DE PECAS LTDA.
i CAPITAL SOCIAL:

I R$100.000,00 (Cem mil reais)

}

>

i

(

»

i

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

•ROSANGELA CRISTINA SILVA FERREIRAQualificação:
49-Sócio-Administrador

I

f

1

I

\

I

I

!
I

.1 .

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 17/06/2024 às 07:34 (data e hora de Brasnia).
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R & R LOCADORA DE VEÍCULOS
Cnpj: 45.604.707/0001-45

ORÇAMENTO

À Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes CNPJ:09.520.756/0001-36

R & R LOCADORA DE VEÍCULOS E COMERCIO DE PEÇAS

RUA: dos Cabeleireiros n® 2-114 -Gasparini, Bauru/SP

InscriçãoMunicipaln° CEP: 17.022-430 FoneCel: (14) 991534144

CNPJ n“ 45.604.707/0001-45

Inscrição Estadualn” 135.000.160.111
e-mail: rr.licitacocs@hotmail.com

ITEM QTD ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

MARCA: FIAT

MODELO: STRADA FREEDOM

CABINE DUPLA 1.3 8V FLEX 2024

1 01 R$ 135.000,00 R$ 135.000,00

VEICULO AUTOMOTOR UTIUTARIO (PICAPE), CONTENDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

NOVO DE FABRICAÇÃO NACIONAL CABINE DUPLA, ZERO QUILOMELÔMETRO, ANO/MODELO

DE 2024 OU SUBSEQUENTE, NA COR BRANCA, MOTOR FLEX, DEVERÁ CONTER 4 PORTAS,
POTÊNCIA MÍNIMA DE 98 (CV), DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁUUCA, CÂMBIO MANUAL DE 5

MARCHAS A FRENTE E 1 RÉ, CAPACIDADE PARA 5 PASSA($IROS, AR CONDICIONADO, DEVERÁ
CONTER AIRBAG LATERAL AIRBAG MOTORISTA E AIRBAG PARA PASSAGEIRO, ALARME E

VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, ENTRADA USB, RADIO FM/AM E KIT

MULTIMÍDIA, CAPACIDA DE CARGA DE NO MÍNIMO 600 KG, PROTETOR DE CAÇAMBA, E

CAPOTA MARÍTIMA, PROTEÇÃO DE VIDRO TRASEIRO, TAPETES DE BORRACHA, FRHOS ABS,

BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA, ENCOSTO DE CABEÇA NOS BANCOS

PARA TODOS OS PASSAGEIROS, CHAVE COM COMANDO DE TRAVAMENTO DAS PORTAS,

CINTOS DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS. RODA EM AÇO, CONTENDO PNEUS COMPATÍVEIS E

CALOTA. O VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR TODOS OS DEMAIS ACESSÓRIOS PARA ATENDER O

CÓDIGO BRASILHRO DE TRÂNSITO, PRINCIPALMENTE OS ITENS DE SEGURANÇA. DEVERÁ SER
ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS ADIQONAIS, DE ACORDO COM O MODELO FORNECIDO

PELA SECRETARIA DE SAÚDE E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA, SEM
ÔNUS AO MUNICÍPIO. VEICULO COM SUSPENSÃO TRASEIRO COM FEIXES DE MOLAS.

ITQTAL : RS 135t0Q0,0Q (CEISrJFOl TRE^TAE CINCO MIL REMS)

;-r.

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETOITEM QTD PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

MARCA: FIAT

MODELO: STRADA ENDURANCE

CABINE PLUS 1.3 FIREFLY 2024

2 01 R$ 120.000,00 R$ 120.000,00

VEÍCULO AUTOMOTOR UTinTÁRIO (PICAPE), DE FABRICAÇÃO NACIONAL, CONTENDO AS

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: CONTENDO 02 PORTAS, ZERO QUILÔMETRO, ANO/MODELO DE
20^ OU SUBSEQUENTE, NA COR BRANCA, MOTOR FLEX, CÂMBIO DE NO MÍNIMO (5) MARCHAS
A FRENTE E (1) UMA RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 98 (CV), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA,
CAPACIDADE PARA 2 PESSOAS, DEVERÁ CONTER AR CONDICIONADO, TRAVA ELÉTRICAS,
AIRBAG PARA O MOTORISTA E AIRBAG PARA O PASSAGEIRO, ALARML DISTRIBUIÇÃO
ELETRÔNICA DE FRENAGEM, FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS, ENTRADA USB ERÁDIO FM/AM,
CAPACIDADE DE CARGA NO MÍNIMO 600 KG, PROTETOR DE CAÇAMBA, CAPOTA MARÍTIMA,
PROTEÇÃO DO VIDRO TRASEIRO, TAPETE DE BORRACHA, O BANCO DO MOTORISTA DEVERÁ

CONTER REGULAGEM, DEVERÁ POSSUIR PROTETOR DE CÁRTER, CHAVE COM COMANDO DE

TRAVAMENTO DAS PORTAS, CINTO DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS, RODA EM AÇO,
CONTENDO PNEUS COMPATÍVEIS E CALOTA, VEÍCULO DEVERA POSSUIR TODOS OS DEMAIS

ACESSÓRIOS PARA ATENDER O CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO PRINCIPALMENTE OS

ITENS DE SEGURANÇA. DEVERA SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTO ADICIONAIS DE

ACORDO COM O MODELO FORNEODO PELA SECRETARIA DA SAÚDE E DEVERÁ SER

Rua Dos Cabeleireiros, N° 2-114, Núcleo Residencial Edson Bastos Gasparini

Bauru - Cep 17.022-430

(14) 99182-6255 Rosangela Ferreira (14) 99153-4144 Paulo Ferreira

rr.lícitacoesí^hQtmaíl.com
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1 Gmail . COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.ci

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES
6 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: NELBA VIEIRA VAZ <nelba.vaz@servopa.com.br>

Bom dia, tudo bem? O município de Bandeirantes-Pr, irá realizar um processo licitatório (pregão eletrônico), tendo

como objetivo a aquisição de veículos tipo utilitários, ônibus e micro-ônibus. Para que possamos dar andamento ao

processo, venho por meio deste, solicitar o envio de um orçamento, para que assim possamos conseguir calcular o

valor médio do veículo.

O orçamento deverá conter os mínimos dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade

-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj.

Dados do solicitante:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36

Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro.

Bandeirantes-Pr

18 de abril de 2024 às 08:04 ^

Qualquer dúvida estou à disposição.
att

Fernanda Silveira

ül ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES VEÍCULOS.docx
^ 17K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para; NELBA VIEIRA VAZ <neIba.vaz@servopa.com.br>

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber se a empresa irá conseguir enviar o orçamento solicitado, para que possamos
dar andamento ao processo?

Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

23 de abril de 2024 às 07:22

att

NELBA VIEIRA VAZ <neIba.vaz@servopa.com.br>
Para: COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>

23 de abril de 2024 às 12:35

Bom dia,

Segue orçamento.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

O conteúdo desta mensagem e seus anexos nao representam necessariamente a opinião da empresa, nao
implicando em qualquer obrigacao ou responsabilidade da mesma,salvo se assinada eletronicamente pelos seus
representantes legais. O sigilo desta mensagem e protegido por lei. Se V.Sa. a recebeu por engano devera elimina-la
e notificar por correio eletrônico, o remetente.

fluig027.pdf
^ 590K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: NELBA VIEIRA VAZ <nelba.vaz@servopa.com.br>

23 de abril de 2024 às 12:59
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.298.749/0001-67

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17/11/1994

NOME EMPRESARIAL

SERVOPA CAMINHÕES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SERVOPA

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

45.12-9-01 ■ Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

45.12-9-02 - Comércio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores

45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores

45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. Interestadual e

internacional

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD MELLO PEIXOTO

NÚMERO

1200

COMPLEMENTO

SALA1

CEP BAIRRO/DISTRITO

JARDIM UNIAO

MUNICÍPIO

CAMBE

UF

86.185-700 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

corinna(gservopa.com.br
TELEFONE

(43) 3249-6000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
16/11/2002

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução-Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/06/2024 às 15:11:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

r

ít*

/
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

( CNPJ:
1 00.298.749/0001-67
1 NOME EMPRESARIAL:
i SERVOPA CAMINHÕES UDA
I CAPITAL SOCIAL:

R$38.514.000,00 (Trinta e oito milhões, quinhentos e quatorze mil reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

• 1).:

Nome/Nome Empresarial:

ANYA SUSANNE VOSWINCKEL CELESTINO

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

I

Nome/Nome Empresarial:

CHRISTINA VOSWINCKEL GOLOUBEFF

Qualificação:
05-Administrador I

I

Nome/Nome Empresarial:

CLOVIS MULLER

Qualificação:
05-Administrador

I

.. V '

Nome/Nome Empresarial:

REGINALDO GOMES DOS SANTOS

Qualificação:
05-Administrador
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SV- 36/24
Cámbê, 23 de Abril aè;2024.

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

' EBQPQSTA PARA FORNECIMENTO DE CHASSI DE MICRO-ÒNISÜS VOLKSWAGEN “OKM"

Pelâ presentei inforrnamos condições para fomeçimento de produto de nossa linha da répresêntaçãò.

01 (UMA) UNIB. CHASSI DE MIGRQ-ÕNIBUS VQLKSBÜS 9 18d -ANO/MGDÈLG) 2Q24/2025
MOTOR ISF 3.8 - 04 CILINDROS ’

POTÊNCIA MÁXIMA LIQUIDA 175 CV
PBT HOMOLOGADO 9.600 KR

TRANSMISSÃO DE 6 Â FRENTE F 1 Ã Rp
POLTRONAS RECLINÃVEIS

0 AR condicionado

EQUIPADO ÇOM GARRQCERIA DE ÔNIBUS, CAPACIDADE DE 33 PASSÃGÉIRÔS+ MOTORISTA.

VÃLÒR UNITÁRIO: RS 665.000.00 (Seiscenròs a sessenta-e cinca mil réáisj.

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO Ã vistã^ CDC, leasing ou FiNAME.

VALIDADE DA PROPOSTA 30/04/2024

PREVISÃO DE ENTREGA Conforme disponibilidade; de estoque do fabricante e

Concessionário'

Garantia de 12.meses sèm limite de KM, conforme condição
do Fabricante.

garantia

OBS
Preço com IPI 0%, conforrne Dècreto Léi. S.aSO de 30/06/2009.:

SERVOPA CAMINHÕES LTDA ~~
CNPJ: D0.298.7Á9/0Ó01-67

VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRIA E COMERCIO'
DEVEJCLTDA.
CNPJ: 06.020.318/0005-44

Sem mais para momento e estando â disposição para maiores esclarecimento, firrnarno-nps,

COONCESSIONÂRIA/FATURANTE

FABRICANTE

i

Nelba Vaz

Vendedora

Mário Canaan

Gerente de Filial

DE ACORDO.

Sepvopa Gániinhões Curitiba
sB 116, -L-m 2 Íi.3G S -Cunl-s.s -

«I

Servopa Cárnlnhões Cámbé
PoríiítD, 12íx: I CúíTÍOC - ?R
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i

Filtros CertificadoProdutos Preco

Procure e selecione os produtos que atendem as características para o qual você deseja calcular o preço.

□ □ m □
Descrição Utilizada
pelo Fabricante

Descricão Informada

ha NF-e
Quantidade de NF-e

com esta Descrição
Possui outras

Descrições Informadas
Informação da Tabela

da ANVISA

r

veículo picape 2 passageiros Q Medicamentos Q Combustíveis i

Nenhum resultado encontrado para a pesquisa: (veículo picape 2 passageiros)

Nenhum produto adicionado na lista.

Utilize o campo de busca acima para adicionar produtos.

OUViDORIA IS TRANSPARÊNCIA



FiltrosProdutos Preco Certificado

Procure e selecione os produtos que atendem as características para o qual você deseja calcular o preço.

□ □ m □
Descrição Utilizada
pelo Fabricante

Descrição Informada
na NF-e

Quantidade de NF-e

com esta Descrição
Possui outras

Descrições Informadas
Informação da Tabela

da ANVISA

■"i

f veículo picape 5 passageiros Q Medicamentos Q Combustíveis |

Nenhum resultado encontrado para a pesquisa: (veículo picape 5 passageiros)

Nenhum produto adicionado na lista.

Utilize 0 campo de busca acima para adicionar produtos.
)
í

1

I

i

O OUVIDORIA @ TRANSPARÊNCIA
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©
Produtos Fütros CertificadoPreco

O preço foi calculado de acordo com os produtos e filtros abaixo apresentados, levando em consideração os preços
praticados nas operações de compra e venda, autorizadas por meio das Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná.

Por favor, revise os dados abaixo e consulte o preço calculado.

{

Não foi possível calcular o preço.

A amostragem de preços é baixa e/ou não foi atingido o número mínimo de fornecedores necessários para formação do cálculo.

CNPJ interessado pelo cálculo de preço

Pesjos Tísica?

r
1 \

1 i

£sta Infomação será utilizada apenas para acompanhamento de qualidadedo portal e não será apresentadaem qualquerconsulta pública.

V Filtros Selecionados

Período

21/10/2023 até 18/04/2024

Região

Centro-Ocidental, Centro-OrientaL Centro-Sul, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte Central, Norte Pioneiro, Oeste, Sudeste,

Sudoeste

Unidade

Unidade (UN) - representando 71.43% das NF-e
Selecionar Outra Unidade

V Produtos Selecionados

MICRO ONÍBUSm
100.00%

7898631556828 MICRO ONiBUS REF138
1
t

i

I

MICRO BUS

1

i 7896965247603 ONiBUS MICRO BUS REF47G0 OMG
1

!

^ Detalhamento do Cálculo

I

r

Simples Saneado Normal Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas 55

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados 1 1

Coeficiente de Variação

I Coeficiente de Representatividade
í

Variância i
!
i

■■■%

!

Desvio Padrao

I Limite Inferior
f

í-
!

Limite Superior(
i
i....

i

Menor Valor
1 !

Maior Valor !

1.



FiltrosProdutos Preco Certificado

Procure e selecione os produtos que atendem as características para o qual você deseja calcular o preço.

□ □ □
Descrição Utilizada
pelo Fabricante

Descrição Informada
na NF-e

Quantidade de NF-e

com esta Descrição
Possui outras

Descrições Informadas
Informação da Tabela

da ANVISA

ônibus 39 lugares j □ Medicamentos Q Combustíveis !
Nenhum resultado encontrado para a pesquisa: (ônibus 39 lugares)
r

!

Nenhum produto adicionado na lista.

Utilize o campo de busca acima para adicionar produtos.
K

m

o OUVIDORIA ® TRANSPARÊNCIA

tp



•«VBftMO riMItAL

Pmwíck
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MlNISlÍRfO DA I
' .GESTÃO E DA INOVAÇÃO f
\ EN SERVIÇOS PÚBLICOS

a

UNr&o c sccom^t&uçAo

MEDIA

R$ 131»180,50

MEDIANA

R$ 131.180,50

MENOR

R$ 119.900

FILTROS APLICADOS

Código Materiai/Serviço Período da Compra
602316 Comprado Últimos 120 dias, Comprado Últimos 150 dias

Quantidade total de registros: 2

Registros apresentados: 1 a 2

Identificação Número i
da Compra do Item ^

Modatidade “"i?” do
CATMAT i Item

i

Unidade de ^ Quantidade i
Complementar í Fornecimento ; Ofertada , Unitário ‘

Descrição Valor Data da

Compra
Fornecedor Órgão UASG

I:
■

I; :987691 -

iPREFÊlTURA

ÍMUNiCIPAL DE
iMARíNGA - PR

Í927507"-
iSECRETARlADE
i ESTADO DE

JUSTiCA £
íCIDADANiA

i .BARIGUI FRANCA

iRS119900 ;C0MERC!0 DE
^ ^ÂUTOMOVEIS LTDA :PR

iPREFEITURA

^DEMARINGA- |

í

'VEICULO

lUTlLÍTÁRiO
00305/2023 00008 jPregão Í602316 UNIDADE '3 :0-1/01/2024 ;:

;

•:• i- J ..

i
;!

iSMART MG COMERCIO

R$142461 REPRESENTAÇÃO

íLTDA

íVEiCULO

UTILITÁRIO
Tregão DISTRITO

FEDERAL
00002/2023 Í00004 ^602315 UNIDADE i8 '27/12/2023

;

1
i

; í

• i

Relatório gerado dia: 14/06/2024 às 11:30

Fonte: paineldeprecos.pIanejamento.gov.br cn
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WÊ........ f^tíííisíjÉRiaDA;:--
! »;«iESTÃ'b-.fe'bà'.iíiov*çAÒ'
EH SERVIÇOS P^BUCÒi^ •

'wiifÍo.r'a'í!fii»il»^'5iü4Íiâ

MÉDIA

R$ 101.253,33

MEDIANA

R$ 103.980,00

MENOR

R$ 95.800

FILTROS APLICADOS

Código Materiai/Serviço Período da
486410

Compra

Comprado Últimos 90 dias

Quantidade total de registros: 3

Registros apresentados: 1 a 3

I Identificação J Número
I da Compra I do Item Modandade|‘^^ã^«<'oi Descrição l Unidade de 1 Quantidade |

Compiementar 1 Fornecimento | Ofertada i
Valor : _ .

i Unitário I Fornecedor
ÍR&R

! LOCADORA DE
ÍR$95800 iVEICULOSE

j jCOMERCIO DE
; i PECAS LTDA.

t
Data da

I Compra
Órgão UASG

I
' '1

iVEfCULO
IPICK-UP

1 \00005/2023 Í00005 ESTADO DE SAO

PAULO
i Pregão 1986687 - PREFEITURA

|MUNiCIPAL DE MATAO j
1486410 I jUNÍDADE il 03/01/2024 ji \

!

jíI

|COMPANHiADE |
DÊ5ENV. DO VALE íIVEÍCULO

|PiCK-UP
1195003-CIA DE i
DESENV. DO VALE DO 02/01/2024 I
SAO FRANC!SCO~SE ^

195003 - CIA DE

ÍDESENV. DO VALE DO 02/01/2024
SAO FRANCISCO-SE

100016/2023 100006 JPregão |486410 I iSAMAMiliUNIDADE m$103980 I
IVEICULOS LTDA DO SAO

FRANCISCO Ii....J
I

COMPANHIA DE

DESENV. DO VALE
IVEÍCULO

IPICK-UP
j00016/2023 ;00005 iSAMAM

ÍVEiCüLOS LTDA |DO SAO
: IFRANCISCO

[Pregão [486410 i [UNIDADE 15 jR$103980
i

Relatório gerado dia: 18/04/2024 às 09:05

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br cn
NJ



. ., MINISTÊRfO DA m
l .QESTÂÓ.£'0A'tMOVAÇÃO ^
ÉK.SERVIÇOS PÚBLICOS >.

UNf&o r aecòwsTauçAo

MEDIA

R$ 850«000,00

MEDIANA MENOR

R$ 850.000,00 R$ 850.000

FILTROS APLICADOS

Código Materiai/Serviço Período da Compra
613275 Comprado Últimos 120 dias, Comprado Últimos 150 dias

Quantidade totai de registros: 1

Registros apresentados; 1 a 1

Identificação da i Número ; Modalidade^ ^ Descrição i Descrição
Compra í do Item i * CATMAT ; do Item 1 Complementar i Fornecimento i

Unidade de Quantidade i Valor
Ofertada i Unitário ^

Data da

I Compra
Órgão: Fornecedor i UASG

!
;987857 -

ipREFEiTÜRA
dvlüN.DE SANTO

Ia.DO SUDOESTE- j

'PREFEITURA DE |

■SANTO ANTONlO *
ÍDO SUDOESTE-

i

i !ínga
'rsSSOOOO ‘CAMINHÕES

i ;LrDA
00073/2023 iOOOOl íPregâo j613275 íÔNiBUS ;UN!DADE •1 08/02/2024

jPRi iPR

Relatório gerado dia: 14/06/2024 às 10:51

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br (J)
UJ



i
•«VBftHOri&BKAL

MINISTÉRIO DA

QESTÃO C OA tNQVAÇÃO
ÈM.SERViÇOS PÚBUCOS

UNC&O C SSCÓN$TSUçÀa

NEDÍA

R$ 618.250,00

MEDIANA

R$ 618.250,00

MENOR

R$ 556.500

FILTROS APLICADOS

Código Matcr!ai/Sep>/iço Pefíodo da Compra
613274 Comprado Últimos 120 dias, Comprado Úitimos 150 dias

Quantidade total de registros; 2

Registros apresentados: 1 a 2

[Identificação da, Número
Compra : do Item

' Código do ^ Descrição

CATMAT i do Item ' Complementar - Fornecimento [ Ofertada
Descrição Unidade de Quantidade í Valor

Unitário ^

Data da

i Compra
Órgão: Modalidade Fornecedor UASGi

i

...i

,987563 -

-PREFEiTüRA

'MUNICIPAL DE FOZ

DO IGUAÇU-PR

!982603 -
PREFEITURA

,MUNICIPAL DE

,TERRA NOVA

[prefeitura de i

TOZ DO IGUAÇU -

[ IRODO OESTE
IRS556500 n/EicULOS E
I ;P£CA5 LTDA

;00171/2023 iOOOOl [Pregão ;613274 [ÔNIBUS iUNlDADE ;1 105/02/2024

iPR1

t

1 :hgv-hugo
|r$680000 [GURGEL

^ESTADO DE

IPERNAMBUCO

I

iÔNiBUS[00044/2023 íOOOOl [Pregão 613274 .UNIDADE 1 :15/12/2023
í

■VBCUL05 LTDA í
i

Relatório gerado dia: 14/06f2024 às 11:16

Fonte: paineIdeprecos.pfiinejamento.90v.br cn
-F^



07/05/2024 18:25
Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas micas - Fipe

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência:

Código Fipe:
Marca:

Modelo:

Ano Modelo:

Autenticação
Data da consulta

Preço Médio

maio de 2024

001530-0

Fiat

Strada Freedom 1.3 Flex 8V CD

Zero KM a Gasolina

gp3fc7í99xp
terça-feira, 7 de maio de 2024 18:25
R$ 115.803,00

cn
Ln

aboutiblank
1/1



'I

07/05/2024 18:23
Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Ec ômicas- Fipe

^^1
Imprimir u

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência:

Código Fipe:
Marca:

Modelo:

Ano Modelo:

Autenticação
Data da consulta

Preço Médio

maio de 2024

001569-5

Fiat

Strada Endurance 1.3 Flex 8V CS

Zero KM a Gasolina

f7s93hhf9pjlf9
terça-feira, 7 de maio de 2024 18:23
R$ 103.612,00

aboutiblank
1/1



07/05/2024 18:15
Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas E micas- Fipe

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência:

Código Fipe:
Marca:

Modelo:

Ano Modelo:

Autenticação
Data da consulta

Preço Médio

maio de 2024

005538-7

VW-Volkswagen
Saveiro Robust 1.6 Total Flex 16V

Zero KM a Gasolina

chSsxrdybOrp
terça-feira, 7 de maio de 2024 18:15

R$ 97.440,00

(T)

aboutrbiank
1/1



07/05/2024 17:56 ■ Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas icas - Fipe

Imprimir

r

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência:

Código Fipe:
Marca:

Modelo:

Ano Modelo:

Autenticação
Data da consulta

Preço Médio

maio de 2024

004539-0

GM - Chevrolet

MONTANA 1.2 Turbo Flex 12V 4p Mec.
Zero KM a Gasolina

g4527dwgjljTf9
terça-feira, 7 de maio de 2024 17:53
R$ 127.817,00

00
aboutiblank 1/1



■07/05/2024 17:41
Tabela Fípe - Fundação Instituto de Pesquisas Ej >micas - Fipe

* iinráímii

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

■m

Mês de referência:

Código Fipe:
Marca:

Modelo:

Ano Modelo:

Autenticação
Data da consulta

Preço Médio

maio de 2024

001528-8

Fiat

Strada Volcano 1.3 Flex 8V CD

Zero KM a Gasolina

gs88486r00p
terça-feira, 7 de maio de 2024 17:39

R$ 118.523,00

(Ti
UD

about:blank
1/1
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Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas

w
micas - Fipe'■]

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência:

Código Fipe:
Marca:

Modelo:

Ano Modelo:

Autenticação
Data da consulta

Preço Médio

maio de 2024

025325-1

Renault

DUSTER Intense Plus 1.6 16V Flex Mec.

ZeroKM a Gasolina

gn5y4ggr33jlí9
terça-feira, 7 de maio de 2024 18:05
R$ 115.020,00

O
aboutrbiank

1/1



71
Imprimir

I

I

±

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus -

Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência:

Código Fipe:
Marca:

Modelo:

Ano Modelo;

Autenticação
Data da consulta

Preço Médio

junho de 2024
508101-7

MARCOPOLO

VOLARE ATT. 8 CURTO EXECUTIVO (die)(E6)
2024

wl27wf736rdvt

sexta-feira, 14 de junho de 2024 13:45
R$ 468.895,00



72
Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus -

Pesquisa comum - FIPE

■m

Mês de referência;

Código Fipe:
Marca:

Modelo:

Ano Modelo:

Autenticação
Data da consulta

Preço Médio

junho de 2024
508077-0

MARCOPOLO

VOLARE FLY 10 EXECUTIVO (diesel) (E6)
2024

2mdfnkyr6mdvt
sexta-feira, 14 de junho de 2024 13:50
R$615.845,00



08/05/2024 14:13
5 picapes zero km mais baratas do Brasil em janeiro de 2024

73
TODOS ÜS P.RÜDUTOÇ CSNTFi>\L DO ASSINANTE TERRA MAiL DIGITALIZE SEU NEGÓCIO

Í’5i.V>«í* ^'4^ j,'

LA

'rf F*'»' "•

<■

‘At

PUBUCIDA

í

1'^

Vdlcswagen Saveiro Extreme

FotorVW/Guiado Carro

PREÇO
MÍNIMO"

PREÇO
MÁXIMO""

P. PICAPE

1 Volkswagen Saveiro R$ 98.670 R$ 115.690

2 Fiat Strada R$ 100.990 R$ 133.990

3 Renault Oroch R$ 114.990 R$ 149.490

4 Chevrolet Montana R$ 123.400 R$ 153.900

5 Fiat Toro R$ 149.900 R$210.990

*Versão de entrada sem opcionais.

**Versão topo de linha sem opcionais.

Preços válidos no dia de publicação da matéria (05/01/2024)

rVe re Neta Jv-i']

https://www.terra.com.br/mobilidade/carros/5-picapes-zero-km-mai s-baratas-do-brasil-em-janeiro-de-2024.d84f8cad8d75bfaOd6db0732d810311... 6/10



08/05/2024 14:05

Sob o capô, 0 motor 1.6 16 válvulas, com duplo comando conji
variador na admissão, entrega 106 cv de potência e 15,4 kgfrn d

torque com gasolina, além de 116 cv e 16,1 kgfrn com etanol. O

câmbio é sempre manual de 5 marchas. Dados do Inmetro indicam

consumo de 11,5 km/litro na cidade e 12,9 km/litro na estrada com

gasolina, bem como 7,9 km/litro e 9,1 km/litro, respectivamente,
com etanol.

No visual, a Saveiro 2024 ganhou novo capô (mais alto e com

vincos mais marcados), para-choque dianteiro com ângulo de

entrada otimizado, grade frontal com maior destaque, novos faróis

(ainda halógenos e com luz diurna), novos apliques nas caixas de

^das e uma leve mudança no parachoque traseiro. Além disso, as

lanternas têm nova organização interna e máscara preta e o

grafismo Robust foi redesenhado.

Nova Volkswagen Saveiro 2024 sobe de preço três meses após lançamento
74

Tabela de preços Volkswagen
Saveiro 2024:

VERSÃO PREÇO

; R$ 97.690

R$109.710

RS; 4 01.490

R$ 114.580

DIFERENÇA

+ R$1.920
i : '

Saveiro Robust ÇS

Saveiro Robust CD

Saveiro Trendilnè CS

Saveiro Extreme CD
, ^

'i

htíps://motor1.uol.com.br/news/696206/nova-volkswagen-saveiro-2024-aumento/ 3/5



08/05/2024 12:50 Fiat Strada 1.3 Cabine Plus Freedom - Jardim Panorama - Bauru - SP. Anúncio 45771369 - ICarros;

75$

icorros

Fiat Strada 1.3 Cabine Plus Freedom 2024 m msm.m
ÃnúncÍo'atualizado'”eÍTi: 15/0272024 'füuruVSpi preço à vista

Ficou Interessado?

Preencha seus dados e envie sua proi

i

IS a para o

I

1 INome; Nome

; i

IE-mail; j Emall
1

r""

í I
I Tdefone: í DDD e Telefone !

i
J

i

i CPFCPF:
i

i

i

I Observações
I

I O Quero cadastrar meu e-mall e telefone part receber |
I ofertas e promoções do iCarros

*Ao clicar nos botões abaixo seus dados serão enviados |
ao anunciante e bancos parceiros conforme nossos *
Termos de Uso e Política de Privacidade.

\
\

I

j

t

simule agora
I !

!
!

!
i

enviar mensagemi
i

I

ouAno Câmbio I Portas
manual

Km Cor
I

2023 / 2024 OKm I \Preto 2i
i

enviar whaísapp
Flex

ou ligue para o anunciante
[

(014) 3161-2399
^ airbag motorista, alarme, freios ABS, airbag passageiro

í

[

ar-condicionado, volante com regulagem de altura, direção elétrica,
direção hidráulica, travas elétricas, retrovisores elétricos

entrada USB

vidros elétricos dianteiros

Anúncio atualizado em; 15/02/2024

Outros opcion^

sensor de estacionamento, farol de neblina, capota marítima, protetor de caçamba,
computador de bordo

Compare os valores

•v^ Este anúncio está na média do iCarros

Valor anunciado R$ 89.990,00

iCarros
R$95.947,81

TabelaFIPE
RS 109.617,00

https;//www.icarros.com.br/comprar/bauru-sp/fiat/strada/2024/d45771369?pos=:6&hfv=false&financiamento=true 1/3
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AppSrore . • GooglePíay 1.^

'f7

Comprar Vender catálogo Òkm Rnanceiro Notícias -f
Revendas Institucional

.Carros novos esgmínpvQs Anuncie seu carro ■Catálogo. pkiT) Simular financtamef>fo âiüomoMísmo Anunciar meu estooue âludâ

Eoíreoa Fácil Pianos e preços compare lado a lado Soouro Auto Geral Acessar minha revenda Termos déUso.e Poíftica de
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EKoediente
labela FlPg ÇonsOrcio ManutençÃo e Serviços

jafaela de Tarifas
Selõe?

Mapa de Cateoorlas

Testes e comparativos

A
leaifi

Para proteger e melhorar a sua

experiência no site, nós utilizamos

cookies e dados pessoais de acordo com

nossosIçifnojiifiJl5a..çJloltLQJtó

Privacidade. Ao navegar pela nossa

plataforma, você declara estar ciente

dessas condições.

Judo Sobre

Vídeos
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Compare Fiat Strada com outros carros j iCarros

77

icarros

:
•t

â
I

:

i

Strada 1.3 Cabine Plus Endurance 2024
r

Montana 1.2 Turbo LT 2024 Oroch 1.6 Intense 2024

trocar versão trocar versão
:

trocar versão
;

5,5 8,5 8,3(8 opiniões) (4 opiniões) (6 opiniões)
!

OFERTAS

MAIS DETALHES

i

OFERTAS

MAIS DETALHES

OFERTAS

MAIS DETALHES ;
I

;

I

de R$ 100.990,00

a R$ 132.990,00

de R$ 121.790,00

a R$ 151.890,00

!

de R$ 114.750,00

a R$ 146.900,00

I Sío^OOMecânica

T
Motorização 1.3 1.2 1.6

“T
Combustível Álcool j Gasolina i Álcool | Gasolina Álcool Gasolina

I
í

i

. Potência (cv)
I

107
i

98 133 132 120 118
í

! i

Ii

Torque (kgf.m)
J

13,7
$

13,2 21,4
f

19,4 16,2 16,2I:

I f-—
I

Velocidade Máxima

^ (km/h)

í

171 166 N/D N/D 169 160i \
t

i l

i"
i

[ i

Tempo 0-100 (s)
I

11 I

N/D
I

11,7
;

N/D 11,8
?

N/Dí
1 s

I s

ii 1

Consumo cidade

(km/l)

I
>

i
N/D N/D 8,3 12 7,6 11,1I

f

5• ?■

■4—s

Consumo estrada !

(km/l)

I
1

N/D N/D 9,6 13,6 7,7 11,2
i

Ii

s
;

í ii
■; !

; câmbio
. manual de 5 marchas j manual de 6 marchas | manual de 6 marchas
F

ir í

~~í "~1

Tração dianteira
í

dianteira dianteira JI
í

I
..V. .J.

l

Direção elétrica elétrica eletro-hidráulica
í

/'
s

hHps://www.icarros.com.br/fiat/strada/2024/c:ompare?modelo=601&versaold1=33111&anomodelo=-2024&versaold2=32959&anomodelo=2024&ve... 2/6
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Compare Fiat Strada com outros carros | iCarros 78I

i

icarros

Suspensão tipo

McPherson e

i
Suspensão tipo

McPherson e

Suspensão tipo

McPherson e

dianteira com b£ rra

estabilizadora, roda

tipo independente e

molas helicbidal.

í

I
i

f

Suspensão

dianteira

dianteira com barra f dianteira com barra

estabilizadora, roda

tipo independente e

molas helicoidal.

!

j estabilizadora, roda

tipo independente e

molas helicoidal.

i

s
i

[í

l

I
í

;

Suspensão tipo
»

i Suspensão tipo eixo

de torção, roda tipo | Suspensão tipo eixo | multibraçoe traseira

semi-independentee I torção, roda tipo com barra
I semi-independente e estabilizadora, roda

molas helicoidal. tipo independente e
molas helicoida.

i I

! Suspensão traseira i

molas feixe de

lâminas.

i
i

!
1

f
i

i

5

!

, Freios !N/D N/D N/D1
5

Strada 1.3 Cabine Plus Montana 1.2 Turbo LT Oroch 1.6 Intense

2024
Dimensões

Endurance 2024 2024

{

í

Altura (mm)
1

1.571 1.659 1.694
i

!

$
r

: Largura (mm) I
1.732 1.798 1.821í

i

! Comprimento (mm) 4.474 4.717 4.700
í

J

i

Peso (Kg)
;

1.100s 1.282
I

1.296tV

s
{

I}

!

i Tanque (L) 55 44
l

501I
i

Entre-eixos (mm) 2.737 2.800I 2.829i
i

:

• Porta-Malas (L) N/D N/D N/D

: Ocupantes 2 5 5
\

!

Strada 1.3 Cabine Plus Montana 1.2 Turbo LT Oroch 1.6 Intense

Endurance 2024Segurança
2024 2024

1

! i

; airbag motorista © ©
í !

I!

I

I
' alarme

i

o © ?

©
i
'

í

■t'

í

’ freios ABS í

© © I
©I

)

https://www.icarros.com.br/fiat/strada/2024/compare?modelo=601&versaold1=33111&anomodelo=2024&versaold2
I

^32959&anomodelo=2024&ve... 3/6
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Compare Fiat Strada com outros carros | íCarros

79t

r

icarros

i-

í

airbag passageiro ©
I

© ©
i

\

i
i: i

í \

airbag lateral O © O}
>

!

controle de tração
ii

O O O
? ?

<

í

f

T

distribuição eletrônica

defrenagem

I

@ © ©I
í

4...

j
)

strada 1.3 Cabine Plus Montana 1.2 Turbo LT

Endurance 2024

Oroch 1.6 Intense

2024

Conforto
2024

T""

ar-condicionado © © ©!

! ji)

travas elétricas O © ©i
i

ar-quente O O O
I

:

f
I i

-ii

piloto automático
\

o o o
í

t

} \

volante com

i regulagem de altura

S
!

@ © ©;
;!
I

trio eletrico O
*

O ol
l

I

strada 1.3 Cabine Plus Montana 1.2 Turbo LT

Endurance 2024

Oroch 1.6 Intense

2024

Som
2024

i —...

■

Cd player O O O
$\

\
í l

í

Cd player com MP3 O O
I

Os

,.s

I

entrada USB Q ©
i

©I

J

rádio FM/AM O @ ©I

í t

1

Kit Multimídia O @ ©i }

Strada 1.3 Cabine Plus Montana 1.2 Turbo LT
Endurance 2024

Oroch 1.6 Intenáe

2024
Bancos

2024

í

t

I
bancos de couro O O

f

O
í

l
i

j■4.—..

hHps;//www.icarros.com.br/fiat/strada/2024/compare?modelo=601&ve rsaold1=33111&anomodelo=2024&versaold2=32959&anomodelo=2024&ve 4/6
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Compare Fiat Strada com outros carros ( iCarros

80I

icarros

i

l ajuste de altura O O O
\

l

\

i

l ajuste elétrico O O O!
I

Strada 1.3 Cabine Plus Montana 1.2 Turbo LT

Endurance 2024

Oroch 1.6 Intense

2024
Janelas

2024

•T“"

; vidros elétricos

: dianteiros
O

?

© ©
if

i

i desemb. traseiro O ô ©
4

1

teto solar O O
!

Oí

i

1f

: vidros elétricos

^ traseiros

!
$

o © ©
I

S
l $

\

f

strada 1.3 Cabine Plus Montana 1.2 Turbo LT

Endurance 2024
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82ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 91/2023-PE

CNPJ: ^.339.S8^6001-09

Av, WtoVi5 251
C.É.R: .8462(W!00:

Pfocçsso AdmMstrativo:

Processode Licitação:
Data do.Processo:

209/2023

171/2023

25/10/2023
• Cniz Machado > PR

*

FoIíid: 1/1.

O0G2ÍO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATQRIQ

, ' , Prefeito Municrpali Antonio Luis Szaykowski, no usoidas atribuições que lhe sâo conferidas oela
V|9or. espeoíalrnente. sob Lei n® iO.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei n®

rèlo^' ® a viste dp parecer conclusivo exarado pelo Pregpéiro e sua equipe de apoio,
)

I
1

01’: HOMOLOGAR a presente LÍcitaçáo nestes termos:

a ) Processo Nr^:

b) ;Liatà^o,NL;;
c.) Modalidade:

d:} Data Homologação: 07/12/2023

e-) Objèto dã Licitação Çenstítuí objeto dsstalidtaçâo a wntralsçâo de empresa pará àqulsiçao de 01 (üm) veiculo tipo'ônibus
rrovo (Qlçm) ano/modeio 2023 cornpteío. conforma descritivo do editá!."destinado para Sewetaria tíe Saúde
desta municipatidade. em seus itens conforme especifibaç^s constante doÁnexo í tíèste'edital.'

171/2023

91/2p23-PE
PRÉÒAO ÈLETRÔNICO

(

■5;'

(em Reais RSf

Qtde:de itens. M^ig.DesçtoC?&) Total dos Itènsf) Fprnecedores:e Itens declarados Vencedores (cfe. cotaçao);

T Ô12325.r RODO OESTE.VEiCÜLOS E PECAS LTDA 0.0000. 81.0.000,00

1 8,1,0;O00,G0

I

\
I

•■A

iCnirMachado. 7 dé D&embró dé 2023.

i

1

•J.

ft

L
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83ÉSTÁDÕ bõ PÁI^Á
PREFEÍTURA MUNiCiPÃL^ dE CRUZ MACHADO

>
PREGÃO ^ÉTRÔNIÇO

Nr,;; 91/2023 - PE

CNPJ: 76.339.680/0001-09

Av..Vttorja; 251

:C,e:r'; 84620-000: . CwzMachado^PR

Processo Administrativo;

Processo da ücltás^d:
do Processo:

Z09/2023

•171/^23

2»1pí^
t

f^ihávm.'

:

TERMO'DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICtTATÒRIQ

Antoriio Luis S^yhowslíi, no tiso das atribuições que lhe sâo cohfetidàs pela iegíslaçâo em
:'wgor,.espeoaimenle;sob Ler n* 10.520/02 é .em.fáce aos pHhdpíos o^enádos através'da Ui fj" .8.666^3 e aiferaç^V;
posterioresi ft yisra do pweçer cçniáús^o ejrarado pelo Pregoairo e sua equipe de apoio, resolve:

I

01 -ADJUDICAR a presente Licitado nestestennos:

a):ProUsso Nr.:

b');Lioifeç^b;Nr..:
c'|:Mòíi^Íidade:;

d:) pafâHomologaçâo: 07/12/2023
e:); baía daAcIjudícaç^;

171/2023

:9.1/2023-PE.
PREGÃO ELETRÔNICO'

Sequência: Ò
f )' ObJ^ da LicrtaçâO 'Çóhsirtiji dtijétó,desta Ctítai^ò a contratação de èmp^ para aquisí^ de 0i (oirij veitàüó'^ OníxÁ

'rtiçvp (0kmj,a'w/rrioddò2p23camplcítô,’ço'áf^édesct1twó'doêdltatdê5tinado'f^ Sécretafiads '
:Saúae «tósta munícípaíidatíe; «h se« itéris amforTne.espêcíioaçôès consíanlés dá AhéicoTdeste
^edital. • 7-

, (ein RéalsAl).
Ünii. Qtd^dfl Pes<a9i%^ pjeco unlta^ ' Te.br^Jtemg)' FÒm'eçêdóré,s;éllíéris Ven.<:«dqres;

i 1'
-

\

f-

:•

•/

;■

1

I
i



EStÀbÒbÒ PARANÁ
pREFEffüRA Municipal DE CRüz MACHADO

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.; 91/M23 <Pè

CNPJ; 76-MS:688/0ÓÒÍ^
Ay.íWtoria.'251

c;E;R- 84520^000/ - Cha Machado - PR

Proc^b Ádmlfüsiíali»;:
Procreso do licitação:
Ôata dp processo: '

209^23

171^023:
2S/10/2Ò23I

Pa'ma;i.'2;3:

TERMO DE APJÍUDICACÃÒ DE PROCESSO LICITATÒRtO
00rai2

RODO OESTE veículos E PECAS LTDA (1232S)

•t. WiçüNJ,tjpctenib<is:flOv6'C»<ll,lM:«o«2a0oEUROV]^anofnln(mo UN
2023/-n)Odelo 2023, inctQr diosei, Completo > Cano^na e Ct^assí

àitagrado^com as caracterfsiicas mínimas abaóm: Capaodadè
mínima de 35 passageiros ♦ 1 auwliar ■» 1 m<jton«a (37 ocupantes
nototal); poltronas executivas iedinãva^'dB largura deminimo ’
.940min xada conjunto daplo. sendo no otput 2x2: poltronas doà .

passa^aifQSirevmtrdas em mtófirial t^o couroBex (visando meatof'
higenaaçSo) ; Parte pacotes interno completos contendo luz dé
leSura, dutos de ar condicionadoe numi
cçfldttíwi^o da teto central com di^ibuiçâo por dutosbbs porte
pacoíes.^CmtotíB segurança para todos os pasáagèvos tipo
retratflíTemada canegador.tíJoUSB nas posroí^ dos'
passageimsf sistema de sem aiin:fadio Mt/FM e entrada auxsiiar
e<âtior.US8:autú fô^ntespara os passageirose mòtoráfâ;
Janelas com vidros colados e. no mínimo combuas ventaroías.

.Cortinas:em todas, as janelas do satâo; Porta com aooríamento a

ar i^errío e iníemo.- Disposrtwo de acasssiHlidade ccnfoíme norma

V^nter D?eç5o htírâuJíca. Mctw.com poténaa mfnima de 175

CV; CAIXA DE TRANSMISSAOVMJTOMATICA ORíGIN>ML DE
PABRiCAl Computador de"Bordo: Sistwna de batena de no
múmmo 24 voHs composto pwduas balãnasrTanquads
:ccmbust>\^ de no mínimo 150 litros de dtesei; Combustível dié^i
'S-lO, F^ôs a Ar, tambores e lonas nas rodas dianteiras e

traseirasi-Oimensões minimas do.veiculo:: Largisa Eidema de no

mlnimo:2.;360 mm; Aítura Externa da no mtnimo,2.9}5mm; Alturá'

lrtema'dèno mínimo 1.970 mm; Peso Bruto Total de nomlnimo’
10.000 KG; RodD.aMnst^âclo..suspensSo prioumâlica para.oeúm
traseiro, sistema dacaleteçao ( aqueclménfojVdesembaçadorár
iQuenta para o.para bns9..câmera de ré cbm monito^da nb mínimo

:T polegadas no painel.' sen^ de astacionanientorsirehe de í
marcha ré, «'gia Iraseiro efchado sem vidro.'pdírona pneürriâtioã

. para o motonsta. Caixa de fairamentas com macaca, estepe e
: tnângito.tíe smalizaçâorplotasem.atíesttfoscontóniie pad,*âo.
Torneodo pela prefeitura,.; Garantia e assistência técnica do

chassiS e da camrcena de 01. anos confomia.o manual do.

•pfòpnetàrio; mdyufmo valer as 10 (dez) t^eírss.rwisôes
conformernanusi do propnetâno efrnec^ò p^ Nibi^nte e duas -

trocas de cfeo da catxa de transmissSo confwme manuaido

PH^Hetárfo.fom»^ pelo fabricante . Saldas dèbinersânds no.

iieto,-Iaterats.'Ba3ageiro traseiro comabeituraejdéma; Pàrade .

total de s^fâçao; (Ptatagem em-adesivoa a sertiefinitícs pela
iSecreiana-Muntopai tíe:Saado).-Pfazo para enuaga deSQ.diás';

: podendo ser pmrrogado mais £0 dias. • Marca; MARCOPOLO
VOLARE^FLY'

LOO b,0000 810.000.00' 610.OpO.DO

de patronas; Ar

- i

' V

V

Total db Fornecedor: 810.000,00 •

TóB Geral: 810.000,00

i'|'

>

:

I

I

.1

'í'

(
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85ÉST^biÒ^bíjRARÀNÀ

PRÉFgmjRA MUNlClPÀL DÉ CRUZ MACHADO
PREGÃO EtETRÔNÍCÒ

Nr: Mizm- PB,

f

çNpj;,
;Ãy,-Wtorla,:^’t
C£,R; iôjtó^pó, -^.C^ítechado-PR

\Processo Administrativo;

Pfdciwsddè!L(cltaç&K •
Daitá do Procc^ò:

20S/2()23

17,1«(>23

2S/10/2023

■ i
\

Polhail 30
' i

termo de adjudicação de processo LiCITATÓRÍQ
I

02 -Ãuto^sw a emissão.da(s);no{a(s) de empenho a3rrespqndéf^(s).

;DofâÇâp(6es): 2.dÍ7.4.4;'80;tóÒÒ-Ò0.0b.Ó0(13Èh.''2Ol7.4.4;M;M,to.06;00'd0.(637). :2.ÒÍ7.4;4,S0.52.^.00.0Ó.(»(6S2).
' 2^0l7.4.4.^;S2!iOp,00,00,00{66Q)'; ’ * •

I

'w:

.d
I ..I

;■!

: '

■ -■

l--

!■

.f

!i

1

i'V
M •i •:

t
^ -

•r

o

I

I

i

i
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE

pjraça Márianá Leite Feíix, SOQ- CJEP - 86860-000
è-mail: llcitaeao^jardimalegre.pr.gov.br

Fone/^x - 43-3475.2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE - PR
í

T

TERMO DE HOMÓLOGÁCÃO DE PRÚCESSQ LICITATÓRIO

G Prefeito tóuniòípal. José Roberto Fuflari, hó úsò das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigqrv pspeciaiimente a Lei nr® 8;6è6/93 é aitèfãções posteriores, ã vista dp parecer conclusivo exarado pèla

Çõniis^iCle lIicitação, resoivè; |

Ò1 - HOMOLOGAR a ptesenté Licitação neste termos:

173/2023

1Í4/2023

Pregão:
22/11/2023

Aquisição dè yeícuío zero krn,, sendo 01 Micro ônibus com

capacidade de)39 lugaresj para atender as necessidades da

Sécretafia Municipal de Saúde, benri como, cumprir as

corídições previstas e acordadas na RESQLUSÃQ SÈSA N°

i) RODO SERVICE LTDA - CÀMBE RD inscrito no CNPJ/CPF N° 00.688.075/0004r50 nò valor total lõs

itens vencidos de R$ 700.000,00 (setecentos mil erais).

a) Processo Nr^
b) Licitação Nr°
c) Mddalidade
id)"Dãtá Hpnrtolpgãção :
e) Objeto Homólôgãdb :

J

Valór/Total Homologado - RS 700.000,00 (setecentos mll rèais)
i

8
JARDIM ALÉORE, 22 de novembro de 2023.

!

I
!

»■

V

I

é Robèrío^rlán y
PREÍ^EITO MUNICÍPjOÍ

I

JÒ!

J

/

ijuniorBoIJOsé I
da

'Cie'

FÍS.:.
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1
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA DO MUNÍ CIPIO DE JARDIM ALEGRE Processo Adm: 171/2023
©

CNPJ: 75.741.363/0001-87

1-^ Praça Mariana Leite Félix, 800

^ CEP; 86860-000 - Jardim Alegre - PR

Processo de Compras n“ 173/2023 |

Modalidade: Pregão Eletrônico n“[ 114/2023

Telefone; 043 3475-1354

m

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 114/2023 - PMJA

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

QUANTIDADES ESTIMADAS

Observação: Na ocasião da cotação, CONSTAR, necessariamente: item, unidade,quantida

descrição do objeto, MARCA/MODELO, preço unitário, bem como preço total (COM
MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A VÍRGULA).

de.

NO

DESCRIÇÃO

Item Quant. Unid. Descrição Valor

Unitário

Valor Total

^Veículo tipo Ônibus Rodoviário para o
transporte de passageiros;
- Fabricação Nacional com carroceria e chassi

integrados e original de fábrica;
- Ano/Modelo de no minimo 2023/2023;
motorização, Proconve P8 EURO VI

- Prazo de entrega 60 dias;
- Ar Condicionado de teto de no mínimo de

85.000btu’s;

- Para-brisas inteiriço ou bipartido;
- Dispositivo de acessibilidade para pessoas
com mobilidade reduzida conforme legislação
vigente:

- Parede total de separação;
- Alavanca de câmbio no painel;
- Capacidade mínima de 39 lugares incluso o
motorista;
- Poltronas executivas reclináveis com assento e

encosto individual par cada passageiro;
- Revestimento das poltronas em tecido;
- Descansa braço nas laterais;
- Largura das poltronas de no minimo 940mm;
- Cinto de segurança abdominal retrátil para
todas as poltronas e de três pontos para o
motorista:

- Poltrona hidráulica para o motorista;
- Porta pacotes em todo o salão com iluminação
e ar condicionado para cada passageiro;
- Janelas com vidros móveis ou colados;

- Carregador USB disponível para todos os
passageiros;
- Cortinas em todas as janelas do salão;
- Direção hidráulica ou elétrica;
- Injeção Eletrônica:
- Iluminação interna com LED’s

- Corredor central com piso antiderrapante,
revestido em madeira naval;

1 1 UN 706.000100706.000,00



HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 60/2023 88

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (um) VEÍCULO OKWI TIPO ÔNIBUS PARA A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SAPOPEMA-PR, RESOLUÇÃO N° 769/20'l9..
RESOLUÇÃO N° 769/2019. !

Face ao contido no Parecer, do Departamento Jurídico, e

ADJUDICAÇÃO, recebida da Pregoeira referente ao presente procedimento licitatório,

para fins de HOMOLOGAR objeto a empresa, RODO SERVICE LTDA sendo o valor total

do certame R$ 573.000,00 (Quinhentos e Setenta e Três Mil Reais). Resultado constante

da Ata, de julgamento e classificação da proponente, HOMOLOGO o objeto licitado das

Empresas acima citadas.

Gabinete do Prefeito, 11 de janeiro de 2024

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR

Prefeito Municipal



CONTRATO N°. 04/2024 89
I

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 01 (um)

VEÍCULO OKM TIPO ÔNIBUS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNldíPIO
DE SAPOPEMA-PR, RESOLUÇÃO N° 769/2019.

I

Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SAPOPEMA, pessoa

jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 76.167.733/0001-87, neste

ato representado pela Sr Prefeito Municipal, em pleno exercício de mandato e funções,

SR. PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, brasileiro, portador da cédula de

identidade sob o n°. 4.985.239-8 e CPF sob o n°. 769.681.549-00 residente e domiciliado

nesta cidade. Rua: Santana, com fundamento na Lei Federal n°. 8.666 de 21/03/93, Lei

Complementar n° 198/2023, e processo Licitatório decorrente do processo de Licitação

sob a modalidade Pregão Eletrônico n.° 60/2023, neste ato denominado simplesmen e.

CONTRATADO: RODO SERVICE - LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com S3de

e foro na cidade de Cambé - Pr. Rua Trento, n° 19 - Lote 3-A Quadra 11 - Jarjim

Monticatini - CEP: 86.186-190. Telefone (43) 3174-3706 (43) 3174-3700 -e-mail:

elias@rodoservice.com.br . Devidamente inscrita no CNPJ: sob n° 00.688.075/0001-07,

neste ato representada pelo Sr. Luiz Fogaça de Souza, brasileiro, maior, administrador de

empresas, empresário, portador do RG, sob n° 3.922.535-2 SSP/PR e CPF: N°

583.838.169-87, residente e domiciliado na cidade de Curitiba-Pr.

Pelo presente instrumento particular, as partes acima qualificadas ajustam e combin

entre si o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas abaixo:

am

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (um) VEÍCULO OKM TIPO ÔNIBUS PARA A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SAPOPEMA-PR, RESOLUÇÃO N“ 769/2019.

RODO SERVICE LTDA
T

Lote Item Produto/Serviço Marca •Modelo Unidade .Quantidad Preço
. - ' e ’

Preço total

1 ÔNIBUS -

Veículo tipo
Ônibus Rodoviário

para o transporte

de passageiros:

MARCOPOL VOLARE UND

ATTACK 8

/V8L

1,00 573.000,00 573.000,00
O

- Fabricação
Nacional com

carroceria e chassi

integrados:

I

- Ano/Modelo de

no mínimo

2023/2024:
Proconve P8

EURO VI

- Prazo de entrega
de 30 (trinta) dias
após a autorização



90- Corredor central

com piso
antiderrapante,
revestido em

madeira naval;

- Motor com

potência mínima
de 155 CV;

- Computador de
Bordo;

- Freios ABS com

acionamento a ar;

- Sistema elétrico

de no mínimo 24

volts composto por
duas baterias;

- Porta

pantográfica com
acionamento a ar

Interno e externo;

- Combustível

diesel S-10 com

tanque de
capacidade
mínima de 150

litros.

-Tanque com
reservatório de

ureia líquida Aria

32 (Obrigatório);

- Conjunto óptico
de faróis para
maior segurança;

- Itinerário

eletrônico;

- Farol de neblina;

- Bagageiro
traseiro;

- Cambio com

mínimo de 06

marchas, sendo 05

(cinco) à frente e
01 (uma) à ré;

- Rodado duplo no
eixo traseiro;

- Comprimento de
no mínimo de

O.OOOmm;

- Entre eixos de no

mínimo de

4.800mm;

- PBT (Peso bruto
total) de no mínimo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ -

Í:

\
ADJUDICAÇÃO

Adjudico o objeto do Processo Ucitatório Modalidade Pregão Eletrônico

Obl/lOli, para a aquisição de veículos automotores Okm para a Secretaria dé
Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de Õbras, sendo vencedore;

(adjudicatários) às empresas abaixo relacionadas.

l

VR.TOTií^LITEM EMPRESA CNPJ 5

■

APPLAUSO VEÍCULOS LTDA Ò2.084.388/0Ò01-8Í 107.800,0001

APPIAÜSO VEÍCULOS LTDA 02.084.388/0001-8102 107.800,00

03 FRACASSADO XXXXXXXXX , 0,00

04 FRACASSADO XXXXXXXXX 0,00

05 FRACASSADO XXXXXXXXX 0,00

Ribeirão do Pinhal, 04 de dezembro de 2023.
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'^^iPAS^CONblgÕEg GERAIS DÁ CpNTtWTAÇto (artg 6°,^lli,ja" e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Aquisição de veículos automotores conforme solicitação da Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secretaria de

Obras de acordo com condições, quantidades e exigências, nos termos das tabelas abaixo. |
I " DESCRIÇÃO ] 1 1 1 i

rmv) CATMAT

QTDE UNIO VR UNIT.

120.000,00

TOTAL
I

461743 Veículo Utilitário. Modelo: 0 Km. Capacidade Passageiro: 5. Tipo
Refrigeração: Ar Condicionado. Transmissão: 5 Marchas A Frente E 1

Ré. Potência Mínima Motor 70 CV. Cor: Branca. Quantidade Portas: 4.

Opcionais: Vidros,Travas Elétricos, Ar Condicionado. Tipo Direção:
Hidráulica. Tipo Freio: Abs. Tipo Motor: Bi-Combustível.
ESPECIFICA ÇÕES: Pick-up com películas protetoras (insufilm) . .

vidros, veículo plotado com a logo da Secretaria de Educação emi
ambos os lados e a logo da Prefeitura municipal de Ribeirão do Pinhal

em dimensão menor a ser colocado em ambos os paralamas laterais

dianteiros (Secretaria de Educação).

Veículo Utilitário. Modelo: 0 Km. Capacidade Passageiro: 5. Tipo
Refrigeração: Ar Condicionado. Transmissão: 5 Marchas A Frente E 1

Ré. Potência Mínima Motor 70 CV. Cor: Branca. Quantidade Portas: 4.

Opcionais: Vidros, Travas Elétricos, Ar Condicionado. Tipo Direção:
Hidráulica. Tipo Freio: Abs. Tipo Motor: Bi-Combustível.
ESPECIFICACÕES: Pick-up com peliculas protetoras (insuiflm) nos

vidros. Veículo plotado com a logo da Secretaria de Obras (a ser criada)
em ambos os lados e a logo da Prefeitura municipal de Ribeirão do

Pinhal em dimensão menor a ser colocado em ambos os paralamas
laterais dianteiros (Secretaria de Obras).

VeículoVan.Ciiindrada: Mínima 1.747 CM3.CapacÍdadePassageíro: 7.

Ano/Modelo: Corrente/ 0 (Zero) Km. Tipo Carroceria: Monovolume. Tipo
Motor: Gasolina/Alcool. Potência Motor: Mínima 106 CV.

ESPECIFICAÇÕES:

Veículo Okm, com capacidade mínima para 07 passageiros, motor 1.4

ousuperior,potênciamínimade106CVousuperior. Ano mínimo 2023

OU2024; (05) Cinco portas; ar Condicionado; freio com sistema ABS,
direçâohidráuIicaoueIétrica;transrrissão manual, com no mínimo 05

(cinco) velocidades avante e 01 (uma) ré; rodade alumínio mínimo 16"

(dezesseispolegadas) e pneus originais compatíveis de fábrica com

sobressalente (Estepe); Flex; Airbalg duplo; Computador de Bordo,
Câmeras de Ré; Travas de seguranças das portas traseiras. Slsterrade

som AM/FM.entradaauxiliar. USB, conexão bluetooth, 2 alto-falantes.

Tanquede combustível mínimo: 53 litros. Películasprotetoras (insufilm)
nos vidros. Veículo plotado com a logo da Secretaria de Educação em
ambos os lados e a logo da Prefeitura municipal de Ribeirão do Pinhal

em dimensão menor a ser colocado em ambos os paralamas laterais

dianteiros (Secretaria de Educação .
Veículo Van. Cilindrada Mínima 1.747 CMS. Capacidade Passageiro: 7.
Ano/Modelo: Corrente/O (Zero) Km. Tipo Carroceria: Monovolume. Tipo
Motor: Gasolina/Alcool. Potência Motor: Mínima 106 CV
ESPECIFICAÇÕES:

Veículo Okm, com capacidade mínima para 07 passageiros, motor 1.4

ousuperior,potêndamínimadelOôCVousuperior. Ano mínimo 2023

ou 2024; (05) Cinco portas; ar Condicionado; freio com sistema ABS,
direçãohidráulicaouelétrica;transmissão manual, com no mínimo 05

(cinco)velocidadesavanteeOI (uma) ré; rodade alumínio mínimo 16"

(dezesseispolegadas)e pneus originais compatíveis de fábrica com

sobressalente (Estepe); Flex; Airbaig duplo; Computador de Bordo,
Câmeras d e Ré; Travas de seguranças d as portas traseiras. Sistema de

som AM/FM,entradaauxiliar, USB, conexão bluetooth, 2 alto-falantes.

Tanque de combustível mínimo: 53 litros. Películas protetoras (insufilm)
nos vidros. Veículo plotado conforme modelo definido pela SESA
(Em anexo/.

VeículoVan.Ciiindrada: Mínima 1.747 CM3. Capacidade Passageiro: 7.
Ano/Modelo: Corrente/O (Zero) Km. Tipo Carroceria: Monovolume. Tipo
Motor: Gasolina/Alcool. Potência Motor: Mínima 106 CV
ESPECIFICAÇÕES:

Veículo Okm, com capacidade mínima para 07 passageiros, motor 1.4

ousuperior,potêndamínimade106CVousuperior. Ano mínimo 2023

ou 2024; (05) Cinco portas; ar Condicionado; freio com sistema ABS,
direçãohidráulicaouelétrica;transmissão manual, com no mínimo 05

(cinco)veloddadesavanteeOI (uma) ré; roda de alumínio mínimo 16"

(dezesseispolegadas)e pneus originais compatíveis de fábrica com

sobressalente (Estepe); Flex; Airbaig duplo; Computador de Bordo,
Câmeras de Ré; Travas desegurancasdasportastraseiras. Sisten-ade

01 Uníd 120.000,00
1.

nos

461743 01 Unid 120.000,00 120.000,00
2.

466202 01 Unid 123.130,00 123.130,00
3.

4662Õ2
123.130,00 123.130,0001 Uníd

4.

t

466202 01 123.130,00 123.130,00Unid

5.

Rua Paraná 983-Centro-CEP:86.490-000 -Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endereço eletrônico wvvw.ribeiraodopinhal.pr.aov.br - E-mail pmrpÍnhal@uol. com.br e compras.pmrpínhal@qmail. com
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4

som AM/FM,entrada auxiliar, USB. conexão bluetooth, 2 alto-falantes.

Tanquedecombustível mínimo: 53 litros. Películas protetoras (insufilm)
nos vidros. Veículo plotado conforme modelo definido pela SESA
(Em anexo).
Tõtil 609.390.00

1.2 Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como comuns, conforme justificativa
Preliminar.

1.3 O custo estimado total da aquisição é de R$ 609.390,00 (seiscentos e nove mil trezentos e noventa reais), conforme tabela
acima.

constante do Estudo Técnico

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6Mnciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n.
14.133/2021).

-

i

2.1. A presente licitação é justificada pela necessidade de renovação da frota das secretarias, tendo como consequência
melhoraria na segurança dos profissionais e usuários, além de contribuir com o meio ambiente com menos poluentes e 'melhor
eficiência energética e dar suporte as tarefas e ações operacionais.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6°, inciso X)CIIL
' alínea‘c’)

3.1 Pretende-se com a aquisição dar suporte as tarefas e ações operacionais conforme ETP.

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6^ )p(ill, alíiíea‘d’da Lei ir*» 14;133^^

I

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. j
4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, por tratar-se de aquisiUo
comum, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução. i
4.3. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência; i
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretase indiretas,decorrentesdo cumprimentodas obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou indiretam ente aplicável ao objeto
deste Termo de Referência;

4.6 Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência

qualquer relação d,e emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA: Í
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais corno

salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vaie-
transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, nao

transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acata^r todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita
fiscalização,prestandotodos os esclarecimentossolicitadose atendendo às reclamações formuladas; '
4.9 Manter, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.10 Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos competentes e o prazo 1e
validade quando for o caso, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro do prazo
de validade.

a serem

;"5^jaQDpLO^PI|£XEGÜS^ÇÇfflpWíU^ ál[nea;"è|Lia.Léi 0^14.133,^021^

5.1 Os veículos serão entregues em até 120 (cento e vinte) dias corridos, contadosa partir do recebimentoautorização de
fornecimento, nos endereços abaixo, de segunda a sexta feira no horário das 08h00min às 1 BhOOmin.
5.1.1 Secretaria de Educação situada à Rua São Paulo n.® 1253 - Centro - (43)3551-2498;
5.1.2 Secretaria de Saúde situada à Rua Paraná N.° 983 - (43)3551-1204;
5.1.3 Secretaria de Obras situada à Rua Paraná N.° 983 - (43)3551-8320;
5.2. A entrega deverá ser agendada com a unidade requisitante pelo e-mail indicado na autorização de fornecimento, e em caso

que não seja possível a entrega na data estabelecida,aempresa deverá comunicaras razões respectivas com pelo menos (02)
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.3 Só será admitida a oferta de veículo automotor que utilize o combustível renovável, inclusive mediante tecnologia “Hex
termos da Lei n° 9.660, de 1998.

5.4 Só será admitida a oferta de veículo automotorque atendaaos limitesmáximosde ruídosfixadosnasResoluçõesCONAMA
n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, 272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata.

, nos

•' 1

Rua Paraná 983-Centro-CEP: 86.490-000 -Fone; (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

Endereço eletrônico wvvw.ribeíraodoplnhal.pr.qov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhalOqmail.com
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Gmail
t

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.cQm|

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES
3 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsbanci@gmail.com>
Para: tania@grupofaberge.com

Bom dia, tudo bem? O município de Bandeirantes-Pr, irá realizar um processo licitatório (pregão eletrônico), tendo

como objetivo a aquisição de veículos tipo utilitários, ônibus e micro-ônibus. Para que possamos dar andamento ao

processo, venho por meio deste, solicitar o envio de um orçamento, para que assim possamos conseguir calcular o
valor médio do veículo.

O orçamento deverá conter os mínimos dados:
-assinatura

-data de realização
“prazo de validade

-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj.

Dados do solicitante:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36

Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro.
Bandeirantes-Pr

Qualquer dúvida estou à disposição.

Fernanda Silveira

18 de abril de 2024 às 08:19

1

att

ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES VEÍCULOS.docx
17K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaiI.com>
Para: tania@grupofaberge.com

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber
dar andamento ao processo?

Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

23 de abril de 2024 às 07:22

a empresa irá conseguir enviar o orçamento solicitado, para que possamos
se

att

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail
Para: tania@grupofaberge.com

noTno tudo bem? Gostaria de saber se vc irá conseguir realizar o orçamento para o município de Bandeirantes"?
Desde ja agradeço, qualquer duvida estou à disposição,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

.com> 25 de abril de 2024 às 07:32

I



95

Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES
3 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: accapecce@gmail.com

18'de abril de 2024 às 08:10

Bom dia, tudo bem? O município de Bandeirantes-Pr, irá realizar um processo licitatório (pregão eletrônico), tendo

como objetivo a aquisição de veículos tipo utilitários, ônibus e micro-ônibus. Para que possamos dar andamento ao

processo, venho por meio deste, solicitar o envio de um orçamento, para que assim possamos conseguir calcular o

valor médio do veículo.

O orçamento deverá conter os mínimos dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade

-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj.

Dados do solicitante:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36

Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661. centro.

Bandeirantes-Pr

Qualquer dúvida estou à disposição.
att

Fernanda Silveira

ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES VEÍCULOS.docx
17K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: accapecce@gmail.com

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber se a empresa irá conseguir enviar o orçamento solicitado, para que possamos
dar andamento ao processo? !

Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

23 de abril de 2024;às 07:22

att

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: accapecce@gmail.com

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber se vc irá conseguir realizar o orçamento para o município de Bandeirantes?
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

25 de abril de 2024 às 07:32

att
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i Gmaíl COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.&

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES
4 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: marcos@sousafernandes.com.br

Boa atrde, o município de Bandeirantes-Pr, irá realizar um processo licitatório (pregão eletrônico) tendo como
objetivo a aquisiçao de veículos tipo utilitários, ônibus e micro-ônibus. Para que possamos dar Sdamento
processo, venho por meio deste, solicitar o envio de

bamos aar anaamento

valor médio do veículo.

O orçamento deverá conter os mínimos dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de vaíidade

-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj.

Dados do solicitante:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36

Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro
Bandeirantes-Pr

Qualquer dúvida estou à disposição,
att

Fernanda Silveira

12 de abril de 2024 às 16:55

ao

um orçamento, para que assim possamos conseguir calcular o

ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES VEÍCULOS.docx

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: marcos@sousafernandes.com.br

de veícuiÓfpaía LínSl^de BaXíites? dSe já a1raSço,'quarqITdTvídt estouSta
Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

18 de abril de 2024 ás 07:59

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.
Para: marcos@sousafernandes.com.br

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber
dar andamento ao processo?

Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

com>
23 de abril de 2024 àè 07:22

se a empresa irá conseguir enviar o orçamento solicitado. para que possamos

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail
Para; marcos@sousafernandes.com.br

as ° ° bandeirantes?
att

.com>
25 de abril de 2024 às 07:31

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Gmai COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES
5 mensagens

COMPRAS SAUDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: Bruno Hoffmann de Faria <veiculos121@dimas.com.br>

Bom dia, tudo bem? O município de Bandeirantes-Pr, irá realizar um processo iicitatório (pregão eletrônico), tendo

como objetivo a aquisição de veículos tipo utilitários, ônibus e micro-ônibus. Para que possamos dar andamento ao

processo, venho por meio deste, solicitar o envio de um orçamento, para que assim possamos conseguir calcular o

valor médio do veículo.

O orçamento deverá conter os mínimos dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade

-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj.

Dados do solicitante:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36
Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro.

Bandeirantes-Pr

15 de abril de 2024 às 07:22
« I

Qualquer dúvida estou à disposição.
att

Fernanda Silveira

^ ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES VEÍCULOS.docx
17K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: Bruno Hoffmann de Faria <veiculos121@dimas.com.br>

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber se a empresa irá conseguir nos fornecer um orçamento, para que possamos
dar andamento ao processo em questão? Desde já agradeço, qualquer dúvida estou a disposição.

16 de abril de 2024 às 09:48

att

Fernanda

1

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaii.com>
Para: Bruno Hoffmann de Faria <veiculos121@dimas.com.br>

Bom dia, tudo bem? desculpe o incômodo, mas gostaria de saber se a empresa irá conseguir fornecer o orçamento
de veículos para o município de Bandeirantes? desde já agradeço, qualquer dúvida estou a disposição.

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

18 de abril de 2024 às 07:58

att

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaiI.com>
Para: Bruno Hoffmann de Faria <veiculos121@dimas.com.br>

23 de abril de 2024 às 07:22

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber se a empresa irá conseguir enviar o orçamento solicitado, para que possamos
dar andamento ao processo?
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

I

. \

att
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Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsbancl@gmail.

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES
5 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: Lidiane - Icavel Veículos Ltda <contabilidade@icavel.com>

Bom dia, tudo bem? O município de Bandeirantes-Pr, irá realizar um processo licitatório (pregão eletrônico), tendo

como objetivo a aquisição de veículos tipo utilitários, ônibus e micro-ônibus. Para que possamos dar andamento ao

processo, venho por meio deste, solicitar o envio de um orçamento, para que assim possamos conseguir calcular o

valor médio do veículo.

O orçamento deverá conter os mínimos dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade

-papei timbrado ou carimbo contendo cnpj.

Dados do solicitante:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36

Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro.

Bandeirantes-Pr

15 de abril de 2024 às 07:22

Qualquer dúvida estou à disposição.
att

Fernanda Silveira

ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES VEÍCULOS.docx
17K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaii.com>
Para: Lidiane - Icavel Veículos Ltda <contabilidade@icavel.com>

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber se a empresa irá conseguir nos fornecer um orçamento, para que possamos
dar andamento ao processo em questão? Desde já agradeço, qualquer dúvida estou a disposição. <

16 de abril de 2024 às 09:48

att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaii.com>
Para: Lidiane - Icavel Veículos Ltda <contabilidade@icavel.com>

Bom dia, tudo bem? desculpe o incômodo, mas gostaria de saber se a empresa irá conseguir fornecer o orçanento
de veículos para o município dè Bandeirantes? desde já agradeço, qualquer dúvida estou a disposição,
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

18 de abril de 202^ às 07:58

/í-

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: Lidiane - Icavel Veículos Ltda <contabilidade@icavel.com>

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber se a empresa irá conseguir enviar o orçamento solicitado, para que possamos
dar andamento ao processo?

Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

23 de abril de 2024 às 07:23

att
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Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.i

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES
5 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: faturamentocvel4@hyuncIaiopen.com.br

Bom dia, tudo bem? O município de Bandeirantes-Pr, irá realizar um processo licitatório (pregão eletrônico), tendo

como objetivo a aquisição de veículos tipo utilitários, ônibus e micro-ônibus. Para que possamos dar andamento ao

processo, venho por meio deste, solicitar o envio de um orçamento, para que assim possamos conseguir calcular o

valor médio do veículo.

O orçamento deverá conter os mínimos dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade

-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj.

Dados do solicitante:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36

Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro.

Bandeirantes-Pr

15 de abril de 2024 às 07:18

■ ‘ -;V

Qualquer dúvida estou à disposição.
att

Fernanda Silveira

^ ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES VEÍCULOS.docx
^ 17K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: faturamentocvel4@hyundaiopen.com.br

16 de abril de 2024 às 09:48

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber se a empresa irá conseguir nos fornecer um orçamento, para que possamos
dar andamento ao processo em questão? Desde já agradeço, qualquer dúvida estou a disposição.
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: faturamentocvel4@hyundaiopen.com.br

Bom dia, tudo bem? desculpe o incômodo, mas gostaria de saber se a empresa irá conseguir fornecer o orçamento
de veículos para o município de Bandeirantes? desde já agradeço, qualquer dúvida estou a disposição.

18 de abril de 202^ às 07:57

att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: faturamentocvel4@hyundaiopen.com.br

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber se a empresa irá conseguir enviar o orçamento solicitado, para que possamos
dar andamento ao processo?
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

23 de abril de 2024 às 07:23

att
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Gmai COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaíl.

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES
5 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaiI.com>
Para: José Francisco Bueno Junior <sampchico@gmail.com>

Bom dia, tudo bem? O município de Bandeirantes-Pr, irá realizar um processo licitatório (pregão eletrônico), tendo

como objetivo a aquisição de veículos tipo utilitários, ônibus e micro-ônibus. Para que possamos dar andamento ao

processo, venho por meio deste, solicitar o envio de um orçamento, para que assim possamos conseguir calcular o

valor médio do veículo.

O orçamento deverá conter os mínimos dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade

-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj.

Dados do solicitante:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36

Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro.

Bandeirantes-Pr

15 de abril de 2024 às 07:20

Qualquer dúvida estou à disposição.
att

Fernanda Silveira

ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES VEÍCULOS.docx
17K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: José Francisco Bueno Junior <sampchico@gmail.com>

16 de abril de 2024 às 09:48

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber se a empresa irá conseguir nos fornecer um orçamento, para que possamos
dar andamento ao processo em questão? Desde já agradeço, qualquer dúvida estou a disposição. ■
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: José Francisco Bueno Junior <sampchico@gmail.com>

18 de,abril de 2024 às 07:58

Bom dia, tudo bem? desculpe o incômodo, mas gostaria de saber se a empresa irá conseguir fornecer o orçarpento
de veículos para o município de Bandeirantes? desde já agradeço, qualquer dúvida estou a disposição. |
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: José Francisco Bueno Junior <sampchico@gmail.com>

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber se a empresa irá conseguir enviar o orçamento solicitado, para que possamos
dar andamento ao processo?
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

23 de abril de 2024 às 07:23

att
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1 Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.i

ORÇAMENTO PARA BANDEIRANTES
5 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: vendasagoverno@denigris.com.br

Boa tarde, o município de Bandeirantes-Pr, irá realizar um processo licitatório (pregão eletrônico), tendo
objetivo a aquisição de veículos tipo utilitários, ônibus e micro-ônibus. Para que possamos dar andamento
processo, venho por meio deste, solicitar o envio de um orçamento, para que assim possamos conseguir calcular o

valor médio do veículo.

O orçamento deverá conter os mínimos dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade

-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj.

Dados do solicitante:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36

Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro.

Bandeirantes-Pr

12 de abril de 2024 às 16:56

como

ao

Qualquer dúvida estou à disposição.
att

Fernanda Silveira

ORÇAMENTO PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES VEÍCULOS.docx
17K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: vendasagoverno@denigris.com.br

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber se a empresa irá conseguir nos fornecer um orçamento, para que possamos
dar andamento ao processo em questão? Desde já agradeço, qualquer dúvida estou a disposição. '

16 de abril de 2024 às 09:48

att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: vendasagoverno@denigris.com.br

18 de abril de 2024 às 07:57

Bom dia, tudo bem? desculpe o Incômodo, mas gostaria de saber se a empresa irá conseguir fornecer o orçamento
de veículos para o município de Bandeirantes? desde já agradeço, qualquer dúvida estou a disposição.
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmaÍl.com>
Para: vendasagoverno@denigris.com.br

Bom dia, tudo bem? Gostaria de saber se a empresa irá conseguir enviar o orçamento solicitado, para que possamos
dar andamento ao processo?
Desde já agradeço, qualquer dúvida estou à disposição.

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores oculto]

23 de abril de 2024 às 07:23

att
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Gmail COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.C€Mf

ORÇAMENTO BANDEIRANTES
2 mensagens

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail
Para: Alessandra Neves Automar 3R <alessandra.neves@coIetto3r.com.br>

.com>
23 de abril de 2024 às 16:52

^6 Bandeirantes-Pr, irá realizar um processo licitatório (pregão eletrônico) tendo

oro^Lso venhn3'mSn h® uflitarios, ônibus e micro-ônibus. Para que possamos dar andarriento ao
processo, venho por meio deste, solicitar o envio de
valor médio do veículo.

O orçamento deverá conter os mínimos dados:
-assinatura

-data de realização
-prazo de validade

-papel timbrado ou carimbo contendo cnpj.

um orçamento, para que assim possamos conseguir calcular o

Dados do solicitante:

Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes
cnpj:09.520.756/0001-36

Endereço: Rua Prefeito José Mário Junqueira n°661, centro.
Bandeirantes-Pr

Qualquer dúvida estou à disposição.

Fernanda Silveira

att

^ ^AMENTO prefeitura municipal de bandeirantes VEÍCULOS.docx
17K

COMPRAS SAÚDE <comprassmsband@gmail.com>
Para: Alessandra Neves Automar 3R <aIessandra.neves@coletto3r.co m.br>

SeS SSS:Suer ° °
att

Fernanda

[Texto das mensagens anteriores ocultoj

25 de abril de 2024 às 07:28

I
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N”. i

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA n° 1737/2023 e aquisição de

1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme resolução SESA n°1429/2023, todas regulamentada

pela resolução SESA n® 769/2019, que dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo de

Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção

Primária à Saúde, na Modalidade Fundo a Fundo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

/2024

LOTE I- ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIOITEM CATMAT UNIDADE QTD VALOR TOTAL

DE

MEDIDA

[VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO

(PICAPE), CONTENDO AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: NOVO DE FABRICAÇÃO

NACIONAL, CABINE DUPLA, ZERO

QUILOMELÔMETRO, ANO/MODELO DE 2024

OU SUBSEQUENTE, NA COR BRANCA,

MOTOR FLEX, DEVERÁ CONTER 4 PORTAS,

POTÊNCIA MÍNIMA DE 98 (CV), DIREÇÃO

ELÉTRICA OU HIDRÁULICA, CÂMBIO

MANUAL DE 5 MARCHAS A FRENTE E 1 RÉ,

CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, AR

CONDICIONADO, DEVERÁ CONTER AIRBAG

LATERAL, AIRBAG MOTORISTA E AIRBAG

PARA PASSAGEIRO, ALARME E VIDROS

ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS

ELÉTRICAS, ENTRADA USB, RADIO FM/AM E

KIT MULTIMÍDIA, CAPACIDA DE CARGA DE

NO MÍNIMO 600 KG, PROTETOR DE

CAÇAMBA, E CAPOTA MARÍTIMA,

PROTEÇÃO DE VIDRO TRASEIRO, TAPETES

DE BORRACHA, FREIOS ABS, BANCO DO

MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA,

ENCOSTO DE CABEÇA NOS BANCOS PARA

TODOS OS PASSAGEIROS, CHAVE COM

COMANDO DE TRAVAMENTO DAS PORTAS,

CINTOS DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS.

[

I

|6023161 iUND II

I

|R$ 121.308,76 ÍR$ 121.308,76

Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Caixa Postai 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA

EM NOME DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES.

ÍVEÍCULO TIPO ÔNIBUS, OKM, RODOVIÁRIO
PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS,

FABRICAÇÃO NACIONAL

CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS,
CONTENDO

CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE 2024

OU SUBSEQUENTE, AR CONDICIONADO DE

TETO DE NO MÍNIMO DE 85.000BTU’S, PARA-
BRISAS LAMINADO INTEIRIÇO OU

BIPARTIDO,

ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM

MOBILIDADE REDUZIDA CONFORME

LEGISLAÇÃO VIGENTE, PAREDE TOTAL DE
SEPARAÇÃO ENTRE MOTORISTA E
PASSAGEIROS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 39

LUGARES INCLUSO O MOTORISTA,
POLTRONAS EXECUTIVAS RECLINÁVEIS

COM ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL PAR

CADA PASSAGEIRO, REVESTIMENTO DAS

POLTRONAS EM TECIDO. DESCANSA BRAÇO

CENTRAIS E NAS LATERAIS, LARGURA DAS

POLTRONAS DE NO MÍNIMO 940MM, CINTO
DE SEGURANÇA ABDOMINAL RETRÁTIL
PARA TODAS AS POLTRONAS E DE TRÊS

PONTOS PARA O MOTORISTA, POLTRONA

HIDRÁULICA PARA O MOTORISTA, PORTA
PACOTES EM TODO O SALÃO, DEVERÁ

POSSUIR ILUMINAÇÃO E AR
CONDICIONADO PARA CADA PASSAGEIRO,

JANELAS COM VIDROS MÓVEIS, CORTINAS

EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO,
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA,
INJEÇÃO ELETRÔNICA, RÁDIO MP3 COM
USB. ILUMINAÇÃO INTERNA COM LED’S,
CORREDOR CENTRAL COM PISO

ANTIDERRAPANTE, REVESTIDO EM

MADEIRA NAVAL, MOTOR COM POTÊNCIA

MÍNIMA DE 170 CV, COMPUTADOR DE
BORDO, FREIOS ABS COM ACIONAMENTO A

AR, SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24

VOLTS COMPOSTO POR DUAS BATERIAS,
PORTA

ACIONAMENTO A AR INTERNO E EXTERNO,

COMBUSTÍVEL DIESEL S-IO COM TANQUE
DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS,
TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA
LÍQUIDA ARLA 32. CONJUNTO ÓPTICO DE
FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA,
ITINERÁRIO ELETRÔNICO, CÂMERA DE RÉ,
FAROL DE NEBLINA, BAGAGEIRO

TRASEIRO, CÂMBIO COM MÍNIMO DE 06
MARCHAS, SENDO 05 (CINCO) A FRENTE E 01

(UMA) À RÉ, RODADO DUPLO NO EIXO
TRASEIRO, COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO

DE lO.OOOMM, ENTRE EIXOS DE NO MÍNIMO

DE 5.000MM, PBT (PESO BRUTO TOTAL) DE

NO MÍNIMO lO.OOOKG, SUSPENSÃO
DIANTEIRA INTERLIGADA POR MOLAS,

COM

AS SEGUINTES

DISPOSITIVO DE

^13275b mu 11 1
I

PANTOGRÁFICA COM

R$ 792.555,55 R$792.555,55
I
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ESTADO DO PARANÁ

DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS,
TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA

LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO ÓPTICO DE

FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA,
ITINERÁRIO ELETRÔNICO, FAROL DE
NEBLINA, BAGAGEIRO TRASEIRO, CAMBIO

COM MÍNIMO DE 07 MARCHAS, SENDO 06
(SEIS) À FRENTE E 01 (UMA) À RÉ, RODADO
DUPLO NO EIXO TRASEIRO, COMPRIMENTO

DE NO MÍNIMO DE 9.000M, PBT (PESO BRUTO
TOTAL) DE NO MÍNIMO 8.500KG. PNEUS
CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE,
DEVERÁ POSSUIR UM ALÇAPÃO COM SAÍDA
DE EMERGÊNCIA,SAÍDAS DE EMERGÊNCIA
JUNTO AS JANELAS, ESTEPE, PNEUS E

RODAS, CONFORME LINHA DE MONTAGEM

PADRÃO DO FABRICANTE, FERRAMENTAS:
MACACO. ESTEPE, 02 CONES E TRIÂNGULO

DE SINALIZAÇÃO, GARANTIA E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E DA

CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS,
CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO.

DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM

CUSTOS ADICIONAIS, DE ACORDO COM O

MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DE

SAÚDE E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA

EMPRESA CONTRADA EM NOME DO

MUNICÍPIO DE BANEIRANTES.

VALOR TOTAL DOS ITENS PARA A POPULAÇÃO EM GERAL R$1.633.723,74

1.1.1. Valor total do processo R$ 1.633.723,74 (um milhão, seiscentos e trinta e três mil, setecentos

e vinte e três reais e setenta e quatro centavos).

Não haverá a aplicação na presente licitação de cotas exclusivas ou cotas reservadas para ME

e EPP, pois não possuímos no mínimo 3 (três) orçamentos enviados por empresas que se enquadram

no porte do benefício.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.4. Os itens que compõem o processo são caracterizados como comuns, pois o município já realizou

aquisições de veículos similares em processos anteriores.

1.5. |0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura e

publicação do contrato, podendo ser prorrogável, conforme Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021. |

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

1.2.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação se faz necessária conforme justificativa que segue abaixo:

Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFElTUm MUNICIPAL DEBANDEIRANTi

ESTADO DO PABANÃ

Comélio Procópio, uma vez que o veículo atual, possui mais de vinte anos de uso, onde o intuito é

garantir o bem estar e segurança dos pacientes;

Pelo exposto, considero necessária a realização do processo licitatório em questão, onde irá contribuir

para a reorganização da frota do município, gerando uma otimização de recursos e reestruturação dos

serviços a serem prestados à população usuária do Sistema Único de Saúde e irá auxiliar na realização

dos serviços dos próprios servidores públicos municipais.

2.2.0 otyeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual b024], publicado no Diário

Oficial Eletrônico no dia 03 de abril de 2024, páginas 85 e 92.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Temos como solução para atender as necessidades do setor de transporte de pacientes e também

para os setores da UBS Central, a aquisição dos veículos, onde recebemos recursos da SESA, e eles

deverão ser aplicados para tais finalidades, sendo assim, após a realização do processo licitatório, a

equipe de transporte dessa municipalidade poderá reorganizar sua fi-ota municipal, destinando o

micro-ônibus e também o ônibus para as rotas de destino, conforme justificadas no Termo de

Referência encaminhado para o Estado, estaremos ainda proporcionado aos setores que necessitam de

veículos com capacidade de carga superior ao veículo convencional, automóveis próprios para o

transporte de produtos, minimizando portanto a necessidade da realização de diversas viagens para se

cumprir o objetivo.

No que se refere ainda a solução, a partir do descritivo mínimo sugerido pela SESA, a equipe de

planejamento desta secretaria analisou as necessidades dos setores e elaborou o descritivo técnico que

melhor iremos empregar os recursos e que realmente atende à demanda do município para esse

segmento.

Considerando ainda, para que tenhamos uma contratação eficaz e solucione as necessidades dos

setores envolvidos na utilização dos veículos, é de interesse desta secretaria, a realização de

manutenções, revisões e demais necessidades que venham a ter os objetos desta aquisição, para que

assim, possamos garantir a vida útil do bem, ao qual será empregado recursos públicos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabílídade:

\; .
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5.3. Os veículos deverão ser entregues no seguinte endereço!: Rua Prefeito José Mário Junqueira,

número 661, Centro, ou conforme endereço a serem informados juntamente com o empenho ou

solicitação de fornecimento. Horário de recebimento: das 07:30 às 11:00 das 13:00 às 17:00 horas de

segunda a sexta-feira-

5.4. jOs veículos deverão apresentar Prazo de Garantia de Fábrica de no mínimo de 01 (um) ano, com

as revisões em dia, conforme estipulado pela concessionária e o manual de revisão em português do

Brasil.

5.5. As empresas deverão entregar os veículos emplacados e licenciados, com os documentos (CRLV

e CRV) em nome da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

5.6. Os veículos deverão ser entregues adesivados, conforme modelo padrão disponibilizado pela

(,https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2023-

01/frota_sesa_2023_l.pdf), contendo ainda no mínimo 3 (três) brasões do município de Bandeirantes,

de acordo com o tamanho padrão para cada veículo (um em cada lateral e um atrás), sem custos ao

município).

5.7. Os veículos deverão possuir todos os itens que estão inclusos no descritivo, e ainda todos aqueles

de segurança obrigatórios.

SESA

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.8. O prazo de garantia contratual dos bens conforme informado no descritivo, complementar à

garantia legal, será de, no mínimo. 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente

à data do recebimento definitivo do objeto.

5.9. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os veículos fornecidos em perfeitas condições de

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou,

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.13, As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão iser
I

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
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6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos conforme portaria de nomeação.

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.7.1, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
!

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo prazo de 2 (dois) dias, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de |8 (oito) dias úteisj a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verifieadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

7.7.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o, prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação

aplicável.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como: ■

a) 0 prazo de validade;
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7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor para fíns de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento Ipelo MENOR PREÇO POR

ITEM. I

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

pbservação: O item 8.3, foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao

objeto contratado, \

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede; !

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreend^dor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www^gov.bi7empresas-e-ne«:ocÍQs/pt-br/empreendedor:
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8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente péla Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual e Municipal telativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual e Municipal |do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual e Municipal [relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n, 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômíco-Financeíra

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de

sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Observação: Os itens 8,25 até 8,30foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não

se aplicam ao objeto contratado,

A habilitação econômico financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir

as obrigações decorrentes do futuro contrato.
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356 - 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00 INCENTIVO FINANCEIRO INVESTIMENTO -

ESTADO 00350/00518.09.02. 05.20.1.621.0000

356 - 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00 INCENTIVO FINANCEIRO INVESTIMENTO -

ESTADO 00310/00000.01.07. 00.00.1.500.0000

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

^ 10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

Bandeirantes, 14 de junho de 2024.

L4,

Alexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde
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LISTA DE VERIFICAÇÃO

PROCESSO ADM.:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N®

1737/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÓNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA

N°1429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE

A ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO INCENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO

NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, ÍlA
MODALIDADE FUNDO A FUNDO.

/

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Alcnde plenaincnte

exigência?

Indicação do local do

processo em que foi
atendida a exigência
(doc./ fls.)

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

1. Houve abertura de processo administrativo?

2. Foi adotada a forma eletrônica para o processo

administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a

devida justificativa?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

3. A autoridade competente designou os agentes públicos

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à

contratação?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

4. Foi certificado o atendimento do princípio da segregação
de funções?

( X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

5. Consta documento de formalização de demanda? ( X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

6. Foi certificado que objeto da contratação está

contemplado no Plano de Contratações Anual?

( X) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

I

7. Foi certificado que objeto da contratação está compatível
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

8. Há Estudo Técnico Preliminar? ( X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

9. O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a

( X ) Sim

( )Não

f ■

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



114
tíi

Ji
m

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

I

( ) Não se aplica

21. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações
para: a) entrega imediata; b) contratações em valores

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de

licitação para compras em geral, ou; c) contratações de

produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de

R$324.122,46 (valor atualizado anualmente), houve
justificativa para não dispensá-las?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

22. Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527, de

18 de novembro de 2011 ?

( ) Sim

( )Não

(x ) Não se aplica

23. Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Procuradoria Geral do

Município, com eventuais alterações destacadas e

justificadas?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

24. Os autos estão instruídos com o edital da licitação? ( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

25. Caso seja adotado o critério de julgamento por maior

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta

do edital da licitação?

( )Sim

( )Não

(X ) Não se aplica

26. Caso 0 objeto contemple itens com valores inferiores a

R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

( )Sim

( )Não

(x ) Não se aplica

27. Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do

orçamento estimado?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

28. Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,
consta justificativa nos autos?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

29. Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,

consta justificativa nos autos?

( x) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

Observações:

14. Alt. 15. Até a completa disponibilização do Sistema TR digital, para atendimento ao disposto nesta Instrução

Normativa, o órgão ou entidade poderá utilizar outra ferramenta eletrônica para a elaboração do TR, desde qi e,

ao final, seja apensado aos autos de contratação no sistema informatizado de controle e movimentação le

processos administrativos eletrônico oficial.
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Bandeirantes, 20 de junho dé 2024.

lima. Sra.

CLAUDIA JANZ DA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO

SESA N“ 1737/2023, E AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MICRO-ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N»

1429/2023, TODAS REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO SESA N” 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A

ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO INCENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS

MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE

FUNDO A FUNDO, conforme documentos em anexo.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras
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Estado do Paraná

Bandeirantes, 20 de junho de 2024.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N®

1737/2023, E AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MICRO-ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N“ 1429/2023, TODAS

4^ REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO SESA N“ 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS

MUNICÍPIOS AO INCENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A Fl NDO,

conforme documentos em anexo.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de

estima consideração.

Atenciosamente,

m
CLj ILVA

SECRETÁRIA E ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná
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Estado do Paraná

Bandeirantes, 20 de junho de 2024.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOL JÇÃO

SESA N° 1737/2023, E AQUISIÇÃO DE 01 (UWI) WIICRO-ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N°

1429/2023, TODAS REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A

ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO INCENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS

MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE

FUNDO A FUNDO, conforme documentos em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamen ários

correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional:

Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do processo.

I

# 3.

4.

JAEÜSON RAWIALHO IWATTA

PREFEITO MUNICIPAL
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PROTOCOLO NÚMERO 100/2024-PMB Bandeirantes, 17 de julho de 2024.

Município de Bandeirantes - PR .

Ref.: Pregão Eletrônico n® /2024-PMB

AGENTES DE CONTRATAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso
manifestar - se o Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para: AQUISIÇÃO
DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N” 173/2023 E

AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO
SESA N“ 1429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N» 769/2019,
QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O

TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIO, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES/PR, importa em R$ 1.633.723,74 (um milhão, seiscentos e trinta e três mil,
setecentos e vinte e três reais e setenta e quatro

ceo^vos).
Colha-se manifestação

,

1arcoi

mtrataçãoAgem

Weslley Rod%o Ramos Pires
Agente de contratação

Mariane es dos Santos

Equipfe de Apoio

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao(^bandeirantes.pr.gov.br
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PROTOCOLO NÚMERO 100/2024-PMB Bandeirantes, 17 de julho de 2024.

Município de Bandeirantes - PR

Ref.: Pregão Eletrônico n° /2024-PMB

I

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME

RESOLUÇÃO SESA N“ 173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM)
ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N“ 1429/2023, TODAS REGULAME];VTADA
PELA RESOLUÇÃO SESA N“ 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIVO

DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPllo, NO

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE, NA

MODALIDADE FUNDO A FUNDO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR.

M

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Band íirantes.
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos er uma
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada

verificação do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será
empenho após a devida verificação. Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguijnte:

após a
feito 0

ri
DÍ9Í \(. ÃÔ FCNCIONAL

■ .>PRQGm\LmCA

Ri;CT RSO
Sl í RETARIA |•R()GRAMA

EQXnL

0332-303 11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.00

EQUIPAMENTpS E
MATÉRIA].

PERMANENIE

0356-310 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00
SAM)i:

0356-350 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

0393-303 1.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 100/2024-PMB Bandeirantes, 17 de julho de 2024.

Município de Bandeirantes - PR .

Ref.: Pregão Eletrônico n° /2024-PMB

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO
SESA N° 173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME
RESOLUÇÃO SESA N° 1429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N“
769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O

TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIO, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES/PR.

#

VALOR ESTIMADO: R$ 1.633.723,74 (um milhão, seiscentos e trinta e três mil, setecentos e vinte
e três reais e setenta e quatro centavos). j

RECURSO FINANCEIRO:

1 - Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei

14.133/21 para o exercício de 2024, no montante de R$ 1.633.723,74 (um milhão, seiscentos e

trinta e três mil, setecentos e vinte e três reais e setenta e quatro centavos), conforme dotações

especificadas no parecer contábil de 17 de julho de 2024.

Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.• < '

2 - Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

Avista.

( N ) Á prazo.

3. -.Origem de Recursos:

(_^) Próprios.
( )) Vinculados à convênios.

andeirantes, 17 de julho de 2024.

José Celesíi

S ■oj^ Faz^t

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADODO PARAMÃ I

José Celestino Fontolan

Secretário da Fazenda

PROTOCOLO NÚMERO 100/2024-PMB Bandeirantes, 17 de julho de 2024.

Município de Bandeirantes - PR

Ref.: Pregão Eletrônico n^^ /2024-PMB

Prezado Senhor

#
Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto

à possibilidade de: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME

RESOLUÇÃO SESA N“ 173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM)
ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N" 1429/2023, TODAS REGULAMENTADA

PELA RESOLUÇÃO SESA N" 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIVO

DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIo| NO

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE, NA

MODALIDADE FUNDO A FUNDO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR, e respectiva
Minuta do Contrato, para apreciação da Assessoria Jurídica, com base no ar. 19 inciso IV, assim como
no art. 53 da Lei n° 14.133/21 e art. 162 do Decreto Municipal n“ 3.537/2023

Esclarecemos que realizaremos este certame na modalidade PREGÃO ELETRÔIJICO,
tendo em vista, o tipo de valor do objeto, portanto, cumprindo as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório, conforme previsto na Lei Federal de Licitações 14.133/21 e Decreto
Municipal n° 3.537/2023

m Sem outro particular, aproveitamos o
estima e distinta consideração.

reiterar-lhes nossos protestos de altayo

Atenciosamente,

Marco!

AgenteJ itação

A Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - Bandeirantes - PR

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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I 'i PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE.
ESTADO DO PARANÁ

MINUTA DE EDITAIj

0 MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, inscrito no CNPJ sob if. 76.235.753/0001-48, sediado
à Rua Frei Rafael Proner n°. 1457, bairro centro, Bandeirantes-PR, representado por seu prefeito o
Sr. , realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICAI
termos da Lei n° 14.133, de 2021 e em observância às disposições do Decreto Municipal n°
3.567/2023, demais legislação aplicável, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital, nos seguintes termos:

nos

PREGÃO ELETRÔNÍCO

REGISTRODE PREÇOS

Início da sessão / disputa de lances:

hrs do dia L , ,/202^
/2024 - PMB

Será sempre considerado o horário de Brasília

(DF) para todas as indicações de tempo
constantes neste edital.

TIPO:

MENOR PREÇO

1. OBJETO:

1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILIjrÁRIOS
CONFORME RESOLUÇÃO SESA N“ 173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO

ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N“ 1429/2023, TODAS

REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N“ 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A
ADESÃO DOS INVENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO

NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã

SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES/PR.

m

2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO:

O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 1.633.723,74 (um

milhão, seiscentos e trinta e três mil, setecentos e vinte e três reais e setenta ^ quatro
centavos).

2.1.

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
KF.C l USO

FOMí:

Dl) TAt; AO 1 l!>;CK)\AI.
PkOGR.ÚVi.ViiCA

SEC RE I \RI A puo(;ra.m\

0332-303 11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL

PERMANENTE

0356-310 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00
SAÚDE

0356-350 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

0393-303 1.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00
Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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5.3.1. No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados
no site https://www.bandeirantes.pr.gov.br.

6, CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:

6.1. A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do
pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital.

6.2. A licitação será regida pela Lei Federal n° 14.133, de 2021, pelo Decreto n.° 3.537/2023, pela Lei
Complementar Federal n.® 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações.

m

Rua Frei Rafael Proner n- 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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'U I, prefeitura municipal de bandeirant
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ESTADO DO PARANÁ

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO

CRITÉRIO DE ACEITABILTDAfíK DE PREÇOS.

1.1. PREÇO MÁXIMO: Encerrada a fase de lances, apés a ne2ociacâo. serão desclassi ãcadas

propostas que permanecerem acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados
neste Edital.

1.

as

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o
valor unitário do item, fixada no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

2.1.1. 0(s) valor(es) que permanecer(em) acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is)
máximo(s) fixado(s) no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) será(ão)
desclassificado(s).

#

2.2. O julgamento da proposta será realizado de acordo com o critério de MENOR PRECO POR
ITEM.

3. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:

3.1. O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas ce Preços
(AnexoIII), não poderá ser inferiorao fixadoneste edital.

4. PROPOSTA PARCIAL:

4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.

5. CONSORCIO;

5.1 Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conformejus ificativa
técnica e econômica constante do procedimento administrativo.

6. ANEXOS;

6.1. Anexo I - Termo de Referência;

6.2. Anexo II - Documentos de habilitação;

Anexo III - Modelo de descritivo da proposta de preços;6.3.

Rua Frei Rafael Proner 11° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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kA

CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO

1.1. O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Governo

Federal, na página https ://\vww.gov.br/compras/pt-br. |

1.2. O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante
inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras
eletrônicas adotado pela Administração mimicipal de Bandeirantes-PR,

a

# 0(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4° do Decreto n° 3.537/2023.

1.4. Poderão participar desta licitação, SOMENTE os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-Aveb/index.isf) e no Sistema de Compras do Governo
Federal (wavw. gov.br/compras).

1.4.1. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de
Compras Governamentais implica a sua responsabilidade legal pelos jatos
praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes a
Pregão Eletrônico. [

SICAF

1.5. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema Compras Governamentais, durante a

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistem^ ou
de sua desconexão.

2. I.XK;r.\( IAS PARA PARTK EPAC- U).

2.1. Poderão participar deste pregão:

2.1.1. Interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitarão,
que estejam com cadastro regular no Sistema de Registro Cadastral UnifiJado
(SICAF) e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

Interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação;

Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de

identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas, nos

termos do Item 1.4 do presente Edital;

2.1.2.

2.1.3.

2.3. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que:

Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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\

3.1.1. O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais
condições previstas no edital;

A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de
microempreendedor individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar
Federal n° 123, de 2006.

3.1.2.

3.2. A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema

de compras eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa
estabelecido no edital. :

3.3. A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital.

Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará

inclusão, alteração ou desistência da(s) proposta(s).#

3.4. Os licitantes beneficiados com alguma isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e
lances de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária respectiva e devem
apresentar o documento que outorga a isenção.

Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão
abrangidos pelo disposto no item 3.4, devendo apresentar proposta de preços com a carga
tributária completa. '

3.5.

3.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), séndo
que somente estas participarão da fase de lances.

3.7. 0(a) Pregoeiro(a), verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos
neste Edital.

4. 1)0 I*R[ I NCIIIMIM ODA s

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o caso.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema. j

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será indicada
para cada item na execução dos lances dentro da plataforma do compras

governamentais. j

m m

6.1. Será adotado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance fínal e fechado.

6.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até 10 fdez) minutos, aleatoriamente determinado, findo

0 qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o a^utor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento\ superior

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

C
6.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, ofer :cer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

6.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

6.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na

ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,
estabelecido no subitem anterior.

no prazo

6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de
pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n.° 14.133, de 2021.#

6.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

1

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

6.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

i6.24. 0(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de “2 (DUAS)

jjOUAS”, cii\ic a proDosta adequada ao ultimo lance ofertado após a nciiociacão

realizada, acompanhada, se for o caso^ dos documentos complementares, quando

necessários à conílrmacão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. '
C

6,25. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2.

6.29. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamentoda
proposta.

7. I)A \('í.ltABlLÍnÃnFrbA VRV)PdstA;VÍ2V(;í.l)pB

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
art. 95 do Decreto n.° 3.537/2023.
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7.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.12. Nos itens em que houver a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a)
Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

8, 1).\ APRf SKM AC.\<) !)A PkOHOS r.^^l/nOS \HM ()S i)K U VUlLi rxi ÀO ■

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III)j e os
documentos de habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos]pelo
pregoeiro.

8.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de sistema eletrônico.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que, constem no
Sistema de Registro Cadastral Unificado (SICAF), desde que os referidos documentos

esteiam atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.

C 8.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da Lei Complementar

Federal n.° 123, de 2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negódios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema.

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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10. os Ki CLUSOS

lO-l- Qualquer licitante poderá, em campo próprio do sistema de compras eletrônicas^
manifestar de forma imediata e motivada a intenção de recorrer, sob pena de preclusão,
em relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o prazo de 3 (três) dias úteis para
apresentação das razões recursais após a formalização do término da etapa de antecede
adjudicação.

a

10.2. As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso de
certificação digital ICP-Brasil.

10.3. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao

recurso no prazo de 3 (três^ dias úteis contados do término do prazo de apresentação

das razões do recorrente, exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de

certificação digital ICP-Brasil.

10.4. A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência do direito
de recorrer.

10.5. As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o dispost
itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado

responder pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). i

3 nos

para

10.6. Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no
fattps://www.bandeirantes.pr.gov.br.

site

10.7. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível
aproveitamento.

de
€

11. AD.irnu \c\\o .rHidMQifoc^çj^vòy ^

11.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencí :dor, ■
bem como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório
será encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicaçã'o e
homologação.

11.2, Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o
seu objeto possuir mais de um lote.

12.C ()M R.VI(j. Rí>( VlFS n --tf *i^
Í-‘

'V'.-
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•>.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

Assim apurado:

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = (TX)

I = (6A00}
365

#
12.9. Antes de cada pagamento, o contratante deverá realizar consulta no Sistema de Registro

Cadastral Unificado - SICAF, para verificar a manutenção das condições de habilitação

definidas neste edital.

li. s \N(, (')i;s .vpMiÇisi Vir- .■-ST
k: '■»- ^

o licitante e o contratado que incorram em infrações'sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao'227 do Decreto n.°

3.537/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que preyê o
Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

13.1.

13.2. A multa não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30%

(trinta por cento) sobre o valor total do item no qual participou ou do contrato,

observando ainda as seguintes variações: j
13.2.1. multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decretò n°

3.537/2023;

13.2.2. multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.®
3.537/2023;

13.2.3. multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.°
3.537/2023;

m

13.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta 0 disposto nos arts. 210 a 212; do
Decreto n." 3.537/2023.

13.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da niultá, com o que concorda o licitante ou contratante. ,

13.4.1. A retenção de pa

período compreendido!êp^é^
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’è

14.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade, serão considerados válidos

por “90 (noventa) dias” da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito.

14.7. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação, exciusivamente por

meio do sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico.

14.7.1. 0(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do

documento.

14.8. 0(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que :ião
comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências
destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive
solicitar pareceres.

#
14.9. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do

montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-
la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021.

14.10. O foro é o da Comarca de Bandeirantes, no qual serão dirimidas todas as questões não
resolvidas na esfera administrativa.

14.11. O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmentê a
Minuta Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município.

Local/data

SERVIDOR(A) ÓRGÃO/ENTIDADE / SETOR
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ANEXO I

TERMÕ I)E 'REFÉRÊNC:rA
^ ypi- ■’i» .ç. . .'' -lí: j

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA n° 1737/20 Z3 e

aquisição de 1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme resolução SESA rf 1429/2023,

todas regulamentada pela resolução SESA n° 769/2019, que dispõe sobre a Adesão dos

Municípios ao Incentivo de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no
I

Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na Modalidade Fundo a Fundo do

Município de Bandeirantes-PR, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

1.1.

#

LOTE I- ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

UNIDADE
VALOR VALOR

ESPECIFICAÇÃOÍTEM CATMAT DE QTD
UNITÁRIO TOTAL

MEDIDA

[veículo automotor utilitário

(PICAPE), CONTENDO AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: NOVO DE

FABRICAÇÃO NACIONAL, CABINE

DUPLA, ZERO QUILÔMETRO,

ANO/MODELO DE 2024 OU

SUBSEQUENTE, NA COR BRANCA,

MOTOR FLEX, DEVERÁ CONTER 4

PORTAS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 98

(CV), DIREÇÃO . ELÉTRICA OU

HIDRÁULICA, CÂMBIO MANUAL DE

5 MARCHAS A FRENTE E 1 RÉ,

CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS,

AR CONDICIONADO, DEVERÁ

CONTER AIRBAG LATERAL, AIRBAG

MOTORISTA E AIRBAG PARA

PASSAGEIRO, ALARME E VIDROS

[602316 I lUND 1 il I |R$ 121.308,76 [R$ 121.308,76
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NO mínimo (5) MARCHAS A FRENTE

E (I) UMA RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 98

(CV), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU

ELÉTRICA, CAPACIDADE PARA 2

PESSOAS, DEVERÁ CONTER AR

CONDICIONADO, TRAVA ELÉTRICAS,

AIRBAG PARA O MOTORISTA E

AIRBAG PARA O PASSAGEIRO,

ALARME,

ELETRÔNICA DE FRENAGEM,

FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS,

ENTRADA USB E RÁDIO FM/AM,

CAPACIDADE DE CARGA NO

MÍNIMO 600 KG, PROTETOR DE

CAÇAMBA, CAPOTA MARÍTIMA,

PROTEÇÃO DO VIDRO TRASEIRO,

TAPETE DE BORRACHA, O BANCO

DO MOTORISTA DEVERÁ CONTER

REGULAGEM, DEVERÁ POSSUIR

PROTETOR DE CÁRTER, CHAVE COM

COMANDO DE TRAVAMENTO DAS

PORTAS, CINTO DE SEGURANÇA DE

TRÊS PONTOS, RODA EM AÇO,

CONTENDO PNEUS COMPATÍVEIS E

CALOTA, VEÍCULO DEVERA

POSSUIR TODOS OS DEMAIS

ACESSÓRIOS PARA ATENDER O

CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO

PRINCIPALMENTE OS ITENS DE

SEGURANÇA. DEVERA SER

ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTO

ADICIONAIS DE ACORDO COM O

MODELO FORNECIDO PELA

SECRETARIA DA SAÚDE E DEVERÁ

SER EMPLACADO PELA EMPRESA

CONTRATADA EM NOME DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. |

DISTRIBUIÇÃO

i

m
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BATERIAS, PORTA PANTOGRÁFICA

COM ACIONAMENTO A AR INTERNO

E EXTERNO, COMBUSTÍVEL DIESEL

S-10 COM TANQUE DE CAPACIDADE

MÍNIMA DE 150 LITROS, TANQUE
COM RESERVATÓRIO DE UREIA

LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO
ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR

ITINERÁRIO

ELETRÔNICO, CÂMERA DE RÉ,
FAROL DE NEBLINA, BAGAGEIRO

TRASEIRO, CÂMBIO COM MÍNIMO

DE 06 MARCHAS, SENDO 05 (CINCO)

A FRENTE E 01 (UMA) Â RÉ, RODADO
DUPLO NO EIXO TRASEIRO,
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE

lO.OOOMM, ENTRE EIXOS DE NO

MÍNIMO DE 5.000MM, PBT (PESO
BRUTO TOTAL) DE NO MÍNIMO
lO.OOOKG, SUSPENSÃO DIANTEIRA
INTERLIGADA

SUSPENSÃO

INTERLIGADA POR MOLAS, PNEUS
CONFORME

FABRICANTE, UM ALÇAPÃO COM
SAÍDA DE EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE
EMERGÊNCIA JUNTO AS JANELAS,
ESTEPE, PNEUS E RODAS,
CONFORME LINHA DE MONTAGEM

PADRÃO DO FABRICANTE,
FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE,

02 CONES E TRIÂNGULO DE

SINALIZAÇÃO. GARANTIA E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E

DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02

ANOS, CONFORME MANUAL DO

PROPRIETÁRIO.

DEVERÁ SER ENTREGUE

ADESIVADO SEM CUSTOS

ADICIONAIS, DE ACORDO COM O

MODELO FORNECIDO PELA

SECRETARIA DE SAÚDE E DEVERÁ

SER EMPLACADO PELA EMPRESA

CONTRATADA EM NOME DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. |

SEGURANÇA,

POR MOLAS,
TRASEIRA

PADRÃO DO
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mínima de 150 LITROS, TANQUE
COM RESERVATÓRIO DE UREIA

LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO
ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR

SEGURANÇA,

ELETRÔNICO, FAROL DE NEBLINA,
BAGACEIRO TRASEIRO, CAMBIO

COM MÍNIMO DE 07 MARCHAS,
SENDO 06 (SEIS) À FRENTE E 01
(UMA) À RÉ, RODADO DUPLO NO
EIXO TRASEIRO, COMPRIMENTO DE

NO MÍNIMO DE 9.000M, PBT (PESO
BRUTO TOTAL) DE NO MÍNIMO
8.500KG, PNEUS CONFORME

PADRÃO DO FABRICANTE, DEVERÁ
POSSUIR UM ALÇAPÃO COM SAÍDA
DE EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE

EMERGÊNCIA JUNTO AS JANELAS,
ESTEPE, PNEUS E RODAS,
CONFORME LINHA DE MONTAGEM

PADRÃO DO FABRICANTE,
FERRAMENTAS; MACACO, ESTEPE,

02 CONES E TRIÂNGULO DE

SINALIZAÇÃO, GARANTIA E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E

DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02

ITINERÁRIO

ANOS, CONFORME MANUAL DO
PROPRIETÁRIO.

DEVERÁ ENTREGUE

ADESIVADO SEM CUSTOS

ADICIONAIS, DE ACORDO COM O

MODELO FORNECIDO PELA

SECRETARIA DE SAÚDE E DEVERÁ

SER EMPLACADO PELA EMPRESA

CONTRATADA EM NOME DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. |

SER

VALOR TOTAL DOS ITENS PARA A POPULAÇÃO EM GERAL R$ 1.633.723,74

Valor total do processo R$ 1.633.723,74 (um milhão, seiscentos e trinta e três mil,

setecentos e vinte e três reais e setenta e quatro centavos).

Não haverá a aplicação na presente licitação de cotas exclusivas ou cotas reservadas para ME

e EPP, pois não possuímos no mínimo 3 (três) orçamentos enviados por empresas que se

enquadram no porte do benefício. j

1.1.1.

1.2.
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Considerando ainda as justificativas apresentadas no Termo de Referência

encaminhado ao Estado, onde um veículo será utilizado para o transporte de

materiais médicos hospitalares e o outro para transporte de medicamentos e

equipamentos;

De acordo com a Resolução SESA n° 1429/2023 a qual “Habilita os municípios a
I

pleitearem adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde -

Qualificação de Atenção Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de
I

Investimento para o Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo”, a qual

disponibilizou ao município o montante de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e

cinquenta mil reais), destinados a aquisição de 1 (um) micro-ônibus e de 1 (um)

ônibus;

A aprovação por parte do Conselho Municipal de Saúde de Bandeirantes, em

reunião realizada no dia 24 de outubro de 2023, conforme Resolução n® 18/2023';

De acordo com a justificativa apresentada no Termo de Referência enviado ao

Estado do Paraná, onde o micro-ônibus será destinado para o transporte de pacientes

para a cidade de Curitiba e região metropolitana e o veículo ônibus, será utilizado

no transporte de pacientes para a cidade de Comélio Procópio, uma vez que o

veículo atual, possui mais de vinte anos de uso, onde o intuito é garantir o bem estar

e segurança dos pacientes;

Pelo exposto, considero necessária a realização do processo licitatório em

questão, onde irá contribuir para a reorganização da frota do município, gerando uma

otimização de recursos e reestruturação dos serviços a serem prestados à população usuária

do Sistema Único de Saúde e irá auxiliar na realização dos serviços dos próprios servidores

públicos municipais.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual j2024]|, publicado no

Diário Oficial Eletrônico no dia 03 de abril de 2024, páginas 85 e 92.

2.1.4.

2.1.5.

2.1.6.

2.1.7.

C

2.2.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Temos como solução para atender as necessidades do setor de transporte de pacientes e

também para os setores da UBS Central, a aquisição dos veículos, onde recebemos recursos

da SESA, e eles deverão ser aplicados para tais finalidades, sendo assim, após a realização do
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Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. |4.4.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.4.5.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

O prazo de entrega dos veículos é de até 30 (trinta) dias corridos, podendo este prazo ser

prorrogado, desde que o motivo seja devidamente justificado e aceito pela Prefeitura

Municipal de Bandeirantes.

Os pedidos serão feitos de forma única, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de

Saúde.

.|5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os veículos deverão ser entregues no seguinte endereçoj: Rua Prefeito José Mário Junqueira,

número 661, Centro, ou conforme endereço a serem informados juntamente com o empenho

ou solicitação de fornecimento. Horário de recebimento: das 07:30 às 11:00 das 13:0) às

17:00 horas de segunda a sexta-feira.

5.4. |Os veículos deverão apresentar Prazo de Garantia de Fábrica de no mínimo de 01 (um) mo,

com as revisões em dia, conforme estipulado pela concessionária e o manual de revisão em

português do Brasil.

As empresas deverão entregar os veículos emplacados e licenciados, com os documeatos

(CRLV e CRV) em nome da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

5.6. Os veículos deverão ser entregues adesivados, conforme modelo padrão disponibilizado Dela

SESA (,https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2G23-

01/ífota_sesa_2023_l.pdf), contendo ainda no mínimo 3 (três) brasões do município de

Bandeirantes, de acordo com o tamanho padrão para cada veículo (um em cada lateral e um

atrás), sem custos ao município).

5.7. Os veículos deverão possuir todos os itens que estão inclusos no descritivo, e ainda todos

aqueles de segurança obrigatórios. 1
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a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos,

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.18. O custo referente ao transporte dos veículos cobertos pela garantia será de responsabilidade

do Contratado.

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência

contratual.

#

6, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
i

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas; tais
I

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es' :rito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentCj o órgão ou entidade po lerá

convocar o representante 4a empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
I

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos conforme portaria de nomeação.

6.2.

6.3.

m- 6.4.

6.5.

6.6.
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6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de

riscos eventuais.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.
I

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de procêsso

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser

conduzido pela comissão processante ou pelo agente ou pelo setor com competência

para tal, conforme o caso.

6.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo háb 1, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou

prorrogação contratual

6.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.12. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei

Federal n° 10.192, de 2001, utilizando-se o índice, caso seja o contrato prorrogado e sua

execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço poderá ser revisado

segundo o índice INPC, IPCA ou outro que apresente mais vantajosidade para a

administração pública, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade., com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

6.9.2.

6.9.3.

#

6.9.4.

€

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO
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Para fms de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como; |
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
I

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consult^ on

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratmte

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

7.9.

ou

7.11.

€
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o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO

modalidade ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento [pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Exigências de habilitação

Para fíns de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.1.
, na

8.2.

Habilitação jurídica

^Observação: O item 83, foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao

objeto contratado, i

Empresário individual: inscrição no Registro Público de EmpresasMercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

sítio https://www.gov.br/emt)resas-e-negocios/pt-br/empreendedor :

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis,a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de ^eus

administradores; [mm42]

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Biasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade feden tiva

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento , a qual será considerada como

sua sede, conforme a legislação aplicável.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresMa,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

8.4.

8.5.

no

8.6.

8.7.

€

8.8.

8.9.
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8.21. Caso o fornecedor s^a considerado isento dos tributos [Estadual e Municipal

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaçãode declaração

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

relacionados

Qualificação Econômíco-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou

de sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.

Observação: Os itens 8,25 até 8,30 foram excluídos desse Termo de Referência^ pois os mesmos

não se aplicam ao objeto contratado,

A habilitação econômico-ifnanceira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato.

%

Qualificação Técnica

Atestado de capacidade técnica-operacional emitido por no mínimo 01 (um) órgão púUico

ou privado comprovando a especialidade no objeto do presente edital, compreendendo

características, quantidades e prazos emitidos em nome da matriz ou da filial do fornecedor,

desde que comprovado por qualquer vínculo empregatício ou simples contrato de prestação

de serviços. O atestado deverá comprovar pelo menos o quantitativo de 50% do objeto.

8.31.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.32. Não será exigido a qualificação técnico-profissional, pois se toma mais comum em obras e

serviços de engenharia, devida a complexidade da contratação.

A justiifcativa para solicitar atestados de capacidade técnica em licitações é garantir que o

contratante terá a garantia de que o serviço será realizado por uma empresa ou profissional que

tenha experiência prévia em atividades semelhantes e que possua a habilidade necessária para
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ANEXO II

I)()ÇlAIENjy^S 1>E j

1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no
prazo máximo de “2 (DUAS) HORAS”, a contar da notificação, os documentos de

habilitação, os quais devem ser enviados por processo eletrônico de comunicação à distância
conforme estabelecido no presente Edital:

2. Todos os licitantes deverão estar registrados no SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores, disponível em https ://www3 .comprasnet. gov.br/sicaf-
web/index.isf para efeito de cadastro unificado de licitantes.

|3". DOC LMKNTOS DF. HABILnAC.iO JÍ RÍHK À:

3.1. Empresário individual:

3.1.1. Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede.

3.2. Microempreendedor Individual - MEI:

3.2.1. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual- CCMEI,mja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

3.3. Sociedade empresarial, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:#

3.3.1. Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. |

3 .4. Sociedade empresária estrangeira:

3.4.1. Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada
como sua sede, conforme a legislação aplicável. |

3.5. Sociedade simples;

3.5.1. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede;
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DÉBITOS MUNICIPAIS ou documento equivalente, do Município do domicílio
sede do licitante, na forma da lei;

ou

4-7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça irn Trahalhn

mediante a apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITO

DE NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, nos termos do artigo 642-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo\ Decreto-Lei n.“ 5.452, de 1° de maio
de 1943.

'mrnmmíRA:.5

CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OU EXTRA JUDICIAL ou NEGATIVA COM EFEITO DE POSITIVA,

desde que tenha plano de recuperação homologado, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica dentro do prazo de validade.

5.1.

#

DOCIJi\ÍENfÒS DÉ OLALÍFICACÃO TÉCNH6.

6.1. 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, foraecido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades com o(s) item(ns) arrematado(s).

6.1.1. Entende-se por compatibilidade das características e quantidades, o fornecimento de
bens, relativos ao objeto da licitação, em quantidade de no mínimo [25%] [vinte e
cinco por cento], em relação a quantidade de bens exigida para cada item;

Para atendimento do quantitativo exigido no subitem anterior, será

permitido o somatório de atestados de capacidade técnica.

6.1.1.2.

6.1.2. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de di 'eito
privado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório íacól-dão
1847/2019-TCE- PRh

OBS,: Valerá, para ílns de garantia de veracidade do atestado, documento firmado mediante

assinatura digital, cabendo a administração a possibilidade de realização de
diligência, a posteriorí, para averiguação de sua autenticidade.

}7.' OI/I KOS D()( l MEN rOS:

7.1. Declaração Unificada - (ANEXO V).

12. Comprovante da condição de ME OU EPP. se for o caso:

7.2.1. Certidão Simplificada da Junta Comerciai da sede do licitante ou documento

equivalente:

7.2.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP
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ANEXO III

MODELO jfo PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx Ano: xxx

DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor:

CNPJ/CPF :

Endereço :
Bairro:

CEP:

Cidade:

Telefone:

e-mail:

Inscrição Estadual:

Estado:

Fax:

Banco:

Conta-corrente:
Agência:

PIX: i

1. Constitui objeto desta licitação: Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução
SESA n° 1737/2023 e aquisição de 1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme resolução
SESA n° 1.429/2023, todas regulamentada pela resolução SESA n° 769/2019, que dispõe sotre a
Adesão dos Municípios ao Incentivo de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios,
no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na Modalidade Fundo a Fundo, lara

atender a Secretaria de Saúde do Município de Bandeirantes-PR.

2. Especificações técnicas:

2.1. Os veículos descritos, deverão OBRIGATORIAMENTE serem entres conforme condições
a seguir e descritas no Termo de Referência:
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COM O MODELO FORNECIDO

PELA SECRETARIA DE SAÚDE

E DEVERÁ SER EMPLACADO
PELA

CONTRATADA, SEM ÔNUS AO
MUNICÍPIO

EMPRESA

VEICULO

UTILITÁRIO (PICAPE), DE
FABRICAÇÃO NACIONAL,
CONTENDO AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS:

CONTENDO 02 PORTAS, ZERO
QUILÔMETRO, ANO/MODELO
DE 2024 OU SUBSEQUENTE,
NA COR BRANCA, MOTOR
FLEX, CÂMBIO DE NO
MÍNIMO (5) MARCHAS A
FRENTE E (1) UMA RÉ,
POTÊNCIA MÍNIMA 98 (CV),
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA, CAPACIDADE
PARA 2 PESSOAS, DEVERÁ
CONTER AR CONDICIONADO,
TRAVA ELÉTRICAS, AIRBAG
PARA O MOTORISTA E

PARA

AUTOMOTOR

#

AIRBAG

PASSAGEIRO, ALARME,
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA
DE FRENAGEM, FREIOS ABS,

ELÉTRICOS,
ENTRADA USB E RÁDIO

FM/AM, CAPACIDADE DE

CARGA NO MÍNIMO 600 KG,
PROTETOR DE CAÇAMBA,
CAPOTA

PROTEÇÃO
TRASEIRO,

BORRACHA, O BANCO DO
DEVERÁ

REGULAGEM,
DEVERÁ POSSUIR PROTETOR

DE CÁRTER, CHAVE COM
COMANDO DE TRAVAMENTO

DAS PORTAS, CINTO DE

SEGURANÇA DE TRÊS
PONTOS, RODA EM AÇO,
CONTENDO PNEUS

COMPATÍVEIS E CALOTA,
VEÍCULO DEVERA POSSUIR
TODOS OS DEMAIS

ACESSÓRIOS PARA ATENDER
O CÓDIGO BRASILEIRO DE
TRANSITO PRINCIPALMENTE

OS ITENS DE SEGURANÇA.
DEVERA SER ENTREGUE

ADESIVADO SEM CUSTO

ADICIONAIS DE ACORDO

O

VIDROS

2 1 UND
103.331,66 103.331,66

MARÍTIMA,
DO VIDRO

TAPETE DEW
MOTORISTA

CONTER
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INJEÇÃO ELETRÔNICA,
RÁDIO MP3 COM USB,
ILUMINAÇÃO INTERNA COM
LED’S,
CENTRAL COM

ANTIDERRAPANTE,
REVESTIDO EM MADEIRA

NAVAL, MOTOR COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 170
CV, COMPUTADOR DE

BORDO, FREIOS ABS COM

ACIONAMENTO A AR,
SISTEMA ELÉTRICO DE NO
MÍNIMO 24
COMPOSTO POR

BATERIAS,
PANTOGRÁFICA

ACIONAMENTO A AR

INTERNO E EXTERNO,
COMBUSTÍVEL DIESEL S-10
COM

CORREDOR

PISO

VOLTS

DUAS

PORTA

COM

TANQUE
CAPACIDADE MÍNIMA DE 150

LITROS, TANQUE COM
RESERVATÓRIO DE UREIA

LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO
ÓPTICO DE FARÓIS PARA
MAIOR

ITINERÁRIO

CÂMERA DE RÉ, FAROL DE
NEBLINA,

TRASEIRO, CÂMBIO COM
MÍNIMO DE 06 MARCHAS,
SENDO 05 (CINCO) A FRENTE

E 01 (UMA) À RÉ, RODADO
DUPLO NO EIXO TRASEIRO,
COMPRIMENTO DE NO

MÍNIMO DE lO.OOOMM, ENTRE
EIXOS DE NO MÍNIMO DE

5.000MM, PBT (PESO BRUTO
TOTAL) DE NO MÍNIMO
lO.OOOKG,
DIANTEIRA INTERLIGADA

POR MOLAS, SUSPENSÃO
TRASEIRA INTERLIGADA POR

MOLAS, PNEUS CONFORME

PADRÃO DO FABRICANTE,
UM ALÇAPÃO COM SAÍDA DE
EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE
EMERGÊNCIA JUNTO AS

JANELAS, ESTEPE, PNEUS E
RODAS, CONFORME LINHA
DE MONTAGEM PADRÃO DO

FABRICANTE,

FERRAMENTAS: MACACO,
ESTEPE, 02 CONES E
TRIÂNGULO

SINALIZAÇÃO. GARANTIA E

DE

I

SEGURANÇA,
ELETRÔNICO,

BAGAGEIRO

SUSPENSÃO

DE
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SALÃO,
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA,
INJEÇÃO

DIREÇÃO

ELETRÔNICA,
RADIO MP3 COM USB,
ILUMINAÇÃO INTERNA COM
LED’S, CORREDOR CENTRAL

PISOCOM

ANTIDERRAPANTE,
REVESTIDO EM MADEIRA

NAVAL, MOTOR COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 155
CV, COMPUTADOR DE

BORDO, FREIOS ABS COM

ACIONAMENTO A AR,
SISTEMA ELÉTRICO DE NO
MÍNIMO 24 VOLTS

DUAS

PORTA

COM

COMPOSTO POR

BATERIAS,
PANTOGRÁFICA

ACIONAMENTO A AR

INTERNO E EXTERNO,
COMBUSTÍVEL DIESEL S-10
COM TANÇUE
CAPACIDADE MÍNIMA DE 150

LITROS, TANQUE COM
RESERVATÓRIO DE UREIA

LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO
ÓPTICO DE FARÓIS PARA
MAIOR

ITINERÁRIO
FAROL DE

BAGAGEIRO

CAMBIO COM MÍNIMO DE 07

MARCHAS, SENDO 06 (SEIS) À
FRENTE E 01 (UMA) À RÉ,
RODADO DUPLO NO EIXO

TRASEIRO, COMPRIMENTO

DE NO MÍNIMO DE 9.000M,
PBT (PESO BRUTO TOTAL) DE
NO MÍNIMO 8.500KG, PNEUS
CONFORME PADRÃO DO

FABRICANTE,

POSSUIR UM ALÇAPÃO COM
SAÍDA DE EMERGÊNCIA,
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

JUNTO AS JANELAS, ESTEPE,
PNEUS E RODAS, CONFORME
LINHA DE MONTAGEM

PADRÃO DO FABRICANTE,
FERRAMENTAS: MACACO,
ESTEPE, 02 CONES E
TRIÂNGULO

SINALIZAÇÃO, GARANTIA E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO
CHASSI E DA CARROCERIA

DE NO MÍNIMO 02 ANOS,
CONFORME MANUAL DO

DE

SEGURANÇA,
ELETRÔNICO,

NEBLINA,

TRASEIRO,

m

DEVERÁ

DE
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ANEXO IV

\i\i^ VOr* •

OUTORGANTE: , pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado

, portador da Carteira de Identidade - RG n°

, residente e domiciliado na Rua

, Estado

SSP/_,por

Cadastro de Pessoa Física - CPF n.®

n ® Bairro , CEP: , na Cidade de

OUTORGADO: , portador(a) da Carteira de Identidade - RG n°

SSP/ , Cadastro de Pessoa Física - CPF n°

, n° Bairro

, residente e domiciliado na Rua

, na Cidade de, CEP: , Estado

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos

e gerais poderes, para em seu nome representá-lo no Pregão Eletrônico n.° , podendo para

tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fomecimentò,

interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfím, todos os atos necessários ao fiel e cabal

^ cumprimento deste mandato.

/

Local e data

OUTORGANTE
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iVÍODEÍXí^ÍE I^ClifkÀÇAÍ^
Ihr

(timbre ou identificação do licitante)

, inscrita no CNPJ n.°

, portador(a) da Carteira de Identidade - RG n.®

, DECLARA, para os devidos fms, que tem
pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de
habilitação previstas no edital, bem como:

^ 1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO
Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133/2021,
em especial:

1,1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. ;

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

A empresa

legal, o(a) Sr.(a)
Cadastro de Pessoa Física - CPF N°

, por intermédio de seu representante
e do

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização
de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mao
de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir
de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal.

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO
SUSTENTÁVEL

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pói-
consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade
pela destinação final, ambientalmente adequada.

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

Que para fms do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n° 14.133/2021, cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
Local e data.

Nome do representante legal
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO VI

—í-ji*

/ 2 TTP-I

i» .'i
I

•XJ

■ ÓRGÃO/KM ÍDAOi:
■.N

y

I

Local de Entrega; Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661, Centro, Bandeirantes-PR

Responsável pelo Recebimento: Alexandro Beretta

^ Telefone: (043) 3145-0512
Horário de Funcionamento: 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 hrs

I

#
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ANEXO VII

MINETA- C ONERAEpAIE FORNECIMENTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / -PMB

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a'Rua
Frei Rafael Proner rf 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito

CNPJ sob 0 n® 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF n.°

domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa (Razão Social),
, sediada na (Endereço CompletoX doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no contratado^,

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo n° ^/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1® de abril de

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n, /2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

no

, residente e

inscrita no CNPJ/MF sob o n°

L OlUriO:

AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO
SESA N“ 173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS
CONFORME RESOLUÇÃO SESAN“ 1429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA
RESOLUÇÃO SESA N” 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS

INVENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS

MUNICÍPIO, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À

SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO
BANDEIRANTES/PR, conforme descrito no Termo de Referência.

f:/

1.1.

DO MUNICÍPIO DE

2. ITMUMrMO:

2.1. Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n° ^/2024, objeto do processo administrativo n°
I202A, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário

CONTRATANTE n.^ Oficialj do

de e conforme ato de autorização nas fls. deste

processo.

c

3. FORM \ DE í< f )U.N EC-i M! S l O:

3.1. O maquinário deverá ser fornecido de forma única conforme demanda e descrito no Termo

de Referência.

PREÇO F:\.\L()1í bÔÇíiVÍ RAn):^^ ■ 'S*'

o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor previsto em sua proposta, que é parte
integrante deste contrato: Í

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48 i
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7. PkA/O K ( ONDIC Õi;S DK IIN Í RKÍiA K DK í^i:( I.ÍÍIMKM O:

O bem devera ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes, localizada

à_ Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661, Centro. CEP 86 360-000,

Bandeirantes/PR. em horário de expediente, das 07h30 às llh30 e de 13h às 17h00, de

2^ a 6^ feira (Anexo VI), na forma, nos prazos e de acordo com as especificações técnicas
contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente contrato para todos
fins.

O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 2 (doisl dias, a
contar da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência. |
O recebimento definitivo será feito no prazo de até 8 (oito) dias da expedição do temio de
recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais
intercorrências.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.

os

7.2.

7.3.

# 7.4.

'O
I OM K l)i: KE:(1 RSOS:

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

8.

8.1.

IXÍTAt :\O.FJ[ Ní lOAALRE.Cl USO

vosur
srfUKTARíA PUOOUVM \

0332-303 11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.00

EQUIPAMElfTOS E
MATERML

PERMANENTE

0356-310 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

0356-350 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

0393-303 1.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00

#
9. MGÉNfTA:

9.1 O contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contados de

, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períoiios,
desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

/ /a

n uas pautfs:

10.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

10.2. São obrigações do Contratado:

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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10.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO, através
de comissão ou de servidores especialmente designados;

10.2.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e

fatura fornecida pelo CONTRATADO, no que couber;

10.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

10.2.9. Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além

de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela
execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual

desmobilização;

10.2.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas,
quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de
remeter cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a
apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
CONTRATADO.

t •

: 3iS'
II. 1ORM.A Di: PA(;AMi:\ r()

11.1, o pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado
em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação
da regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para
licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e
negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem còmo
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal; no

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.2.1. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da
conta-corrente.

O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das
Condições Gerais do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os
valores serão descontados da fatura apresentada.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

11.2.

11.3.

11.4.

EM = IX N x VP, sendo:
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14.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública,
período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,
suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem
gera compensação financeira.

Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do
contrato ou da parcela em atraso, até o 30° (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do
31° (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-
se, no mais, o disposto nos itens acima.

O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I,
do Decreto n.° 3.537/2023.

Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal
n.° 14.133, de 2021 e no Decreto n.° 3.537/2023.

Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou
estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados,

também se dará na forma prevista na Lei Federal n.° 12.846, de 2013, e regulamento no
âmbito do Município de Bandeirantes.

Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no TCE-PR.

14.10. As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido
pelo CONTRATANTE decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública
municipal.

no

14.5.

14.6.

14.7.

14.8.

14.9.

15.1. o presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta; ’

15.1.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3. Por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou comprornisso
arbitrai, ou por decisão judicial.

No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua

intenção à outra, por escrito.

Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao CONTRATADO.

15.4. O CONTRATADO, desde já, reconhece todos direitos do CONTRATANTE, em caso de

extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

■ ;í?' .rfy. . -ií.. 1

15.2.

15.3.

.\i;i (om .aiíTaí rí-scimos-í: .si PRr.ssoKS:
. ^^3. ■r n ’ ^ "■•■■Kl tii

16.
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•

17.7. O eventual acesso, pelo CONTRATADO^ às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará paija o
CONTRATADO e para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o

mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.

17.8. O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do

CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente

que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as

providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

17.9. A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE,

CONTRATADO poderá ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de

dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no

tocante a dados pessoais.

17.10. O CONTRATADO responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da

segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da

LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de

tratamento inadequado ou ilícito.

17.11. Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente

devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas

tarefas, deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade , em que se

responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula, '

17.12. As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO,

envolvendo a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento,

deverão ser publicadas na forma do Decreto n° 3.418/2022. i

17.13. As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de
dados pessoais com base neste eontrato serão atendidas na forma do Decreto n° 3.418/2022.

17.14. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados

pessoais confiados ao CONTRATADO, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive

por meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e

obrigações aplicáveis;

17.15. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá

de autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará

sujeita aos mesmos limites impostos ao CONTRATADO,

17.16. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o CONTRATADO providenciará o descarte ou

devolução, para o CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes,

atendido o princípio da segurança.

o
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ /2024-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N“ /2024-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA n° 1737/2023 e
aquisição de 1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme resolução SESA n° 1429/2023, todas
regulamentada pela resolução SESA n° 769/2019, que dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao
Incentivo de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação
de Atenção Primária à Saúde, na Modalidade Fundo a Fundo do Município de Bandeirantes-PR

VALOR: R$ ( )

DOTAÇÃO:

* <í:PR()(iUAMATI< \

RECl RSO

KOMÍ'.
Si:( RETAKIA í*KO(;R\MA

().v52-303 11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL

PERMANENTE

0356-310 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00
SAI l)i

0356-350 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

0393-303 1.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00

PRAZO DE ENTREGA: Será de até 30 (dias) dias, contados a partir do recebimento da solicitação

de fomecimento/empenho.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,

contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou

mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nl°
14.133/2021

Local/Data

CONTRATANTE CONTRATADO

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO VIII
i

i\i()DEi.O i)i: i)i:( \ik"r(>í:nipresa e
EM PReSa pÊ PÊQljENO PÒRI E

i

A empresa (Razão Social), inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas - CNPJ n.°

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
e do CPF n.*^

. p;or
, portador(a) da Carteira de Identidade

, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.°

_18/2024, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

n.°

# ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n®
123, de 14/12/2006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1® do artigo 18-A da Lei
Complementam® 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 188, de 2021. |

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal n® 11488/2007.

1
I

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3® da Lei
Complementar n.® 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de
pequeno porte, de que trata o art. 3®, II da Lei Complementar n® 123, de 2006, em relação aos
valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização
da licitação.

Local e data

Representante Legal

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO IX

■ '*>

A empresa (Razão Social), inscrito no CNPJ n.®
o(a) Sr.(a)

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de
licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de quê:

, por intermédio de seu representante legal,
e do CPF n° , ,, portador(a) da Carteira de Identidade n.°

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve
fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação;

1.2. Referentes a participações societárias;

1.3. Informações inseridas em contratos sociais;

1.4. Endereços físicos e eletrônicos;

1.5. Estado civil;

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges;

1.7. Relações de parentesco;

1.8. Número de telefone;

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade
administrativa; dentre outros necessários à contratação.

1. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte
da Administração Pública.

O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido,
legítimo e, portanto, juridicamente adequado.

3.

Local e data

Representante Legal

Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001 -48
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes
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Sexta-feira, 16 de Fevereiro de 2024

Prefeitura Municipal De Bandeirantes
1 ^

^"1

ir

r.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA 1.721/2024

Súmula: Nomeia Pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os aros

das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n-

14.133/2021.

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal dc
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RFXOT.V.F

Alt. 1^ Nomeiam-se os servidores Joyce Ferreira Paipiiielli. Fabiana

de Souza Meira Oliveira, Wesley Rodrigo Ramos Pires e Marcos de Moraes para exercerem a funçãíi de
PREGOEIRO (A) do Município de Bandeirantes/PR, a fim de conduzir os atos das licitações
modalidade Pregão e contratações municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

na

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a)

agente responsável pela condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).

Alt. 2- Nomeiam-se os sei^^idores José Mareio Urbano c .\lexandre

Alves de Araújo e Mariane Alves dos Santos para exercerem a função de equipe de apoio das licitaçõe
contratações municipais derivadas da Lei Federal n^ 14.133/2021.

s e

Parágrafo único. Os ser\idores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.

Art. 3- Integram o rol de atribuições do(a) Pregoeiro(a) a tomada dc

deci.sões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório
execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame e das contratações
diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1” 0(A) Pregoeiro(a) convocará os membros da equii^e de apoio

quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolrimento das licitaçe '
municipais.

e a

m
oes e coniralaçoes

§ 2® 0(A) Pregoeiro(a) convocará senadores públicos efetivos, que
pos.suam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Alt. 4^ A presente portaria entrará em irgor na data de sua

publicação.

Alt. õ® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
em 16 de fevereiro de 2024.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafaei Proner n° 1457 - Caixa Posial 281 - CEP 86.360-000 Tel: (43) 3542-Í525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.7.53/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Procuradoria Geral do MunicIpio

Parecer Jurídico n“ 50/2024

REFERÊNCIA: Processo n° 100/2024

INTERESSADO: Comissão de Licitação
VALOR: RS 1.633.723,74

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n“ 14.133/2021, Decreto n° 3.567/2023.

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. PREGÃO

ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS. ANÁLISE JURÍDICA DO

PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAÇÕES.

I- RELATÓRIO i
1

Trata-se de expediente de processo administrativo que tem por finalidade a aquisição de 02 (dois)

veículos utilitários conforme Resolução SESA n° 173/2023 e aquisição de 01 (um) micro-ônibus e 01 (um)

ônibus conforme Resolução SESA n° 1429/2023, todas regulamentadas pela Resolução SESA n° 769/2019

que dispõe sobre a adesão ao incentivo de investimento para o transporte sanitário nos Municípios, no

programa de qualificação de atenção primária à saúde, na modalidade fundo a fundo do Município de

Bandeirantes/PR, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações

constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica: Estudo Técnico Preliminar;

Documento de formalização da demanda; Portaria de nomeação do fiscal técnico e gestor do contrato; Mapa

de risco; Análise crítica dos orçamentos; pesquisas de preço; Termo de referência; Lista de verificação;

solicitação da Diretora de Divisão de Compras e Secretária Municipal de Administração; expediente do

Prefeito autorizando o pleito; parecer contábil favorável de disponibilidade orçamentária; parecer financeiro

informando que há recursos próprios para pagamento à vista; encaminhamento dos autos à Procuradoria

Jurídica; Minuta de Edital cora anexos.

É o breve relatório, estudada a matéria, passa-se a opinar.

1.

2.

3.

II - PRELIMINARMENTE: DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

Esta manifestação jurídica tem objetivo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de

legalidade, conforme estabelece o artigo 53,1 e II, da Lei n° 14.133/2021:

4.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000 - jurídico@bandeirantes.pr..gov.br Página 1 de 20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Procuradoria Geral do Município

III - FUNDAMENTAÇÃO

IILI - ANÁLISE DE CONFORMIDADE LEGAL E ALINHAMENTO

10. Nos termos do art. 19 da Lei n° 14.133/2021, é de incumbência dos órgãos competentes da

Administração a instituição de mecanismos e ferramentas para gerenciamento de atividades de administração

de materiais, obras e serviços. Vejamos:

Art 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às
atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão:

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos

procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a

adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

III ~ instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos

de imagem e vídeo;
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de
outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos

os entes federativos;
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a
criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de

engenharia.

O planejamento ganhou destaque e se tomou de observância obrigatória, bem por isso, se toma

necessário que a fase preparatória seja norteada pelo planejamento da contratação, devendo os órgãos

municipais prezar pelo alinhamento de seus objetivos. A fim de viabilizar isso, a Procuradoria-Geral do

Município aponta a lista de verificação como instrumento de checagem do alinhamento.

No caso em análise, foi realizada a avaliação de conformidade legal com base nos elementos acima

descritos, tendo sido juntada aos autos com a lista de verificação.

11.

/à

12.

IILII- VERIFICAÇÃO JURÍDICA DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Sob a égide da Lei n° 14.133/2021, as contratações governamentais devem estabelecer critérios que

promovam o desenvolvimento nacional sustentável, como estabelecido no art. 5° - princípio de aplicação da

Lei de Licitações - e no art. 11, IV - como objetivo do processo licitatório. j
Desse modo, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do

consumo e para a aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que

representem menor impacto ambiental, a exemplo dos produtos reciclados, recicláveis, e/ou que possibilitem

retomo à cadeia de consumo com menor impacto ao meio ambiente.

13.

14.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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\-W'

de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os

demais princípios licitatórios, ficado também a cargo do agente público.

Em suma, a promoção do desenvolvimento nacional sustentável demanda a observância dos

seguintes passos pelos gestores públicos, para que as aquisições estejam em conformidade jurídica:

passo - definição dos critérios sustentáveis de forma objetiva e em adequação ao objeto

da contratação pretendida, abordando a especificação técnica do objeto, a obrigação da

contratada e/ou o requisito previsto em lei especial;

2° passo - verificação se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter

competitivo da licitação; e

(iii) 3°passo - compatibilização da contratação o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

Destaca-se que é incumbência do órgão assessorado realizar a verificação técnica dos critérios de

sustentabilidade aplicáveis aos bens e serviços a serem contratados. Sendo assim, caso a Administração

entenda que a contratação não se sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações de

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, deve apresentar justificativa

para tanto.

20.

(i)

(ii)

21.

IILIII-ANÁLISE JURÍDICA DO PLANEJAMENTO

Com Lei n° 14.133/2021, indubitavelmente, restou estabelecida a fase preparatória do processo

licitatório marcada pelo planejamento e pelo dever de compatibilizar-se com o plano de contratações anual

(art. 12, VII) e com as leis orçamentárias. Outrossim, cabe à Administração abordar todas as considerações

técnicas, mercadológicas e de gestão que possam interferir na contratação. Vejamos:

22.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e

deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do

caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem

como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a deifnição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a deifnição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e

ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;
V-a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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É certo que o PAC deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oricial e

deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12, §°, c a Lei

■n° 14.133/2021.

28.

29. Convém lembrar que, de acordo com o art. 24 do Decreto n° 3.537/2023, incumbe ao setor de

contratações a verificação de que a demanda está contemplada no PAC, devendo tal informação constar de

forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme

expressamente prevê o art. 18, § T, II da Lei 14.133/2022. '

No caso concreto, a Administração não registrou se a demanda está ou não devidamente

contemplada no PAC do órgão.

30.

IILIV-DA ANÁLISE DE RISCOS

31. Nos termos do art. 18, X da Lei n° 14.133/2021, restou determinado que o planejamento da

contratação deverá contemplar a análise dos riscos.

A Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado à Matriz

de Riscos como determina o art. 6°, XVII da Lei n° 14.133/2021 e Matriz de Alocação de Riscos de acordo

com o art. 103 da Lei n° 14.133/2021, o que deve ser feito com base em avaliação concreta, com

apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de

dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser consultada.

A alocação de riscos no contexto da Administração Pública deve compreender que os eventos da

álea ordinária, ou seja, aqueles que decorrem do próprio mercado e que podem ser previsíveis, ou não, ficam

a cargo da parte contratada, em regra. Mas poderá haver disposição do contrato em sentido contrário, de

acordo com objeto da contratação. Por outro lado, os eventos da álea extraordinária, que são imprevisíveis,

tais como caso fortuito e força maior, fato do príncipe ou fato da Administração, em regra, ficam a cargo da

Administração e podem ser objeto de alteração unilateral do contrato, uma vez constatada sua ocorrência.

Bem por isso, cabe à Administração desenhar um mapa de riscos, enumerando eventos que já são de

conhecimento no âmbito das relações contratuais e que podem ocorrer. Isso porque, dentro da contratação

pública, toda transferência de riscos tem impacto sobre o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a

ausência de definições claras acerca de quem deverá efetivamente arcar com os riscos pode inibir a

participação dos interessados ou ainda encarecer as propostas dos fornecedores.

No caso concreto, a Administração elaborou análise de riscos.

32.

33.

34.

35.

III.V - ANÁLISE JURÍDICA DO ORÇAMENTO ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇOS

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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m.VII - DA NATUREZA COMUM DO OBJETO DA LICITAÇÃO

É incumbência da Administração demonstrar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista

que a licitação pela modalidade pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo

critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do árt. 6°,

inciso XLI, da Lei n° 14.133/2021.

A definição de bens e serviços comuns é apresentada no art. 6°, XIII da Lei n° 14.133/2021, da

40.

41.

seguinte forma:

Art. 6° Para osfms desta Lei, consideram-se:
(...)

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente deifnidos pelo edital, por meio de especiifcações usuais de mercado;
(J

42. A declaração de que o objeto é comum é de competência do agente público ou do setor técnico, para

que a modalidade pregão possa ser utilizada, cabendo ao órgão jurídico apenas analisar o devido

enquadramento da modalidade licitatória aplicável ao caso concreto.

Nestes autos, a Administração declarou expressamente a natureza comum do objeto da licitação.

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de fornecimento de bens,

observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos podem afetar a decisão sobre o

parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais adiante.

No caso concreto, o regime de fornecimento foi suficientemente explicitado.

De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei rf 40.133, de 2021, na fase de planejamento da contratação

a Administração deve cuidar para que o planejamento de compras considere condições de aquisição e

pagamento semelhantes às do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos

documentos de planejamento.

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento, eom a juntada de orçamentos

acessíveis ao setor privado.

O art. 18, inciso UI, da Lei n° 14.133/2021, exige que a fase de planejamento da contratação

contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento, sendo certo que sua definição envolve algum juízo de conveniência e oportunidade a ser

realizado pelo administrador.

No caso concreto, o tema foi tratado de forma suficiente no TR.

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021, é possível concluir que a fase

de planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção

43.

44.

45.

46.

47.

48.

49.

50.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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referidas no art. F desta Lei, e notadamente:
mã

(Redação dada vela Lei n° 14.230, de

(...)

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em ei ou

regulamento;
(...)

Lei 14,133/2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e
deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício ifnanceiro,
(grifou-se)

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que

acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois

subsequentes, bem como a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às

despesas, em conformidade com as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 04

de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Atente-se que compete ao órgão verificar, previamente ao envio dos autos para análise do órgão de

assessoramento jurídico, a aplicabilidade da Orientação Normativa n° 52. do Advogado-Geral da União, a

fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 2000:

59.

60.

As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as

exigências previstas nos incisos I e IIdo art. 16 da lei complementar n"* 101, de 2000.

No caso concreto, a Administração não informou que a despesa decorrente da contratação está

devidamente prevista nas leis orçamentárias.

No mesmo sentido, não esclareceu se tratar de criação ou expansão de ação governamental que

acarrete aumento da despesa, e não demonstrou a não incidência de todas as exigências dos artigos 16 e 17

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

61.

62.

IILVm - MINUTA DE EDITAL

63. O artigo 25 da Lei n” 14.133/2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração

da minuta de edital, tendo seu §1° expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas

situações em que o objeto assim permitir. |
É preciso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei n° 14.133/2021, exige que a fase preparatória seja

instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como:

I) justiifcativa de exigências de qualiifcação técnica, mediante indicação das parcelas de
maior relevância técnica ou valor significativo do objeto

64.
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ArL 15. Salvo vedação devidamente justiifcada no processo licitatório, pessoa jurídica
poderá participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,

subscrito pelos consorciados;
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável po,^ sua
representação perante a Administração;
III- admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos

valores de cada consorciado;

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de

um consórcio ou de forma isolada;

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto

nafase de licitação quanto na de execução do contrato.
§ 1° O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a

30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação
econômico-ifnanceira, salvo justiifcação.
§ 2° O acréscimo previsto no § F deste artigo não se aplica aos consórcios compostos,
em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim deifnidas em lei.
§ 3° O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I

do caput deste artigo.
§ 4^ Desde que haja justiifcativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital
de licitação poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.
§ 5° A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os

mesmos valores para efeito de qualiifcação econômico-ifnanceira apresentados pela
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.

No que se refere a cooperativas, a Lei n° 14.133/2021, expressamente apresenta os requisitos

necessários para sua participação em licitações;

73.

Art. 16. Os proifssionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de

licitação quando:
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas

na legislação aplicável, em especial a Lei n"" 5.764, de 16 de dezembro de 1971. a Lei n""

12.690, de 19 de julho de 2012. e a Lei Complementar n° 130. de 17 de abril de 2009:

II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com
repartição de receitas e despesas entre os cooperados;
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei

77° 12.690, de 19 de iulho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social
da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.

Diante do exposto, qualquer vedação a participação, de interessados na licitação, inclusive

cooperativas e consórcios, deverá ser justificada no processo.

No caso concreto, observa-se que o edital não prevê restrição a participação de interessados.

74.

75.
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h

§5°. Aplica-se o disposto no caput sempre que houver, local ou regionalmente, o mínimo

de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresa ou empresa de

pequeno porte e que atendam às exigências constantes do instrumento convocatório.

§6°. Admite-se a divisão da cota reservada em múltiplas cotas, objetivando-se a
ampliação da competitividade, desde que a soma dos percentuais de cada cota em
relação ao total do objeto não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento).

^7° Nas licitações por Sistema de Registro de Preço, ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das
cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para

atender as quantidades ou condições do pedido, justiifcadamente.
§8°. Não se aplica disposto neste artigo para os itens ou lotes de licitação de valor

estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte.

PREVISÕES DA LEIK 14J33, DE 2021 SOBRE TRATAMENTO DIFERENCIADO A MEE EPP

Inicialmente, convém registrar que a Lei n” 14.133/2021, inovou ao tratar do tratamento diferenciado

a ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Nesse sentido, convém colacionar a disposição do

art. 4° da referida norma:

80.

Art. 4° Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006.

§ l^^As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:

J - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida

paraifns de enquadramento como empresa de pequeno porte;

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo

valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.
§ 2° A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins dé enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o

órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na

licitação.

§ 3° Nas cont}'atações com prazo de vigência superior a I (um) ano, será

considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ I^
e 2°deste artigo.

Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de

2006, e do Decreto n° 3.444/2022, é preciso estar claro que o tratamento diferenciado de que tratam tais

normas não serão aplicados em relação a licitações que envolvam:

I) item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte; e '

81.
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CLÁUSULA COM ÍNDICE DE REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, COM DATA-BASE VINCULADA À

DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO

O art. 25, §7°, da Lei n® 14.133/2021, estabelece que, independentemente do prazo de duração do

contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à

data do' orçamento estimado e com a possibilidade de. ser estabelecido mais de um índice específico ou

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

No caso concreto, a minuta de edital e anexos revela que a Administração estabeleceu índice de

reajustamento de preço conforme exigência legal.

87.

88.

IILIX-MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie.

Observa-se que a minuta segue o modelo elaborado pela Procuradoria Gerab do Município. As

alterações efetuadas no modelo elaborado pela PGM foram destacadas e estão de acordo com o ordenamento

jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

O artigo 92 da Lei n° 14.133/2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração

da minuta de termo de contrato, sendo que o artigo 25, seu §1°, expressamente autoriza a utilização de

minuta padronizada de termo de contrato, nas situações em que o objeto assim permitir.

89.

90.

91.

DA UTILIZAÇÃO OU NÃO DE MINUTA PADRONIZADA DE TERMO DE CONTRATO.

Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de documentos da fase interna da '

licitação constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso

IV, da Lei nM4.133/2021.

Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a

Administração aponte claramente:

I) Se houve utilização de modelos padronizados;

II) Qual modelo foi adotado; e

III) Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo.

No caso, verifica-se que a Administração utílizou modelo padronizado de minuta de termo de

92.

93.

94.

contrato.

III.X - DESIGNAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS

Os arts. T e 8° da Lei n° 14.133/2021, tratam da designação dos agentes públicos para desempenho

das funções essenciais à execução da lei, conforme se extrai das normas abaixo transcritas:

95.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
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As regras do art. 9° da Lei n° 14.133/2021, também apresentam algumas limitações a ]serem

observadas no caso concreto:

96.

§ 1° Não poderá participar, direta ou iudiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser

observadas as situações que possam conifgurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria.

§ 2° As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proifssional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

97. O Decreto n° 3.537/2023, por sua vez, trata das regras para a atuação do agente de contratação e da

equipe de apoio, bem como sobre o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e

fiscais de contratos.

98. Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as regras previstas no

referido Decreto. Por conta de sua relevância, convém registrar que Decreto n° 3.537/2023, tratou de forma

mais aprofiindada sobre o princípio da segregação de funções estabelecendo o papel de cada agente público

nos arts. 4° a 13, sendo certo que o administrador deve cuidar para que tais normas sejam observadas ao

longo da fase interna e externa da licitação. A propósito, cita-se a legislação federal, por ser elucidativa da

responsabilidade do gestor:

Lein^l4J33/2021

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eifciência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eifcácia,

da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657. de 4 de setembro de

1942 ÍLei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). \

(...)

Art. 1° Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de
organização administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar

agentes públicos para o desempenho das fimções essenciais à execução desta Lei que
preencham os seguintes requisitos:
(...)

§ l"" A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da

segregação de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de

ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação.

99. No caso concreto, os documentos que integram o planejamento da contratação apontam a nomeação

de servidores para as funções de pregoeiro e equipe de apoio, bem como fiscal e gestor do contrato.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

leaSfTÍ^ÍA.^mCff-AS.pE

SAUDE
eflNOtSaANinEs4>AíWVMÃ:;

Ofício /2024/GS Bandeirantes, 06 de agosto de 2024.

Senhor Diretor,

Pelo presente, vimos a presença de Vossa Senhoria,
esclarecer o apontamento realizado pela Advogada Municipal Carla M. M. Santos Auguito,
através do Parecer Jurídico n° 50/2024, com relação ao processo de '"AQUISIÇÃO DE 02
(DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N° 1737/2023 E

AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÕNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA
N°1429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019, QUE
DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO INCENTIVO DE INVESTIMENTO PARA

O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE
ATENÇÃO PRIMÃRIA Ã SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO

No que se refere a conclusão, foram relacionados os

seguintes apontamentos:

item: lll.ll-VERIFICAÇÃO JURÍDICA DOS CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE

21. "Destaca-se que é incumbência do órgão assessorado
realizar a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens e serviços a
serem contratados. Sendo assim, caso a Administração entenda que a contratação não se
sujeita aos critérios de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade

restringem indevidamente a competição em dado mercado, deve apresentar justificativa para

tanto."

Havíamos elencado 3 (três) itens relacionados a
sustentabilidade, sendo eles apresentados no primeiro Termo de Referência, porém após
reavaliação, alteramos o presente Termo, onde serão inclusos apenas os seguintes itens:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualme ite

inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se basei am
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os veículos leves deverão estar adaptados para o

abastecimento preferencialmente de combustíveis renováveis;

4.1.2. Os veículos deverão possuir preferencialme ite
componentes recicláveis e fabricados com materiais de menor impacto ambiental. Isso inclui a

escolha de materiais de interior, como plásticos e estofamentos.

Os critérios apresentados apresentam as seguin es
justificativas:

Solicitar combustíveis renováveis é importante por váras

razões, principalmente relacionadas à sustentabilidade ambiental e á segurança energética.
Aqui estão alguns dos principais motivos:

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaude@bandeirantes.pr.gov.br
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“Redução das Emissões de Gases de Efeito Estufa: Os

combustíveis renováveis, como etanol, biodiesel e biogás, geralmente emitem menos gases
de efeito estufa em comparação com os combustíveis fósseis. Isso ajuda a combater as
mudanças climáticas e a reduzir a pegada de carbono.

-Menor Poluição do Ar: Muitas fontes de combustíveis

renováveis têm menos poluentes atmosféricos, como óxidos de nitrogênio e partículas fir as,

que contribuem para problemas de saúde respiratória e qualidade do ar.

-Sustentabilidade: Os combustíveis renováveis são

produzidos a partir de recursos que podem ser continuamente reabastecidos, como plantas e

resíduos orgânicos, ao contrário dos combustíveis fósseis, que são finitos e não se regene am
rapidamente.

-Segurança Energética: Diversificar as fontes de energia c om

combustíveis renováveis pode reduzir a dependência de combustíveis fósseis importac os,
aumentando a segurança energética e a resiliência econômica.

-Desenvolvimento Econômico Local: A produção de
combustíveis renováveis pode estimular economias locais, criar empregos e apoia- a
agricultura sustentável.

“Conservação de Recursos Naturais: Usar combustíveis

renováveis pode diminuir a necessidade de extração e processamento de recursos fóssais,

que pode ser prejudicial ao meio ambiente.

-Inovação Tecnológica: A demanda por combustíveis

renováveis incentiva o desenvolvimento e a implementação de novas tecnologias e prátisas

agrícolas, promovendo a inovação no setor energético.

-Resiliência Ambiental: As práticas associadas à produ

de combustíveis renováveis, como a agricultura sustentável, podem contribuir para a

preservação de ecossistemas e a conservação da biodiversidade.

pão

-Redução de Resíduos: Veículos com componer tes
recicláveis facilitam o processo de desmontagem e reciclagem no final da vida útil do veíc jIo.

Isso ajuda a reduzir a quantidade de resíduos que vai para aterros sanitários e diminui a

pressão sobre os sistemas de gestão de resíduos.

-Menor Demanda por Recursos Naturais: O uso de materais

recicláveis reduz a necessidade de novos recursos naturais para a produção de veículos. I sso

ajuda a preservar recursos como metais, plásticos e outros materiais, diminuindo a explora pão
de minérios e a extração de petróleo.

-Diminuição da Pegada de Carbono: A reciclagem de
materiais geralmente requer menos energia do que a produção de novos materiais a partir de

matérias-primas virgens. Menos consumo de energia significa menos emissões de gases de

efeito estufa, contribuindo para a mitigação das mudanças climáticas.
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-Promoção da Economia Circular: Veículos projetados com

materiais recicláveis incentivam uma economia circular, onde produtos e materiais são

constantemente reutilizados e reciclados, em vez de serem descartados após o uso.

-Eficiência na Gestão de Recursos: Componentes recicláveis
são muitas vezes mais fáceis de desmontar e separar, o que melhora a eficiência dos

processos de reciclagem e reduz a quantidade de resíduos não recicláveis.

-Menor Impacto Ambiental da Produção: A fabricação de

veículos com materiais recicláveis pode ter um menor impacto ambiental, pois a reciclagem
reduz a necessidade de processos industriais que consomem grandes quantidades de energia
e produzem poluentes. j

i SKRerAWA-^UÍÍfOPAL oe;

SAUDE

-Inovação e Desenvolvimento Sustentável: A demanda por

veículos com componentes recicláveis incentiva a inovação em design e materiais,

promovendo o desenvolvimento de novas tecnologias e práticas de fabricação rrlais
sustentáveis.

-Conformidade com Normas Ambientais: Adotar veículos

com materiais recicláveis pode ajudar fabricantes e consumidores a atender a

regulamentações e normas ambientais cada vez mais rigorosas, promovendo práticas de
produção mais responsáveis.

-Responsabilidade Social e Imagem: Para os consumidores,
escolher veículos sustentáveis pode refletir um compromisso com a responsabilidade

ambiental, ajudando a promover uma imagem positiva e contribuindo para um futuro rrais
sustentável.

-Benefícios Econômicos: A redução de custos associados ao

gerenciamento de resíduos e à produção de novos materiais pode resultar em economis

longo prazo, tanto para os fabricantes quanto para os consumidores.

Portanto, observamos alguns itens que acreditamos que irao

contribuir para que realizemos uma aquisição sustentável e eficiente.

Item lll.lll-DA ANÁLISE JURÍDICA DO ESTUDO TÉCNICO

s a

PRELIMINAR.

30. “No caso concreto a Administração não registrou se a

demanda está ou não devidamente contemplada no PAC do órgão”.

Conforme Estudo técnico Preliminar apresentado no
processo iniciai, onde de acordo com a enumeração das folhas, consta na folha n°19 a previsão
da aquisição, publicada no dia 03 de abril de 2024, no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Item: III.V-ANÁLISE JURÍDICA DO ORÇAMENTO
ESTIMADO E PESQUISA DE PREÇOS

37. “No caso concreto, houve realização de pesquisa los

termos descritos nas normas aplicáveis, bem como elaboração de análise crítica da pesquisa

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
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de preços, todavia, chama-se a atenção á validade das propostas obtidas com referêi\cia
ao inciso UI do citado artigo, haja vista que se encontram vencidas no presente momento”.

jgÚKÍCíPAtOE

SÁU0E

Após avaliação dos orçamentos que constam no processo,
verificamos que os itens pesquisados no painel de preços se encontram com datas superiores
a 06 (seis) meses, sendo assim, houve a necessidade em realizar uma nova pesquisa, com

valores recentes registrados, porém chegamos à seguinte conclusão:

Item 1- VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO (PICAPE) 5
LUGARES: Realizamos as pesquisas, porém encontramos dentro do prazo de até seis me^ses
um valor registrado, porém o item seria automático, diferenciando, portanto, do descritivo do

município, onde acreditamos que daria uma diferença razoável em valores, não sendo,

portanto, utilizado na obtenção da média de valores. Encontramos ainda outro item sim lar,

porém a data da compra se encontra acima de seis meses, não sendo também utilizada na

média de preços do item.

Item 2- VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO (PICAPE) 2
LUGARES: Realizamos a pesquisa no site painel de preços, onde encontramos um i em

similar, estando dentro do prazo de seis meses, sendo, portanto, utilizado na composiçãc do
preço médio do item.

, Item 3- VEÍCULO TIPO ÔNIBUS MÍNIMO 39 LUGARES:
Realizamos as pesquisas, onde encontramos um processo com data do dia 08/02/2024, po ém
em decorrência da proximidade do prazo de 06 meses, optamos por não utilizar na obten
do valor médio do item.

çao

Item 4- VEÍCULO TIPO ÔNIBUS MÍNIMO 33 LUGARES:

Realizamos a pesquisa no site do painel de preços, onde encontramos um item similar, po ém
com número inferior de bancos o que poderá acarretar significativamente na alteração de

preços, não sendo, portanto, possível sua utilização. Encontramos ainda mais dois códigos de
itens similares, porém com prazo de registro superior a seis meses, não sendo, porta ito,
utilizado na obtenção do preço médio do item.

Após a realização das correções com relação a valores,
houve a necessidade de readequar os documentos auxiliares, sendo, portanto, anexado

novamente ao processo.

Item-ill.VII DA NATUREZA COMUM DO OBJETO DA

LICITAÇÃO

61. “No caso concreto, a Administração não informou qt e a

despesa decorrente da contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias”.

62.” No mesmo sentido, não declarou se tratar de criação ou

expansão de ação governamental que acarrete aumento da despesa, e não demonstrou a não

incidência de todas as exigências dos artigos 16 e17 da Lei de Responsabilidade Fiscal”.

Conforme apontado, segue em anexo os documentos
relacionados ao apontamento.

Item- MARGENS DE PREFERÊNCIA
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66. “No caso concreto, a minuta de edital revela que a

Administração realizará licitação sem margem de preferência, sendo conveniente ressaltar que
deve ser apresentada justificativa peia Administração".

Em análise preliminar, indicamos que o processo em questão
não haverá a aplicação de margem de preferência, conforme Estudo Técnico Preliminar, olide
se encontrada justificado na folha 23.

Conforme documentos em anexo, e justificativas
apresentadas, solicitamos o andamento do processo, caso tenhamos atendido todos

apontamentos apresentados.

os

Sendo assim.

Sem mais, nos colocamos a Vossa disposição.

Atenciosamente,

.4

% U'.'V

c.

Alékándro

Secretário Municipal désaúâá^ ‘V

4?

Sr.

WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES

Diretor do Departamento de Licitação
Nesta
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Solicitação de Compra N° 190/2024

Solicítante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

ALEXANDRO BERETTA

1100000000 - SECRETARIA DE SAÚDE

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA n° 1737/2023 e aquisiçao de
1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme resolução SESA n°1429/2023, iodas
regulamentada pela resolução SESA n° 769/2019, que dispõe sobre a Adesão dos Municípiljs
Incentivo de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Prograrria de
Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na Modalidade Fundo a Fundo

EM ANEXO

Data da Solicitação; 14/06/2024

ao

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

^^undamento Legai:
Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

!tens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

Item Código Qtd. Unid. Especificação

1 216231-1 ÚN VEICULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO (PICAPE), CONTENDO AS

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: NOVO DE FABRICAÇÃO NACIONAL.
CABINE DUPLA, ZERO QUILOMELÔMETRO, ANO/MODELO DE 2024
OU SUBSEQUENTE, NA COR BRANCA, MOTOR FLEX, DEVERÁ
CONTER 4 PORTAS. POTÊNCIA MÍNIMA DE 98 (CV), DIREÇÃO
ELÉTRICAOU HIDRÁULICA.CÂMBIOMANUAL DE 5 MARCHASA
FRENTE E 1 RÉ, CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, AR
CONDICIONADO,DEVERÁCONTERAIRBAG LATERAL.AIRBAG
MOTORISTA E AIRBAG PARA PASSAGEIRO, ALARME E VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS ELÉTRICAS, ENTRADA USB,
RADIO FM/AM E KIT MULTIMÍDIA. CAPACIDA DE CARGA DE NO

MÍNIMO 600 KG, PROTETOR DE CAÇAMBA, E CAPOTA MARÍTIMA,
PROTEÇÃO DE VIDRO TRASEIRO, TAPETES DE BORRACHA, FREIOS
ABS, BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA.
ENCOSTO DE CABEÇA NOS BANCOS PARA TODOS OS
PASSAGEIROS, CHAVE COM COMANDO DE TRAVAMENTO DAS
PORTAS, CINTOS DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS. RODA EM
AÇO, CONTENDO PNEUS COMPATÍVEIS E CALOTA. O VEÍCULO
DEVERÁ POSSUIR TODOS OS DEMAIS ACESSÓRIOS PARA ATENDER
O CODIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO, PRINCIPALMENTE OS ITENS

DE SEGURANÇA. DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM
CUSTOS ADICIONAIS. DE ACORDO COM O MODELO FORNECIDO
PELA SECRETARIA DE SAÚDE E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA
EMPRESA CONTRADA EM NOME DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES.

UN VEICULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO (PICAPE), DE FABRICAÇÃO
NACIONAL, CONTENDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
CONTENDO 02 PORTAS. ZERO QUILÔMETRO. ANO/MODELO DE 2024

OU SUBSEQUENTE. NA COR BRANCA. MOTOR FLEX. CÂMBIO DE NO

MÍNIMO (5) MARCHAS A FRENTE E (1) UMA RÉ. POTÊNCIA MÍNIMA 98

(CV), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, CAPACIDADE PARA 2

PESSOAS, DEVERÁ CONTER AR CONDICIONADO, TRAVA
ELÉTRICAS, AIRBAG PARA O MOTORISTA E AIRBAG PARA O
PASSAGEIRO. ALARME, DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENÀGEM,
FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS, ENTRADA USB E RÁDIO FM/AM,
CAPACIDADE DE CARGA NO MÍNIMO 600 KG. PROTETOR DE
CAÇAMBA, CAPOTA MARÍTIMA, PROTEÇÃO DO VIDRO TRASEIRO,
TAPETE DE BORRACHA, O BANCO DO MOTORISTA DEVERÁ CONTER
REGULAGEM, DEVERÁ POSSUIR PROTETOR DE CÁRTER, CHAVE
COM COMANDO DE TRAVAMENTO DAS PORTAS. CINTO DE
SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS. RODA EM AÇO, CONTENDO PNEUS
COMPATÍVEISE CALOTA.VEÍCULODEVERAPOSSUIRTODOS OS
DEMAIS ACESSÓRIOS PARA ATENDER O CÓDIGO BRASILEIRO DE

TRANSITO PRINCIPALMENTE OS ITENS DE SEGURANÇA. DEVERA

Protocolo: 9bc17e18-7526-432f-8a5c-eecI60e2dd3e2 Usuário: fersilveira0108 Versão: 19 de 12/06/2024 13:21:28

Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS Sistema; Compras

1,00 118.840.8300 118.840.83
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SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTO ADICIONAIS DE ACORDO
COM O MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DA SAÚDE E
DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA EM NOME
DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES.

UN VEICULO TIPO ÔNIBUS, OKM, RODOVIÁRIO PARA O TRANSPORTE DE 763.833,3300
PASSAGEIROS, FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA E
CHASSI INTEGRADOS, CONTENDO AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE 2024 OU SUBSEQUENTE. AR

CONDICIONADO DE TETO DE NO MÍNIMO DE 85.000BTU’S, PARA-
BRISAS LAMINADO INTEIRIÇO OU BIPARTIDO, DISPOSITIVO DE

ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO
ENTRE MOTORISTA E PASSAGEIROS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 39

LUGARES INCLUSO O MOTORISTA, POLTRONAS EXECUTIVAS
RECLINÁVEIS COM ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL PAR CADA
PASSAGEIRO, REVESTIMENTO DAS POLTRONAS EM TECIDO, i
DESCANSA BRAÇO CENTRAIS E NAS LATERAIS, LARGURA DAS
POLTRONAS DE NO MÍNIMO 940MM, CINTO DE SEGURANÇA
ABDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS POLTRONAS E DE TRÉS
PONTOS PARA O MOTORISTA, POLTRONA HIDRÁULICA PARA O
MOTORISTA, PORTA PACOTES EM TODO O SALÃO, DEVERÁ
POSSUIR ILUMINAÇÃO E AR CONDICIONADO PARA CADA
PASSAGEIRO, JANELAS COM VIDROS MÓVEIS, CORTINAS EM

TODAS AS JANELAS DO SALÃO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA, INJEÇÃO ELETRÔNICA, RADIO MP3 COM USB.
ILUMINAÇÃO INTERNA COM LED’S, CORREDOR CENTRAL COM PISO

ANTIDERRAPANTE, REVESTIDO EM MADEIRA NAVAL. MOTOR COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 170 CV, COMPUTADOR DE BORDO. FREIOS
ABS COM ACIONAMENTO A AR. SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO
24 VOLTS COMPOSTO POR DUAS BATERIAS, PORTA
PANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E EXTERNO,
COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA
DE 150 LITROS. TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA

ARLA 32, CONJUNTO ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA,
ITINERÁRIO ELETRÔNICO. CÂMERA DE RÉ, FAROL DE NEBLINA,
BAGAGEIRO TRASEIRO, CÂMBIO COM MÍNIMO DE 06 MARCHAS.
SENDO 05 (CINCO) A FRENTE E 01 (UMA) Â RÉ, RODADO DUPLO NO
EIXO TRASEIRO, COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE 10.000MM,
ENTRE EIXOS DE NO MlNlMO DE 5.000MM. PBT (PESO BRUTO
TOTAL) DE NO MÍNIMO 10.000KG. SUSPENSÃO DIANTEIRA
INTERLIGADA POR MOLAS, SUSPENSÃO TRASEIRA INTERLIGADA

POR MOLAS. PNEUS CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE, UM
ALÇAPÃO COM SAÍDA DE EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE EMERGÊNCIA
JUNTO AS JANELAS. ESTEPE, PNEUS E RODAS, CONFORME LINHA
DE MONTAGEM PADRÃO DO FABRICANTE, FERRAMENTAS:
MACACO. ESTEPE. 02 CONES E TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO.
GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA
DE NO MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO.
DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS ADICIONAIS. DE

ACORDO COM O MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DE
SAÚDE E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA EM

NOME DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES.
UN VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS, OKM, RODOVIÁRIO PARA O

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. FABRICAÇÃO NACIONAL COM
CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS, CONTENDO AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE 2024 OU SUBSEQUENTE. AR

CONDICIONADO DE TETO, DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE PARA

PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE, PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO ENTRE O MOTORISTA E

PASSAGEIROS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 33 LUGARES INCLUSO O

MOTORISTA, POLTRONAS DO SALÃO EXECUTIVAS RECLINÁVEIS
COM ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL, REVESTIMENTO DAS
POLTRONAS EM TECIDO, DESCANSA BRAÇO NAS LATERAIS.
LARGURA DAS POLTRONAS DE NO MÍNIMO 875MM, CINTO DE
SEGURANÇA ABDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS POLTRONAS E

DE TRÊS PONTOS PARA O MOTORISTA, PORTA PACOTES EM TODO
O SALÃO. DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA CADA
PASSAGEIRO, JANELAS DO SALÃO COM VIDROS MÓVEIS, CORTINAS
EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA. INJEÇÃO ELETRÔNICA, RÁDIO MP3 COM USB.
ILUMINAÇÃO INTERNA COM LED’S, CORREDOR CENTRAL COM PISO

ANTIDERRAPANTE. REVESTIDO EM MADEIRA NAVAL, MOTOR COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 CV, COMPUTADOR DE BORDO, FREIOS
ABS COM ACIONAMENTO A AR. SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO

Protocolo: 9bc17e18-7526-432f-8a5c-eed60e2dd3e2 Usuário: ferslIvelraOlOS Versão: 19 de’l2/06/: 024 13:21:28
Desenvolvedor: BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS Sistema: Compras
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24 VOLTS COMPOSTO POR DUAS BATERIAS, PORTA
PANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E EXTERNO.
COMBUSTÍVELDIESELS-10 COM TANQUEDE CAPACIDADEMiNIMA
DE 150 LITROS, TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA LIQUIDA

ARLA 32. CONJUNTO ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA
ITINERÁRIO ELETRÔNICO. FAROL DE NEBLINA, BAGAGEIRO
TRASEIRO, CAMBIO COM MINIMO DE 07 MARCHAS. SENDO 06 (SEIS)
À FRENTE E 01 (UMA) Â RÉ, RODADO DUPLO NO EIXO TRASEIRO.
COMPRIMENTO DE NO MINIMO DE 9.000M. PBT (PESO BRUTO
TOTAL) DE NO MÍNIMO 8.500KG, PNEUS CONFORME PADRÃO DO

FABRICANTE, DEVERÁ POSSUIR UM ALÇAPÃO COM SAIDA DE
EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE EMERGÊNCIA JUNTO AS JANELAS.
ESTEPE, PNEUS E RODAS. CONFORME LINHA DE MONTAGEM

PADRÃO DO FABRICANTE, FERRAMENTAS; MACACO, ESTEPE 02
CONES E TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICADO CHASSI E DA CARROCERIADE NO MINIMO 02 ANOS
CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO.

DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS ADICIONAIS, DE

ACORDO COM O MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DE
SAÚDE E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA EM

NOME DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES.

Preço Total: 1.603.796,65

Dotações Utilizadas:

Dotação T Valor Prbvisto:Descrição
332- 11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE

Recurso

00303/00303.01.02.

00.00.1.500.1002
110.072,91

393- 11.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 00303/00303.01.02.

00.00.1.500.1002
143.723,74

356 -11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00 INCENTIVO FINANCEIRO INVESTIMENTO - ESTADO 00350/00518.09.02.

05.20.1.621.0000
500.000,00

356- 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00 INCENTIVO FINANCEIRO INVESTIMENTO - ESTADO 00310/00000.01.07.

00.00.1.500.0000
850.000,00

Bandeirantes, 14 de Junho de 2024.

Assinatura do Responsável"

P'
c

/I .

Protocolo: 9bc17e18-7526-432f-8a5c-eed60e2dd3e2 Usuário: fersilveiraOlOS Versão: 19 de 12/06/^24 13:21:28
Desenvolvedor; BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS Siste na: Compras
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Setor Requisitante (Secretaria); Secretaria Municipal de Saúde.

Responsável pela Demanda: Alexandro Beretta

Objeto:

( ) Serviço não continuado;

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;

( ) Material de consumo;
(X) Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação sugerida:

( X ) Modalidades da Lei n.° Lei 14.133/21-Pregão;
(X) Pregão (Próprio);
( ) Dispensa/Inexigibilidade;
( ) Adesão à IRP de outro Órgão.

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento

Estratégico, se for o caso:

Justifico a solicitação para a realização de processo licitatório, visando a AQUISIÇÃO DE 02
(DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N° 1737/2023 E AQUISIÇÃO DE
1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N°1429/2023, TOCfAS
REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N° 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS

MUNICÍPIOS AO INCENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS

MUNICÍPIOS. NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA
MODALIDADE FUNDO A FUNDO, nas seguintes fundamentações e argumentos:

Publicação da Resolução SESA n° 769/2019 a qual “D/spõe sobre a Adesão dos Municípios

ao Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municipios, no

Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundd’\

A Resolução SESA N° 1737/2023, a qual “Habilita os municípios a pleitearem adesão aos

Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação de Atenção
Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte

Sanitário, na modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2023.”, e disponibilizou ao

município de Bandeirantes um montante de R$200.000,00 (duzentos mil reais), destinados

a aquisição de 2 (dois) veículos tipo utilitários:

A aprovação por parte do Conselho Municipal de Saúde de Bandeirantes, em reunião

realizada no dia 12 de dezembro de 2023, conforme Resolução n°19/2023;

Considerando ainda as justificativas apresentadas no Termo de Referência encaminhado

ao Estado, onde um veículo será utilizado para o transporte de materiais médicos

hospitalares e o outro para transporte de medicamentos e equipamentos:

De acordo com a Resolução SESA n°1429/2023 a qual “Habilita os municípios a pleitearem

adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação de

Atenção Primária à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte

Sanitário, na modalidade fundo a fundo”, a qual disponibilizou ao município o montante de

R$1.150.000,00 (um milhão, cento e cinquenta mil reais), destinados a aquisição de 1 (um)

micro-ônibus e de 1 (um) ônibus;

1.

2.

3.

4.

5.

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ

76.235.753/0001-48
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4. Créditos Orçamentários:

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 1.603.796,65 (um milhão, seiscentos e três mil,
setecentos e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos)

4.1.1. Valor estimado custeio: 0

4.1.2, Valor estimado investimento: Valor estimado da contratação: R$ 1.603.796,65 (um

milhão, seiscentos e três mil, setecentos e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos).

4.1.3. Valor estimado serviços:0

4.2. Ação do Plano Operacional (Plano Interno):
Após a publicação das resoluções SESA, onde habilitou o município a pleitear a adesão a)s

programas, foram levantados todos os documentos necessários para o recebimento dos recursos e

enviados ao setor competente do Estado, incluímos ainda a possiblidade de aquisição de veícul )s

conforme publicação do PAC, na data do dia 03 de abril de 2024, páginas 85 e 92. Em seguica,

juntamente com o setor de transporte desta secretaria, foram elaborados os descritivos dos veícubs

que melhor, irão atender as necessidades do serviço público, onde após definidos, entramos €m

contato com as empresas do ramo, e juntamente damos início a elaboração dos documentos qie

competem a fase inicial do processo de aquisição.

4.3. Plano Orçamentário:

DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA DE

SAÚDE .

DOTAÇÃO RECURSO

00303/00303.01.02.

00.00.1.500.1002

332

11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.00

00303/00303.01.02.

00.00.1.500.1002
MANUTENÇÃO

DA ATENÇÃO BÁSICA
393

11.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00

00350/00518.09.02.

05.20.1.621.0000

INCENTIVO

FINANCEIRO

INVESTIMENTO

ESTADO

356

11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

00310/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

INCENTIVO

FINANCEIRO

INVESTIMENTO

ESTADO

356

11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

5, Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento:

Fiscal Técnico, titular e substituto: Agnaldo Aparecido Beraldo.

Assessoria de Planejamento, titular e substituto: Denise Cristina Capi e Katia Graziele Lopes
a)

b)
da Luz.

Gestor do Contrato, titular e substituto: Alexandro Berettac)

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ

76.235.753/0001-48
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

I - Informações Gerais:

Considerando as necessidades dos serviços públicos, esse processo tem como

finalidade a aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA

n° 1737/2023 e aquisição de 1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme

resolução SESA n°1429/2023, todas regulamentada pela resolução SESA n°

769/2019, que dispõe sobre a adesão dos municípios ao incentivo de

investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de

Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade Fundo a Fundo.

1. Setor Requisitante:

Área Requisitante Responsável

Secretaria de Saúde Alexandro Beretta

2. Equipe de Planejamento da Contratação:

Denise Cristina Capi
Agnaldo Aparecido Beraldo
Katia Graziele Lopes da Luz

II - Diagnóstico da Situação Atuai:

Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada:

O município de Bandeirantes, integra juntamente com os demais municípios da

região, a 18° Regional de Saúde, onde atendimentos que são classificados como

média e alta complexidade, são encaminhados para outras unidades de

atendimento, as quais são referência aos municípios pertencentes a regional.

1.

Deslocamos pacientes para Tratamento Fora do Domicílio, para municípios

como: Cornéiio Procópio, Londrina, Santa Mariana, Arapongas, Campo Largo,

Curitiba, dentre outros, onde para o transporte de pacientes, os veículos
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4. Descrição dos requisitos da potencial contratação:

Os veículos deverão ser entregues nas dependências da Prefeitura Municipal de

Bandeirantes, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas com

fretes, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, e demais despesas

decorrentes da entrega dos objetos.

Os veículos deverão apresentar Prazo de Garantia de Fábrica de no mínimo de

01 (um) ano, com as revisões em dia, conforme estipulado pela concessionária

e 0 manual de revisão em português do Brasil.

As empresas deverão entregar os veículos emplacados e licenciados, com os

documentos (CRLV e CRV) em nome da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

Os veículos deverão ser entregues adesivados, conforme modelos estipulados

pela SESA, contendo ainda no mínimo 3 (três) brasões do município, de acordo

com 0 tamanho padrão para cada veículo (um em cada lateral e um atrás), sem

custos ao município).

A entrega dos veiculos ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos, podendo este

prazo ser prorrogado, desde que o motivo seja devidamente justificado e aceito

pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes, a partir do recebimento do empenho
pela CONTRATADA. Esta deverá confirmar o recebimento da NOTA DE

EMPENHO em até 24 horas, para fins de início do prazo de entrega.

Os veículos deverão possuir todos os itens que estão inclusos no descritivo, e

ainda todos aqueles de segurança obrigatórios.

Estimativa das quantidades a serem contratadas:

As quantidades estipuladas pela secretaria de saúde foram baseadas de acordo

com 0 recebimento dos recursos pela SESA e serão distribuídos conforme

necessidade dos setores demandantes.

5.

RESOLUÇÃO ITEM QUANTIDADE

N‘’1429/2023 Micro-ônibus 1

ÔnibusNOI429/2023 1

N'’I737/2023 Veículos Utilitários 2
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Em seguida, realizamos as pesquisas nos sites; Notas Paraná, Painel de Preços,

tabela FIPE, sites de vendas online e Editais de Prefeituras, porém conforme

registros, não foi possível obter as pesquisas em todos os seguimentos.

Portando após os valores obtidos, calculamos a média das referidas cestas

estipulando, portanto, o preço máximo de cada item que consta no processo.

Escolha da solução:3.

Em análise as possibilidades de contratações para a aquisição dos veículos

solicitados, optamos que o processo seja realizado através LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO por ITEM.

IV - Detalhamento da Solução Escolhida:

1. Descrição da solução como um todo:

Temos como solução para atender as necessidades do setor de transporte de

pacientes e também para os setores da UBS Central, a aquisição dos veículos,

onde recebemos recursos da SESA, e eles deverão ser aplicados para tais

finalidades, sendo assim, após a realização do processo licitatório, a equipe de

transporte dessa municipalidade poderá reorganizar sua frota municipal,

destinando o micro-ônibus e também o ônibus para as rotas de destino, conforme

justificadas no Termo de Referência encaminhado para o Estado, estaremos

ainda proporcionado aos setores que necessitam de veículos com capacidade

de carga superior ao veículo convencional, automóveis próprios para o

transporte de produtos, minimizando portanto a necessidade da realização de

diversas viagens para se cumprir o objetivo.

No que se refere ainda a solução, a partir do descritivo mínimo sugerido pela

SESA, a equipe de planejamento desta secretaria analisou as necessidades dos

setores e elaborou o descritivo técnico que melhor iremos empregar os recursos

e que realmente atende á demanda do município para esse segmento.
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do atendimento em saúde, ofertado a população, bem como aos servidores

públicos municipais, que necessitam de meios de trabalho, para que assim

possamos garantir a eficiência dos serviços, considerando ainda, que estaremos

proporcionando aos usuários do sistema único de saúde, acesso rápido e eficaz

para os atendimentos fora do município de Bandeirantes.

Portanto, o resultado pretendido com a aquisição dos veículos destinadas ao

transporte de pacientes e também aos setores de Assistência Farmacêutica e

Administração, pertencentes a Unidade Básica de Saúde Central, é a melhoria

no atendimento de saúde, o aumento da cobertura assistencial, a adequação às

normativas e regulamentações, e a eficiência operacional e logística da

Secretaria Municipal de Saúde.

5. Providências a serem adotadas:

Por se tratar de um processo, onde temos como finalidade a aquisição de

veículos, acreditamos que a partir do momento em que o contrato for firmado,

temos como dever cumprir as obrigações do contratante estipuladas no termo

de referência e também no edital, e as obrigações que competem a contratada

devem ser acompanhadas pelos fiscais e gestores dos contratos, para que assim

não tenhamos contratos suspensos, prejudicando, portanto, a eficácia da

contratação.

Possíveis impactos ambientais:6.

Os ônibus, micro-ônibus e veículos utilitários movidos a combustíveis fósseis,

como diesel ou gasolina, emitem gases de escape durante sua operação. Essas

emissões contribuem para a poluição atmosférica, a emissão de gases de efeito

estufa e a deterioração da qualidade do ar, especialmente em áreas urbanas

densamente povoadas. Uma maneira de minimizar esse impacto é investir em

veículos com tecnologias mais limpas, como motores a diesel com tecnologia de

emissão reduzida ou veículos elétricos.
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Aplicação do critério margem de preferência (art. 79, §2°, IX do Decreto

n° 3.537/2023):

8.

Em atendimento a Margem de Preferência, consideramos que os

produtos oriundos do processo, não se enquadram nesse princípio, uma vez que

acreditamos que sejam produzidos no próprio território Brasileiro. Portanto,

estaremos empregando um custo superior aos itens que não teríamos ofertas de

marcas produzidas em outros países e o item propriamente seria exportando

para atendimento ao processo licitatório em questão, o que não se torna

vantajoso para a administração pública, em análise preliminar.

V - Posicionamento Conclusivo:

A contratação é viável e necessária, conforme estudo preliminar apresentado,

pois trata-se de aquisições de veículos, aos quais serão utilizados para o melhor

atendimento a população, bem como irá proporcionar uma logística eficaz no

que compete o setor de transporte desta secretaria.

Bandeirantes, 06 de agosto de 2024

"CAlexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde

%•5^
'V

i7
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TERMO DE REFERÊNCIA-

/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N“. i

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA n° 1737/2023 e aquisição de

1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme resolução SESA n®1429/2023, todas regulamentada

pela resolução SESA n® 769/2019, que dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo de

Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atendo
Primária à Saúde, na Modalidade Fundo a Fundo, conforme condições e exigências estabelecidas m ste

instrumento.

LOTE I- ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

QTD VALOR UNITÁRIOESPECIFICAÇÃO VALOR TOTALCATMAT UNIDADEITEM

DE

MEDIDA

[VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO

(PICAPE), CONTENDO AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: NOVO DE FABRICAÇÃO

NACIONAL, CABINE DUPLA, ZERO

QUILOMELÔMETRO, ANO/MODELO DE 2024

OU SUBSEQUENTE, NA COR BRANCA,

MOTOR FLEX, DEVERÁ CONTER 4 PORTAS,

POTÊNCIA MÍNIMA DE 98 (CV), DIREÇÃO

ELÉTRICA OU HIDRÁULICA, CÂMBIO

MANUAL DE 5 MARCHAS A FRENTE E 1 RÉ,

CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, AR

CONDICIONADO, DEVERÁ CONTER AIRBAG

LATERAL, AIRBAG MOTORISTA E AIRBAG

PARA PASSAGEIRO, ALARME E VIDROS

ELÉTRICOS DIANTEIROS, TRAVAS

ELÉTRICAS, ENTRADA USB, RADIO FM/AM E

KIT MULTIMÍDIA, CAPACIDA DE CARGA DE

NO MÍNIMO 600 KG, PROTETOR DE

CAÇAMBA, E CAPOTA MARÍTIMA,

PROTEÇÃO DE VIDRO TRASEIRO, TAPETES

DE BORRACHA. FREIOS ABS, BANCO DO

MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA,

ENCOSTO DE CABEÇA NOS BANCOS PARA

TODOS OS PASSAGEIROS, CHAVE COM

COMANDO DE TRAVAMENTO DAS PORTAS.

CINTOS DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS.

:6023I6 UND II
!

ÍRI: 118.840,83R$ 118.840,83

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/000M8
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EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA

EM NOME DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES.

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, OKM, RODOVIÁRIO
PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS,

FABRICAÇÃO
CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS,

SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE 2024

OU SUBSEQUENTE, AR CONDICIONADO DE

TETO DE NO MÍNIMO DE 85.000BTU’S, PARA-
BRISAS LAMINADO INTEIRIÇO OU

DISPOSITIVO

NACIONAL COM

CONTENDO AS

BIPARTIDO,

ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM

MOBILIDADE REDUZIDA CONFORME

LEGISLAÇÃO VIGENTE, PAREDE TOTAL DE
SEPARAÇÃO ENTRE MOTORISTA E
PASSAGEIROS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 39

LUGARES INCLUSO O MOTORISTA,
POLTRONAS EXECUTIVAS RECLINÁVEIS

COM ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL PAR

CADA PASSAGEIRO, REVESTIMENTO DAS

POLTRONAS EM TECIDO, DESCANSA BRAÇO

CENTRAIS E NAS LATERAIS, LARGURA DAS

POLTRONAS DE NO MÍNIMO 940MM, CINTO
DE SEGURANÇA ABDOMINAL RETRÁTIL
PARA TODAS AS POLTRONAS E DE TRÊS

PONTOS PARA O MOTORISTA, POLTRONA

HIDRÁULICA PARA O MOTORISTA, PORTA
PACOTES EM TODO O SALÃO, DEVERÁ
POSSUIR ILUMINAÇÃO E AR
CONDICIONADO PARA CADA PASSAGEIRO,

JANELAS COM VIDROS MÓVEIS, CORTINAS
EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO,
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA,
INJEÇÃO ELETRÔNICA, RÁDIO MP3 COM

USB, ILUMINAÇÃO INTERNA COM LED’S,
CORREDOR CENTRAL COM PISO

ANTIDERRAPANTE, REVESTIDO EM

MADEIRA NAVAL, MOTOR COM POTÊNCIA
MÍNIMA DE 170 CV, COMPUTADOR DE
BORDO, FREIOS ABS COM ACIONAMENTO A

AR, SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24

VOLTS COMPOSTO POR DUAS BATERIAS,
PORTA

DE

1

|613275 lUND ll3

PANTOGRÁFICA COM

ACIONAMENTO A AR INTERNO E EXTERNO,

COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE
DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS,
TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA
LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO ÓPTICO DE
FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA,
ITINERÁRIO ELETRÔNICO, CÂMERA DE RÉ,
FAROL DE NEBLINA, BAGAGEIRO

TRASEIRO, CÂMBIO COM MÍNIMO DE 06

MARCHAS, SENDO 05 (CINCO) A FRENTE E 01

(UMA) Á RÉ, RODADO DUPLO NO EIXO
TRASEIRO, COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO

DE lO.OOOMM, ENTRE EIXOS DE NO MÍNIMO

DE 5.000MM, PBT (PESO BRUTO TOTAL) DE

NO MÍNIMO lO.OOOKG, SUSPENSÃO
DIANTEIRA INTERLIGADA POR MOLAS,

tR$ 763.833,33 ÍRS '^63.833,33

Rua Frei Rafael Proner n*’ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001- 48
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DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS,

TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA
LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO ÓPTICO DE
FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA,

ITINERÁRIO ELETRÔNICO, FAROL DE

NEBLINA, BAGACEIRO TRASEIRO, CAMBIO
COM MÍNIMO DE 07 MARCHAS, SENDO 06

(SEIS) À FRENTE E 01 (UMA) À RÉ, RODADO
DUPLO NO EIXO TRASEIRO, COMPRIMENTO

DE NO MÍNIMO DE 9.000M, PBT (PESO BRUTO

TOTAL) DE NO MÍNIMO 8.500KG, PNEUS
CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE,

DEVERÁ POSSUIR UM ALÇAPÃO COM SAÍDA
DE EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE EMERGÊNCIA
JUNTO AS JANELAS, ESTEPE, PNEUS E

RODAS, CONFORME LINHA DE MONTAGEM

PADRÃO DO FABRICANTE, FERRAMENTAS:

MACACO, ESTEPE, 02 CONES E TRIÂNGULO
DE SINALIZAÇÃO, GARANTIA E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E DA

CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS,
CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO.
DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM

CUSTOS ADICIONAIS, DE ACORDO COM O

MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DE

SAÚDE E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA

EMPRESA CONTRADA EM NOME DO

MUNICÍPIO DE BANEIRANTES.

VALOR TOTAL DOS ITENS PARA A POPULAÇÃO EM GERAL R$L603.796,65

1.1.1. Valor total do processo R$ 1.603.796,65 (um milhão, seiscentos e três mil, setecentos e

noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos).

1.2. Não haverá a aplicação na presente licitação de cotas exclusivas ou cotas reservadas para ME

e EPP, pois não possuímos no mínimo 3 (três) orçamentos enviados por empresas que se enquadiam

no porte do benefício.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.4. Os itens que compõem o processo são caracterizados como comuns, pois o município já reali oru

aquisições de veículos similares em processos anteriores.

1.5. !o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados' a partir da assinatui

publicação do contrato, podendo ser prorrogável, conforme Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

1.6.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigêncií . da

contratação.

a e

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação se faz necessária conforme justificativa que segue abaixo:
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Cornélio Procópio, uma vez que o veículo atual, possui mais de vinte anos de uso, onde o intui o é

garantir o bem estar e segurança dos pacientes;

Pelo exposto, considero necessária a realização do processo licitatório em questão, onde irá contribuir

para a reorganização da frota do município, gerando uma otimização de recursos e reestruturação dos

serviços a serem prestados à população usuária do Sistema Único de Saúde e irá auxiliar na realização

dos serviços dos próprios servidores públicos municipais.

2.2.0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024J, publicado no Diário

Oficial Eletrônico no dia 03 de abril de 2024, páginas 85 e 92.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 30

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. Temos como solução para atender as necessidades do setor de transporte de pacientes e também
i

para os setores da UBS Central, a aquisição dos veículos, onde recebemos recursos da SESA, e ;les

deverão ser aplicados para tais finalidades, sendo assim, após a realização do processo licitatóri>, a

equipe de transporte dessa municipalidade poderá reorganizar sua frota municipal, destinand^o o

micro-ônibus e também o ônibus para as rotas de destino, conforme justificadas no Termo de

Referência encaminhado para o Estado, estaremos ainda proporcionado aos setores que necessitam de

veículos com capacidade ide carga superior ao veículo convencional, automóveis próprios paia o

transporte de produtos, minimizando portanto a necessidade da realização de diversas viagens par i se

cumprir o objetivo.

No que se refere ainda a solução, a partir do descritivo mínimo sugerido pela SESA, a equipe de

planejamento desta secretaria analisou as necessidades dos setores e elaborou o descritivo técnico que

melhor iremos empregar os recursos e que realmente atende à demanda do município para esse

segmento.

Considerando ainda, para que tenhamos uma contratação eficaz e solucione as necessidades dos

setores envolvidos na utilização dos veículos, é de interesse desta secretaria, a realização de

manutenções, revisões e demais necessidades que venham a ter os objetos desta aquisição, para que

assim, possamos garantir a vida útil do bem, ao qual será empregado recursos públicos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:
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solicitação de fornecimento. Horário de recebimento: das 07:30 às 11:00 das 13:00 às 17:00 horas de

segunda a sexta-feira-

5.4. |Os veículos deverão apresentar Prazo de Garantia de Fábrica de no mínimo de 01 (um) ano, c )m

as revisões em dia, conforme estipulado pela concessionária e o manual de revisão em português do

Brasil.

5.5. As empresas deverão entregar os veículos emplacados e licenciados, com os documentos (CR

e CRV) em nome da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

5.6. Os veículos deverão ser entregues adesivados, conforme modelo padrão disponibilizado pela

(,https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2073-

01/frota_sesa_2023_l .pdf), contendo ainda no mínimo 3 (três) brasões do município de Bandeiran es,

de acordo com o tamanho padrão para cada veículo (um em cada lateral e um atrás), sem custos ao

município).

5.7. Os veículos deverão possuir todos os itens que estão inclusos no descritivo, e ainda todos aquí les

de segurança obrigatórios.

SESA

Garantia, manutenção e assistência técnica

|5.8. O prazo de garantia contratual dos bens conforme informado no descritivo, complementEr à

garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente

à data do recebimento definitivo do objeto.

5.9. Caso 0 prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusul^ o

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os veículos fornecidos em perfeitas condições de

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens,pelo próprio Contratado, ou,

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específíi;as.

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pí los

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidac e e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos veículos jue

apresentarem vício ou defeito no prazo de até |20 (vinte) |dias corridos, contados a partir da daü de
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais,, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos conforme portaria de nomeação.

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas to Ias

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário pari a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção,

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadaí, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçãc do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contr ito,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
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pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisorio,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substitm'dos no pr^o de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de jS (oito) dias úteisj a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualida ie e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidide,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto oi de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administn ção

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e )ela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias i teis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legish ção

aplicável.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;
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7.19.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e c mta

corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária )ara

pagamento,

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão ret dos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementíx rf

123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO

modalidade ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento |pelo MENOR PREÇO I OR

ITEM. I

Exigências de habilitação

8.2. Para fms de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Çbservação: O item 8.3. foi excluído desse Termo de Referência^ pois o mesmo não se aplica ao

objeto contratado. \

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da J mta

Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://wmv.uov.br/empresas-e-negoc-ios/pt-br/empreendedor:

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercia da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; [^^42]

8.

na
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União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termoí da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil é da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantí a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-.A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes jEstadual e Municipal [relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual e Municipal jdo domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos ÍEstadual e Municipal irelacionadoí ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Faze ida

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual. que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, es ará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

^ licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ot de

sociedade simples;

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do jfomecedor.

Observação: Os itens 8.25 até 8.30foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos tão

se aplicam ao objeto contratado.

A habilitação econômico-ifnanceira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir

as obrigações decorrentes do futuro contrato.

do

Qualificação Técnica

8.31. Atestado de capacidade técnica-operacional emitido por no mínimo 01 (um) órgão públicc ou

privado comprovando a especialidade no objeto do presente edital, compreendendo características,

quantidades e prazos emitidos em nome da matriz ou da filial do fornecedor, desde que comprovado
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicas
consignados no Orçamento.

10.2: A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

Bandeirantes, 06 de agosto de 2024.

Alexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Posta! 281 - CEP 86.360-000 —Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/000148



TERMO DE

HOMOtOGAÇA

©PREFEITURATERMOOE

OEIARDIM HOMOLOGAÇAO
ALEGRE

ADIUOICAÇJO
PREFEITURA DE

RlEElRAo 00

PINHAL

TERMO 0£

HOMOLOGAÇAO
PREFEITURA OE

CRLI7 MACHADO

ORÇAMENTO
VOLARE

ORÇAMENTO

COLETO SI

ORÇAMENTOOPEM
VEÍCULOS LTDA

ORÇAMENTO

RENAUITOO BRASIL

ORÇAMENTO

MANUPA

ORÇAMENTO
SFRVQPA

MEOIADE

VAIORfS

I^AfAIN^Ot ORÇAN«irO.
•M DESCRITIVO QUANTIDADE ORÇAMENTO RRR CFSTA ORÇAMENTO PREN SA POPEMA •PCTA EDITAIS TABELA FIPE INTESNFT

HÍajLOA«IB.10ieilUllLrTÍBaff;C«ítlCO«TO.OOASii6UINIlSCARACTfSlSn iAS,WVOOe

rtt:iucA;Za uciOnn.ciai»csuflazu>o oj.isMCLfMcno.uo/i^sc^BCSKau
SUAüauLUn.nACOaUANCA.MOtaARtl.PEVfMCOKIilKCaRTAS.XKCNCUI

'

ICVl ^■•EÇfotirmCACJJMIMÍUlJCACiHllOmwuilCÍSMMCHASIKllE-.Tirur.
CAFACiaiDEEAlUS PALUGtmOA

M(7tWSrAeASaiSP»RAfA5SA3E.»QMA*V!E«IO»OSeitmia»01ASni»CS,I«.V«

IlEnjUA En-nüaSAUSAUOIOlU/ILMIIlTMlArMOU.GMUiaAOÍUIBSADf XOMWIIMeOO

le.FEOTinMOECJt^JieAECMOMMAIVnML. FEOTECtoOlVMOrUUIHO.TMETUOE
KRAKHArR:i(SASA.>ANCeWMarailST>COMHESUUiaEMDEALIUIAnCCSTOBECMECA
MS8B»«O55«lUT0005ÍS»AES«G0«SS.CH»VICOMCCMAN0O0t'nUVAMproeA3»e»TA l

CIMCSOEiEavIW.SÍAOElíESÍOTOSIaOECMXO.CO.TTENDOBNlUSCOMBAPrtStCAl OIA.

OXrculOOSVERÍtOSSUlflIOOOlCSOtMiSACESEÍWasPMAAtENOUClCIJCieOBMÍA LKlOOe

TlVIBSITO.PlilNaPAlUÍIITEOSnCNSMUOUaVICA ML^ASED ENTURUC ACCSrvaOOWU

CUSTOS ADIGIONAJSOeaaiaCOCOMOmDaOKVNKIDOfELAUOETM IA DE SmIMIOEVTU

SE« EMPLACADO rElAtUPAESACCWTIWA SEM flXUS AO MumcaiO

lOE»»

.Cr.tUCOsrCAAlUAljLAIEItAA.AIIBAD

RS 135.000,00 RS 134.60000Mzsie RSmOM.OO RS 133.800,00 ít^tO'

VEÍCULO AUTOMOTCMUPLITAlllopiCAPEL OtlAI3>IICA(2oNAOaNI>L.C(Mn>«OASSeiSJ»ITB

üU!Airt»isTiCAS;coinB<oowPc*TAiíti>sa;iiô!Anso.AiiOA«ttocieioz*ou
SUIlSEaLICUTE.UCCII»AIICA.ASOIOa RO.CtveiODeNOI.TMMO [5IUUICHAEAFIIEKTCE |I|
UIA» «.POTlACl «•IC<4.C»PEC<0>PDVlUUCAOVFLfmCACAPltfIOOIPAAA>
PeSOAS. ECVEUCONTUUCO>OICIOHaDO,n<AVAELrTitlCAA.AIIiaAaPA«AOK>TC>USTAE

UIIAAI3 PA»AaPASSACr«0.AlA"«E.Dr!TII,eUPCÍ0lirTIl6«lCA0t»!A«n*IÜ EO5«í5.
WWOS Hfimcos ENTAAOA USD mA£»OIM/AM CAPACI DAM Dí CAUSA NOMTglAOÍOC «5.
PAOrOOA D( CaCAMACAPOIA

0 BANCO DO UOTOPITTAOEVEAACONTIOESVLASESACÍVERAPOSSUIFPPOTEICII CECACTER.

CHASTCOMCOMANEIOKT1IAVAMENTO DAS POSTAS, CINTODESECUUNCADETMSPaN IOS. PODA

rMACO,CONTE>IOOPIgUSCOMPATr>«ISE CAEOTA VLÍCUIODEVERA PCSSUIRTODOSOS MAAA6

scessouosp.

5ECÜIlAN;ADE«RASE«EMMaUIÍÍ.£5íVAeOaHCUSTC.AOOCHA15DfACE»DOCOMOMOOElO

POWIOOO PELA SéCinARlAOASAUOEIDIVBUSElIEHPLACACO PELA EA* MSACOMRUOA SEM
eujSAOAujwcrpia.

DPAA.PIOTECÍOOOS10POTI1A3CIBO, TAPEIE DteOPAACAA.

O DE TRANSITOPPnClPALMEKnOSITEKSDE

RSi».ax),oo RS 112.930.00 RS116.AS5.« •ft91LS.?5a« RS 103.618.33 RS lCS-455.83

>«CULODPD&.BOS.«M. «IXOl1iWlOPAAAOT«ANSPOmOePASSACEACS.FA8«lCPÍ* >

WOOlIAACOMCARaOCERIAICHPSSIlKTESRAOOS CONTENDO AS SEOUlIfItS CARACTERÍSTICAS:

ANO/MCOClODESOECr SUBSEOUENTlAACONDICiaNADOOCIEIODINONÍNIMODt

5A008TU-S,PAAA4iüSASLAMlNACOINTEIRIÇOOUeiPA«I100.DSPOSmVOO!ACS5S ia>UOAOE

AU RESSOAS CeUMOUlDACeAECUElOACCPlPORA* LSSISLPCIOMSENTI.PAACDET OTA10E
SEPAAACSO ENTRE MOTO«STAePASSAl3EIRCS,CAPACJOAO(MlNMADESS lUSAAtSINauSOO

MOTC»SrAPCATRCP.ASE>£CüTlVAS»£CUNAVEI8COMAS5ENTOI ENCOSTOINMVOUA E PA* CACA

ASSAÚSRa RCveTIMENTODASPOlTRONASEUTEClOO, DESCANSA DRACOCEPITIIAISE NAS

lAJERAILLARSURADASPOlTIiaPIASOEIOlAÍNIAIOSAOMU.CnTS DESESURAMM
RETRÁTIL PARATCOASASPOLTtOIUSeMTR£SPanTC5AAAAOA«3iaRISTA.PCl71IONAHIO«AULCA

ARAOlAOTOBSTAPOCTAPACOnSEM IODOOSALAD,OELtRAPE»SUII)llUMINACADEA *

XNDIOOIADOPARACIOA Ri

ANELAS DOSALiO. Dl RECAONDRAuUCA OU llPTnCA. INJECfoanROPPCA RADIOAn COAR USB,
LUA«NA(lOINTBINACDPALE0^ CC«>3'0«CCNT1IAA.COM RISOANTIODIRAPANTE . REveSTOOCU

' ' RADEllOCV.CCBAPLITAOONMtOROO.FREIOSABS
.OM Ad OlAACPnOAAR.SSTEAtABLtTIlCaDE NO MlNIAtaSAVCLTSCOA POSTO POR DUAS

UTEPtAS,PORTAPA«ICCRAllCACOA.AaONM«NTOAARINTERNOEEinE»NC»COAÍOSnva
lESn 5-10 COAAIANQUEDSCAPACIDADEMlNIALADUSOUTRDl TANQUE COMRBSERVATI»lODE

REUUaulDAARU3i.CONIUNTOâPTCODePAAOlSPARAA«AIOIISe3l*IANOL.ITINEAARlO
AETRCNICO. CAMEUDePlFAROL DE N^ UNA BACASEgiarRAaiAa CAMDIOCCMUEnIMOMOE

AA«CKAS,SENOOOS(Cl«CO)APREATtl01|U'»lARÍ.RODAOODUPLONOEl»OIRA5EI RO,

XMPAIAtNTODENOAaNIAaOESO.OMMM, ENTREDtOSDE «0 MÍNlMODESDOCAM. PBT(PESO

aLITOtOTAl|[>CNOMl>IUOIO.»ORa.SUSPCNSiO DIAMTIlUINTERLRSADAPCEt MOCAS.

USPENStSTItASEjRAIKIE«UCADAPOI)PACCAS.PNEUSCCMPCRA<EPADRAaDOFA*S ICANTE,UA)
IIC A? AOCOPASAIDAMEMERSÍNCIA SAÍDAS OEEMERfieNCIAIUN TO AS JANELAS ESTEPE. PNEUSe

DIA«5NTACIA«PADAIOOOFABACANII,K»RAMENTAS;MJCllCO.

SrtPtOJ CCP.BETBANOUlQDESINAUlACfcLOARANTlAEASSSTeNdATeCN-CADOCHASDÉElA

ULIROCEItlAMNO AAlIMO es ANOS CCNFORME MANUAL DO PROPRiniAIO.

«ADORA NAVPA. AAOIO» COAR POrtNCIA

MRA SER ENTRESUEAOCSlVAaO SEM CUSTCSlU>CICPUUS.C« ACORDO CEM OMOOCLO

ORNEQCO PELA SECRETARIA DE SRÜREDELNRASEREAVLRCAOO PELA EMPRESRCONTRADA SEM

JNIÇfPlO S13S73 «5698.000,00 RS 780.000,00 RS840AX)0,C0 ^772.6^66 ftS910.00ft« RS 700.000,00 m ■«576^833,33

OCULO npo MICROONIBUV OEM, RDOOVIAAIO pana o transporte M PiSSASDROS

CnASS INTECRACOS, CONTENDO AS SEDUINTESMRICACto NAOCKAl COM CAAROCOIA

ISPOSinvO CE ACESSDUOADE PANA PESSOAS CEM PAOSlUDADE RECUDOA CONPORARI

EfilSlACSO MSEHTE, PAREM TOTAL DE SIPARA«to ETETRE O AAOTCPUSTA E PASSASEIROS.

mAPAOOAOeUÍTRAUDCSS LLI6A*£S «aUSO O APOIORSTA POLTRONAS CO SAUto UECUTIVAS

ECUnAvCSCOM ASSENTO E ENCOSTO MDILtOUAL REVESTIACNTO DAS POLTRONAS EM TBClOO.

SESCANSA BRAÇO NAS UTERAI5, lAROURA DAS PCRTRONAS OE NO MNlNO iJSMAl CINTO DE

ROTORISTR PORTA PACOTES EM rOOO O SACta DEVCRApCBSUIR SEIEAAAM BUARNACJU PARA
AOAPASSACSRO.IANaASDOSALCOCOPRUDROS MOvOS. CORTNASEM TOOASAS JANELAS DO

Alto OIRECto MIDRiUUCA CRJ ELETRlCA. INJCCfe ELEUONIÜL RRDO MPS COM USR.
UMNACEOINTERNACOM LEOS. CORRIDC*CENTRALCEM PlSOANTIDERRAARMIl. REVtSTDOEM
UOEIBA NAVAL MOTORCCPiA POTtNCIAMÍNIMA DE SSS CV.CEMAUTADCIt DEBORDa FROOSRBS

OM ACIONAMENTO A AR DSRMA ELETRICO DE NO MIniMO 3R VaTS COMPOSTO POR OUAS

ATERIAS. PORTA PANTOSRRFiCA COM ACIONAMENTO A A* INTIRNOI ENIERNO, COAOUBTfVll
CSELS.lOCCMTAHeuIOtCAPACIDADEMiNIMADE ISO LITROSTANCOECCMAISERVRTOIUODE
AEIA ÜQUIDA ARU SI. CCFOUNTDOPTICO DE FARQS PARA AUNCII

S13E7R

ITINERÁRIO

ETROmCEL FAROL OE neblina. BACACDRO TRASaRQ CAFABOCCM

N[X)0«SEISlAFRINTEE01«AMA|AR6Rai3ADO0UPLONa ORO IRASEIRO.OMPRINt NTODENO

ÍNINODe9J)OaM.PBTP£SOBRUTOIOTAU DE NONRIUNOBSOORS. PNEUS CCNPCWAEPAMIO

OFAERICAKTE,De««iP<SSUlRUMAtCAPtoEOMSAlBAOÉÉN«ROeNClA,SAjnASDEEM EILOtNOA
UNHAD A

LBRCANIE, FERRAFRENIASlMACACa.ESTEPLaECDNESEntuIjISUlO DES

STtNClATtCNICADOCHASSiCDACARRaCERIADeNOliRNIMOOE ANOSCONPEltNK
OAC&L EURANTJA

lETAAlCL DErtRASE* ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS ADICIONAIS. 01 ACCRtOO CEM O

PELA SECRETARIA DE SADDE E DEVERjL SER EMPLACADO PfU EMRRBA

DNntADASEMSNUSilOMUNICrpia

1 BS5eaooo,oo fiS730.000XI( «Sj Jl6a..M^.33 RS573.000.Ool MaSTlCOEs»



MINISTÉRIO 0Á:‘
GÉiiTÃa E DA. tHOVAÇAÒ
EM SERVIÇOS PÚBLK^S '

.. j
■

J

'UNtAo' ! aBCÓNST&li^Áa

MEDIA MEDIANA MENOR

!l$ 151.400

FILTROS APLICADOS

Descrição

VEÍCULO UTILITÁRIO\, TIPO MOTOR:BICOMBUSTjVEL\, CILINDRADA MÍNIMA:1.300 CM3\, POTÉNCI
DIREÇÃO:ELÉTRICA/HIDRÁULICA\, TIPO TRAÇÃO:4X2\, CARGA ÚTIL:650 KG\, TIPO REFRIGERAÇ
COMBUSTÍVEL:45 L\, QUANTIDADE PORTAS:4\, ACESSÓRIOS:PUXADOR DE REBOQUE REMOVIV

Periorio da Compra

INIMA MOTOR:170 CV\rC^
>;AR CONDICIONADOR AR QUEN

L\, TRANSMISSÃO:AUTOMÁTÍCA

DADE PASSAGE1R0:5\, TIPO

; AR FRIOR CAPACIDADE ‘^^N^E
Comprado Últimos 90
dias

VQuantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Código do
CATMAT

Descrição Valor

Unitário

Data da

Compra
Órgão UASG

Item

389419 -

CONSELHO

REGIONAL DE

ENG. E

AGRONOMiÂDE

BRANDÃO

ÂUTOMOVEiS

LTDA

CONSELHO REG

DE ENGENHARIA

E AGRONOMIAÂL

VEICULO

UTILITÁRIO
90001/2024 Pregão00001 606202 UNIDADE 1 R$151400 06/03/2024

AL

roRelatório gerado dia: 02/0812024 às 07:12

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br o
o
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. MÍNrSTÉRIp
.l<e5TÃ’O.£''0A' tNOy&ÇA4>
£N SEfiVlÇÓS {PÚBLICOS

ri ■M
<,>! ••

M

: 12NIS.P' £:'PÉCéK»TBÜç^a

MEDIA MEDIANA

R$ 125„400,00

MENOR

R$ 125.400,00

FILTROS APLICADOS

Descrição

VEÍCULO UTILITÁRIO\, TIPO MOTOR:BICOMBUSTÍVEL\, CILINDRADA MÍNIMAil.O TURBO CM3\, POTÊNCIA MÍNIMA MOTOR:lll CV\, CAPACIDADE PASSAGE1R0:5\, TIPO i . ^
DIREÇA0:H1DRAULICA\, TIPO REFRIGERAÇÃO:AR CONDICIONADOR TIPO FREIO:ABS\, CARACTERÍSTICAS ADICI0NA1S:SUV (VEÍCULO UTILITÁRIO ESPORTIVO)\, VOLUME MÍNIMO ^'"Praao Últimos

l^ü

PORTA MALAS;306 L\, CAPACIDADE TANQUE COMBUSTÍVEL;40 L\, QUANTIDADE PORTAS:4\, OPCIONAIS:VIDROS E TRAVAS ELÉTRICASR TRANSMISSÃOsMANUAL

Pí^odo ira Compra

Quantidade total de registros: 2

Registros apresentados: 1 a 2

Código do
CATMAT

Descrição do Descrição Unidade deT Quantidade
Ofertada

Valor

Unitário Órgão UASG

Í9S5021 - PREFEITURA
MUNICiPAL DE

PIRAPETINGA/TvlG

Compra

ym PADUA -

RS80800 veículos E

PECAS LTDA

VEÍCULO
UTiüTÁRiO

ESTADO DE

MINAS GERAIS
00001 Pregão00038/2023 602316 UNIDADE 3 23/01/2024

988461 - PREFEITU:

MUNICIPAL DE SAR.
VEÍCULO
ITiUTÁRIO

OPEN veículos

LTDA

PREFEITURA DE

SARANDI / PR
00001 [Pregão00111/2023 602316 UNIDADE 5 R$170000 Dl 31/01/2024

-PR

NJRelatório gerado\^ia: 02/08/2024 às 07:11
Fonte: paineldei o■pIanejamento.gov.br



Paine! de- P^lWlSTÉfilO ÕÀ;
GESTÃO E I>A IKOVAÇ^O
EM SESVIÇOS PÚBLICOS

ti^NrSc» 'C''aécóN£T«iM7Aa

MEDÍÂ

R$ 109.750,00

MEDIANA MENOR

R$ 109.750,00 R$ 100.000

FILTROS APLICADOS

Código Materiai/Serviço Período da Compra

Comprado Últimos 60 dias486410

Quantidade total de registros: 2

Registros apresentados: 1 a 2

Identificação da Número Código do
CATMAT

Descrição do Descrição Quantidade ! Valor
Ofertada : Unitário ÓrgãoFornecedor UASG

" ^987625 -
PREFEITURA DE TREFEITÜRA

iVÂTUBA- PR iMUNiCiPÂLDE

IVÂTUBA - PR

Fornecimento Compra

THM SERVIÇOS

INDUSTRiÂiS E

SEGURANÇA DO

TRABALHO LTDA

VEÍCULO
FICK-UP

00043/2023 00001 Pregão 486410 UNIDADE 1 R$100000 :20/03/2024

771300-CENTRO :

DE OBTENÇÃO DA -28/03/2024

MAR.ÍNHA/RJ

VEÍCULO
PICK-UP

SADiF COMERCIO

DE veículos LTDA

COMANDO DA

MARINHA
00173/2023 00016 Pregão 486410 UNIDADE 2 R$119500

i

NJRelatório gerado dia: 02/08/2024 às 07:13

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br O
ro



MVBltN» rEftBKJkL

Paine! de- . MtwisTÉmq.DÀ
GESTÃO E 0A mbvAÇÃO
E» SEfiVIçOS PUBilcàs

ih.

'tf«t&D'l'SSCÓNSTay|*Ó

MÉDIA

R$ 850.000,00

MEDIANA

R$ 850.000,00

MENOR

R$ 850.000

FILTROS APLICADOS

Código Materiai/Serviço Período da Compra
613275 Comprado Últimos 120 dias

Quantidade tota! de registros: 1

Registros apresentados; 1 a 1

f^TModa,Idade!j Código do
! CATMAT

11dentificação da
Compra

Descrição
do Item

Unidade de

Compiementar í Fornecimento ; Ofertada
Descrição Data da

Compra

Quantidade Valor

Unitário

»

Órgão UASG

98/857 -

PRFFEITURÂ

ÍMUN.DE SÂNTO

ÍA.DO SUDOESTE - '

í

PREFEITURA DE

SÂNTO ÂNTONIO

DO SUDOESTE - i

1 ínga
5

ÔNiBUS00073/2023 00001 Pregèo Í613275 ,08/02/2024iUNiDADE i RS850000 CAMINHÕES
i
í LIDA

PRI

NJRelatório gerado dia: 02/08/2024 às 07:14

Fonte: paineldeprecos.pIanejamento.gov.br O
Oü



•cv OBIIAL

. MINISIÍíJfO BA
GESTÃO E DA IKOVAÇÃO
EH SERVIÇOS PÕBUCOS

amtó t sceoNSTSti^Aa

MEDiA

R$ 512.000,00

MEDIANA MENOR

R$ 512.000R$ 512.000,00

FILTRP&tOTÍCA&OS

D^<írição \
yá^lCULO TRANSPORTE PI
^ASSAGEIRO:24 UN\, POTÊNCIA MÍNIMA:210 CV

Período da Compra

Comprado Últimos 60 dias
;OAL\, TIPO:ÔNIBUS\, COMBUSTÍVEL:ÓLEO DIESEU CAPACIDADE TANQUE COMBUSTÍVEL:210 L\, TIPO CÃMBIOsMANUALV CAPACIDADE

■tai d&d^qistros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

Quanti

T: Identificação da Número
Compra

Código do
CATMAT

Data da

Compra
Descrição

Complementar

Unidade de

Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor

Unitário ÓrgãoModalidade Descrição do Item Fornecedor UASG
do Item

i. ..

19.87711 -

SPREF.MUN. DE
[MUNHOZ DE

^MELO - PR

ÍVEÍCULO

[450739 TRANSPORTE

PESSOAL

IPREFEiTURADE i

ÍMÜNHOZ DE

íMELO-PR ;

ÍRODO
ÍSERVICE LTDA í

[90008/2024 ÍOOOOl Pregão 03/04/2024[UNIDADE 1 R$512000 i

;

NJRelatório gerado dia: 02/08/2024 às 07:18

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br o



aevguciõ rsocRAL

UHíXC I SSCCNSTSUÇAa

r4tNISTEfim.0A !

SE5TÃO £ DÁ fKOVAÇÃO | ..
; ÉH,SERVIÇOS PÚBLiÇOS

MEDIA MEDIANA MENOR

R$ 635.439,00 R$ 581.878

FILTROS APLICADOS

Código Matenai/Serviçü Período da Compra

Comprado Últimos 150 dias610417

Quantidade total de registros: 2

Registros apresentados: 1 a 2

T código i
í Modalidade! do
i iCATMATi

i

i Identificação ^ Número j
da Compra ; do Item j

j Descrição 1 Descrição ; Unidade de : Quantidade í Valor

i do Item | Complementar r Fornecimento : Ofertada | Unitário i
Data da

Compra
! Fornecedor Órgão UASG

j' !

1153173 -FNOE-MÊC

[FUNDO NAC.DE
[DESENV.DA
:EDUACACA0/DF

!

\I
FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA í

E.DUCACAO

!
i

iMARCOPOLOlüNIDADE1610417 lÔNIBUS;00006/2023 [00005 [Pregão |R$58Í878 (;i.ooo :22/12/2023 ;‘SA
i

t

i í

[153173 -FNDE-NEC-
TÜNDO NAC.DE

rOESENV.DÂ

íEDUACACAO/DF

FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA í

íEDUCâCâO

MARCOPOLO
1610417 [ÔNIBUS100006/2023 ;00011 jPregão llOÜUNIDADE |R$689000 ;22/i2/2023 :

[SAii
!

Relatórío gerado dia: 06/08/2024 às 06:44
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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«OVs&MO peoeftAL

MINISTÉRIO DA

GESTÃO E DA INOVAÇÃO
BN.SERVIÇOS PÚBLICOS ■m.

a»ikc i aEcc^NST5U;Xa

MEDIA MEDIANA

R$ 618.250,00

MENOR

R$ 618.250,00

FILTROS APLICADOS

Código Matenal/Serviçü Pei'íodo da Compra
613274 Comprado Últimos 120 dias, Comprado Últimos 150 dias

Quantidade total de registros: 2

Registros apresentados: 1 a 2

1 Identificação da I Número
Compra Modalidade:'^!« Descrição Unidade de | Quantidade I Valor

Complementar ! Fornecimento í Ofertada j Unitário
I Data da
I CompraÓrgãoFornecedor l UASGi do Item i

f-

987563 -

PREFEITURA

MUNÍCiPÂLDEFOZ t

DO IGUAÇU - PR

982603-

PREFEITURA

PERNAMBUCO IMUNiClPAL DE

Itêrra nova

( l íRODO OESTE IPREFEiTURA DE

Ir$556500 iVEiCÜLOS E TOZ DO IGUAÇU -
j PECAS LTDÂ ;PR

i

s

00171/2023 :00001 ;Pregão ;613274 [ônibus iUMIDADE J05/02/2024
I

..

í

] íhgv-hugo

m$680000 Igurgel
í jVECULOS LTDA

i

.€STADO DE
5í .

00044/2023 ;00001 i Pregão 613274 ÔNIBUS iUNlDADE ;i )15IUÍ2023

i.... i .
J

Relatório gerado dia: 06/08/2024 às 06:43

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
N)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

i .
X

SP
i•i •i i

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO
SESA N“ 1737/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME
RESOLÇÇÃO SESA ND429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N“
769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO INCENTIVO DE

INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROG
QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A

4
\E

MA DE

UNDO.

Emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade orçamentária para abertura de processo licititório no
Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas c

• receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
Ainda, considerando o artigo 16 da Lei dc Responsabilidade FiscaU salientamos que a despesa é

ordinária e rotineira da administração, iá prevista no orçamento c destinada à manutenção das acões

governamentais preexistentes, disnensando assim, as exigências previstas nos incisos I e II do art. 16
da Lei complementar n" 101, de 2000.

om suas

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:
DESCRICÃODOTAÇAO RECURSO

332 MANUTENÇÃO
SECRETARIA DE SAÚDE

DA 00303/00303.01.02. 00.00.1.500.1002
11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.00

393 MANUTENÇÃO DA
ATENÇÃO BÁSICA

00303/00303.01.02. 00.00.1.500.1002
11.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00

356 INCENTIVO FINANCEIRO

INVESTIMENTO - ESTADO

00350/00518.09.02.05.20.1.621.0000
11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

356 INCENTIVO FINANCEIRO

INVESTIMENTO - ESTADO

00310/00000.01.07. 00.00.1.500.0000
11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Response bilidade
Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo ecutivo,
será de sua inteira responsabilidade.
Por fím o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

com os

Bandeirantes-PR, 06 de agosto 2024.

Jaciani Carolina Mílaní Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DECLARAÇÃO

Declaro que o processo de AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÃRIOS CONlFORME
RESOLUÇÃO SESA N° 1737/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS
CONFORME RESOLUÇÃO SESA N“1429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO
SESA N“ 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO INCENTIVO DE

9 INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROG

QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A F1

DE

não

incide no Art. 17 da Lei Complementar N° 101, de 4 de maio De 2000, onde ^‘‘Estabelece normas depnanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão ifscal e dá outras providências”, pois a co:
será em parcela única, e seu período será inferior a dois exercícios.

[tratação

Bandeirantes, 06 de agosto de 2024

akm
Alexandro Beretta V

Secretário Municipal de Saúde
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EDITAL

O município de BANDEIRANTES-PR, inscrito no CNPJ sob n° 76.235.753/0001-48, sediado à

Rua Frei Rafael Proner rf. 1457, bairro centro, Bandeirantes-PR, representado por seu prefeito o Sr.
Jaelson Ramalho Matta, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei n° 14.133, de 2021 e em observância às disposições do Decreto Municipal n° 3 567/2023,
demais legislação aplicável, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, nos

seguintes termos:

PREGÃO ELETRÔNÍCO Início da sessão / disputa dc lánces:

08:30.hrs do dia 30/08/2024
,21/2j024

Será sempre considerado o horário de Brasília
(DF) para todas as indicações de tempo

constantes neste edital.

TIPO:

MENOR PREÇO

1. OBJETO:

1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários 'conforme
resolução SESA n" 173/2023 e aquisição de 1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus jeonforme
Resolução SESA n“ 1429/2023, todas regulamentada pela Resolução SESA n® 769/^19, que
dispõe sobre a adesão dos Inventivo de Investimento para o Transporte Sani^tário nos
municípios, no Programa de Qualifícação de Atenção Primária à Saúde, na m

fundo a fundo do Município de Bandeirantes/PR.

I

>dalidade

2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO:

2.1. O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 1,603,7^6,65 (um

milhão, seiscentos e três miU setecentos e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos).

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

DOIAÇÀO I l \( lON AL
IMÍOÍiRAM.VnCA

RLClRSO

FOMI
PROCiRAMASl.( RETARIA

11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.001)332-303
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL

PERMANIíNTE

11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.000356-310
SALDE

11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.000356-350

1,006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.000393-303

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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no site https://www.bandeirantes.pr.gov.br.

6. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:

A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do
pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital.

6.2. A licitação será regida pela Lei Federal n.“ 14.133, de 2021, pelo Decreto n.” 3.537/2023, pela Lei
Complementar Federal n.° 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações.

6.1.

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86 360-000 - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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»•

1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS.

1,1. PREÇO MÁXIMO: Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as

propostas que permanecerem acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados

neste Edital.

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrô licas é o
valor unitário do item, fixada no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

2.1.1. 0(s) valor(es) que permanecer(em) acima do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is)
máximo(s) fíxado(s) no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) será(ão)
desclassificado(s).

2.2. O julgamento da proposta será realizado de acordo com o critério de MENOR PREÇO POR
ITEM.

2.3. Caso haja divergência entre as especifícaçõcs doíz) itcmfns), contidas no Térmo dc
Referencia e ANEXO II do edital em relação as contidas na plataforma do sistema compras

governamentais, prevalecerão as do edital.

3. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:

3.1. O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas

(Anexo III), não poderá ser inferior ao fixado neste edital.

de Preços

4. PROPOSTA PARCIAL:

4.1. Não será permitido ao licitante oferecer proposta parcial.

5. CONSÓRCIO:

5.1 Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa

técnica e econômica constante do procedimento administrativo.

6. ANEXOS:

6.1. Anexo I - Termo de Referência;

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO

I. A RI.AIJZ \( AO 1)0 PRI OAO:

1.1. O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Governo
Federal, na página https://www.gov.br/compras/pt-br.

O pregão será conduzido por seryidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), nediante a
inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema c e compras
eletrônicas adotado pela Administração municipal de Bandeirantes-PR.

1.3. 0(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.° do Decreto n.° 3.537/20:^3'

1.4. Poderão participar desta licitáção, SOMENTE os interessados que estiverem p|*eviamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.isf) e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www. gov.br/comprasl.

O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de Compras

Governamentais implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção
de CAPACIDADE para a realização das transações inerentes a Pregão Eletrôni :o.

SICAF

1.4.1.

1.5. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema Compras Governamentais.

sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema

desconexão.

durante a

perda de

ou de sua

I.XKif.NÍ ! AS PARA PARI ICIPAf \02 J

2.1. Poderão participar deste pregão;

2.1.1. Interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, que

estejam com cadastro regular no Sistema de Registro Cadastral Unificado (SICAF) e

que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

2.1.2. Interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação;

2.1.3. Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de
identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas, nos termos

do Item 1.4 do presente Edital;
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86,360-000 —Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições

previstas no edital;

A sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microemf reendedor

individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006.

3.1.1.

3.1.2.

A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de

compras eletrônicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido
no edital.

3.2.

A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Após o

prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão,

alteração ou desistência da(s) proposta(s).

3.3.

#
Os licitantes beneficiados com alguma isenção fiscal devem apresentar as suas propostis e lances
de preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária respectiva e devem apresentar o

documento que outorga a isenção.

3.4.

Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão ibrangidos

pelo disposto no item 3.4, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária (íompleta.
3.5.

O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a),

somente estas participarão da fase de lances.

sendo que3.6.

0(a) Pregoeiro(a), verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequi

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidosneste
Edital.

jilidade, e3.7.

1)0 [*K1 l AÍ lIlMr.MO DAPkOPOS I A4

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preènchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, qumdo for o
caso.

4.1.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.4.2.

Rua Frei Rafael Pronèr 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado t: registrado
pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em -elação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será indicada para
cada item na execução dos lances dentro da plataforma do comprasgovernamentais.

6. MODO \n: DÍSSM TA:

6.1. Será adotado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes aoresentarão

lances públicos e sucessivos, com lance ,final e fechado.

6.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, ;
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

dé tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será auton aticamente

encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistem^ abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento\ superior àquela

possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

6.3.

6.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os lutores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste praz^o.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

6.5.

Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá

o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual ssrá sigiloso

até o encerramento deste prazo.

6.6.

Poderá o(a) pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às
de habilitação.

reinicio da

exigências

6.7.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
registrado em primeiro lugar.

recebido e6.8.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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\

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei n.° 14.133, de 2021.

6.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
propostas ou os lances empatados.

dentre as

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, prra que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

#
6.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pe'

licitantes.

os demais

Í6.24. 0(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificadQ que, no prazo de ^"2 (DUAS)

HORAS”, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada,i

acompanhada, sc for o caso, dos documentos complementares, quando necessários

r - confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. '

É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fiir
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2. '

damentada6.25.

6.29. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e juleamento da

proposta.

DA A( Kl i .VBII.IDADKI).\ KROPOSIA M \( KDOUA.7

Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta class
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
Decreto n.° 3.537/2023.

ificada em

ao máximo

art. 95 do

7.1

Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s)
preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

7.2.1

7.2

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a nateriais e

Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a hal)ilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

i)A Ai*Ri sí:m \r \c> DA rR()P()si.\ i: dos doí i síkmos di: ii.abii.i i a<,ão8.

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anej o III)
documentos de habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabe!

pregoeiro.

e os

ácidos pelo

8.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de sistema eletrônico.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que, constem no Sistema
de Registro Cadastral Unificado - SICAF, desde que os referidos documentas esteiam

atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

8.4. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais

deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haia alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar Federal n.°

123. de 2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios^ diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexãò.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir

anteriormente inserida no sistema.
a proposta

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame,' ordem de classificação entre a; propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classific£ do somente

serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o
encerramento do envio de lances fechados.

9. DKSCRI11\ () D.V PROPOS r.\
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10.2. As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e :om uso de
certificação digital ICP-Brasil.

10.3. Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso

no prazo de 3 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação da's razões do

recorrente, exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP- i
Brasil. i

10.4. A não apresentação das razões recursos no prazo fixado implicará a decadência dò direito de

recorrer.

10.5. As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos itens
anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder pelo
licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a).

10.6. Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessadcts no site |
https://www.bandcirantes,pr.gov.br, !

10.7. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

jLA!)jri)K \(. A() i:

11.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante ve icedor, bem I
como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será |
encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação.

11.2. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, q
objeto possuir mais de um lote.

liando 0 seu

n.COWM.Wih Ri:( FJÍIMLMÍ) i: P\(í AMKVK)

12.1, O adjudicatário será notificado para assinar o contrato ou retirar a nota de empenho (ou

documento equivalente) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável a critério do contratante,
sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas penalidades previstas neste edital.

12.2. Para a assinatura do contrato ou retirada da nota de empenho, o adjudicatário deverá estar
credenciado junto ao Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF e junto ao sistema do
Município de Bandeirantes, para a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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I = (6/100)

365

12.9. Antes de cada pagamento, o contratante deverá realizar consulta no Sistema <le Registro

Cadastral Unificado - SICAR para verificar a manutenção das condições de habilitação
definidas neste edital.

13, SAXrOKS ADMIMSl RAIi\ \S

13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do

3.537/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B
do Título XI do Código Penal.

Decreto n.°

13.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem supeiior a 30%

(trinta por cento) sobre o valor total do item no qual participou ou do contrato, c bservando

ainda as seguintes variações:

13.2.1. multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.°
3.537/2023;

13.2.2. multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstás no art. 196, do Decreto n.°
3.537/2023;

13.2.3. multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.°
3.537/2023;

O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.°
3.537/2023.

13.3.

#
13.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal,

decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante.

13.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a
fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera

compensação financeira.

13.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valof global do
contrato ou da parcela em atraso, até o 30° (trigésimo) dia de atraso na entrega; a
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplic
mais, o disposto nos itens acima.

ir do 31°pkvt
cin(do-se, no

13.6. Q procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do
Decreto n.° 3.537/2023.
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14.9. A redização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la total ou
parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio

por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, ass^urado
contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.° 14.133, de 2okl.

ou
o

14.10. O foro é o da Comarca de Bandeirantes, no qual serão dirimidas todas as questões não lesolvidas
na esfera administrativa.

14.11. o servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente 1 Minuta
Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município.

#
Bandeirantes-PR, 09 de agosto de 2024

C -li va

Seira e Administração
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]

ANEXO I

TERMO DE REI ERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. |l26/2024

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA n° 1737/2023 e aquisição de 1

(um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme resolução SESA n^" 1429/2023, todas regulamentada pela

resolução ’SESA n® 769/2019, que dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo de Investimento

para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primár a à Saúde,

na Modalidade Fundo a Fundo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE I- ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

UNIDADE

VALOR VALOR

ESPECIFICAÇÃOITEM CATMAT DE QTD
UNITÁRIO rOTAL

MEDIDA

VEICULO AUTOMOTOR

UTILITÁRIO (PICAPE),

CONTENDO AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: NOVO DE

FABRICAÇÃO

CABINE

NACIONAL,

ZERODUPLA,

QUILÔMETRO, ANO/MODELO DE

2024 OU SUBSEQUENTE, NA COR

BRANCA, MOTOR FLEX, DEVERA

CONTER 4 PORTAS, POTÊNCIA

MÍNIMA DE 98 (CV), DIREÇÃO

ELÉTRICA OU HIDRÁULICA,

CÂMBIO MANUAL DE 5

MARCHAS A FRENTE E 1 RÉ,

CAPACIDADE

PASSAGEIROS,

CONDICIONADO,

CONTER AIRBAG LATERAL,

|UND III 1602316 I ÍR$ 118.840,83 118.840,83

PARA 5

AR

DEVERÁ
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CONTENDO AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: CONTENDO

02 PORTAS, ZERO QUILÔMETRO,

ANO/MODELO DE 2024 OU

SUBSEQUENTE, NA COR BRANCA,

MOTOR FLEX, CÂMBIO DE NO

MÍNIMO (5) MARCHAS A FRENTE

E (1) UMA RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA

98 (CV), DIREÇÃO HIDRÁULICA

OU ELÉTRICA, CAPACIDADE

PARA 2 PESSOAS, DEVERÁ

CONTER AR CONDICIONADO,

TRAVA ELÉTRICAS, AIRBAG PARA

O MOTORISTA E AIRBAG PARA

O PASSAGEIRO, ALARME,

DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE

FRENAGEM, FREIOS ABS, VIDROS

ELÉTRICOS, ENTRADA USB E

RÁDIO FM/AM, CAPACIDADE DE

CARGA NO MÍNIMO 600 KG,

PROTETOR DE CAÇAMBA,

CAPOTA MARÍTIMA, PROTEÇÃO

DO VIDRO TRASEIRO, TAPETE DE

BORRACHA, O BANCO DO

MOTORISTA DEVERÁ CONTER

REGULAGEM, DEVERÁ POSSUIR

PROTETOR DE CÁRTER, CHAVE

COMANDO

TRAVAMENTO DAS PORTAS,

CINTO DE SEGURANÇA DE TRÊS

PONTOS, RODA EM AÇO,

CONTENDO PNEUS COMPATÍVEIS

E CALOTA, VEÍCULO DEVERA

POSSUIR TODOS OS DEMAIS

ACESSÓRIOS PARA ATENDER O

CÓDIGO BRASILEIRO DE

TRANSITO PRINCIPALMENTE OS

ITENS DE SEGURANÇA. DEVERA

#

DECOM
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PASSAGEIRO, JANELAS COM

VIDROS MÓVEIS, CORTINAS EM
TODAS AS JANELAS DO SALÃO,

HIDRÁULICA OU

INJEÇÃO
ELETRÔNICA, RÁDIO MP3 COM
USB, ILUMINAÇÃO INTERNA COM
LED’S, CORREDOR CENTRAL

COM PISO ANTIDERRAPANTE,

REVESTIDO EM MADEIRANAVAL,

MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA

DE 170 CV, COMPUTADOR DE

BORDO, FREIOS ABS COM

ACIONAMENTO A AR, SISTEMA

ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24

VOLTS COMPOSTO POR DUAS

BATERIAS,

PANTOGRÁFICA

ACIONAMENTO A AR INTERNO E

EXTERNO, COMBUSTÍVEL DIESEL

S-10 COM TANQUE DE

CAPACIDADE MÍNIMA DE 150

LITROS, TANQUE
RESERVATÓRIO DE

DIREÇÃO
ELÉTRICA,

#
PORTA

COM

COM

UREIA

LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO
ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR

SEGURANÇA,

ELETRÔNICO, CÂMERA DE RÉ,
FAROL DE NEBLINA, BAGAGEIRO

TRASEIRO, CÂMBIO COM
MÍNIMO DE 06 MARCHAS, SENDO

05 (CINCO) A FRENTE E 01 (UMA)

À RÉ, RODADO DUPLO NO EIXO

TRASEIRO, COMPRIMENTO DE

NO MÍNIMO DE lO.OOOMM, ENTRE
EIXOS DE NO MÍNIMO DE

5.000MM, PBT (PESO BRUTO

TOTAL) DE NO MÍNIMO lO.OOOKG,
SUSPENSÃO

INTERLIGADA POR

SUSPENSÃO

ITINERÁRIO

DIANTEIRA

MOLAS,

TRASEIRA

INTERLIGADA POR MOLAS,

PNEUS CONFORME PADRÃO DO

FABRICANTE, UM ALÇAPÃO COM
SAÍDA DE EMERGÊNCIA, SAÍDAS
DE EMERGÊNCIA JUNTO AS

JANELAS, ESTEPE, PNEUS E

RODAS, CONFORME LINHA DE

MONTAGEM PADRÃO DO
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TODAS AS POLTRONAS E DE TRÊS

PONTOS PARA O MOTORISTA,

PORTA PACOTES EM TODO O

SALÃO, DEVERÁ POSSUIR

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA
CADA PASSAGEIRO, JANELAS DO

SALÃO COM VIDROS MÓVEIS,
CORTINAS EM TODAS AS

JANELAS DO SALÃO, DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA,
INJEÇÃO ELETRÔNICA, RÁDIO

MP3 COM USB, ILUMINAÇÃO
INTERNA COM LED’S, CORREDOR

CENTRAL

ANTIDERRAPANTE, REVESTIDO

EM MADEIRA NAVAL, MOTOR

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 155

CV, COMPUTADOR DE BORDO,
FREIOS ABS COM ACIONAMENTO

A AR, SISTEMA ELÉTRICO DE NO
MÍNIMO 24 VOLTS COMPOSTO

POR DUAS BATERIAS, PORTA

PANTOGRÁFICA

ACIONAMENTO A AR INTERNO E

EXTERNO, COMBUSTÍVEL DIESEL

S-10 COM TANQUE DE

COM PISO

#

COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 150

LITROS, TANQUE COM

RESERVATÓRIO DE UREIA

LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO
ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR

ITINERÁRIOSEGURANÇA,

ELETRÔNICO,

NEBLINA,

TRASEIRO,

MÍNIMO DE 07 MARCHAS, SENDO
06 (SEIS) Ã FRENTE E 01 (UMA) Ã
RÉ, RODADO DUPLO NO EIXO
TRASEIRO, COMPRIMENTO DE

NO MÍNIMO DE 9.000M, PBT (PESO
BRUTO TOTAL) DE NO MÍNIMO
8.500KG, PNEUS CONFORME

PADRÃO DO FABRICANTE,

DEVERÁ POSSUIR UM ALÇAPÃO
COM SAÍDA DE EMERGÊNCIA,
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA JUNTO

FAROL DE

BAGACEIRO

CAMBIO COM

AS JANELAS, ESTEPE, PNEUS E

RODAS, CONFORME LINHA DE

MONTAGEM PADRÃO DO
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REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N" 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO

DOS MUNICÍPIOS AO INCENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO

NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE,

NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, nas seguintes fundamentações e argumentos:

Publicação da Resolução SESA n° 769/2019 a qual “Dispõe sobre a Adesão dos1. Municípios

ao Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no P:*ograma de

Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo”;

A Resolução SESA N° 1737/2023, a qual “Habilita os municípios a pleitearem adesão aos

Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação de Atenção Primár .a à Saúde,

visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, na modalidade fundo a

fundo, para o exercício de 2023.”, e disponibilizou ao município de Bandeirantes um rrontante de

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a aquisição de 2 (dois) veículos tipo utilitários;

A aprovação por parte do Conselho Municipal de Saúde de Bandeirantes, cm reunião

realizada no dia 12 de dezembro de 2023, conforme Resolução n° 19/2023; !
] i

Considerando ainda as justificativas apresentadas no Termo de Referência encaminhado ao

Estado, onde um veículo será utilizado para o transporte de materiais médicos hospitalares e o outro para . i
i

transporte de medicamentos e equipamentos; '

De acordo com a Resolução SESAN° 1429/2023 a qual “Habilita os municípios a pleitearem

adesão aos Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde - Qualificação de Atenção Primária

à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, na modalidade

fundo a fundo”, a qual disponibilizou ao município o montante de R$ 1.150.000,00 (um milhão, cento e 1

cinquenta mil reais), destinados a aquisição de 1 (um) micro-ônibus e de 1 (um) ônibus; j
A aprovação por parte do Conselho Municipal de Saúde de Bandeirantes, em reunião

realizada no dia 24 de outubro de 2023, conforme Resolução n° 18/2023;

De acordo com a justificativa apresentada no Termo de Referência enviado ao Estado do

Paraná, onde o micro-ônibus será destinado para o transporte de pacientes para a cidade de Curitiba e

região metropolitana e o veículo ônibus, será utilizado no transporte de pacientes para a cidade de

Comélio Procópio, uma vez que o veículo atual, possui mais de vinte anos de uso, onde o intuito é

garantir o bem estar e segurança dos pacientes;

Pelo exposto, considero necessária a realização do processo licitatório em questão, onde m contribuir

para a reorganização da frota do município, gerando uma otimização de recursos e reestrui oração dos

2.

#

3.

4.

5.

6.

7.
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íLA'

[Indicação de marcas ou modelo

4.2. Na presente contratação, não haverá indicação de marcas e/ou modelos.

Da exigência de amostra

4.3. Na presente contratação, não haverá exigência de amostras.

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

#
Garantia da contratação

Í4.5.Não haverá exigência da garantia da contratação dos Lei n° 14.133, de 1® de abril de 202

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

|5,1.0 prazo de entrega dos veículos é de até 30 (trinta) dias corridos, podendo este prazo ser prorrogado,

desde que o motivo seja devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Bandeir intes.

Os pedidos serão feitos de forma única, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Sa ide.

.j5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicai as razões

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de proirogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os veículos deverão ser entregues no seguinte endereço|: Rua Prefeito José Mário Junque ra, número

661, Centro, ou conforme endereço a serem informados juntamente com o empenho ou solicitação de

fornecimento. Horário de recebimento: das 07:30 às 11:00 das 13:00 às 17:00 horas de segunda a sexta-

feira.

5.4. ]Os veículos deverão apresentar Prazo de Garantia de Fábrica de np mínimo de 01 (um) £no, com as

revisões em dia, conforme estipulado pela concessionária e o manual de revisão em português ao Brasil.

5.5. As empresas deverão entregar os veículos emplacados e licenciados, com os documentos (CRLV e

CRV) em nome da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

5.6. Os veículos deverão ser entregues adesivados, conforme modelo padrão disponibilizado pela SESA

(,https://www.saude.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2023-

01/frota_sesa_2023_l .pdf). contendo ainda no mínimo 3 (três) brasões do município de Bendeirantes,
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para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da girantia dos

equipamentos.

5.18.0 custo referente ao transporte dos veículos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
I

Contratado. ,

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidadesem caso de descumprimentode alguma

de suas condições,mesmo depois de expiradaa vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avei çadas e as

normas da Lei n° 14.133, de P de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

6.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de,execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por esciito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contratD, ou pelos

respectivos substitutos conforme portaria de nomeação.

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.1.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaçãi > das faltas

ou dos defeitos observados.
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admin strativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão processante ou pelo

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consícução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotacas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

6.12. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.^"

10.192, de 2001, utilizando-se o índice, caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o

prazo estipulado neste edital, o preço poderá ser revisado segundo o índice INPC, IPCA ou outro que

apresente mais vantajosidade para a administração pública, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade., com data-base vinculada à data do orçamento esti nado.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo prazo de 2 (dois) dias, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conforipidade com
I

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7,2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de [8 (oito) dias úteisj a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da cualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das

exigências contratuais.
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7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providí uciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadiir plência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
(

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.17.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nots, Fiscal.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor para fins de correção monetária.

no mesmo

Forma de pagamento

7.19.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.21. Qüando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicáve 1.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^ 123.

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, pDr meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR8.
Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



—•ir.*v

t*

230

, É1. prefeitura municipal de bandeirante^
ESTADO DO PARANÁ Íí

\

8.10.1. No que se refere a cooperativa, deverá possuir ainda o objeto social compatível: Como

é possível a participação de cooperativas em licitações desde que o objeto social da coopérativa seja

compatível com o objeto licitado.

•egra geral,

Observação: Os itens 8,11 até 8,14, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se

aplicam ao objeto contratado,

Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa técnica e

econômica constante do procedimento administrativo, pois a participação de consórcios envolve

contratações de grande vulto e/ou alta complexidade técnica. Portanto, o presente processo não prevê as

condições de participação de empresas reunidas em consórcio, uma vez que não possuía tais

características.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador a-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativ i da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do E rasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, rnediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Conáolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 194-;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual e Municipal [relativo ao domicilio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal |do domicílio ou sede do Fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21, Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual e Municipal [relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domieílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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TES.

experiência ou habilidades suifcientes para realizar

apresentar os documentos solicitados e, portanto, não serão selecionados.

serviço de forma adequada não serão capazes de0

9.
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃOj

9.1.0 custo estimado total da contratação é R$ 1.603.796,65(um milhão, seiscentos e três mil, Jetecentos
e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela a

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

332 - 11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

00303/00303.01.02. 00.00.1.500.1002

393 - 11.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00 MANUTENÇÃO DAATENÇÃO BÁSICA
00303/00303.01.02. 00.00.1.500.1002

356 - 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00 INCENTIVO FINANCEIRO INVESTIMENTO

00350/00518.09.02. 05.20.1.621.0000

356 - 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00 INCENTIVO FINANCEIRO INVESTIMENTO

00310/00000.01.07. 00.00.1.500.0000

Mma].

-E5TADO

-EíTADO

10.1. As despesas decorrentes da

consignados no Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

presente contratação correrão à conta de recursos es )ecífícos
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(timbre ou identificação do licitante)

ANEXO II

DOCI MEMOS DE IIABIIJTAÇÃO

1. o licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo
máximo de “2 (DUAS) HORAS”, a contar da notificação, os documentos de habilitaçao, os quais
devem ser enviados por processo eletrônico de comunicação à distância conforme esta ?elecido no

presente Edital:

2. Todos os licitantes deverão estar registrados no SICAF - Sistema de Cadastramentol Unificado

de Fornecedores, disponível em https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.isf. para efeito
de cadastro unificado de licitantes.

!)()( i:mi:m()s nr, habilh u ao .iruiDií

3.1. Empresário individual:

3.1.1. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JunU Comercial
da respectiva sede.

3.2. Microemprecndedor Individual - MEI:

3.2.1. Certificado da Condição de Microemprecndedor Individual - CCMEI. cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

3.3. Sociedade empresarial, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedadeidentificada

como empresaindividualde responsabilidadelimitada - EIRELI:

3.3.1. Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro I ublico de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, aco npanhada
de documento comprobatório de seus administradores.

3.4. Sociedade empresária estrangeira:

3.4.1. Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde st localizar a

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada corr o sua sede,
conforme a legislação aplicável.

3.5. Sociedade simples:
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MUNICIPAIS ou documento equivalente, do Município do domicílio ou sede d 3 licitante,
na forma da lei;

4.7. Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantea

apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EEEITO DE

NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, nos termos do artigo 642-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo\ Decreto-Lei n.° 5.452, de 1“ le maiode
1943.

5. DOU MEN JOS Dl'. llAltli.l I VC ÃO IT ONÔMK0-1 INA\( [ IkA:

CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

OU EXTRA JUDICIAL ou NEGATIVA COM EFEITO DE POSITIVA, desde que t^ha plano
de recuperação homologado, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica dentro do prazo

de validade.

5.1.

DOd MKMOS DE Qt Al.ll ICAC ÃO [ Í.( Ni< .\:6.

1 (um) ou mais atestados de CAPACIDADE técnica, fomecido(s) por pessoa jurídicí de direito
público ou privado, que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades com o(s) item(ns) arrematado(s)

6.1.1. Entende-se por compatibilidade das características e quantidades, o fomecimen o de bens,
relativos ao objeto da licitação, em quantidade de no mínimo [25%] [vinte e cinco por

cento], em relação a quantidade de bens exigida para cada item;

6.1.1.2. Para atendimento do quantitativo exigido no subitem anterior, será permitido o
somatório de atestados de CAPACIDADE técnica.

6.1.2. Quando o atestado de CAPACIDADE de técnica for emitido por pessoa jurídica de direito
privado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019 -

TCE- ?R\

6.1.

mediante

ligência, a
OBS.: Valerá, para fins de garantia de veracidade do atestado, documento fíimadc

assinatura digital, cabendo a administração a possibilidade de realização de' di

posteriori, para averiguação de sua autenticidade,

7. ()l l UOS I)()('1!MI:N10S;

Declaração Unificada - (ANEXO V).7.1.

Comprovante da condição de ME OU EPP, se for o caso:

7.2.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante ou documento

7.2.

equivalente;

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000— Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^â
ESTADO DO PARANÁ (iV

(timbre ou identificação do iicitante)

ANEXO III

DESCRInVO DA PROPOS I A DE PREÇOS
(MODKI.O)

PREGÃO ELETRÔNICO N° Ano: XXXXXX

DADOS DO FORNECEDOR

Fomecèdor:

CNPJ/CPF :

Endereço :
Bairro:

CEP:

Cidade:

Telefone:

e-mail:

t
Inscrição Estadual:

Estado:

Fax:

Banco:

Conta-corrente:
Agência:

PIX:

1. Constitui objeto desta licitação: Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA
rf 1737/2023 e aquisição de 1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme resolução SESA n°
1.429/2023, todas regulamentada pela resolução SESA n° 769/2019, que dispõe sobre a Adesão dos
Municípios ao Incentivo de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de
Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na Modalidade Fundo a Fundo, para atender a Secretaria de
Saúde do Município de Bandeirantes-PR.

2. Especificações técnicas:

2.1. Os veículos descritos, deverão OBRIGATORIAMENTE serem entres conforme ondições a
seguir e descritas no Termo de Referência:

UNIDADE VALOR

MÁXIMO
UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO

TOTAL

MARCA E

MODELO
ESPECIFICAÇÃOITEM DE QTD

MEDIDA
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ü.

VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO

(PICAPE), DE FABRICAÇÃO NACIONAL,
CONTENDO

CARACTERÍSTICAS:

PORTAS,

ANO/MODELO DE 2024 OU SUBSEQUENTE,
NA COR BRANCA, MOTOR FLEX, CÂMBIO
DE NO MÍNIMO (5) MARCHAS A FRENTE E
(1) UMA RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 98 (CV),
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA,
CAPACIDADE PARA 2 PESSOAS, DEVERÁ
CONTER AR CONDICIONADO, TRAVA
ELÉTRICAS, AIRBAG PARA O MOTORISTA
E AIRBAG PARA O PASSAGEIRO, ALARME,
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE
FRENAGEM, FREIOS ABS, VIDROS

ELÉTRICOS, ENTRADA USB E RÁDIO
FM/AM, CAPACIDADE DE CARGA NO

MÍNIMO 600 KG, PROTETOR DE CAÇAMBA,
CAPOTA MARÍTIMA, PROTEÇÃO DO VIDRO
TRASEIRO, TAPETE DE BORRACHA, O
BANCO DO MOTORISTA DEVERÁ CONTER

REGULAGEM, DEVERÁ POSSUIR
PROTETOR DE CÁRTER, CHAVE COM
COMANDO DE TRAVAMENTO DAS

PORTAS, CINTO DE SEGURANÇA DE TRÊS
PONTOS, RODA EM AÇO, CONTENDO
PNEUS COMPATÍVEIS E CALOTA, VEÍCULO
DEVERA POSSUIR TODOS OS DEMAIS

ACESSÓRIOS PARA ATENDER O CÓDIGO
BRASILEIRO

PRINCIPALMENTE OS

SEGURANÇA. DEVERA SER ENTREGUE
ADESIVADO SEM CUSTO ADICIONAIS DE

ACORDO COM O MODELO FORNECIDO

PELA SECRETARIA DA SAÚDE E DEVERÁ

SER EMPLACADO PELA EMPRESA

CONTRATADA EM NOME DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES.

AS SEGUINTES

CONTENDO 02

QUILÔMETRO,ZERO

t
2 UND I

105.455,83 105.455,83

DE TRANSITO

ITENS DE
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DE NO MÍNIMO lO.OOOKG, SUSPENSÃO
DIANTEIRA INTERLIGADA POR MOLAS,
SUSPENSÃO TRASEIRA INTERLIGADA POR

MOLAS, PNEUS CONFORME PADRÃO DO
FABRICANTE, UM ALÇAPÃO COM SAÍDA
DE EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE
EMERGÊNCIA JUNTO AS JANELAS,
ESTEPE, PNEUS E RODAS, CONFORME
LINHA DE MONTAGEM PADRÃO DO

FABRICANTE, FERRAMENTAS: MACACO,

ESTEPE, 02 CONES E TRIÂNGULO DE
SINALIZAÇÃO. GARANTIA E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA

DE NO MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME
MANUAL DO PROPRIETÁRIO. DEVERÁ SER
ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS

ADICIONAIS, DE ACORDO COM O MODELO
FORNECIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE
E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA
EMPRESA CONTRATADA EM NOME DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES^
VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS, OKM,
RODOVIÁRIO PARA O TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS, FABRICAÇÃO NACIONAL
COM CARROCERIA E CHASSI

INTEGRADOS, CONTENDO AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE

2024 OU SUBSEQUENTE, AR
CONDICIONADO DE TETO, DISPOSITIVO
DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM

MOBILIDADE REDUZIDA CONFORME

LEGISLAÇÃO VIGENTE, PAREDE TOTAL DE
SEPARAÇÃO ENTRE O MOTORISTA E
PASSAGEIROS, CAPACIDADE MÍNIMA DE
33 LUGARES INCLUSO O MOTORISTA,

POLTRONAS DO SALÃO EXECUTIVAS
RECLINÁVEIS COM ASSENTO E ENCOSTO

INDIVIDUAL, REVESTIMENTO DAS
POLTRONAS EM TECIDO, DESCANSA

BRAÇO NAS LATERAIS, LARGURA DAS
POLTRONAS DE NO MÍNIMO 875MM,
CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL
RETRÁTIL PARA TODAS AS POLTRONAS E

DE TRÊS PONTOS PARA O MOTORISIA,
PORTA PACOTES EM TODO O SALÃO,
DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO PARA CADA PASSAGEIRO,
JANELAS DO SALÃO COM VIDROS

MÓVEIS, CORTINAS EM TODAS AS
JANELAS DO SALÃO, DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, INJEÇÃO
ELETRÔNICA, RÁDIO MP3 COM USB,
ILUMINAÇÃO INTERNA COM LED’S,
CORREDOR CENTRAL COM PISO

ANTIDERRAPANTE, REVESTIDO EM

MADEIRA NAVAL, MOTOR COM POTÊNCIA
MÍNIMA DE 155 CV, COMPUTADOR DE
BORDO, FREIOS ABS COM ACIONAMENTO

14 UND
615.666,66 615.666,66
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6. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.

7. O arrematante DECLARA que, para fms do disposto no § l.° do art. 63 da Lei Federal n." 14.133/2021,
a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inffalegais, nas coUenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entriga desta
proposta.

OBS: -Caso haja divergência entre as especificações dofal itemlnsl. contidas no Termo de Rkrenri«
e ANEXO II do edital em relação as contidas na nlataforma do si.stema

governamentais, prevalecerão as do edital.
compras

Local e data

t

Representante Legal

(

1
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ANEXO IV

PROCURAÇÃO

(MODí.l.Oj

P'l

• i

OUTORGANTE:
, pessoa jurídica de direito privado, neste ato

portador da Carteira de Identidade - RG n.“

residente e domiciliado na Rua

, Estado

representado por

SSP/ , Cac astro de

^ Pessoa Física - CPF n.°
, CEP;

n.’ Bairro

, na Cidade de

OUTORGADO:

SSP/_, Cadastro de Pessoa Física - CPF n.°

, CEP;

portador(a) da Carteira de Identidade - RG n.“

, residente e domiciliado na Rua

na Cidade den.° Bairro
, Estado

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e

gerais poderes, para em seu nome representá-lo no Pregão Eletrônico n.° / , podendo para tanto

0 protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, imterpor

recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento
deste mandato.

Local e data

OUTORGANTE
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ANEXO V

DECLARAÇÃO l iMFICADA
(MODIL»)

íi-kma.

(timbre ou identificação do licitante)

, inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal,
e do Cadastro de

, DECLARA, para os que tem pleno
conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas
no edital, bem como:

A empresa
o(a) Sr.(a)
Pessoa Física-CPF

, portador(a) da Carteira de Identidade - RG n.°
# N°

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n° 14.133/2021, em

especial: '
1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na li:itação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmmte, com

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trábalhista.

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a reaização de

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, m£ o de obra
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a palir de 14

(quatorze) anos, conforme determina o art. 7°, inc. XXXIII da Constituição Federal.

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO Ã POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO
SUSTENTÁVEL

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós[-consumo
no limite da proporção que fornecerem' ao poder público, assumindo a responsabilidade pela c estinação

final, ambientalmente adequada.

4. DECLARAÇAO DE RESERVA DE CARGOS

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 —Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO VI

Í.OCAÍS DE ENTREGA

óR(;Ãí)/i:Mii)Ai>r.

Local de Entrega; Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661, Centro, Bandeirantes-PR

Responsável pelo Recebimento: Alexandro Beretta

Telefone: (043)3145-0512

Horário de Funcionamento: 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 hrs

Rua Frei Rafael Proner u" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO VII

CONTRATO DE FORNECIMENTO

IA)
i

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / - PMB

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei
Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNF[J sob o n°
76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr.
Cadastro de Pessoa Física - CPF n.°

, inscrito no

, residente e domiciliado nesta cidade,

denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa {Razão Social), inscrita no CNPJ/MF

, sediada na (Endereço CompletoX doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo rf 126/2024 e em observância
às disposições da Lei rf 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 21/2024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

doravante

5ob o n°#

1

AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO
SESA N“ 173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS
CONFORME RESOLUÇÃO SESA N“ 1429/2023, TODAS REGULAMENTADA pELA
RESOLUÇÃO SESA N“ 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIVO

DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIQ, NO

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE, NA

MODALIDADE FUNDO A FUNDO "
conforme descrito no Termo de Referência.

1.1.

# DO município de BANDEIRANTES/PR,

n2, FtNDAMEMO:

/2024, objeto do processo administrativo n°Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n°
126/2024, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Cjficial do
CONTRATANTE n.^^

2.1.

e conforme ato de autorização nas fls. destede

processo.

3. FORAl.\ Di: FORM.CIMFVIO:

O maquinário deverá ser fornecido de forma única conforme demanda e descrito no Termo de

Referência.

3.1.

4. PRF.CO K Wl.OR DO C ()\ í R ViO

lú 1457 - Caixa Po!»tal 281 - CLP 86.360-000 - Tel, (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76 235.753/0001-48Rua Frtíi Rafael Prone
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O bem devera ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes, localizada à

Rua Prefeito José Mário Junqueira n” 661, Centro, CEP 86 360-000, Bandeirante s/PR, em

horário de expediente, das 07h30 às llh30 e de 13h às 17h00. de 2^ a 6^ feira (Ane> o VI), na

forma, nos prazos e de acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de F eferência

(Anexo I), que integra o presente contrato para todos os fms.

O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 2 (dois) dias, a
contar da data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência.

O recebimento definitivo será feito no prazo de até 8 foito) dias da expedição do termo de

recebimento provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais
intercorrências.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo dè 10 (dez)
dias úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da apli :ação das

penalidades.

7.1.

7.2.

7.3.

7.4.

#

K)M K l)i: Ri:c tRSOS:8.

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:8.1.
I

i'U()<;r.\.\i vik .\

Ki;( i,ks(>

FOMí:
imí()(;k.\.m \SI .(Ui: lAUl A

11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.000332-303
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL

PERMANENTE

11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

1.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00

IJ356-310
SAI !)i;

0356-350

0393-303

9. VICÍ.NÍ IA:

/ /O contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contados de

, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde

que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

a9.1

/ /

()WRU;Â( Õi s i: ki:si*<).\sAHIUDAnKS das PARI KS:

o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aventadas
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total oik parcial.

10.

eas
10.1.

São obrigações do Contratado:

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma \ersão em

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078, de 1990);

1° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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10.2.9. Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofridc, além de

devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela ex ;cução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

10.2.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, [juando se

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de
sua competência;

10.2.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
CONTRATADO.

11. lORMADi: pac;a.mi.m ()

11.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o aÜimplemento do Contratado em
todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante veri;icação da

regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes

sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa le débitos

trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

11.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, tem como

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.2.1. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da
. conta-corrente.

11.3. O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item

Condições Gerais do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores

serão descontados da fatura apresentada.

11.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

#

2.4.1 das

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

1 = (6/100)
I = (TX)

365

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 —Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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14.7. Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação

das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.° 14.133, de
2021 eno Decreto n° 3.537/2023.

14.8. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administra iva e civil
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira,

na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na

forma prevista na Lei Federal 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Minicípio de'
Bandeirantes.

14.9. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e no TCE-PR.

14.10. As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente cevido pelo
CONTRATANTE decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública

' municipal.

Ip. C .\S()S Í \0:

15.1. o presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

15.1.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3. Por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitrai, ou por decisão judicial.

15.2. No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato coniunicará

intenção à outra, por escrito. |

15.3. Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao CONTRATADO.

15.4. O CONTRATADO, desde já, reconhece todos direitos do CONTRATANTE, em caso de extinção

administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

sua

#

i(K kraí; òks c om rau \is, ac rksc imos í: si prlssõls:

16.1. . Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e
Federal n." 14.133. de 2021.

16.1.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei

14.133, de 2021, o CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por centc) do valor

inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

16.2. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou

incorporação do CONTRATADO com outra pessoa jurídica, desde que:

16.2.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação sxigidos na

licitação original;

16.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Poslal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado pu ilícito.

17.11. Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente

devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de si as tarefas,

deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo

cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.

17.12. As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a

sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, díverão ser

publicadas na forma do Decreto n° 3.418/2022.

17.13. As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma do Decreto rf 3.418/2022.

17.14. O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais

confiados ao CONTRATADO, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de

auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações apli :áveis;

17.15. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA de renderá de

autorização, prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO fic;ará sujeita

aos mesmos limites impostos ao CONTRATADO.

17.16. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização

pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o CONTRATADO providenciará o descarte ou

para o CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido

da segurança.

17.17. As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado
do CONTRATANTE à Unidade de Controle Interno, que poderá consultar a Procuradoria Geral do

CONTRATANTE em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada.

#

dos' dados

devolução,

0 princípio

18. DISPOSIÍ ÒESGLRAIS: .

18.1. Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta

apresentada pelo CONTRATADO durante a licitação.

18.2. Este contrato é regido pela Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo Decreto n.° 3.537/2023 e demais
leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos

casos omissos no presente contrato.

18.3. O CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município
e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrata no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

18.4. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de
Bandeirantes-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Local/data
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ /2024-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 21/2024-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA:

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESAn° 1737/2023 e iquisição
de 1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme resolução SESA n° 1429/2023, todas regulLientada

^ pela resolução SESA n° 769/2019, que dispõe sobre a Adesão dos Municípios 'ao Wntivo de
Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção
Primana à Saúde, na Modalidade Fundo a Fundo do Município de Bandeirantes-PR

VALOR: R$ ( )

DOTAÇÃO:

UECLRSO

FO.Mi;
DOTAÍ, AO rCNCIONAL

PROGUA.MÁIICA
Si:CREi\KlA

PROfíRAMA

0332-303 11.001.10.122,1003.6069.4.4.90.52.00

11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

1.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E
MATERIAL

PERMANENTE

0356-310
SALD!.

0356-350

0393-303

0 PRAZO DE ENTREGA: Será de até 30 (dias) dias, contados a partir do recebimento da solicitação de
fomecimento/empenho.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e einco) dias, contados
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais jieríodos,
desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.“ 14.133/2021

Local/Data

CONTRATANTE
CONTRATADO

Rua Frei Rafael Proner 1457 - Caiaa Postal 281 - CEP 86.360-000 -Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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1.

(timbre ou identificação do licitante)

ANEXO VIII

DKCLARAÇÂO DE MICROEMPRESA E OU EiVIPRESA DE

PEQUENO PORTE

^fel^MÍÍiilMiÍil^«ÍÍIÍÍ^^Si^MÍÍtliÍã^ÉB»§Í^Ü»»

A empresa (Razão Social)^ inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas - CNPJ n°

de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n°_
CPF n.° , DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.° 21/2024, sob as
Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada;

, por intermédio
e do

penas da

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n” 123, de 14/12/2006;

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3“ da Lei Complementir n° 123
de 14/12/2006;
(

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1“ do artigo I8-A da Lei
Complementar n° 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 188, de 2021.

) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal n° 11488/2007.(

DECLARA ainda:

1. 9ue a empresa está exeluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei
Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno
porte, de que trata o art. 3°, II da Lei Complementar n° 123, de 2006, em relação aos valores dos
contratos celebrados com a Administração Pública ano-calendário de realização da licitação.no

Local e data

Representante Legal

Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 - Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/000M8
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(timbre ou identificação do licitante)

ANEXO IX

DECLAUAÇÂO LGPD
(MODII.OJ

A empresa (Razão Social), inscrito no CNPJ n.°
, portador(a) da Carteira de Identidade n.

, por intermédio de seu representante legal, o(a)
, ^ ° edoCPFn.° , DECLARA,

para os devidos fms, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui
as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que;

Sr.(a)

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve
para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles;

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação;
1.2. Referentes a participações societárias;

1.3. Informações inseridas em contratos sociais;
1.4. Endereços físicos e eletrônicos;
1.5. Estado civil;

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges;
1.7. Relações de parentesco;

1.8. Número de telefone;

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;
1.10. Infomações sobre eventuais condenações no plano criminal

administrativa; dentre outros necessários à contratação.

Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da
Administração Pública.

I

O attamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido
legitimo e, portanto, juridicamente adequado. ’

fornecer

ou por improbidade

1.

3.

Local e data

Representante Legal

Rua Frei Rafael Proner n- 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -Tel: (43) 3542-4525 -Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS

N" 21/2024 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 126/2Ò24
Id contratação PNCP: 76235753000148-1-000088/202.4

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 30/08/2024 à :
no portal de compras do governo federal https://www.gov.br/comnras/pt-hr _

^ licitação em referência, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS
UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N” 173/2023 E AQUISIÇÃO DE

1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N“

1429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N” 769/2019,
QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIVO DE INVESTIMENTO PARA
O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE

QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Á SAÚDE, NA MODALIDADE
FUNDO A FUNDO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR. A retirada do edital

poderá ser feita nos sítios eletrônicos: https://www.gov.br/compras/Dt-br e ou

.wvyw.bandeirantes.pr.gov.br e também no departamento de Licitações da Prefeitura a
partir do dia 13 de agosto de 2024.

as

a

Bandeirantes, 09 de agosto de 2024.

CMdi

Secreibíri^e Administração
ilva

Rua Frei Rafael |Proner n» 1457 -CEP 86.360-000 - e-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001 48
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97974 - PREFEITURA DE BANDEIRANTES - PR

987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N® 90021/2024-000

1 " Itens da Licitação

1 - Veiculo Utilitário j r.' \

Descrição Detalhada: Veiculo Utilitário Tipo Motor: Bicombuslível. Cilindrada Mínima: 1.0 Turbo CM3, Potência Mínima Motor: 111 CV. Capacidade
Passageiro: 5, Tipo Direção: Hidráulica , Tipo Refrigeração: Ar Condicionado , Tipo Freio: Abs . Características Adicionais: Suv

(Veículo Utilitário Esportivo), Volume Mínimo Porta Malas: 306 L, Capacidade Tanque Combustível: 40 L, Quantidade Portas: 4

, Opcionais: Vidros E Travas Elétricas , Transmissão: Manual

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

, Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

í^ocal de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (1)
2;-^jculo Pick-Up

Descrição Detalhada: Veículo Pick-Up Tipo Motor: Flex , Tipo Direção: Hidráulica , Potência Motor: 86 CV. Capacidade Passageiro: 2 , Carga Citil: 650
KG, Quantidade Portas: 2 , Características Adicionais: Vidros E Travas Eiétricas, Cor: Branca

1

Menor Preço

118.840,83

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

r ■--?

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

1

Menor Preço

105.455,83

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances {R$): 100,00

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (1)

V.-.. ^
3 - Ônibus

J...

Descrição Detalhada: Ônibus Cor: Branca . Potência: Mínimo 155 CV, Capacidade: 45 Lugares . Características Adicionais: Plataforma Elevatór

Veicular Automática, Quantidade Portas: 2
a

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

^^Quantidade Total:
Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

1

Menor Preço

763.833.33

Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):

|4:r Ônibus

Descrição Detalhada: Ônibus Cor: Branca , Potência: Mínimo 145 CV, Capacidade: 30 Lugares , Características Adicionais: Plataforma Elevatórf
Veicular Automática , Quantidade Portas; 2

Bandeirantes/PR (1)

T"
?

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

1

Menor Preço

615.666.66

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 100,00

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (1)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 90021/2024-000 UASG 987445 I.
09/08/2024 10:13 (1/1)
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Voltar

Detalhes processo lidtatório
jlnformações Gerais—"

Entidade Executora MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
I
I

i
Ano* 2024

t
I

: ltcitação/disper5sa/ine>dgibilidade* j
[

Modalidade* í

I

21

Pregão!

Número edilBÍ/processo* | ^26

jRecursos provenientes de organismos internacionais/multiiaterai s de crédito-

Institxliçao Financeira 1
I
?

Contrato de Empréstimo
i
}

•r Descrição Resumida do Objeto* | Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SBSA n° 173/2023 ‘ i

j e aquisição de 1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme Reso!u(^o SESA

j 1429/2023, otdas regulamentada pela Resolução SESA n° 769/2019, que ^ I
I dispõe sobre a adesão dc» Invendvo de Investimento para o Transporte

j
I I

t

I
I

•f

í

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária* 111001101221DD360694490520000

j Preço máxirno/Referênda de preço -

V

i i

1.603.796,65\
R$

*

j

Data de Lançamento do Edital 109/08/2024

Data da Abertura das Propostas [30/08/20^4
i

(NOVA Data da Abertura das Propostas [

I

i

i

Data Registro l109/08/2024f
í L

i

Data Registro
L II

Cfâta de Lançamento do Edita) í

Data da Abertura das Propostas | !i
í

{
f

Há itens exdusivos para EPfYME?

Há cota de partidpação para EPP/ME? IÜÍ;

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME’ NSp;

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Ngo

V
»

Percentual de participação: q^qo
■V

I

J !

I
!

5
V

Data Cancelamento

CPF: 6553588970 (Lagflüt)

https://servicos.tce.pr.govbr/TCEPR/Municlpal/aml/DetáhesProcessoCompraaspx 1/1
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aviso Dè Licitácao

LtiiQUiujnYt

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS

N” 21/2024 - PMB

PROCESSO ADIVENISTRATIVO N° 126/2024

Id contratação PNCP: 76235753Q00148-1-00Q088/2024

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 30/08/2024 às
08:30, no portal de compras do governo federal https://www.gov.br/compras/pt-br. a
licitação em referência, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS
UTILITÁRIOS CONEORME RESOLUÇÃO SESA N” 173/2023 E AQUISIÇÃO DÇ
1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N"

1429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N" 769/2019,
QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIVO DE INVESTIMENTO PARA
O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE

QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE
FUNDO A FUNDO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR. A retirada do edital

poderá ser feita nos sítios eletrônicos: https ://www.gov.br/compras/pt-br e
WWW .bandeirantes .nr. gov.br e também no departamento de Licitações da Prefeitura a
partir do dia 13 de agosto de 2024.

ou

Bandeirantes, 09 de agosto de 2024.

Cláudia Janz da Silva

Secretária de Administração

Rua Frvi Rafael [Proner n" 1457-CEP 86.360-000 -e-mail: ticitacao@bandeirinites.pr.gOT.br -Tcl: (43) 3542-4525-Fas 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48

a ^ DIÁFUO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n^

ICP 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-ofícial-eletronico
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TCRÇA-FF.IRA. 13 DE AGOSTO DE 2024

Diário do Iguaçu PUBLICAÇÕES LEGAIS 1

- rKKG-C> 1
SC. coitifiiA^

rtn;l’Ci * I.

•21.

i>U()P<)sr.s,s

í))vi:hso,s.v

MCilMO !n:

Di;;Xiti:»jnoiiíi' |
c irifotmnçccs
im, SC. lii.'

? ;<oclü;ío N'’or):o/202-j

I i ':h rnAOPMPSENCIAl. N-002,'2024
i*ROCj'.sso LicnvvróHio .N" 131/2024

PRESENCIAI. .V. 041/2024. 0 Município lic Scrmi.
qui! ik' acordo cora íi isi n". I4.I.CC'21. c.^r:

iniprctcrivclmente, ate à.s DNJiJOniin do dia 2.V’'08/2

referertes ò SELEÇÃO OE FORNECEDORES E
PARAAQLIlSíÇÀO DE MATERIAIS I.I.É I RICO.S
FIM I>E .ATENDEU AS NECESSIDADES DO Ml

SEAR.\ - SC. A ínlcgra do Ediial poderá ser obiida n»

de Liciiaçôc.s do Município ou no site seara.iitcndc.nc!

pelo feletbne (49) .M52-X3! I ou (49) 34S2-S.524. Sc

agosto de 2024. Edcniihoit Ciinale - 1‘rclcilo.

MUNICÍPIO DEESTADO DE SANTA CATARINA

MARAVILHA

Processa LIcItatório n, 124/2024 - Modalidade de Pregão
Eletrônico n. 124/2024 - Sistema de Registro de Preços.
O Senhor Secretário de Agricullura e Meio Ambiente de

Maravilha ■ SC. ClaudirSansIgolo, juntamente com o Pregoeiro

e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento dos

interessados, que se encontra em processo de Licitação na

modalidade de Pregão eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.a aquisição e instalação
de peças mecanicas para manutenção dos caminhões Cargo
pertencente ao Município de Maravilha - SC, tipo Menor Preço

por Lote, cujo processo licilatório é regido pela Lei 14.133/21 e

Lei Complemenlar Federa! n. 123/2006 e em especial o conlido

no Edital e que estará recebendo as propostas eletronicamente
até ás 8h do dia 27 do agosto de 2024, procedendo a partir das

08 horas e 15 min com o início do cename. Qualquer informação

poderá ser obtida no departamento de compras e licitações no

horário de expediente, das 07h 30min as 11 h 30min e das 13h às

17 horas. Maravilha - SC. 09 de agosto de 2024. Secretaria de

Agricultura e Melo Ambiente de Maravilha.

AVISO

• ■-‘-•MCORC/IO INTERMUNICIPAl. DG COOPERAÇÃO EM GESTAO
lU .|i..V COráGEPiJ, iwssoa jjHdica da direito público, Inscrito no

•t!!’ 1-M>- ... n" íiZ 412 CI33.'0001-74, texn s«cle na l.ina Colôni.s Nova.

. ...J . Jrf Tiinüsde du Sul. /eprasentado peio seu presidente, toma

• c :vio<.cn.’í} cfjii.al do iiaiaçáo na modalidade PftEGAO

I : ..“i.Vli.l., i.cni fi finalidade de saiocionar propostas AQUISIÇAO OE
n i-<- MfiNIOS PARA PROCESSO DE TRIAGEM E BENEFCIAMENTO

• '.,U PROPORCIONANDO MAIOR EFICiÊNCIA NA SEGREGAÇÃO
. '.I.M CRIAIS. NOVOS. SEM USO. cuias uspuòfioaçcrts ancontram.sij

.. ■; d,’ reí.Ksncia que acnrapsnriam o edita! da Licilação.

t.. .(.■ii.i uanreiú no di.» 23 d« ütjoslo ÜB 2024. ãs 08:1S

171

SRP. no site

' ■ Uf' oavtrin .rfcrtaitsWi pelo ernall:

ESTADO DE S.VNTA CATARINA

PRF.FF.ITURA.MlINlCirAl.nE F.VLMITOS

PROCESSO LICIT.ATÓRIO N* f.1/2024. M JDAi.inADI;:

PREGÃO ELETRÔNICO N" :-F2ü24. OBJETO: R ÍCiiSTRO DE

PREÇOSPARí\CONTRATACÀO DE SERVIÇOS DE ONrírCÀt;
DE MAIERI.AL ÜIÚHEO. D.VIA DA LM tLOA DOS
E.NVELOPES: 27/ng..-2Ò24 ATÉ AS 08:30 HORA; . D,VIA DA

ABERTlJItV: 27-08/2024 .-\S 08:.) I HORAS. EDITAL DISPONÍVEL

NO SETOR DE LiCHACÔES DA RKht-hlTDRA. NOS SITES
W\V\V.PALMITOS SC.GOV.br E .SiSTEMA BOLSA ÜE

LICITAÇCiES DO BRASIL BLL WWAÍBLLORG.Bf. PALM! rí)S,
12 DE AGOSTO DE 2i!24. DAIR .iOCELY ENCil; - PREIT-,1 IO

MUNICIPAI..

Tnnda-Judo Siil/RS. 12 (Ifi agosto de 2024.

CONSÓRCIO INTEKMUNICIPAU DE COOPERAÇÃO EM GESTÃO
PÚBLICA-CONIGEPU

CLAUMIR CESAR DE OLIVEIRA

Pnfsidonlo

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃOELETRÔNICOPARAREGISTRO

DE PREÇOS N” 014/2024

A Pr-..:ftrila .Municipal de Nonoai/RS, no uso de suas atribuições
lu jvi.s o de acordo com a Lei Federai n’ 14.133/21 e suas

' úlieraçôes postericres, torna público que no dia 27 de agosto

. do 2024, às 09:00 horas, no Departamento de Compras e

■ Livitacõos da Prefeitura Municipal, se reunirão o pregoeiro e

i vMuipo de apoio, com a finalidade de abrir e julgar, de forma

j oieirõiiica rta plataforma do Portal de Compras Públicas, as

i í-iopostas para: aquisição futura parcelada de Material Bétrico

•a üso das Secretarias e Departamentos da Administração
ínicipal, conforme exigências,especificaçõese demais disposlti-

■^03 do presente edital. LOCAL; wAw.poríaidecompraspublicas.-
<:-;n7.b!.AcessoIdentificado.Informaçõesna íntegradeste Edital no

site; litlps;.'/'AVAv.nonoai.rs.gov.br/pub!icacoes/1icilacoes.
Nonoai/RS. 12 de agosto de 2024.
ADRIANE PERIN DE OLIVEIRA

Prefeita Municipaí

COOPERATIVA CORDALTA DA ACROINDLfSTHIA DECORDILHEIHA ALTA (E.M
LIQUDAÇÂO).CKPr03.6W.I70.D001-«
Avenida Fírenn® Tmiq. tia, Cantra, CenBItór» .Atta (SQ. SIRE 4J40aJli»75

EDITALOE CONVOCAÇÃO DE.ISSEMBLEIACERALEXTRAOKDINÁJUA DA

COOPERATIVA CORDALTA DA ACROIXDUSUWA DB CORDILHEIRA ALTA (EM
UqiTBACAO)

TtIt.MO DE MaT.\(,:,\0 11(AC;.\SS.\DA

PKEGÃO Ll.ltT » S8/:o;4 - l’MH

,:c .-■,•1) i’iO Municípicutó Bíiniltironici Jfiir.

abaixo assinailo, torna púlilki» lUia c-iiiliixiiiuaiio. qin. .i licil.i,/ mu liu.üuliik.k

PRLOÂO fíLl-TRÓNlCO ir IS.Oii’4-l-Mfl. .(la,-lum uiuuml-ji o \(>

DE 01 {UMi TR.ATOr< .\or(ít.OL.A NOVtj. <.'o\l POTP.NCI \ MiNIM i DP

75CV, COMPLF.TD. PARA -irUNDEIt AS DIMANDAS D-' Sfí TU TAR! S

DK AGRICüt;! URA H ITiCUAitlA. iUMT-.RIÍN 11: ,\Ü CONV .Nif > M.M’A N ’

921 t63.cn;l.re;iJi/nclo cni l‘> dc inibo dc ;(>;•! ;Í5 UNirs ''Iiudii ; o piai.ilnriv.,; ilo
cO!npt£i.< govcmnmcntai.v. fui i'.-ii.>i'!-.-i-jd.i f R.ACASS.ADA. 'ui iimsi'.. .1,-

inab)Iitai;l<) cl('S licifanlc' pni-jonuii-ts.

Anicocapoilt* erCi-mm prísírio procfssu liritutori.-).

HünJüiraniK,-l’R, 08 de agosto <lc 2024

O l^sidBDir, on XQo da Rias >tiíbtii(6ri a podnes ^ Qx sCo eon&itdoi pdes aniggs 19* do
EtMiiiü Soda] dt sbopendva: ceavoca s Assmtdaia Genl Eitiaonliiiiiia da COOntRATlVA

CORDALTA DA ACKOINDlfSraiA EC CORDIWEIRA ALTA (Sn SquidaO»), sae «

rcaliniéiut AvRádaPeniiiobTimo,73.cestRi.CndilhrinAlnl^ROi£a27<W2C24.au
prinaúa convoca^ ia 1740 tioru. com i pasrota da 7/} dós coc^enidos, cri s^imda
coovoeaífaij lllWiv5fjj.oojiitsmodiaelixía.cnmtptes«{ademradenmiaadoaiàBcro

1»:001»m, cnmapc!tai(aiiáiiiiade 10{dei}e>»penidi«,» firodn traur «ère n seguiott
OWraU DO DIA:

I- Pnsa(Sodetoiasdapniodo<l3 09-’07iTf)24alZA»'Z(»r.(ilÍBua.deestaiu(9cb
e<»pi.aú«-.

2- DclUioacâosDteowcaraneiiiodsIítiiáljçto;
J.iaisoti Rarwlhu Matla

Proícitn MunicipalEditai de convocação

Assembfeia geral ordinária

Coníi2>eiaAla(SQ.lJde»s(a»de 202*.

M»OI:iNreaièi»*<)uaraai,dcdara«<ioeommeso4s»ssodad<»#de39(irâiue DOw).

Jo-loQnlisMandi

CPF 090313.009-94

Processo Licílalúriu n" 1311/2024 - Edilal úv Chamaii cnlo Público

n" 003.r2024

O Município d: Seara. SC. loma público e jcira n con itviincmo iie

inicrcssados, a rcnliyavtio dc Clianianioiilo

Fúblico/Credencianifnío - para aijiiisivã» di- gêneros iilinu-micii»..

destinttdus ao atendinieiiiu ao programa iiaciuiial de alíiiieninçào

escolar (pnat), a seri-ni adifoiridos dn agiicultnni Fimiliar e do

«lupreendrdor familiar riirul uu de suas orcanizavões destínailov o

alimentação escolar do.s alunos dn rede municipal d • ensino. Os

diKunientos deverão ser enircgucs nu Scíot de l-iiiuições lu Muiitcipiu

de Seani. O edital e seos imoMis esuiràu uispuni eis nu site

seara.aiendc.net c intbrmticòex pelos idiTunes (49) ,l[l.‘s2-8.in cm
3452-8324. Seara, .SC. 07 dc agosto de 2024. Kdtinil
Prefeito dc Seara

- rfoudube De Chapecó, através cio presidente da diretoria
! •.■ci.!i''<i, Sr. cfdir üuz, de acordo com o estatuto social, convoca o$

.'i.i orndia com o tesouraria, conforme Cap. I, arts. 12 a 19 do

! .’<-'uUi Lücial, a realizar-se no Hangar do Aeroclube, no dia 30 de

I ;,ru de 2C2-1, em primeira convocação as 19;00h com a presença

' ii-.i.ii';eemai5 um dos associados com direito a voto quites coma

I r ma e em segunda e ultima convocação as 20:00 no mesmo

- I hüturio curn qualquer numero de sócios presentes para

:.í ic. i.irt m subte a seguinte ordem do dia:

iodos

*•

AVISO DEUCrrAÇAO

PHECAO EI.F,TRÔ.MC0 - RF.CISTRO DF, PKF.ÇOS
N“ 21/2024-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N- 126r2024

Idconiratüçâo PNCP: 7623S7S:«00(n4S-l-00008f(./2024

O Miiniclp’0 de Bandeiranles-PR avisa cs interessados que eralizará no dia

30/Ô8/2024 às 08:30, no portal de censpras do govímo Icdcraí

https:/Mw\v,gov.br/compras-'pt-br, a licitação cm erferência, que Icm por objeto a
AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME
RESOLUÇÃO SESA N“ 173,-2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM)
MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔMBÜS CONFOR.ME RESOLUÇ.ÃO .SESA
\° 1429/2023,TODAS RF.GULAMENTADA PEI^ RF.SOI.UÇ.ÃO SF.S,\ N*

769/2019. QL^E DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVXNTIVO DE

INVESTIMENTO PARA O TR.CÍSPORTE SANIT.VRIO NOS

.MUNICÍPIOS, NO PROGItAMA DE QU.\LIFICAÇÀO DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA Á .‘LVÚDE. NA .MODAI.IDADE FUNDO A FUNDO DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR, A tefiradí do edital poderá sc.^ feita

sllios eletrônicos: hitps:'/ww-!v.gov.bf,'coaipias'pl-br e ou

tt-w-wtbandcinntes.pr.gov.br e também no departamento de Licitações da

Prefeitura u partir do dia 13 de agosto de 2024.
Ba-idcirantcs, 09 de agosto dc 2024.

Auniissao de novos sócios;

Apresentação de relatório da Diretoria;
‘Te-ttrfçao de contas exercício 2022/2024;

A['iffiaçHO do parecer do Conselho Fiscal;

■Apiesentaçáo da Chapa da nova Diretoria;

cleicáo da nova Diretoria;

Proclamação e Posse dos eleitos;

AiiSunlos Geiais;

Canulc -

r

*1.
ESTADO DE SANTA CATARINA,
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO,
PROCESSO LICITATÓRIO N" 118/2024,

MODALIDADE Pregão Eletrônico n" 64/2024. 0 P/!unlcipio
de São Bernardino, torna público aos Interessados quo íará

Licitação na modalidade pregão eletrônico por menor preço

por item, para contratação de assessoria para prestação de

contas do (PDDE/PNATE/PNAE) da secretaria m

educação. Estará recebendo as propostas até as
do dia 27/08/2024, através do sítio Inicio da í

27/08/2024 com inicio as 08:00h através

www.portaidecompraspubiicas.com.br. A ínte ra deste
Edital

www.saobernardino.sc.gov.br,
www.portaldecompraspublicas.com.br e Junto a i setor de

licitações, maiores informações poderão ser ot fidas pelo
fone (49) 36540054/0014. São Bernardino SC,
12/08/2024. Dalvir Luiz Liidwig - Prefeito Municip il

[i.

Edir Duz

PROCESSO LICITATÓRIO N® 072/2024 PREGÃO

ELÊTRONiCO - SRP - N“ 019/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
Odiriet Marcos Basso, Diretor de serviços públicos do

j município de Nova Erechim - SC, no uso das atribuições legais,

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que

fara realizar licifaçao na modalidade de Pregão Eletrônico -

Sistema de Registro de Preço conforme segue;
Objeio.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE PNEUS
FARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM - SC.

I r<‘'cebimerito das Propostas;
I as 07h59min do Dia 28/08/2024

v.c-ii. Ü1

A (ieisonrtiin do Dia 2B/08/2024

I, tia Sessáo;

-i ifàmites e propostas serão recebidas exclusívamenie

r .ir.-o ftleffônico no endereço; www.portaldecompraspubü-
•. com br

t-M; (-íi 1)3003 5455

i informações poderão ser obtidas no site oficial do

(.üiio https://nüvaerechim.alende.net/ na aba Licitações,
| - f-c iin M9) 3333 3100, ou no Departamentode Licitações,
, --dereço'- Avenida Francisco Fercínando Losina, 139,

•uiro CCP B9 865 000, Nova Erechim ~ SC. no horário das

•'•;i ds IlhOOrnin, e das 13h30min às 17h00min.

’ -• -i- unicarnos lambéin. que para participação e cadastramenlo

I.!,:: prooosfas. os interessados deverão acessar o endereço
V'.. j’;iri/ii:fef;ompraspi;blicas.CQm.br. t

t/cva brechim - SC. 12 de agosto de 2024.
Odirlei Marcos Basso

Diretor de serviços públicos

nicípaf de
7h:45min,

essáü dia

do sitio
CLiuõiü Janz da Silva

Svi:re(ánj dc AdmlniülraçDu
estará disponível sitonf

no

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DEJUPIA

PROCESSO LICITATÓRIO N® 57/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N» 25/2024

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ. Prefeito Municipal de
Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
legais, e de conformidade com o que estabelece a Lei 14.133/21

e alterações posteriores, toma público que fará realizar licitação

na modalidade de pregão eletrônico, registro de preço, para

contratação de empresa para aquisição de uniformes
adequados e EPIs para os servidores da Secretaria de
Agricultura e Melo Ambiente, e departamento de Infraestrutura.
conforme descrição do item, sendo que o recebimento das

propostas inidara 13/08/2024 às 08;00h até 28/08/2024 às

D8;00, e o início da fase de lances 28/08/2024 às 08;01 horas.

Maiores informações e cópia completa do edital poderão ser

obtidas junto ao Departamento de Compras e Licitações no

horário do expediente, das 08:00 as 11:45 h, na Rua Rio Branco,

320 ou pelo fone 49 3341-0000 e/ou pelos endereços
eletrônicos:

compras@jupia.sc.gov.br.
ww.vjupia.sc.gov.br no Link LICITAÇÕES - Pregão.
Jupiá SC. em 12 de agosto de 2024.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ

Prefeito Municipal

aos

ERRATA

ESTADO DE SANTA CATARINA.

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO.

PROCESSO LICITATÓRIO N» 115/2024,
MODALIDADE Pregão Eletrônico n° 62/2024. ON 3E .SE LÉ:

Estará recebendo as propostas até as 07h:45m n. do dia

16/08/2024, através do sitio Início da sessão dra 6/08/2024
com

www.partald8compraspubiicaa.com.br.
LEIA-SÈ: Estará recebendo as propostas até as 1 íh:15min.
do dia 27/08/2024. através do sitio Inicio da s issâo dia

27/08/2024 com inicio as 13:301) através do sitio

www.portaldecompraspijbiicas.com.br. A integra deste
Edital

www.saobernardino.sc.ooy.br,

www.portaldecomprsspubiicas.com.br e junto ad setor de

licitações, maiores informações poderão ser obtdas pelo
fone (49) 36540054/0014. São Bernardino- >C. aos

31/07/2024. Dalvir Luiz Ludwig - Prefeito Municipa

i' ,

Inicia 08:00h através dp sitio

estará disponívellidtacao@jupia.sc.gov.br
e ainda publicadas no Siie:

sitee/ou no

no
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS
N® 21/2024-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 126/2024

Id contratação PNCP: 76235753QQ0148-1-0Q0Q88/2024

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que

realizará no dia 30/08/2024 às 08:30. no portal de compras do
governo federal https://www.gov.br/compras/pt-br, a licitação
em referência, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 02
(DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME
RESOLUÇÃO SESA N*' 173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1
(UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME
RESOLUÇÃO SESA N" 1429/2023, TODAS
REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N"
769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS
INVENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O

TRANSPORTE SANITÃRIO NOS MUNICÍPIOS, NO
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A
FUNDO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR. A

retirada do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos:
https://www.gov.br/compras/pt-br
www.bandeirantes.pr.gov.br e também no departamento de

Licitações da Prefeitura a partir do dia 13 de agosto de 2024.

Bandeirantes, 09 de agosto de 2024.

CLÁUDIA JANZDA SILVA

Secretária de Administração

TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO 18/2024 - PMB

O Município de Bandeirantes estado do Paraná, através de seu

Prefeito Municipal abaixo assinado, toma público para
conhecimento, que a licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO n° 18/2024-PMB, que tem como objeto
AQUISIÇÃO DE 01 (LHVÍ) TRATOR AGRÍCOLA NOVO,
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 75CV, COMPLETO, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA E PECUÁRIA, REFERENTE AO
CONVÊNIO MAPAN° 921163/2021, realizado em 19 de julho
de 2024 ás 08hrs:30min na plataforma do compras
governamentais, foi considerada FRACASSADA, por motivo
de inabilitação dos licitantes proponentes.
Ante 0 exposto encerro o presente processo licitatório.

e ou

Bandcirantcs-PR, 08 de agosto de 2024.

JAELSONRAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Publicado por:
Weslley Rodrigo Ramos Pires

Código Identificador:EACA5403

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 13/08/2024. Edição 3087
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

nUps://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/EACA5403/e54b292239a8bf4b16a360d2ea2c2d05e54b292239a8bf4b16a360(d2ea2c2d05 1/1
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I Bandeirantes I Cândido de Abreu

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS

N* 21/2024-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 126/2024

Id contratação PNCP: 76235753000148-1-Q00Q88/2Q24

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia
30/08/2024 às 08:30

MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU

##ATO AVISO - Pregão Eletrônico N* 56/2024

##TEX OBJETO: Aquisição de um Biodigestor de pequeno porte dc
acordo com as especificações e condições constantes neste Termo de

Referência, de acordo com o Instrumento dc Repasse n° 4104402/2023

entre o Município de Cândido de Abreu e a Caixa Econômica Federal

- Programa Itaipu Mais Que Energia. Os interessados poderãoretiraro
edital

no portal de compras do governo efderal httns://www.gov.
br/compras/pt-br, a licitação em referência, que tem por objeto a AQUISIÇÃO
DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO
SESA N” 173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1

(UM) ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N» 1429/2023, TODAS
REGULAMENTADA PELARESOLUÇÃO SESAN® 769/2019, QUE DISPÕE
SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O
TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÂRIAÀ SAÚDE, NA MODALIDADE
FUNDO A FUNDO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR. Aretirada do

edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos: httDs://www.gov. br/comnras/nNbr e ou

www.bandeirantes.pr.pov.bre também no departamento de Licitações da Prefeitura
a partir do dia 13 de acosto de 2024.

completo endereço eletrônicogratuitamente

www.candidodeabreu.pr.gov.br, opção: Processos Licitatórios, bem como

no sítio: https://bnc.org.br/r ou no endereço: Avenida Paraná, n.° 03,

Centro, Cândido dc Abreu - PR, CEP: 84.470-000, Prefeitura Municipal de
Cândido de Abreu - PR, Secretaria Municipal de Gestão de Licitações e
Contratos, em horário de expediente, telefone para contato 0800.3554.123

- Ramal: 1014. Fim de Recebimento de Propostas em; 29/08/2024, até às

OShOOmin. Inicio de Disputa dc Preços em: 29/08/2024, às 09h01min

(horário de Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico;

https://bnc.ore.br/r. nos termos do Edital e seus anexos. Critério: Menor

Preço por lote. Portanto, as propostas serão recebidas e processadas
exclusivamente por meio eletrônico. Preço Máximo: R$14.000,00(qu atorze
mil reais).
#DAT 12/08/2024

/i#ASS ALLAN DIEGO MORENO VAROTO

##CAR Agente de Contratação

no

Bandeirantes, 09 de agosto de 2024.
Cláudia Janz da Silva

Secretária de Administração

92189/2024TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO 18/2024 - PMB

O Municipio de Bandeirantes estado do Paraná, através de seu Prefeito Municipal
abaixo assinado, toma público para conhecimento, que a licitação na modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO n® 18/2024-PMB, que tem como objeto AQUISIÇÃO
DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA NOVO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE

75CV, COMPLETO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA

DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, REFERENTE AO CONVÊNIO MAPA N®

921163/2021, realizado em 19 de julho de 2024 ás 08hrs:30mm na plataforma

do compras governamentais, foi considerada FRACASSADA, por motivo de
inabilitação dos licitantes proponentes.
Ante 0 exposto encerro o presente processo licitatório.

Bandeirantes-PR, 08 de agosto de 2024
Jaelson Ramalbo Matta

Prefeito Municipal

I Céu Azul

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N“ 48/2024 - M.C.A. - Forma Eletrônica

Objeto: Processo Licitatório para contratação de Empresa visando Registro de

Preços para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de mecânica

veicular, com fornecimento de peças e serviços mecânicos, nos veículos que

compõem a frota da Administração do Munidípio de Céu Azul, compreendendo

ainda o conserto dc pneus e lavagem dc veículos, conforme termo de referência. A

vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses). Valor máximo estimado;

R$2.175.750,40. Protocolo das propostas até as 08:00 horas e sessão de disputa às

08:30 horas, do dia 26/08/2024. A licitação ocorrerá no site www.bllcompras.orfr br
O texto do Edital poderá ser obüdo no site Portal da Transparência - MUNICÍPIO
DE CÉU AZUL íatende.neti ou no Paço Municipal de Céu Azul, Tel. 45-3121-1000,

e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br. Céu Azul/PR, 08 de agosto de 2024. Laurindo

Sperotto - Prefeito Municipal.

92213/2024

I Bela Vista do Paraíso

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 036/2024 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n® 202/2024

MODALIDADE: Pregão Eletrônico- Compras.gov.br-UASG 987453 OBJETO:

Aquisição de 01 (um) veículo tipo ônibus rodoviário, visando manter as atividades

da atenção primaria em saúde conforme resolução da SESA N® 452/2024, com
hnalídade atender o Departamento de Saúde do Município de Bela Vista do

Paraiso-PR. CREDENCUMENTO E PROPOSTAS: Até 09h00mm do dia

29/08/2024. VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais).
DISPONIBILIDADE DO EDITALE ANEXOS; www.pmbvista pr.gov.br-Aba/
Licitações Prefeitura, no Portal da Transparência ou Divisão de Licitações, Rua
Joaquim Ladeia, 150 - Centro. INFORMAÇÕES: Divisão de Licitação - (43)
3242-8110- licLtacao@pmbvista.pr.gov.br.Bela\^8tado Paraíso, 12 de agosto de
2024. Leonardo A. Savaríego Conceíçâo/Agente de Contratações

91980/2024

I Conselheira Muirinck

■cl

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 50/2024.

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK, toma público que às 08:30

horas do dia 03 de Setembro de 2024, na plataforma BLL, realizará licitação
na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização
de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as

es£ecifira2õe^d^ditalj£araaç[uisiçâ^e^^^^^^^^^^^^^^^^^
OBJETO

92288/2024

QUANTI- VALOR TOTAL
DADE

PRAZO

(DIAS)ü Bom Jesus do Sul (R$)

TRATOR DE PNEUS 01 132.941,03 90 dias

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. sítio

eletrônico da Prefeitura de Conselheiro Mairinck e na plataforma BLL.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser
apresentados ao Pregoeíro, por meio da plataforma.

PREFEITURA DE BOM JESUS DO SUL- PARANÁ, AVISO DE

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N® 47/2024, Regido pela Ui n®

14.133 de 1® de Abríl de 2021.

O Município de Bom Jesus do Sul/PR avisa aos interessados que realizará

0 PREGÃO ELETRÔNICO N® 47/2024, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM,

no dia 03/09/2024, às 08h30min, que tem por objeto a Aquisição de materiais

de limpeza e EPIs. Recebimento das propostas: de 19/08/2024 às OShOOrain até

03/09/2024 às OShOOmiq.
Abertura das propostas: 03/09/2024, ás 08hl5min. Im'cio da sessão de disputa de
lances: 03/09/2024, às 08h30mm. Endereço; Rua São Paulo, 185, centro.Aretirada

do Edital poderá ser efetuada através do site www.blI.org.br.

Conselheiro Mairinck, 12 de Agosto de 2024.

Alex Sandro Pereira Costa Domingues
Prefeito Municipal

92088/2024

f)'DiárioOHCIALPaíVTá ■ 'Bom Jesus do Sul-PR, 12 de agosto de 2024.

HELIO JOSE SURDI - Prefeito Municipal
92175/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO DE ABREU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 56/2024

OBJETO: Aquisição de um Biodigestor de pequeno porte de acordo com as especific: ções
e condições constantes reste Termo de Referência, de acordo com o Instrument) de

Repasse ns 4104402/2023 entre o Município de Cândido de Abreu e a Caixa Econômica

Federal - Programa Itaipu Mais Que Energia.
Os interessados poderão retirar o edital completo graluitamente no endéreço

eletrônico www.candidodeabreu.pr.gov.br, opção; Processos Ücitatórios, bem como no

sítio; https;//bnc.org,br/r ou no endereço: Avenida Paraná, n.9 03, Centro, Cândidij de
Abreu - PR, CEP: 84.470-000, Prefeitura Municipal de Cândido de Abreu - PR, Secr^aria
Municipalde Gestão de Licitaçõese Contratos,em horáriode expediente, telefone 'pa
contato 0800.3554.123 - Ramal; 1014. Fim de Recebimento de Propostas em: 29/08/2024,
até às OShOOmIn. Início de Disputa de Preços em: 29/08/2024, às Q9h01min (horárij) de
Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico: https://bnc.org.br/r,nos termo
Edital e seus anexos. Critério: Menor Preço por lote. Portanto, as propostas serão
recebidas e processadas exclusivamente por meio eletrônico. Preço Máx
R$14.000,00(quator2e mil reais).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n2: 242/2023, Contrato n 9; 467/2024 - is Termo Aditivo, Pregão
n9-. 002/2024 Partes: Município de Arapongas e TELTEX TECNOLOGIA S/A, CNPJ n*
73.442.360/0005-40, neste ato representada por VALMOR FERNANDES ROSA FILHO.

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de sistema de

reconhecimento de placas veiculares, referente a instalação do projeto "muralha digital",
com uso da Emenda Individual Impositiva nS 33320002,em atendimento a Secretaria dc

Segurança Pública e Trânsito - SESTRAN. Objeto do Termo Aditivo: Conforme Processo

Digital n*. 29861/2024 e com fundamento no Art. 104, I; art. 124, I, "b", e art. 125 da Lei
n9 14.133/21, para o fim de acréscimo de quantitativo aos itens do Contrato 467/2024,
sendo 6 unidades do item 01, no valor total de RS 53.388,66; 3 unidades do item 02, no
valor total de RS 14.857,89; 3 unidades do item 03, no valor total de RS 31.988,85; 3
unidades do item 05. no valor total de RS 1.912,65; 3 unidades do item 06. no valor total
de RS 1.426,44; 3 unidades do item 07, no valor total de R$ 2.145,51 e 0,25 unidade do
item 16, no valor total de R$ 67.500,00. A alteração contratual acarretará um acréscimo de
RS 173.220,00 {cento e setenta e três mil, duzentos e vinte reais), passando o valor total
do contrato de RS 1.000.259,71 (um milhão e duzentos e cinquenta e nove mil e setenta
e um centavos) para R$ 1.173.479,71 (Um milhão cento e setenta e três mil e quatrocentos
e setenta e nove reais e setenta e um centavo). Data e assinaturas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 21/2024 - PMB

ra

do

mo:

Em 12 de agosto de 2024.
ALLAN OIEGO MORENO VAROTO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N5 70/2024

O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna pública a
seguinte licitação; Processo N9. 093/2024 - Pregão n2 070/2024 (eletrônico). Obeto:
Aquisição de equipamentos, destinados a atender a ASSEMUSIG, oriundos da emendii n*
28490003.Recebimentodas propostas:até as 08:S0hdo dia 30/08/2024. Inítío da se são
de disputa de preços; 09;00h do dia 30/08/2024. Local: Plataforma BLL (wvw.bll.org br).
Modo de disputa; Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por Item. Aquisição do ed tal:
Portal Transparência (www.cidadegaucha.pr.gov.br) ou na Prefeitura, Rua Jusce ino
Kubitscheck de Oliveira, n.9 2394. Informações: Departamento de Licitações ou pelo mne
(44) 3675-4300 - ramal 4326.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 126/2024 Id contratação PNCP: 76235753000148-1-000088/2024
O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia

. 08:30, no portal de compras do governo federal
nttps://www.gov.br/compras/pt-br, a licitação em referência, que tem por objeto a
AQUISIÇAO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N2
173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÓNIOUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME
RESOLUÇÃO SESA N» 1429/2023, TODAS REGULAMENTADA PEIA RESOLUÇÃO SESA N?
769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O

TRANSPORTE SANITARIO NOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAUDE. NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES/PR. A retirada do edital poderá ser feita nos sitios eletrônicos:

https://www.gov.br/compras/pt-br e ou www.bandeirantes.pr.Bov.br e também
departamento de Licitações da Prefeitura a partir do dia 13 de agosto de 2024

30/08/2024 as

no

é Bandeirantes, 9 de agosto de 2024.
CLÁUDIA JANZ DA SILVA'

Secretária de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETT^ÔNICO N» 18/2024 - PMB

O Município de Bandeirantes estado do Paraná, através de seu Prefeito

Municipal abaixo assinado, torna público para conhecimento, que a licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n2 18/2024-PMB, que tem como objeto AQUISIÇÃO DE
01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA NOVO. COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 75CV, COMPLETO, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA. REFERENTE AO
CONVÊNIO MAPA N9 921163/2021, realizado em 19 de julho de 2024 ás 08hrs;30mln na
plataforma do compras governamentais, foi considerada FRACASSADA, por motivo de
inabilitaçao dos licitantes proponentes. Ante o exposto encerro o presente processo
lidtatório.

Em 8 de agosto de 2024.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Agente de Contratação

AVISO DE DISPENSA DE UCíTAÇÃO

O Município de Cidade Gaúcha, através de seu Agente de Contratação, torna
pública a seguinte licitação: Processo Ns. 092/2024 - Dispensa ns 011/2024 (física). Objeto;
Serviços técnicos especializados em gestão cultural para operacionaliração da Política
Nacional Aldir Blanc (Lei 14.399/2022). Recebimento das propostas: até as 23:59h doldia
20/08/2024.

A Proposta de Preço deverá ser protocolada, por meio eletrônico, via protocolo
pelo seguinte link do Município: https://cidadegaucha.ldoc.com.h r/b.php?pg=wp/
wp&itd=5, preferencíalmente fazendo referência a Dispensa de Licitação n.® 011/2024. TÍpo
de licitação; Menor Preço por Item. Aquisição do edital: Portal Transparência
(vww.cidadegaucha.pr.gov.br) ou na Prefeitura, Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 'n.s
2394. Informações: Departamento de Licitações ou pelo fone (44) 3675-4300 - ramal 4326.

Bandeirantes-PR, 8 de agosto de 2024.
JAELSON RAMALHO MAnA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 47/2024

Regido pela Lei n® 14.133 de 19 de Abril de 2021.

O Município de Bom Jesus do Sul/PR avisa aos interessados que realizará o
PREGÃO ELETRÔNICO N» 47/2024, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. no dia 03/09/2024, às
08h30min, que tem por objeto a Aquisição de materiais de limpeza e EPIs. Recebimento
das propostas; de 19/08/2024 às OShOOmin até 03/09/2024 às OShOOmIn. Abertura das
propostas: 03/09/2024, às OShlSmin. Inído da sessão de disputa de lances: 03/09/2024. às
08h30min. Endereço: Rua São Paulo, 185, centro. A retirada do Edital poderá ser efetuada
através do site wvw.bN.org.br.

Em 8 de agosto de 2024.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NB 30/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico ne30/2024, o qual tem
como objeto "Aquisição de um Biodigestor de pequeno porte, conforme especificações 'do
programa ITAIPU Mais que Energia, em atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente", e ADJUDICA o objeto em favor da empresa FLOWMARFE
FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA E CONTROLE LTDA. pessoa
jurídica inscrita no CNPJ sob o ns 15.245.069/0001-52. vencedora do item 1, com va or
total de RS 15.186,00(quinze mil cento e oitenta e seis reais).

Fazenda Rio Qrande/PR, 12 de agosto de 2024.
MARCO ANTONIO MARCONDES SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 20/2024

TIPO MENOR PREÇO • TIPO DE JULGAMENTO -PREÇO GLOBAL Objeto; Construção . e
Infraestrutura Urbana (lazer), contendo: piso monolítico emborrachado, calçada e n
bloco de concreto intertravado (paver), cerca e mobiliário. Execução de

preliminares: playground, piso emborrachado, calçada em blocos de concreto (pave ),
paisagismo, equipamentos externos e serviços complementares, o qual será realizar o

na Rua Acácío Nunes. Vila Velha, nesse município de Guafra/PR, conforme demais ite s

específicos constantes no projeto. Edital e
FACULTATIVA: Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o

último dia útil anterior à data fixada para abertura da sessão pública, com objetivo re
inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante

gendada,
preferencialmente, com o Engenheiro Civil, Vinícius de Ávila Ferreira, telefone (4-Í)
3642-0008. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; Até às OShOOmin do dia 02/09/2024
ABERTURA DAS PROPOSTAS; das OShOlmin às 08h59min do dia 02/09/2024 INÍCIO DA

SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS; às 09h00min do dia 02/09/2024
O edital e seus anexos poderio ser obtidos através do

www.guaira.pr.gov.br no link Processos Ücitatórios e/ou pelo site hllps;//bli.org.br
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de
Guaira, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 364: •
9924 - e-mail compras@>guaira.pr.gov.br. Publique-se.

Bom Jesus do Sul-PR, 12 de agosto de 2024.
HEÜO JOSE SURDI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ne 10/2024

O Município de Campo Magro/PR, UASG: 980842 torna público com base na Lei

Federal n.9 14.133/2021, Lei Complementar de n.a 123/2006, pelo Decreto Municipalns
022/2024 e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos, que realizará
Licitação sob a modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA com critério de julgamento de
MENOR PREÇO, e modo de disputa ABERTO. OBJETO; Contratação de empresa
especializada para a reforma e ampliação do refeitório do CMEI Eva Naiepa larek de
acordo com as especificações técnicas e condições estabelecidas neste termo de

referência. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA: 30/08/2024 às 09h00min (horário
Oficial de Brasília), no site vww.compras.gov.br. O edital está disponível no endereço
acima rnenclonado, através de download no site da Prefeitura (Portal da transparência),
por solidtação via e-mail: cpl(i)campomagro.pr.gov.br. Demais informações poderão
obtidas através dos telefones: (41) 3677-4042/4044.

<1

serviç ISou

ser

Campo Magro-PR, 13 de agosto de 2024.
ELAINE PROENÇA ERDEMAN

^ Presidente da Comissão de Contratação

AViSO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NB 41/2024

O Município de Campo Magro/PR, UASG: 980842 torna público com base na Lei

Federal n9 14.133/2021, Lei Complementam» 123/2006, Decreto Municipal n» 22/2024, ainda
presente Edital e seus anexos, que realizará Licitação sob a modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO com critério de julgamento de MENOR PREÇO, e modo de disputa
ABERTO. OBJETO; Contratação de empresa especializada para execução de serviços de
recuperaçao/proteçâo de nascentes de água, nos termos dos convênios firmados entre o

ê ® Bmacional, através do Programa Itaipu Mais que energia. DATA, HORÁRIO
E LOCAL DA ABERTURA: 30/08/2024 às 09Ta0min Ihorário Oficial de Brasília), no site
www.compras.Bov.br. O edital está disponível no endereço acima mencionado, através de
download no site da Prefeitura (Portal da transparênda), ou por solicitação via e-mail:
pregoeiroiScampomagro.pr.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas através dos

anexos. DA VISITA TÉCNICAseus

devidamente habilitado junto ao CREA/CAU. A visita ao local deverá ser a

sii

/

Guaíra-PR, 8 de agosto de 2024.

GRAZIELA BARBOSA DE AZEVEDO

Comissão de Licitação

Campo Magro-Pft, 13 de Agosto de 2024.
VAGNER GONÇALVES DE OLIVEIRA

Agente de Contratação

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://»<ww.in40v.br/aulenlicidaae.mml, pelo código 05302tJ2a081400253

253 Ooctjmento «ssinado digitalmenle conforme MP n? 2.200-2 de 24/08/2001,
qoe instilui a Infraestrulura de Chaves Públicas Brasileira - lCP-6ra$il.
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> 5elecaod9f(>rrBcedQras-AdlucHeaeão/Homolooacaa

Seleção de fornecedores -

Adjudicação/HomoLogação
e Online

Pregão Eletrônico N“ 90021/2024 (Lei 14.133/2021)

UASG 987445 - PREFEITURAMUNiCIPALDE BANDEIRANTES - PR Q

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado

Disputa Julgamento Habiütação Fase Recursal Adjudicação/ Homologação

O o o o o

veículo utilitário

Fr«r; ciKssdo (açaiardãfido liomclogaçâo)
Qtde solicitada:

Vàlor estimado iunltàrio) R$ 118.840,8300

1

>

24.988.253/0001-83

ME/EPP

De?c.lci?5i(iccicla

\Ãlor ofertado (unitário) R$ 118.680,0000

Vfelor negociado (unitário) -

THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

UF não informada

Negociação; Encerrada

Envio de anexos Enrerrado V

50.325.167/0001-09

ME/EPP

Deiclassificada

Vfelor ofertado (unitário) R$ 118.780,0000

\í3lor negociado (unitário) -

XCARveículos LTDA

UF não informada

Negociação; Encerrada

Envio de anexos Encerrado
>/

38.484.21V0001-10

Dc?c;ô?5ific5clfl

Válor ofertado (unitário) R$ 129,400,0000

\*lor negociado (unitário) -

BELCARAUTOMÓVEISLTDA

UF não informada

Negociação: Encerrada

Envta de anexos Encerrado

40.976.095/0001-06

i)esciH£sitir.arla

Vábr ofertado (unitário) R$ 138.390.0000

\*lor negociado (unitário) -

LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

UF não informada

Negociação: Encerrada

Envb de anexos Encerrado • V

( )Voltar

I



> SeleçãodgfomBcedores-Adludlcaeao/HQmoloaacao

SeLeção de fornecedores -

Adjudicação/HomoLogação

í

é Online

Pregão Eletrônico N“ 90021/2024 (Lei 14.133/2021)
UASG 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR ®

Critério julgamento; Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa; Aberto/Fechado

i o a

Disputa Julgamento Habilitação Fase Recursal Adjudicação/ V omcAogação

O o o o

2 VEÍCULO PICK-UP

J-jlgaclo e habilitado (aguar^Jando adiudicsçáo)

Qtde solicitada:

V&lor estimado (unitário) R$ 105455.8300

1

©

24.988.253/0001-83

ME/EPP

D«;clctS5ificacia

NÃlor ofertado (unitário)

\felor negociado (unitário)

THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

UF não informada

Negociação: Encerrada

Envio de anexos Encerrado

R$ 101.900,0000
V

50.325.167/0001-09

ME/EPP

Aceita e iviijilitada

\felor ofertado (unitário) R$ 102470,0000

Vfelor negociado (unitário) -

XCAR veículos LTDA

UF hão informada

Negociação: Encerrada

Envio de anexos Encerrado

1

COLETTO 3R COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA

UF não informada# 30.614.830/0001-70

\feLor ofertado (unitário) R$ 103.400,0000

\feior negociado (unitárip) -
V

R BORGES VEÍCULOS LTDA53.641615/0001-63

ME/EPP

\felor ofertado (unitário) R$ 105.455,8300

Válor negociado (unitário) -

UF não informada

BELCAR AUTOMÓVEIS LTDA

UF não informada
38.484.211/0001-10

\felor ofertado (unitário) R$ 119.800.0000

Válor negociado (unitário) -

>✓

C )Voltar
i

I
I



> SeleCãPCtefPmecedQr9S-AíimcUeaeae/HamQloongan

SeLeção de fornecedores -

Àdjudicação/HomoLogação
• Online

Pregão Eletrônico N“ 90021/2024 (Leii4.i33/202i)

UASG 987445 - PREFElTURAMUNiCIPALDE BANDEIRANTES - PR Q

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado

Disputa Julgamento Habilitação Fase Recursal Adjudicação/ Hom :»logação

O o o o o

ÔNIBUS
Otde solicitada:

N^lor estimado (unitário) R$ 765833,3300

1

Julgado e irabilitado '.aguardando adjudicaçao)

@
00.688.075/0004-50

Ac&itü e t-ubiütacia

Vãlor ofertado (unitário) R$ 688.300.0000

Nâlor negociado (unitário) -

RODO SERVICE LTDA

UF não informada

Negociação: Encerrada

Envio de anexos Encerrado
V

BELLATRiX veículos E SERVIÇOS LTDA

UF não informada

49.422.071/0001-71

\felor ofertado (unitário) 689.800.0000

Vfeior negociado (unitário) - V

MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS...

UF não informada

03.093.776/0008-68

\Ãlor ofertado (unitário)

Vfeilor negociado (unitário)

R$ 950.000.0000

V

26.166.156/0001-30

ME/EPP

\fe[or ofertado (unitário) R$ 1.050.000.0000

Vfelor negociado (unitário) -

B&F NEGOCiOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

UF não informada

V

c )Voltar

I

■2 r,'?.: J



> Sgtecao dg fornecedores «AdmcUcacão/Homolooacaa

SeLeção de fornecedores -

Adjudicação/HomoLogação
d Ònline

Pregão Eletrônico N“ 90021/2024 (Leii4.i33/202i)

UASG 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR Q

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto/Fechado

®(â)(®)(§)
Disputa Julgamento Habilitação Fase Recursal Adjudicação/ Homologação

O o o o o

^1^ ÔNIBUS
Julgado e habilitado (aguardando adiudicaçáo)

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário) R$ 615.666,6600

1

N/y

@
00.688.075/0004-50

Acdty o l%jbiLitacJa

V&lor ofertado (unitário) R$ 557.000,0000

\i&lor negociado (unitário) -

RODO SERVICE LTDA

UF não informada

Negociação: Encerrada

Envio de anexos Encerrado
V

BELLATRIX veículos E SERVIÇOS LTDA

UF não informada

49.422.071/0001-71

Vãlor ofertado (unitário) R$ 700.000,0000

valor negociado (unitário) -

MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS...

UF não informada

03.093.776/0008-68

# Vãlor ofertado (unitário) R$ 950.000,0000

\felor negociado (unitário) - V

26.166.156/0001-30

ME/EPP

N^Ior ofertado (unitário) R$ 980.000,0000

Vãlor negociado (unílário) -

B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

UF não informada

V

c )Voltar

üNíírrr.jí;;



•ív.

CRR
moitlnniarccsjr

I

CARTA PROPOSTA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Pregão Eletrônico N° 90021/2024

Prezados Senhores,

Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio - Carta Proposta de Fornecimento.

Dados da Empresa.
X CAR veículos LTDA
CNPJn” 50.325.167/0001-09

AVENIDA CARLOS GOMES DE SÁ, 335, SALA 101
CEP;_29066040

E-MAIL: vendas.xcar@gmail.com; TELEFONE: (22) 7402-9443
Dados do Bancários da Empresa _
BANCO DO BRASIL AG 0893-1 CONTA 65134-6
Dados do Representante da Empres
GERSON DE MACEDO TOLEDO
SOLTEIRO

BRASILEIRO

NATURALIDADE: RIO DE JANEIRO
SOCIO

ENDEREÇO: RUA DO PEPINO 89
RG: 12440120-9 IFP

CPF: 086.569.927-59

X CAR veículos LTDA

AVENIDA CARLOS GOMES DE SÁ, 335, SALA 101, BOX 0020
EDIF EMPRESARIAL, BAIRRO MATA DA PRAIA, VITÓRI/VES
CNPJ n” 50.325.167/0001-09

—&^nailr-vendasrxcar@gnTaiLc0jTi

-PR

BOX 0020, EDIF EMPRESARIAL, BAIRRO MATA DA PRAIA, VITÓRIA/ES -

para assinatura do Contrato e para Contato.a

FAZENDINHA, ARARUAMA - RJ - CEP; 28984-380III vendas.:xcar@gmail.corn

- CEP: 29066040

NJ

cn
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Descrição do Item Ofertadotem Descrição Referência Quantidade Valor Unitário Valor Total do item
Modeio/Marca

VEICULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO (PICAPE), DE FABRICAÇÃO
NACIONAL, CONTENDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS;

CONTENDO 02 PORTAS, ZERO QUILÔMETRO, ANO/MODELO DE
2024 OU SUBSEQUENTE, NA COR BRANCA, MOTOR FLEX,
CÂMBIO DE NO MÍNIMO (5) MARCHAS A FRENTE E (1) UMA RÉ,
POTÊNCIA MÍNIMA 98 (CV), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA, CAPACIDADE PARA 2 PESSOAS, DEVERÁ CONTER
AR CONDICIONADO, TRAVA ELÉTRICAS, AIRBAG PARA O
MOTORISTA E AIRBAG PARA O PASSAGEIRO, ALARME.
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM, FREIOS ABS,
VIDROS ELÉTRICOS, ENTRADA USB E RÁDIO FM/AM,
CAPACIDADE DE CARGA NO MÍNIMO 600 KG, PROTETOR DE
CAÇAMBA, CAPOTA MARÍTIMA, PROTEÇÃO DO VIDRO
TRASEIRO, TAPETE DE BORRACHA, O BANCO DO MOTORISTA
DEVERÁ CONTER REGULAGEM, DEVERÁ POSSUIR PROTETOR
DE CÁRTER, CHAVE COM COMANDO DE TRAVAMENTO DAS
PORTAS, CINTO DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS, RODA EM
AÇO, CONTENDO PNEUS COMPATÍVEIS E CALOTA, VEÍCULO
DEVERA POSSUIR TODOS OS DEMAIS ACESSÓRIOS PARA
ATENDER O CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO
PRINCIPALMENTE OS ITENS DE SEGURANÇA. DEVERA SER
ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTO ADICIONAIS DE ACORDO

COM O MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DA SAÚDE E
DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRATADA EM
NOME DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

2 SAVEIRO CS-2024 VOLKSWAGEN R$ 102.470,00 R$ 102.470,00UNIDADE 1

GARANTIA DOS ITENS -12 (doze) meses

XCAR veículos LTDA

AVENIDA CARLOS GOMES DE SÁ. 335, SALA 101, BOX 0020.
EDIF EMPRESARIAL. BAIRRO MATA DA PRAIA, VITÓRIA/ES - CEP: 29066040

CNPJ n° 50.325.167/0001-09

~E“=mail:^eTrdas.xcar^gmaii.corri ^

N)
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R$ 102.470,00

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 102.470,00 (CENTO E DOIS MIL, QUATROCENTOSE SETENTAREAISEZERO CENTAVOS)
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 102.470,00 (CENTO E DOIS MIL, QUATRO CENTOS ESETENTA REAIS E ZERO CENTAVOS)

A validade da proposta é de (mínimo 90 noventa) dias.

A empresa X CAR VEÍCULOS LTDA é responsável pela integridade do veículo durante o seu transporte e período de garantia. Constatado qualquer problema, cabe
efetuar a troca do veículo nos termos do Edital e da legislação vigente.

a mesma

O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa.

VItóría/ES, 02 de setembro de 2024

X CAR VEICULOS ÍSS«.s.3,.»,o».
, __ - ' OUil251770400011S,OU=SecfetariadaReeeitaFederaldo
I I A ■ ‘ 8fàaI.RFB.OU=RFBe<;NPJA1.0U=presendal,CN=XCAR
L 1 L//^. i- V veículos LTDA;S0325167000109

> . Razio>Bi sou 0 auior deste documento

503251670001091!

GERSON DE MACEDO TOLEDO

RG; 12440120-9 IFP

CPF: 086.569,927-59

nte por X CAR VEÍCULOS LTDA'

XCAR veículos LTDA

AVENIDA CARLOS GOMES DE SÁ, 335, SALA 101, BOX 0020,
EDIF EMPRESARIAL, BAIRRO MATA DA PRAIA, VITÓRIA/ES - CEP: 29066040

CNPJ n” 50.325.167/0001-09

E'=maiIrveTiidâs.xcar@gmaiLcom

NJ

Ln
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

PREGÃO ELETRÔNICO N221/2024 - PMB

Ao Pregoeiro(a) e equipe de apoio do Município de Bandeirantes - Paraná.

Data de Abertura: 30/08/2024 às 08:30his i

Objeto da Licitação: presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS
CONFORME RESOLUÇÃO SESA N*» 173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICROÔNIBUS E 1 (UM) ÔlklBUS
CONFORME RESOLUÇÃO SESA N“ 1429/2023. TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N» 769^19.
QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÃRIO NOS

MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE QUALinCAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE
FUNDOAFUNDODO MUNICÍPIODE BANDEIRANTES/PR.

Prezados Senhores(a):

A Empresa RODO SERVICE LTDA, estabelecida na Rua Trento, 19 - Lote 3A - Quadra 11, J^dim
Montecatini, cep: 86.187-000 - Cambé-Paraná. CNPJ sob n® 00.688.075/{KH)4-50, Insc. Estadual sob n» ^0574-
692-82. Dados Bancários: Banco Itaú- Endereço: Rod. Celso Garcia Cid, 2382 - Jd Ana Eliza, Cambe - PR, 86198-

000. AG: 8804-Conta Corrente: 04742-4, Tel: (43) 3174-3706 - Fax (43) 3174-3700, e|-maü:
elias@rodoservice.com.br. propõe fornecer ao estimado órgão, em estrito cumprimento ao previsto no Edital,
conforme abaixo discriminado:

PROPOSTA DE PREÇO

Valor TotalMarca Modelo Unid. Quant. Valor

Unitário (R$)

Item Descrição
(R$)

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, OKM,
RODOVIÁRIO PARA O TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS, FABRICAÇÃO NACIONAL
COM CARROCERIA E CHASSI

INTEGRADOS, CONTENDO AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE

2024 OU SUBSEQUENTE, AR

CONDICIONADO DE TETO DE NO MÍNIMO

DE 85.000BTU’S, PARA-BRISAS LAMINADO

INTEIRIÇO OU BIPARTIDO, DISPOSITIVO
DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM

MOBILIDADE REDUZIDA CONFORME

LEGISLAÇÃO VIGENTE, PAREDE TOTAL DE
SEPARAÇÃO ENTRE MOTORISTA E
PASSAGEIROS. CAPACIDADE MÍNIMA DE
39 LUGARES

MOTORISTA,POLTRONAS EXECUTIVAS

RECLINÃVEIS COM ASSENTO E ENCOSTO

R$ 688:300,00R$ 688.300,00MARCA:

MARCOPOLO

Modelo:

VOLARE FLYIO

UN 0103

í/

OINCLUSO

V Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333 - Rebouças - Curitiba - Paraná - CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700

v' Loja Londrina - Rua Trento n® 19 Lote 3® - Qda 11. Jardim Montecatini ~ Cambé - PR - CEP: 86.186-190 - Fone: (43) 3174 3700

Loja Cascavel - Rua Tancredo Neves, 2791 - Alto Alegre - Cascavel - Paraná - CEF 85.805-036 - Fone: (45) 3039 4700
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PADRAO DO FABRICANTE, FERRAMENTAS:

MACACO. ESTEPE, 02 CONES E TRIÂNGULO

DE SINALIZAÇÃO. GARANTIA E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E DA

CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS,
CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO.

DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM

CUSTOS ADICIONAIS, DE ACORDO COM O

MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA

DE SAÚDE E DEVERÁ SER EMPLACADO

PELA EMPRESA CONTRATADA EM NOME

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS, OKM,
RODOVIÁRIO PARA O TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS, FABRICAÇÃO NACIONAL
COM CARROCERIA E CHASSI

INTEGRADOS, CONTENDO AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE 2024

OU SUBSEQUENTE, AR CONDICIONADO DE

TETO, DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE

PARA PESSOAS COM MOBILIDADE

REDUZIDA CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE, PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO
ENTRE O MOTORISTA E PASSAGEIROS,

CAPACIDADEMÍNIMA DE 33 LUGARES

INCLUSO O MOTORISTA, POLTRONAS DO

SALÃO EXECUTIVAS RECLINÃVEIS COM

ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL,

REVESTIMENTO DAS POLTRONAS EM

TECIDO, DESCANSA BRAÇO NAS LATERAIS,
LARGURA DAS POLTRONAS DE NO

MÍNIMO 875MM, CINTO DE SEGURANÇA
ABDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS

POLTRONAS E DE TRÊS PONTOS PARA O

MOTORISTA, PORTA PACOTES EM TODO O

SALÃO, DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE

ILUMINAÇÃO PARA CADA PASSAGEIRO,
JANELAS DO SALÃO COM VIDROS MÓVEIS,

CORTINAS EM TODAS AS JANELAS DO

SALÃO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA, INJEÇÃO ELETRÔNICA,RÁDIO
MP3 COM USB, ILUMINAÇÃO INTERNA
COM LED’S, CORREDOR CENTRAL COM

PISO ANTIDERRAPANTE, REVESTIDO EM

MADEIRA NAVAL, MOTOR COM

POTÊNCIA MÍNIMA DE - 155 CV,

COMPUTADOR DE BORDO, FREIOS ABS

COM ACIONAMENTO A AR, SISTEMA

ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOLTS

COMPOSTO POR DUAS BATERIAS, PORTA

04 MARCA:

MARCOPOLO

Modelo:

VOLARE

ATTACK8A^8L

UN 01 R$ 557.000,00 R$ 557.000,00

1/

%

Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333 - Rebouças - Curitiba - Paraná - CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700
Loja Londrina - Rua Trenton* 19 Lote 3®-Qda 11. Jardim Montecatini - Cambé - PR - CEP: 86.186-190 - Fone: (43)3174 3700
Loja Cascavel - Rua Tancredo Neves, 2791 - Alto Alegre - Cascavel - Paraná - CEP 85.805-036 - Fone: (45) 3039 4700

✓

✓
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Declaramos que no preço proposto, estão inclusos todos os custos necessários para o fornecimento do objeto c esta

licitação, bem como todos os tributos, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas que inriHnrn
venham a incidir sobre o mesmo, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta ComerdaL

Declaramos e concordamos com todas as condições e3q>ressas neste Edital e seus Anexos.

ou

I

Cambe, PR, 30 de agosto de 2024.

# FERNANDO LEONEL

MORE1RA:0210463#''^OREIRA:02104639964
/ - Oaaó^ 2024.083013:34:21

-03'00'
964

RODO SERVICE LTDA

00.688.075/0004-50

Fernando Leonel Moreira

RG 7.041.418-0-SESP/PR

CPF 021.046.399-64

I

#

!

I

i

P

✓ Loja Curitiba - Rua Antonio Martins de Araújo, 333 - Rebouças - Curitiba - Paraná - CEP 80.210-050 - Fone: (41) 3263 2700
Loja Londrina - Rua Trento n“ 19 Lote 3® - Qda 11. Jardim Montecatini - Cambé - PR - CEP: 86.186-190 - Fone: (43) 3174 3700
Loja Cascavei - Rua Tancredo Neves, 2791 - Aito Aiegre - Cascavei - Paraná - CEP 85.805-036 - Fone: (45) 3039 4700✓
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LINHA FLY I

GARANTIA DE MAIS EFICIÊNCIA PARA
O TRANSPORTE E MAIS CONFORTO

PARA OS PASSAGEIROS

Com avançados conceitos de ergonomiae alta tecnologia,
os micro-ônibus FLy são líderes quando o assunto é
qualidade e funcionalidade.

// SEGURANÇA
//ECONOMIAE
DESEMPENHO

// CONFORTO E ERGONOMIA

// ALTA DURABILIDADE

// MAIOR CAPACIDADE

DE PASSAGEIROS

£

f

fiT T'/;ÍTT-cí
s

Os veículos da Linha Fly seguem os mais altos
padrões de segurança, que atendem às normas
de fabricação ABNT NBR15320 e ABNT NBR
15570 e permitem o embarque e desembarqu 3
de passageiros com mobilidade reduzida com
mais facilidade e tranquilidade.

*Consulte dispositivo de acessibilidade.
a>

1
s
O

DPM - Dspóáitívò ,d' §PEV -.Hiaiator-ns

Püittona Móvel.IlOVaJáâjíàVTransposiçãoA'

Com design e atualizações de funcionalidade, a linha Fly

traz inovações que fazem toda a diferença na hora de
realizar o transporte de pessoas.

// SINALEIRAS FRONTAIS
COM DRLEMLED

(DAY TIME RUNNING LIGHT)

T i * \.

# ALTO PADRÃO E QUALIDADE PARA
A EVOLUÇÃO DO SEU NEGÓCIO

fí AR-CONDICIONADO DE TETO
85.000 BTU/H*

i''

f

41 1

■
, .1.

4

*Pode variar em função da configuração.

U BAGACEIRO TRASEIRO
AMPLO E COM OPCIONAL

DE ACESSO LATERAL*

*Este opcional pode variar ,
em função da configuração. I

n DESIGN DE PARA-CHOQUE

E GRADEDIANTEIROS

DIFERENCIADOS

// PACOTE DE

DECORAÇÕES
INTERNAS
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GARANTSA DE MAIS EFICIÊNCIA PARA

O TRANSPORTE E MAIS CONFORTO

PARA OS PASSAGEIROS

Com avançados conceitos de ergonomia e alta tecnologia,
os micro-ônibus Fly são líderes quando o assunto é
qualidade e funcionalidade.

I - ‘

i
1^

1

//SEGURANÇA
//ECONOMIAE

DESEMPENHO

// CONFORTO E ERGONOMIA

// ALTA DURABILIDADE

// MAIOR CAPACIDADE

DE PASSAGEIROS
1%1"#

,í
- \

% -

«•

A.*
\

Os veículos da linha Fly seguem os mais altos
padrões de segurança, que atendem às normas
de fabricação ABNT NBR 15320 e ABNT NBR

15570 e permitem o embarque ^ desembarqi e
de passageiros com mobilidade'reduzida com
mais facilidade e tranquilidade.

*Consulte dispositivo de acessibilidade.

im'-

DPM - Q^OOSltiVO ci'' DTA'<- OiUpO.SftTVO ú&
TraeíspoGíçao Acc

- PEV - Piôiâfbííns ‘
■’ Clo>A\tÔíja Vêfí

§

IPpítropa \tóvGsilar'*"Wi

Com design e atualizações de funcionalidade, a linha Fly

traz inovações que fazem toda a diferença na hora de
realizar o transporte de pessoas.

// SINALEIRAS FRONTAIS

COM DRLEM LED

(DAV TIME RUNNING LIGHT)

1
w

# ALTO PADRÃO E QUALIDADE PARA
A EVOLUÇÃO DO SEU NEGÓCIO

// AR-CONDICIONADO DE TETO

8S.OOO BTU/H* » I

i «-—an»

r

i
*

M

/

*Pode variar em função da configuração.

// BAGACEIRO TRASEIRO

AMPLOE COM OPCIONAL

DE ACESSO LATERAL*

*Este opcional pode variar
em função da configuração.

// DESIGN DE PARA-CHOQUE
E GRADE DIANTEIROS

DIFERENCIADOS

// PACOTE DE

DECORAÇÕES
INTERNAS
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para'o transporte em regiões agrícolas e ruraise1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecefíores - SICAF

/

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

50.325.167/0001-09
X CAR veículos LTD

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4511-1/03 - COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E

UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS

Endereço: /

^ AVENIDA CARLOS GOMES DE SÁ, 335 - SALA 101 BOX 0020 EDIF EMPRESARIAL -

MATA DA PRAIA - 29.066-040 - Vitória / Espírito Santo

I

1

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido em: 02/09/2024 13:40 1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração/
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situ
fornecedor no momento é a seguinte;

ação do

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social;

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

^l^te da Empresa:

50.325.167/0001-09
I X CAR veículos LTDA

Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2025
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

/Ocorrências e lmped
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta

/Nada Consta

/

/Nada Consta

Níveis cadast^
Automática: a certidão foi obtida através dc integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Validade

Validade

Validade

22/01/2025

16/09/2024

24/02/2025

-Automática

^ Automática

/Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

rV - Regularidade Fiscal Estaduàl/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

29/09/2024

12/10/2024

Validade: 30/06/2025

Emitido em: 02/09/2024 13:41
CPF: 590.XXX.XXX-97

de 11

Nome: MARCOS DE MORAES

Ass:
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Qualificação TécnicaRelatório Nível V -

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

50.325.167/0001-09 y
X CAR veículos LTfÍA

Dados do Nível

Situação do Nível:

^tidades de Classe

Cadastrado

Fniid.ide c 1 ’l N- Registro DdUi de Validade

09/06/2*026GUARAPARI/ES 195972022

Emitido em; 02/09/2024 13:42
CPF: 590.XXX.XXX-97

de 11

Nome: MARCOS DE MORAES
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fori^^^edròres - SICAF

Relatório de Ocorrências^tivas

Dados do Fornecedor

CN?.y

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenc^do

50.325.167/0001-09
X CAR veículos

Nenhum registro de Ocorrência Kw2í encontrado para o fornecedor

#

Emitido em: 02/09/2024 13:43
CPF: 590.XXX.XXX-97

1 de 1

Nome: MARCOS DE MORAES
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Sistema de Cadastramento Unificado de^ornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas peditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social;

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciatlo

50.325.167/0001-09 /
X CAR VEICULOS^TDA

Nenhum registro de Ocorrência Ativ^ericontrado para o fornecedor

#

#

Emitido em: 02/09/2024 13:43
CPF: 590.XXX.XXX-97

Ide 1

Nome: MARCOS DE MORAES
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fo/íiecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedo:

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

50.325.167/0001-09
XCAR VEICULO^ LTDA

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

#

I

Emitido em: 02/09/2024 13:43
CPF: 590.XXX.XXX-97

1' de 1
Nome: MARCOS DE MORAES
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaraçã
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situaçío do
fornecedor no momento é a seguinte:

V Dados do Fornecedor

CNPJ: '
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

ífjjl^orte da Empresa;

50.325.167/0001-09
X CAR veículos LTD

Mta de Vencimento do Cadastro: 19/05/2025
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

manualmentc pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Validade

Validade

Validade

22/01/2025

16/09/2024

24/02/2025

-Automática

^Ámomática
Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

29/09/2024

12/10/2024

Validade: 30/06/2025

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 30/08/2024 09:33
CPF: 086.XXX.XXX-59

1 ce 1

Nome: GERSON DE MACEDO TOLEDO
Ass:
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t CONTROLADORIA-G L DA UNIÃO

«

\-

Certidão negativa correcion^(ePAD, C(SU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: X CAR VEÍCULOS LTE(À

CPF/CNPJ: 50.325.167/0001-09

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGÜ-ÇÍ^ aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.
#

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabiliza
de entes privados no Poder Executivo Federal

çao

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas qu

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

e

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidadesprivadassem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a j
Administração Pública Federal, em função de irregularidades
de parceria firmados anteriormente. /

\o resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

Certidão emitida às 13:25:36 do dia 02/09/2024 , com validade até o dia 02/10/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: K3kD5Yn8QB83MGOXm7RO

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Improbidade Administrativa e InelegiMlidade
mm

Certidão Negati

Certifico que nesta data (02/09/2024 às 13:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Ineiegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ati\ a

quanto ao CNPJ n° 50.325.167/0001-09.

#

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibilidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibilidade acesse portal do TSE em http://divujqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por melo do númerode controle

66D5.E74B.2B44.3411 no seguinte endereço; https://www.cni.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 02/09/2024 as 13:26:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



02/09/2024, 13:28 Cadastro de restrições ao direito de conti^ar com a Administração Pública
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i

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 50325167000109

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

I

#

í

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela Veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 02/09/2024 13:29:27

Informações da Pessoa Jurídica:

A Razão Social: X CAR VEÍCULOS LTDA

^ CNPJ: 50.325.167/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:
y

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de C^enações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas^idôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta /

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de E

Resultado da consulta: Nada Consta /
resas Punidas

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizí ção
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n“ 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto if 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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X CAR VEÍCULOS LTDA

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO

GERSON DE MACEDO TOLEDO, brasileiro, solteiro, empresário, natural do Rio de Janeiro - RJ,
nascido em 06/11/1981, portador da carteira de identidade n° 124401209 expedida pelo IFP/RJ em
22/05/1998 e CPF sob o n° 086.569.927-59. filho de Jacy Jandre Toledo e Vera Lucia de Macedo
Toledo, residente e domiciliado à Rua do Pepino, n° 95, Fazendinha - Araruama -RJ - CEP; 28984-
380;

Resolve, na forma da lei, constituir uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a

disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido nà
Instrução Normativa DREI n®63. de 11 de junho de 2019.

CLÁUSULA 1^: DA DENOMINAÇÃO E NOME FANTASIA - A sociedade girará sob a denominação

social de “X CAR VEÍCULOS LTDA”, constituída por quotas de responsabilidade limitada a ser
regida pelo presente contrato e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.

CLÁUSULA 2^: DA SEDE E DO FORO - A sociedade terá a sua sede e foro jurídico na cidade de
Vitória - ES e deverá funcionar à Avenida Carlos Gomes de Sá, n° 335, Sala 101, Box 0020, Edifício

Empresarial. Mata da Praia, Vitória - ES, CEP 29066-040, podendo, a critério do sócio quotista, abrir,
manter, transferir e extinguir filiais, sucursais e depósito, em qualquer ponto do território nacional,
observadas as prescrições legais vigentes.

CLÁUSULA 3^: DOS OBJETIVOS - A sociedade terá por objeto, o exercício das seguintes
atividades econômicas:

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em gerai, exceto
imobiliários

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas eótilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CLÁUSULA 4^: DO CAPITAL SOCIAL - O capital social é de R$ 100.000,00 (Cem mil reais),
divididos em 100.000 (Cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma. totalmente integralizado
neste ato, em moeda corrente nacional.

GERSON DE MACEDO TOLEDO

VALOR TOTAL DO CAPITAL

100.000 cotas R$100.000.00

R$1Q0iQ00;0tí100^000 cotas

§ PRIMEIRO: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde
solidariamente pela integralização do capital social conforme Artigo 1.052 00/2002.

§ SEGUNDO: Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 ao artigo 997 da
mesma legislação, fica expresso que o sócio não responde subsidiariamente pelas obrígaçôes
sociais.

CLAUSULA 5^: DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade caberá ao sócio GERSON

DE MACEDO TOLEDO que responderá isoladamente, com poderes e atribuições de sócio gerente
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alterar bens imóveis da sociedade.
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§ PRIMEIRO: É licito ao administrador constituir procuradores, em nome da sociedade, especificando
nos instrumentos os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, exceto por
mandado judicial que poderá ser por tempo indetermipado.

CLÁUSULA 6^: EXERCÍCIO SOCIAL - O
dezembro de cada ano. (

ícerramento do exercício social se dará no dia 31 de

CLÁUSULA 7®: DA RETIRADA PRO-LABORE - O sócio fará. mensalmente, uma retirada a titulo de
pró-labore a partir do mês em que as atividades operacionais da sociedade comportarem a referida
retirada.

§ PRIMEIRO: A nomeação ou destituição' de novos administradores, bem como a fixação da
remuneração correspondente, será decidida em assembléia de sócios, mediante aprovação pela
maioria simples das quotas representativas do capitai social.

CLÁUSULA 8^: DA DURAÇÃO - A sociedade tem sua duração por prazo indeterminado,
considerando-se a data de registro deste contrato, como a relativa ao início de suas atividades.

CLÁUSULA 9^: DO EXERCÍCIO SOCIAL - O encerramento de cada exercício social dar-se-á no dia

31 de dezembro de cada ano, quando o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo o levantamento do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico do exercício.

CLÁUSULA 10®: DO FALECIMENTO DE SÓCIO - O falecimento do sócio não implicará na
dissolução da Sociedade. Os herdeiros do sócio falecido exercerão, em comum, os direitos as quotas
do inventariante do espólio ou da designação de um deles, pelos demais, para representá-los
sociedade, até que se opere a partilha e a consequente alteração do contrato social, para
representação da nova composição societária.

CLÁUSULA 11®: DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE - Em caso de liquidação da Sociedade, o sócio
nomeará um liquidante com poderes para realizar o ativo e liquidar o passivo, procedendo este de
acordo com a legislação pertinente.

CLÁUSULA 12®: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O sócio contratante declara que não está incurso
em nenhum dos crimes previstos em lei, que o impeça de exercer atividade mercantil.

CLÁUSULA 13®: DO DESEMPEDIMENTO - O sócio declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a atividade mercantil, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob efeitos dela, e pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade (art. 1011, § 1®. CC/2002).

E por estar de pleno acordo com as cláusulas e condições deste contrato, se obriga por si, seus
herdeiros e sucessores ao fiel cumprimento do mesmo.

na

Araruama, 28 de Março de 2023.

GERSON DE MACEDO TOLEDO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa X CAR VEÍCULOS LTDA consta assinado digitalmente por:
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CONTRATANTE: GÉRSON DE MACEDO TOlEDO ihSGrito no CPF sob ó n* 08S.569.927-59, resiafentè

e domiciliado ná Rua do Pepino, ns OOClSS, Bairr^ Fazendinha, Araroama/RJ - CEP; 28984-380,
doravaritè denominarfa sinipf^mente ÇONIIIÂ^

CONTRATADA: PLUS OFFICE RRÉCTAÇÃO DE SÉRtti0S OPERACÍONAIS LTDA ME, com sede na
cidade de Vitória-ES, na Av. Carlos Gomes de Sá, nS 335 Sala lòl, Ed. Centro Emprésartal, Bairro
Mata da Praia - CEP: 29066^)40, InsErita no GNPJ nS 07,2T7i808/0{)01-60, doravante denominada
simplesmente contratada,

RE^LVEM, de comum acordo, livres de quaisquer vícios, coações e erros de qualquer espécie,
seríi a oposi^o de quaisquer tetç^itós interessados, após processo de negociação, em que foram
débatidas'as necessidades e definidos os escopos da contratação, chegaram a um entendimento
Comum è desejam ratificá-lo e^re^amente ppr meio do presente contrato de prestação de
serviços e de ficha cadastral de preenchimento obrigatório pela CONTRATANTE (MíEXO I), parte
integrante é indispensável a este termo, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

ÇLAySOpi primeira-IXtORJETÕ E DA HNAÜDADE DD CON^

0 presente consto tem por objeto a licençá de uso do kndereço dá CCNTRAtADA em favOr da ^
CONTRATANTE durapte ávigência contratual, paira registró como sede e domiciliofiscaL

Par^ Primeira: A licença de uso do domicílio fiscal engIcÉia a possibilidade de utilização do
endereço comercial em todo o material promocional da CONTRATANTE,

Parágrafo segiinilo; Também lazípãrte intégrante do presente contratoâ prestação de serviços de
gerenciamento e digitalização de correspondências e encomendas da CONTRATANTE e daquelas
pe^oas indicadas na ficha cadastrai.

Parágrafo terceiro: A contratação de outros serviços poderá ser solicitada pela CONTRATANTE á
medida de sua heçe?iSidáde e/ou convertiência, conforme tabela
CONTRATADA,

Parágrafo quarto: O enderera pará registro vfftüal como sede e domicflio fiscal disponltólizado
pela CONTRATADA pbderà ser wtilizado por profissionais liberais, prestadoras de serviços

-comarcor ■

Parágrafo quinto: É de responsabilidáde do Contratante a obtenção de cadastra de
funcionamento e obtenção de alvarás |unto à Receitá Federal, Receita Estadual, Corpo de
Bombeiros e Prefeitura Municipal, isentando a GÔNTRAT^A de quaisquer responsabiiidadès.

ClAUSUU SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 245,00 (duzentos
cinco reais), pelos serviços incluros na cláusula primeira deste contrato.

ItEi; '

#

: #
e regras disponíveis na sede da

e e-

Q
r-/e qg^rjenta &

A vwi V. j de Serviços Operacíopals LidaME
Av. Carios Gomes de Sá, a® 33Si 101, BI CeolroBíopiesaiial. fioino Mota da Praiá-:^Í^ií-E^ CÊP: 29065-040

Wvvw.pJusQfficD.cQm.hr
* Tclefoiá2104^g00
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Parigraib único. Os eventuais serviços contratados à parte pela CONTRATANTE têm ós seus
respectivos valores djsponíveís na sede da CONTRATADA,

eiÀUSUlA TERCEIRA - DA CAUÇÃO DG CONTRATO

No ato de assinatura do contrato, a CONTRATANTE deverá pagar â CONTRATADA um depósito de
garantia no valor igual à mensalidade, reembolsável ao^ final do contrato, desde que não haja
valores em aberto em desfevor da CONTRATANTE

CLÃUSUIA QUARTA - DA fOrâÃ E DO PRAZO PARA PAGAMENTO

O valor do contrato devera ser pago no 5s (quinto) día dp nriês sybseqüente aò da utilização dos
serviços e/òü CONTRATAÇÃO^ através de boleto bancáriò a ser émitido pela CONTRATADA, ònde
constarão todòs ps serviços tomados, devendo ps mesmos serem discriminados ern, fatura a ser

em ítida até o día 25 do mês da locação.

Parágrafo prímeiro: Na hipótese de a CONTRATANTE promover a contratação de serviços avulsos,
a CONTRATADA efetuará á cobrança por meio da inclusão dos valores na fatura/bpleto do mês
seguinte.

#

Parágrafo se^ndo: No día subsequente ao vencido, haverá multa de 2% (dpís por cento) dê todo
saldo devedor e^mora dè 0,13^ (zero vírgula treze por cento) aó dia.

i

Parágrafò terceiro: O valor do contrato, será reajustado anualmente no mês de junho, corh
aplicação da variação dp IGP/M da Fundação Getüliq Vargas> pu outro índice qiie venha
legaiménte substituí-lo érn caso de descontinuidade do mesmo. No primeiro reajuste deverá ser
calculada a variação ;dp IGIVm eptre a óata de Início de vigênciá do contrato e o mês de junho,
passando a ser reajustado; anualmepte após: esse primeiro reajuste, sempre no mês de junho,
índependentementedotermo de contr:ato.

parágrafo qiiartOr Em caso de atraso no pagamento superior á trinta dias, à CONTRATADA poderá
suspender a prestação dos serviços de gerenciamento de corresppndêndas e encomendas, sendo-
lhe efçuiíada, ainda, a emissão duplicata e/ou letra de câmbio no valor do débito vencido, inclusos
todos ps seus acréscimos contratuais ê a utílIzar-se de todos meios legais para a cobrança dos
valores ;em aberto, inclusive com a póssíbilídade de apontamento dò título no cartório de
protestos e a inscrição do nome da epNTRATANTE e/òu de séu representante legal, enquãhto
responsável solidário pelos débitos ,,np $PC e outros órgãos de restrição ao crédító. O atraso
supéiripr a 90 (noventa dias) nos pagamentos poderá acarretar, aínda^ a rescisão dò pre^nte
cpntfatò por iniciativa da Contratada;

CIÀUSÜÍA QOipfA - pfí SUSPENSÃO DO CONTRATO E ALVARÁ DE LOGAUZAÇÃO E
FUNCIONAMÊRTrO

A CONTRATANTE poderá ter o contrato suspenso eom a CONTRATADA em casos de
ínadimplemento.

a"
;'c

ME
Av. Carlos Gomes de Sá, b® 335^ Sala lOIvEd. Centro Èrqprçsariaí, Bairro Mata da Praia- Vitória -ES, CEP; 29066*040

gwtv,Dlu8dfncé.cqm.br

TelèAbtó 2104-0800 .â
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Parágrafo prfindro^ A suspènsâo do contrato enquadra |a CONTRATA^^'E em atuação írr;egtilipr
com a Prefeitura Munitípal de Vitória pelo fato dé não possuir mais vínculo com o endereço
cadastrado, setido hècé^Hò, de acordo còm o artigo 23, inqso da Lei 6Ò8Ò/03, novO
lícenciameifto, para alterar a localizado de füncfohainentò^

Parágrafo segundo. A COfíTRATADA^ considerando a utilfzadd Inde^da de seíi domicilio por

parte da CONTRATANTE/notifiêará os órgãos cpmpetentesr Receltá Féderal> Estadual e MuniCi^L
da sifoado irregular tmílRcatfo, com a finalidaíde. para que tomem as m^idàs cabíveis para
proceder à devida regulaifeação cadastral.

Parágrafo téfoeiroi Após a notificação feita pela GOÍ^RATADA aos órgíps oímpetentes; a
GQNTRATANfE terá stispenso o cadastro, de acordo com a legislação vigente.

Parágrafo qua^. Gomo o forn^imento de dpniidlio fiscal péla a^NTRÁTADA à C0NTRATANTE

somepte se encèrrá com a súsjtónsão dás licenças Estadual, Fèdera| e Munidpai, òs valores
cobrados neste arritrato continuarão pela COOTRATÁNTE até a éfétiva ocòrtêhciã,
destefoto,

Parágrafo quinto. A contrataníte íniçíãlmente será ootifiçáda è)^judiciaiméntó ^
regularizar ds ãébftós, perante a CONTRATADA, féatlvãrijdb, assim, tpdos os serviços prestados
pela CONTRATADA é/õu proeédèr áíteraçâõ contratual de mudança de endereço; Persistindo as
pendendas, a CONTPATANIE seráíntirnada judiçialmente.

CLÂUSUIA SeCTA — DOS SERVI0S DÉ eÉRElíClÁMEíttd DÈ tORRESPONDÊNCI» E
ENGOMENDA$

A CONTRATADA comprõmetèrsè a receber otdas as correspondênciás e éncomendãs destinadas à

contratante e âs peSSoas irídicadas por éfe na ficha ícadástral integrante deste contrato. A
CONTRATADA òbriga-se ainda a comünirar à CONTRATANTE acerca do recebimento material em
seu nome em^ um prazo de até 01 fom) dia; lítil, por méip dé ênçámíntíaméntó ppr é màil dè
digitelizaçio da capa da corresppndênçra oü da^ èpcomenda e de
Spu respeGtívo remetente^

Parágrafo primeiro: Em rêgrã, as corresppndências e as enqoniendas recebidas pela CQNTRATj^DA
ficatáo arquivadas em suà sede por um prpzo máximo de até 60 {sèssentá) diás, comprometendo-
se, dentro do prazô rèfeifendâdo, em zejárpeiMntegridade das meSrnásv

Parágrafo seguridó: A CONTRATANTE se responábiliza pela retirada das torrespdndênçias da
sede da CONTRATADA deritrO do.pràzo de 60 {sessenta) días. Cató não haja a CMlete dõ mátefial
no prazo aludido, a CONTRATADA poderá efetuar o descarte déTodo o material^ da melhor forma

sem efeito seu dever de guardai do bem que irá sè perder por culpa
exdUsiyà da CÒNTRATANp, nfó podendo a mesmo requerer qualquer indenização a esse título
seja de que tôpécfé for.

#

\

e:
.Q
ü

- . ;?l®?0®^Frfi^{Sod&S,ervi^qpe«cíoDalsfcta«!ÍyíÉ
Av.Gariòs Gomes de S^Q«^35;ãaIa 101, Mcèntio Èn^pp^atá^TOMatadBada-W

ggy.plu^fnce.rom.br ! —

Teíef<me2l<ÍW)í^
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Pár^rafo terceiro: A fpntratante obrigd-se a manter atuiiliMàp o seu^ cadastro Juríto í
Contratada, intormando sempre que houver qualquer tjpò de âltérá^p em séus dados^ comc
número de télefóne dos sôciòís, endereço dos sócios, mudança dè contabilidade ou responsâve
contábil, mudança de razip social e endereço eletrônico. Gaso a Contratante niò repassç
imediatamente as atüáliza^âes c^adastois para a Contratada, esta fi^ eximida de qüáiquer tipo d3
responsabilidade no que dfz respeito à eventual falta de repasse ehi tempo das informações
referentes ao recebimento das correspondêndas; encomendai^;

Parágrafo cjl^artó: Gs prcdutòs que contiverem mais dé 05k| (cinco quiios), de; pesp e/du qui i
thíêrèm mab de 01 (um) met^ em qualquer dirnénsão, d^ei^d ser retirados da s^tie d*
CQNTRÂTADA em um prazo máximo dè 05 (dhcp) díás, contados dò reçébimehtp, sob péna di:
cobrança de um valor diário de R$5p^ {dnquenta reaís)^pela;gúáfdá dò matéjrial,, sendo:fácult3d(
à CONTRATADA o encamlnhamentò compulsófio dá eiiçpi^enda por via postal pára o endere^'
résidéndál dp GGNTRAfÀNTE> inserindo Os custos para o eiivio na fatura dO mês SMbseqúehte.
Pode, ainda, a CONTf^T^À rectisar^se a receber eventuais encomendas què üttràpasáerh a suii
capaddadé física dé guaKla íirTazPáveis), que contenham material inflámáyel^^^
que sejam lle^is^ devendo avisar Imediatamente a CONTil^^

CLÁUSULA SÉTIMA DAS DEMAIS RESPONSABÍUDADJÉS E ÚBRtGÀÇÕES REFERÈNtjES AC»
CONTRATO

#

a) ^ ativIdadíBS desènvolvítias pela CONTRATANTE nas dependências do esçrltdrio df
GÒNTRÂTADA ou fora deíe sêo de únlfca e exclusiva responsabiírdàde da (SÍNTRATANTIEí que
responderá no ârnbitp cível, tiábalhista, penal, fiscal e tribiitárld pelo desenvolyijnrtento da:
referidas atividades, ínéxi^indd qualquer vínculo entre os serviços prestados pela GONtRAT^A^

à satisfezer a todas as exigêndâs dos
poderes ;públiÇo5,^ndbdè sua tôtaltesponsabilidadeia:ObserVinclá delegisla#o vigente. f
b) A GQNTIVtTADA assume lotai responsabilÍd|ide pelo pagametíto de todds os énoargos
trabalhistas e ônus tributários referentes-a séus funcionários e impostos por ela devidos, nlo
sendo possível caracterizar qualquer tipo dè vínculij empregatício entre ds empregados dk
GDNTRATADAeaGONTRATANTEj T
c) O preenchimentó e a manuitençâo atualizada das irifonnaçôes (uanstairies da ficha;

cadastral constibiem-se como reqiiíSítãs fundamentíls para peifeiUi féalfzãçãò dós sérVíçòís da:
ÇONTRÀTAD^ de noodo que a súã nSó observância pela ÇONTRÁTA^nE, será dè sua única s
integral rèsponsabilidadè;

ClAd^LA oitava-PAâVEDAÇÕS

É expressaméríte vedadó â CoNtRATAntE:

' •

e

á) Efetuar a contrata|po de qualquer funcipriáfip da CQNTRATADAdumnte á vigênçia
presentecontratoe do períodode 06 (seis) meses a çontar do térrríino do prazo çontmtuat so^
pena ée pagárnènto dê multa nò valor cp|rêspón|entè dé 06 (seis) meses de áaíário tío
ftinc^nalric^

Av. Garfos Gomcsde Sâ,n“335,Safe:iOI.;ÊAG^;Empesaí^ Bato
www.píuÈòffíee.Cdtn.bir

TcIéfbncZÍOWJSOO ’
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b) Ceder pu transferir p presehté contrato a terçeirps, ppr^pualquer motívo ou a qualquer
título sem a prévia e expressa anuência da GQNIRATÁPA;
c) Utilizar as dependências da CONTRATADA paral exercer áth/ídad^ dMntas daquelas

expressas émseucpntrato social;

d) Utilizar-sè dp presente domicílio fiscal cedido pela CONTRATADA para pessoa física ou
jurídica não discriminada na ficha cadastra^ somente podendo ser utilizado pála CONTRATANTE
para o regisá^ de üma ÚnlPa empresa, sob pena de mdit^ diária nd vaíor de R$ 100,.00 (cem reais)/

devidos até que^ efetive o completo désligàmento da ralação riio permitida.

CLÂUSUU NONA--DAS HBPáTESES DERl^tSÂO CONTRATilAL

Poderá ocorrer a rescisão do presente contrato^ independente de qpalquercómunicaçao prévia ou

^ indehiza^ò^ quando:
á) Ocorrer qualqqer sinistro, incêndio ou algo que. venha a iinpòssidilitar a posse do W
independente dolo ou culpa da CONTHATÂDÁ;

ipvy»

fi caso de violação das cláusulascon^ntès^deste çohtrato.
d) Falta de idoneidade moral
e) Falta deldoneidade fínanceira
f] Prática comerciais ilfdtas

O presente contrato tamiiém poderá ser rescindido mediante um aviso prêviò, por escrito com
trinta dias de átitecedêitiáa, sem quaisquer ônus para a CÓmRATANtE, devendo parã tantp,
àDresenfar toda a documentação de baixa òu mudança de endereço da emoresa nos árgãos

competentes: JifCEES; ^rtôriò de Règistròde Pessoas Físicas e Jurídicas e Prefeitura Munídoal

dè VÍiáría eSecretaiía da Fazenda Estadual.

Parágrafo óniço. A cobiantá do Valor mensal continuará ocorrendd até oué a CONTRATANTE j
entregue à CONTRATADA á efetiva comprovação de mudança ou baixã dò énderaCó contratado^
pois, enquanto nãO apresenta, ò mdéreco fornecido Peià àONTfefi^I>A continuará
ém beneffido da GDifeRATANf£, iustíficando-se. oois. a cõíitihuídádé àã cobrãhca,

CLÁUSULA DÉCIMA- PAS COMUNId^ÇÕES

#

Qualquer aviso, aprova^p>,reqüí5i^o, autorização. Instrução ou qutrá^cpmuníca^o relacionada a
este contrato deverá ser reuiizádá por meio eletrônico, inclusive para o encaminhamento de
boleto báríçádo de ccèrança e eventuais alterações contratuais, enfim, todas as informações e
atos inerèrttés á presente relato jurídicorcontratuaL

Parágrafo primeiro: Tudo o qué for encarninhado por correio eletrônico (emáil) deverá ser ' 6
cxjnsiderádo entregue e recebíap, para todos os efeitos em até 02 (dois)

Parágrafo se^ndo; Os ermails e documentos éventtialniente digitalizados, até mesmo ps
contenham a assunção de obrigações è rèspònsàbilidades, serão considerados como legítimos e

Av. Cattos Gomes de ^n‘^33S,S^ lÒUEd.
wÃw.pliisòíTfcecbm.br

Tclêfwc2I<KWg00
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lepis para fins de
13.105/20151,

CIiAUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA-OiSPOSlÇÕES GERAIS

O presente ^htratp vigorará por prazo indeterrninadp. Aléhi do qüè ficou cstabélecidío acímá,
regular-se-á pelo código cíyil brasileiro. Este contrato constituíndorse o único é integral acótzío
entre as PARTES com relái^o aos assuntos aqui traídos, substituindo todOs os outros
docMinentos, cartas, mernorapdos ou propOstas enfie ás PARTES, bem como quaisquer
entendinieritosor^ís iiiahttdos entre as rn^siTias.

pròva dás afirinações realizadas, nos: tenras dò artigo 190^ da lei n®

í

Parágrafo primeiro: Os èyentuáls aditivos contratuàis podéíio ser réaílzâdos p<?r intermédip def
troca de emaHs e en^minhamentoda doeurnentação, podendo ser digitalizadía> desdè que hSja a
assinatura dè todas ás partes envolvidas, devendo, porém,
cpntráta

ser anexadas áo presente termp de

l^ragrafo segundo: Nas hipóteses em que a CONTRÁTANTE desefar efetuar a migraçlo entre os
pfenos de serviços oferecidos pela CONTRATADA, a mudança sõmerite será cOnsidèrada cOme
efetuada após o Óevido encaminhàrnento .óCONTR/raDA dO novo termo ou aditivo contratual
de^damenté assinado.

Pár^ráfo fereeirp: ps repiesfintantes legais da CONTRAIANTE rafebórn
so)|dár!aiT)énte:pelo>cumpríraehto integrai das cláusulas do presente contratO;

Sè nespqnsabiliraní

Parágrafo quarto: O não exercício, total ou parcfal, dè qualquer direito dêeorrente do presente
contrato nlo implicará novação da qbr|pçãq ou renúncia ao respectivo direito por seu titular,
podendo significar rnera opção momentânea de estratégia de mercado.

0 Pa''ágrafo quinto: se qualquer disposição deste contrato for cpnsjderada inválida e/ou ihefieaZí ás
partes deverão ènyidar seus melhores esforços pafe subáltuí-la por outra de conteúdo símllár é

05 mesmps efeitos. A eventual invalidade e/ou ineficáGia de uma pu lYials çláusuias n|o
afetará as demais dispostçpês dP presente cpntrato.

com

Parágrafo sexto: Çaso haja qualquer tipo de desencontro entre as informações presentes na ficha
eadâstral e |s ^nstantes nas cópias dos doeumentps pfessOáis e comprovantes de residênclá

;rar comoícorretos Gs dádqs de
m

açordò çom òs ddcümieiitòs entreguesi

< Art. 190. Ver^ndp o póDce*

ônus, pod^rfaculdii^e

... ' r “T, V »«uía'ME

Av. Goa» de Sâ,ii Sala 101,Éd;Cíàtró£flqps^, Xlafâ da ftáia-Vftôfia-ES, CEP; 290664M0
Www.D(usofftce:com;^f.
Tercfonft2I0«8C» .
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: As partes declaram, sob as penas da lel, qge os signatários,do presente ip^rumento sâò seus
representantes/procuradores legais, devidamente cohsfltuídps na forma dos respeetiyós
estatutos/contratos k>çlais com poderes para assumir as òbrij^^^ -ofa contratadas. E, por
estarem justas e contratadas en^e si, assinam o pre^nte coOtrato em duas vjas dè igual teor e
forma para que se produzam ps éfeltos Içgaíse de direito obrigando as partes e seus sucessores.

CLÁUSUiÀ DÉQItflA SEGUNDA -r bO FORO DE ELEIÇÃO

As partes elegem q foro dp Vitpriá-B para soluçip dè quaisquer dúvidas óU omíssoes rètatiyas ao
presente Contrato, renunciando a qualquer óütro por mais especial que seja.

Vífòíla; 28 de março dè 2023.

\L>uK^c^.
raNTRATANlt
GERSON DE MACEDO TOLEDO

c

=1
cu

CONTRATADA

PLUS OFFICE SÊRV. OPER. LTDA

Te^emunhá
Norne:

CPF:

testemunha
Nome: '

131 897 747-90

DEÍX.WESRAJ''^FERfWíDO

S^Í587463
CPRÍ62 128.507-D4 CPF:

CPF-

Wns pmceTrcsUção <ie Serviços Opéirscioiiais lilá»MTE
Av. Carlos Gomes dc S4, ©• SSS, Sala ÍOl; Ed. Omti» finípré^aJ, Bahio Mata da - Vitória -

T^erone21<i4^m
ES,CEI^2906(!^
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIC^/^
NUMERO DE INSCRIÇÃO
50.325.167/0001-09
MATRIZ

7 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE^ITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/04/2023

Z
NOME EMPRESARIAL

X CAR veículos LTDA 7

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
******** zPORTE

EPP
Z

Z
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-03 ■ Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 ■ Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenclamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CARLOS GOMES DE SÁ
NUMERO COMPLEMENTO

SALA 101 BOX 0020 EDIF EMPRESARIAL335

CEP BAIRRO/DISTRITO

MATA DA PRAIA
MUNICÍPIO

VITORIA

UF

29.066-040 ES

ENDEREÇO ELETRÔNICO

XCARVEIC.ADM@GMAiL.COM
TELEFONE

(22) 7402-9443/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/04/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/06/2023 às 16:03:28 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

about:blank
1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA

Secretaria Municipal de Desenvolvimento dyf A^arà de Localização e 1 ÍDocumento
I Funcionamento

%
Ú

J jCNPJ 50.325.167/0001-09 j
I

I

I
I

Nome/ Nome Empresaria!

XJ3AR veículos LTDA
‘Nome Fantasia

I

t

t

'1
I Endereço
AVENIDA CARLOS GOME

j Inscrição municipal

1312338

E SÁ, 335, SALA lOIjBOX 0020:EDIF EMPRESARIAL;. MATA DA PRAIA, VITORIA- ES

I Área

i

I

tipo de Unidade

Unidade produtiva

Processoí
í

l

2719684/2023i
30,52m" \

CNAE PRINCIPAL:

7490-1/04 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERA
EXCETO IMOBILIÁRIOS

Com as condições e restrições abaixo descritas:

UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL:
ESCRITÓRIO.

Limite Atendirnenío

27/04/2028

I

r

í Este Alvará deve ser cojocado em local visível, podendo ser cassado quando ocorrer infração da íegislação Munlcípai,
j apurada pela fiscalização do Município, e não dispensa o cumprimento das demais legislações em vigor referentes ao

licenciamento Ambiental, Sanitário, de Posturas e Urbanístico.

E obrigatório informar à Prefeitura toda e qual^uér alteração contratual, inclusive encerramento de atividades ou

mudança para outro município, objetivando b^xa da inscrição no cadastro mobiliário, sob pena das sanções previstas

í

I.

na^islação tributária e de posturas.

ÍData Licenciamenti

27/04/2023
j pata Expediçãp^ I Data Valida^
I ! 27/04/2023

í |Para validar este documento, acesse http://www.vitoria.es.gov .br. seção
I jAutenticidade e digite a chave :8b241919-ef59-4459-9efe-c88e3b9d3455

_____ i

Página: 1/1

: 27/04/2028í i i

j

I

I

‘ I



https://www.simplifica.es.gov.br/sigfaci l/processo/imprime-mode lo/tipo_alvara/6/cod_alvara/22527575/co_protocolo/ESB23c30519/04/2023,12:19

ESTADO DO ESPIRITO

SANTO

SECRETARIA DE ESJADO
DA FAZENDA^

SUPERINTENDÊNCIA

DA RECEITA

Receita:

Estadiiel ES:

INSCRIÇÃO ESTADuXl
Inscrição Estadual: 084070293

Número de Controle 442479

Protocolo REDESIWI ESB2300073440

Nome Empresarial: X CAR VEÍCULOS LTDa/^
Nome Fantasia:

CNPJ: 50.325.167/0001-09

Atividade principal (CNAE): 7490-1/04.18 -Atividade de intermediação e agenciamento de serviços e j
negócios em geral, sem especialização definida, 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento |
de serviços e negócios em geral, e>íceto imobiliários

Atividade secundária (CNAE): 4511-1/01.530 - Comércio de veículos automotores novos e/ou usados,
4511-1/03.530 - Comércio de veículos automotores novos e/ou usados, 4511-1/03 - Comércio por atacado
de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados, 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos, 4511-1/02.530 - Comércio de veículos automotores novos e/ou usados,
7711-0/00.317 - Locação de veículos, 4541-2/03.107 - Comércio de motocicletas, inclusive peças e
acessórios

Endereço do estabelecimento: AVENIDA CARLOS GOMES DE SÁ, 335, SALA 101;BOX 0020;EDIF
EMPRESARIAL;, MAJA DA PRAIA, CEP: 29066040

Muncípio: Vitória

Este documento foi emitido em : quarta, 19 de abril de 2023

Se impresso, verificar sua autenticidade em www.simplifica.es.gov.br utilizando o código
LSEEA3L4

DOCUMENTO EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO SIMPLIFICA ESPÍRITO SANTO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visívei no estabelecimento empresaria!

https://www.simplifica.es.gov.br/sigfacil/processo/imprime-moclelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/22527575/co_protocoío/ESB2300073440/ 1/1
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Prefeitura Municipal de Vitória/^
Secretaria de Fazenda

Coordenação de Cadastro Mobili^pio
Para obtenção deste documento atualizado, acesse o portal de serviços da Prefeitura de Vitória.

DADOS DE CADASTRO

Espelho do Cadastro Mobiliário

Emitido via internet em 17/04/2023 08:21:56

Nome / Razão Social

CPF/CNPJ

Nome Fantasia

XCAR VEÍCULOS LTD,

50.325.167/0001-09 Inscrição Mobiliária 1312338

Situação Cadastral Para Efeitòs
Fiscais

Normal

t

Natureza Jurídica

Tipo de Pessoa

inscrição principal do CNPJ

206-2 Sociedade Empresária Limitada

Jurídica

Situação Fiscal

Endereço da Inscrição AV CARLOS GOMES DE SÁ. n® 335 SALA 101:BOX 0020:EDIF EMPRESARIAL;. MATA DA PRAIA-
Vitoria/ES - CEP: 29066040 Ponto de referência:

Endereço de Correspondência AV CARLOS GOMES DE SÁ. n® 335 SALA 101;BOX 0020;EDIF EMPRESARIAL;. MATA DA PRAIA-
Vitoria/ES - CEP: 29066040 Ponto de referência:

Tipo de Unidade Unidade produtiva

30.52Area

CNAE

Código

4511-1/01

4511-1/02

Descrição

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

COMÉRCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E
USADOS

COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM
GERAL. EXCETO IMOBILIÁRIOS

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

Principal Estimativa

N N

N N

4511-1/03
N N

4541-2/03

7490-1/04

N N

S N

7711-0/00
N N

Empresa Contabilidade / Contador

LUCIANA DE PAIVA CHARLES
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SÍ ■

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor

CNPJ:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

50.325.167/0001-09
X CAR veículos LTDA

Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2025

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

^Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle: E01B7E7555F0CCB4

Data de Validade: 22/01/2025

Çproproyante de Regularidade^^d FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de Validade: 16/09/2024
2024081804086064054205

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de Validade: 24/02/2025
590561522024

Emitido em: 02/09/2024 13:20
CPF: 590.XXX.XXX-97

1 de 1

Nome: MARCOS DE MORAES
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretariada ReceitaFederaldo Brasil
Procuradoria-Geralda FazendaNacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: X CAR VEÍCULOS LTDa/^
CNPJ: 50.325.167/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação dò
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. i
Emitida às 10:20:14 do di^^3e/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 22/01/2025.,^
Código de controle da certidão: E01B.7E75.55F0.CCB4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento:

nos

I

y
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Dúvidas mais Frequentes | In cio |

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme M
Orientações Regularidade do Empregador.

anual de

Inscrição: 50.325.167/0001-09

Razão social: X CAR VEÍCULOS LTDA

Nome fantasia: X CAR VEÍCULOS LTDA

I

Data de

Emissão/Leitura
Data de Validade Número do CRF

2024081804Q860640542Q5

2024072922366064054296

2024071012356064054205

y/08/2024
29/07/2024

18/08/2024 a 16/09/2024

29/07/2024 a 27/08/2024

10/07/2024 10/07/2024 a 08/08/2024

21/06/2024 21/06/2024 a 20/07/2024 2024062111326064054253

202406020359606405421902/06/2024 02/06/2024 a 01/07/2024

14/05/2024 14/05/2024 a 12/06/2024 2024051408016064054214

25/04/2024 25/04/2024 a 24/05/2024 2024042509252314086788

05/04/2024

17/03/2024

05/04/2024 a 04/05/2024

17/0^024 a 15^/2024

2024040520211463941148

2024031703302074928518
L.

i

27/02/2024 27/02/2024 a 27/03/2024 2024022721103691267902

08/02/2024 108/02/2024 a 08/03/2024 2024020821102803589086

20/01/2024 1^0/01/2024 a 18/02/2024
01/0i72024 a 30/01/2024

2024012004291849532961

2Ò240mQ3090Q3éQe52^01/01/2024

y/12/2023
24/11/2023

13/12/2023 a 11/01/2024 2023121322184361000894

24/11/2023 a 23/12/2023 2023112407181461085121

05/11/2023 05/11/2023 a 04/12/2023

17/10/2023 a 15/11/2023

2023110503555495043823

17/10/2023 2023101706280496367882

28/09/2023 28/09/2023 a 27/10/2023 2023092808180728954802

09/09/2023 09/09/2023 a 08/10/2023 2023090903232526917610

202308220033508013113421/08/2023 21/08/2023 a 19/09/2023

02/08/2023 02/08/2023 a 31/08/2023 2023080207435711036170

14/07/2023 14/07/2023 a 12/08/2023 2023071409103793498043

24/06/2023 24/06/2023 a 23/07/2023

03/06/2023 aOmmÕis

2023062405260061466679

03/06/2023 2023060301191877733326

15/05/2023 15/05/2023 a 13/06/2023 2023051501000836844997

126/04/2023 26/04/2023 a 25/05/2023 2023042617144541975578

Resultado da consulta em 02/09/2024 13:56:25
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Página 1 ue 1

%

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TR.?UMLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: X CAR VEÍCULOS LTDA ÍÍ^TRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.325.167/0001-09 ^
Certidão n°: 59056152/2024'^

Expedição: 28/08/2024^^
Validade: 24/02/2025^^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da c|sta
de sua expedição.

12:24:18

Certifica-se que X CAR VEÍCULOS LTDA (MATRIZ^ FILIAIS) , inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 50,325.167/0001-09, NÃO CO^TA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

I

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade !dos

sua

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e. juridi

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado

acordos judiciais trabalhistas, 'inclusive no

recolhimentos previdenciários, a honorários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que,

disposição legal, contiver força executiva.

cas

ou em

concernente 30S

a custas, a

ou decorrentes

por

L)Ü\' õea: cridLe ;-i •■-•i o as.br.i u
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N” 2024000083 5787

Identificação do Requerente: CNPJN° 50.325.167/0001-09

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pi ssoa
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar

Quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 01/07/2024, válida até 29/09/2024.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 01/07/2024.

0\utenticação eletrônica: 0010.E93A.C3D0.ED76

i I



313

Prefeitura Municipal de Vitória

Secretaria de Fazenda

.t

Certidão Negativa de Débitos

7Emissão : 13/08/2024 - 08:38h

7

CNPJ :50325167000109

RAZÃO SOCIAL/NOME: X CAR VEÍCULOS LTDA /

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que nãoranstam"
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal.

em

OBSERVAÇÕES

Documento válido até o dia 12/10/2024 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o

direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documentp.

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA.

lissão deste

Emitido em 13/08/2024 às 08:38 pelo AGENTE INTERN ET

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço:
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos".
Entre com a chave:

5be7582d-7446-426a-8695-85bf223ee68f

Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF.



31412/08/2024,18:01 Emissão de Certidão Negativa

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA CÍVEL

Dados da Certidão

Razão Social: X CAR VEÍCULOS LPDA
CNPJ: 50.325.167/0001-09

Data de Expedição: 12/08/2024 18:01:0'3

N° da Certidão:

Validade: 30 DIAS

*2023592881 *

# - ENDEREÇO -

Município:

Logradouro:

Complemento:

- CONTATO --

VITORIA

AV CARLOS GOMES DE SÁ

SL 101 BOX 20 ED EMPRESARIAL

Bairro:

Número:

CEP:

MATA DA PRAIA

335

29.066-040

Email: REGISTRO.PLANCONTABILIDADE@GMAIL.COM Telefone Fixo: (22) 2665-3545

Telefone Celular: r NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Procg^os do Poder Judiciário do Estado do

Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações —

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma
certidão;

d. A autenticidade de^ certidão poderá serconfirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -

www.ties.jus.br -^tilizand^ número^certidão acima identificado;
e. Em relação as charcas d/^ntrância^pecial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal

estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;
f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,

Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (l^ INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-lG; 2^
INSTANCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidãonegativareferenteao Sistema Eletrônicode Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do

Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.

!

nova

I

i

https://sistemas.t]es.jus.br/certidaonegatíva/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=:13720342&CFTOKEN=24865630 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI
PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO CENTRAL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA-

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa X CAR VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns
50.325.167/0001-09, com sede no endereço na AV CARLOS GOMES DE SÁ, 335, SALA 101 BOX

0020 EDIF EMPRESARIAL, BAIRRO MATA DA PRAIA, VITORIA/ ES, CEP - 29.066-040, forneceu

Veiculo OKM (PRIMEIRO EMPLACAMENTO), conforme Indicado abalKO, para a PREFEITURA

MUNICIPAL DE GUARAPARI/ES, inscrito no CNPJ sob o n® 27.165.190/0001-53, estabelecido na

Rua Alencar de Moraes Rezende, nS 100, Jardim Boa Vista, Guarapari-ES, destinado a atender as
necessidades do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO

N«. 079/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 19.597/2022 e Autorização de Fornecimento n®

157/2023, não havendo reclamação ou subjeção quanto â qualidade do produto, sendo seu
primeiro emplacamento e registro em nome dp FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, não

existindo em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as

obrigações assumidas, atendendo a pontualidade e a satisfação.

Data da entrega:

09/10/2023

Local da Entrega: Almoxarifado Central da Prefeitura, na Rua Joslas Cerytíi, N® 734, Praia do

Morro, Guarapari/ES, e telefone n® 3262-8345.

Descrição do Veículo: 01 UNIDADE - FIAT / STRADA CD FREEOO^ 1.3 - 2023, Ano: 2023/2023,
Chassi: 9BD281BPJPYY43342;

Guarapari/ES, 09 de outubro de 2023.

SUZIDARLEY RAFAEL DE OLIVEIRA

Coordenação de Patrimônio e Almoxarifado
Matricula: 1S948-0

Telefone; (27) 3262-8345

E-mail: suzidarIey.oliveira@guarapari.es.gov.br

SwdâiUj Ofiínb
Coortftndçiocle Pafnmènjo

e A^ourUído
Mat. 18948^

Digitalizado com CamScahner
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^ Prefeitura Municipal de Vitória

Estado do Espirito Santo /
Secretaria de Assistência Social^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNI

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atesto de

fornecimento, que a empresa X CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ ns 50.325.167/0001-09, com sede tio

endereço Av. Carlos Gomes de Sá, 335, Sala l^Box 0020 Edif. Empresarial, Mata da Praia, Vitória/

ES, CEP: 29.066-040, forneceu: /

VEÍCULO AUTOMOTIVO: Veículo 0 KM, tipo passeio, na cor branca, biocombustível, motor 1.0, ca ).

mínima 05 lugares, direção elétrica, ar-condicionado, vidros elétricos dianteiros, travas elétricas,

todos os itens de segurança obrigatórios.

A especificação acima atendeu a Autorização de Fornecimento n? 1140/2023, Nota fiscal 002 e data

de entrega em 03/08/2023, valor total; R$ 72,780,00 (setenta e dois mil, setecentos e oitenta reais .

Atestamos ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada constando que

desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

a

#
Vitória/ES, 25 de Agosto de 2023.

^. Assinado de forma

JOSE CLÁUDIO DE 'l digital por JOSE
- CLÁUDIO DE OLIVEIRA

FILHO;03495548700

Daâos: 2023.08.25
10:22:17-03'00’

OLIVEIRA

FILHO:03495548700-

José Cláudio de Oliveira Filho

Assistente administrativo

SEMAS/GA - Matrícula: 529877
I

Endereço: Casa do Cidadão, sito á Avenida Maruipe, 2544, Itararé, Vitória/ES
CEP 29.047-495

Tel.: (27) 3382-6137/3314-4372
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DECLARAÇAO UNIFICAD

A empresa X CAR VEÍCULOS LTDA estabelecida na AV ARLOS GOMES DE SÁ, 335 SALA 101 BOX

0020 EDIF EMPRESARIAL - BAIRRO MATA DA PRAIA - MUNICÍPIO DE VITÓRIA - ESPÍRITO SANTO, CEP:

29.066-40, inscrita no CNPJ sob n^ 50.325.167/0001-09, por intermédio de seu representante legal o Sr^

GERSON DE MACEDO TOLEDO, portador da Carteira de Identidade n^ 12440120-9 IFP e CPF 086.569.927-

59; DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitaç ão

e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como:

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.e 14.133/2021, em

especial:

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçãc

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

ou

# 1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, c

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçoes

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

om

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra

direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14

(quatorze) anos, conforme determina o art. 79 inc. XXXlll da Constituição Federal.

X CAR VEÍCULOS LTDA

AVENIDA CARLOS GOMES DE SÁ. 335, SALA 101, BOX 0020,
'

EDIF EMPRESARIAL, BAIRRO MATA DA PRAIA, VITÓRIA/ES - CEP: 29066040

CNPJ n° 50.325.167/0001-09

E-mail: vendas.xcar@gmaiLcom ,
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3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que

responsabiliza integralmente com ^a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-cons jmo

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destiníção

final, ambientalmente adequada.

se

\

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federai n.a 14.133/2021, cumpre as exigências de

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei

em outras normas específicas.

Vitória/ES, 02 de setembro de 2 )24

X CAR

LTDA:
!■ ■■ l

50325167000109iss,“rrr‘““‘““

C»eR. OICP.&a$a, S-ES, L"V1I0RIA.
OU-t»17704QCl0115. OU>S«<TM3úda R«c»ita E«dcrel<k>
Bota. REB. OU.RFB ♦CNPJ Al, OU=p««enclal,
CAR veículos LTOA:S0325167000;0a
Raia; Eu sou o auUr desU documento

CN=X

09.02 lOiAISIJMT»

# GERSON DE MACEDO TOLEDO

RG: 12440120-9 IFP

CPF; 086.569.927-59
1

I

i

I .

X CAR veículos LTDA

AVENIDA CARLOS GOMES DE SÁ. 335. SALA 101, BOX 0020.
EDIF EMPRESARIAL, BAIRRO MATA DA PRAIA, VITÓRIA/ES - CEP: 29066040

CNPJ 50.325.167/0001-09

E-mail: vendas.xcar@gmail.com
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa X CAR VEÍCULOS LTDA estabelecida na AV ARLOS GOMES DE SÁ, 335 SALA 101 BOX 002.0

EDIF EMPRESARIAL - BAIRRO MATA DA PRAIA - MUNICÍPIO DE VITÓRIA - ESPÍRITO SANTO, CEP: 29.066-40,

inscrita no CNPJ sob n^ 50.325.167/0001-09, por intermédio de seu representante legal o Sr^ GERSOh

MACEDO TOLEDO, portador da Carteira de Identidade n^ 12440120-9 IFP e CPF 086.569.927-59: DECL/iRA,

para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.^ 21/2024, sob as penas da Lei, que esta empresa, na pres6 nte

data, é considerada EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso I! do artigo 3^ da Lei Complementar n^

123, de 14/12/2006;

DE

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo 3^ da

Complementar n.^ 123, de 14 de dezembro de 2006;

Lei

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno

porte, de que trata o art. 39, II da Lei Complementar ns 123, de 2006, em relação aos valores dos

contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação.

Vitória/ES, 02 de setembro de 2024

AasinadodiBitalmenl»
67000109XPAR' DMC-eR:Q-ICP-Bra5j,S-ES,L-vrrORlA,

» fi , aJ»l25m04000l15.0U=Scen!tina(JoRec«lla£

veículos LTDA:s?5iS'iSSssSi"""“f

poi X CAR veículos LIDA;

CAR

Rado; Eu sou o aulor desis doeumonio

50325167000109 ESsiiniíf"
: sua locarzaçiia da assinatura aqui

GERSON DE MACEDO TOLEDO

RG: 12440120-9 IFP

CPF; 086.569.927-59

X CAR VEÍCULOS LTDA

AVENIDA CARLOS GOMES DE SÁ. 335, SALA 101, BOX 0020,
EDIF EMPRESARIAL, BAIRRO MATA DA PRAIA. VITÓRIA/ES - CEP: 29066040

CNPJ n° 50.325.167/0001-09

E-mail: vendas.xcar@gmail.com
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Governo do Estado do Espírito Santo SIMPLIFICA ÉS

^ jucees Junta Comercial do Estado do Espírito Santo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Na^hál de Registro de Empresas Ü/lercantís - SÍNRÉi\fl

Certificamos as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nestg^unta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Protocolo: ESC230133872EÍNome Empresarial: X CAR VEÍCULOS LTDA

NIRE: 32203105725

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
32203105725

CNPJ

50.325.167/0001-09

Data de Ato Constitutivo

14/04/2023

Início de Atividade

28/03/2023

Endereço Completo
AAvenida CARLOS GOMES DE SÁ, 335, SALA 101 ;BOX 0020;EDIF EMPRESARIAL;, MATA DA PRAIA - Vitória/ES - CEP 29066-040

Objeto Social

7490104 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em gerai, exceto imobiliários 4511101 Comércio a varejo de automóveis,
camionetas e utilitários novos 4511102 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 4511103 Comércio por atacado de
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 4541203 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 7711000 Locaçácrde automóv
sem condutor

3ÍS

17Capital Social

R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado

R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte

EPPl(ErnpféWdélPèguèm?^
5oite) ^

iPrazpCdCDuráçáí
Iridèíermiii^D

Dados do Sócio

Nome

GERSON DE MACEDO

TOLEDO

CPF/CNPJ

086.569.927-59
Participação no capital
R$ 100.000.00

Espécie de sócio Administrador
•Sócio

Término do mandato

indeterminadoS

Dados do Administrador

Nome

GERSON DE MACEDO TOLEDO

i

CPF '

086.569.927-59

Término do mandato

-Indeterminado
< »

Último Arquivamento Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Data Número

20230536344

Ato/eventos

■ . 316/316-ENQUADRAMèNTO DE EMPRESA
DE PEQUENO PORTE '||| , 14/04/2023

■-'T <

< 1 >

Esta certidão foi emitida automaticamente-em 24/05/2023,4616:1,1 :20 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wwwisimplificá.es:gôv.br. com o código TPJAXSMG.

Paulo Cezar duffo-

Secretário(a) Geral

]

1 de 1
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DECLARAÇAO LGPD

A empresa X CAR VEÍCULOS LTDA estabelecida na AV ARLOS GOMES DE SÁ, 335 SALA 101 BOX

0020 EDIF EMPRESARIAL - BAIRRO MATA DA PRAIA - MUNICÍPIO DE VITÓRIA - ESPÍRITO SANTO, CEP:

29.066-40, inscrita no CNPJ sob n^ 50.325.167/0001-09, por intermédio de seu representante legal o Sr^
I

GERSON DE MACEDO TOLEDO, portador da Carteira de Identidade n^ 12440120-9 IFP e CPF 086.569.927-

59: DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação

e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que:

#

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer

para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação;

1.2. Referentes a participações societárias;

1.3. Informações inseridas em contratos sociais;

1.4. Endereços físicos e eletrônicos;

1.5. Estadocivil;

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges;

1.7. Relações de parentesco;

1.8. Número de telefone;

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa;

dentre outros necessários à contratação.

1. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da

Administração Pública.

X CAR veículos LTDA

AVENIDA CARLOS GOMES DE SÁ, 335, SALA 101, BOX 0020,
EDIF EMPRESARIAL. BAIRRO MATA DA PRAIA, VITÓRIA/ES - CEP: 29066040

CNPJ n° 50.325.167/0001-09

E-mail: vendas.xcar@gmail.com
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3. 0 tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido,

legítimo e, portanto, juridicamente adequado.

t
Vitória/ES, 02 de setembro de 2024

X CAR VEICULOSkH;c.„.s..,™o..
, __ . V , OUt25m04000l15,OU-SeeretartadaR<>ccltaFedeT,l*>
I I riA. - aasa.RFe,OU.RFB«<NPJA1.0U»pfOS«ne4al,CN.XCAtl
L I L-//A. , V£[CUl,OSLTDA:S032Sie7000109

50325167000109

GERSON DE MACEDO TOLEDO

RG: 12440120-9 IFP

CPF; 086.569.927-59

Imenie por X CAR VECULOS LTDA:

. Ra2io: Eu sou 0 sutor dost» dooumonU

Dab:202i.09.02 lOiSM-^UXIcr
FOsAReaflorVoislo: 10.1.1

#

XCAR veículos LTDA

AVENIDA CARLOS GOMES DE SÁ. 335. SALA 101, BOX 0020,
EDIF EMPRESARIAL, BAIRRO MATA DA PRAIA, VITÓRIA/ES - CEP: 29066040

CNPJ n° 50.325.167/0001-09

E-mail: vendas.xcar@gmail.com



324EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A
Rua Florentino Faller, n" 80 • T, 2® e 3® Andar
Salas 101,102, 201, 202, 301 e 302 - Edifício Maxxl I

Bairro Enseada do Suá - Vitória ■ ES - CEP 29050-310
CNPJ 28.152.650/0001-71 Insc. Estadual 080.250.16-5
Emissão autorizada pelo Regime Especial REOA n® 021/2020
Processo N® 2020-9DS46 Nota Fiscal/Conta de Energia Bétríca n® 113.798.166

PÁGINA: 001/002

Núnero da Instalação

160278081

• . ' Cliente / Endereço de Entreqa ^ ^ ~
PLUS OFFICE PRESTACAO DE SERVIÇOS OPERA lONAIS LTDA

Central de Atendimento

0800 721 0707ME

AV CARLOS GOMES DE SA 335

SL 101 1.- :; ■ Data-dè’-Vencimento '

SEGUNDA-VIA

Sem Fins Fiscais
14/08/202329066-040 MATA DA PRAIA / VITORIA - ES

COD. IDENT. 402432575

GRUPO/SUBGRUPO: B - B3

TP FORNECIMENTO; BIFÁSICO

TENSÃO NOMINAL 220 / 127 V

COD.HSCAL OPERAÇÃO: 5253
CLASSE/SUBCLASSE COMERCIAL

MODALIDADE TARIFÁRIA: CONVENCIONAL

ROTBRO DE LBTURA; B41VT65C00277

Ocnta:do'Mês

Julho/2023

i ; 'liccal de^Consuno/: -.- -Bandèiras -Tarifárias '
Endereço Bétrico

PLUS OFRCE PRESTACAO DE SERVIÇOS
CNPJ/CPF/CI: 07277808000160

Insc Estadual: ISENTO

AV CARLOS GOMES DE SA 335

SL 101 ED PLUS OFFICE

29066-040 MATA DA PRAIA / VITORIA - ES

N“"dias^FlL‘feífd^ra^VBÍDE; °29^dia® "(21/06/20^23 à^/07/2023)
Informações sobre o sistema de bandeiras tarifárias estão disponíveis no site da ANEEL (www.aneel.gov.br)

Período de Faturamento^Descrição cte. Consumo
/V® do Medidor

ECS03603
Descrição
Ativo

Leit.Alual Const.Mult. Qtd.kWh/mês
9.552

Leit.Anterior

9.516
BtvssIõ
Leitura anterior

Leitura atual

Previsão Próxima leitura

W dias Fat.

20/07/2023

20/06/2023

19/07/2023

18/08/2023

1,00000 36,00

29

31B).746E99: £893

Detalhes de Faturamento Aviso

Descrição Quantidade Tarifa (R$) = Total (R$)X

Faturado pelo custo de
disponibilidade do sistema elétrico
Débito automático

Fornecimentode energia elétrica 37,71

Consumo 50,00 KWH 0,67384000 33,69

Tributos B. Cálculo

35,07

35,07

22,00

Alíquota
0.70%

3,25%

12,00%

I

PIS X 0,24
COFINS

ICMS
X 1,14
X

Contribuição de Hum. Pública - Lei Municipal 6,04
- Valór ^'3total|ã'-.-Paqar

R$ 43,75

I

36

1 Atenção

- Garo- Cliente'

Agradecemos a pontualidade no pagamento.

PLUS OFRCE PRESTACAO DE SERViCOS OPERA lONAIS LTDA ME

AV CARLOS GOMES DE SA 335

29066-040 MATA DA PRAIA / VITORIA - ES N°.-da:ansta1 ação: V^icimeiito .Ttotal^a Paaar

14/08/2023160278081 R$ 43;75

ATENÇÃO Referência para Débito Automático: 190004476851

Considerar esta conta quitada somente após n iréhifn em r^nnfa rnrrpntg Caso contrário, pague na
rede bancaria cr^enciada. Apos o vencimento sujeito a multa de 2®/o, Juros de 1®/o ao mês e
atualizaçao monetaria.

.83.6Q0QQP.0007 437500513001 580084775312 900044768514

Pague com

^pix



325EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A
Rua Florentíno Faller, n® 80 -1®, 2® e 3° Andar
Salas 101,102, 201, 202, 301 e 302 ■ Edifício Maxxi I

Bairro Enseada do Suá - Vitória < ES - CEP 29050-310
CNPJ 28.152.650/0001-71 Insc. Estadual 080.250.16-5

Emissão autorizada pelo Regime Especial REOA n® 021/2020
Processo N® 2020.9DS46

Página: 002/002

Atendimento EDP

0800 721 0707
Qanta

14/08/2023160278081 Julho/2023
www.eâ í.com.br ,ine.

Acesse; www.edp.com.br facebook. com/edpbr Twitter: @edpbr
ouvida, EDP: 080^0^721

:tnais nos

ALIANÇA MULTISERVICOS,
CREDUFB

PC CORONB. FRANCISCO'PERBl^
AV. FERNANDO FERRARI 514

DÕTT AlNTdNiÒ HONORIÕ
GOIABBRAS

■ Histórico, de. Ctonsima (Wh). y -i

Ctonsumo Valor

Total (R$)

43,75

43,01

43,56

72,76

80,65

87,53

71,09

41,34

61,23

56,54

43,16

49,86

38,24

Mês/Ano

07/23

06/23

05/23

04/23

03/23

02/23

01/23

12/22

11/22

10/22

09/22

08/22

07/22

Ativo

36

38

43

# 72

81

89

79

49

69

61

48

55

34

I

/Detalhe do' Valor. Faturado^ ^ .•/:sInfornaçõés-IincartaDtes:'.--r?://-: - ~

■Informações Suplementares, Condições Gerais de Fornecimento, Tarifas, Contribuição de Iluminação
Pública, Produtos, Serviços Prestados, Impostos e apuração dos indicadores de continuidade e limites

aplicáveis se encontram a disposição para consulta através do telefone 0800 721 0707,
Lojas Comerciais e no site da EDP: www.edponline.com.br.
•Os valores relativos aos nossos serviços são cobrados apenas na conta de energia elétrica.
•O atraso no pagamento da fatura incidirá multa de 2%, juros moratórios de 1% ao mês e atualização
monetária que serão incluídos na fatura do próximo mês.

•O pagamento, mesmo após o vencimento, deve ser realizado na rede de bancos ou agentes
arrecadadores credenciados amplamente divulgada em sua localidade.

•A EDP não possui cobradores domiciliares.

^^Para pagamento em cheque, a quitação da conta de energia elétrica estará condicionada à

^Bompensação.

Energia Bétríca

Distribuição
Transmissão

r4,ô8
a.75

,74
em nossas Encargos Setoriais

Impostos / Tributos
Total

7,62

4,02
37 ,71

sua



3::6
^^HDEIRAIOEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIP^TES * íj
ESTADO DO PAR^^NÁ iW

ROTÍréu
í i

A

i

y
g

DlI

I

mm
1I

Wi(

liiÜ

M !■
1 I

LwJBl i II



327

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC

Certificado de Registro ^dastral - CRC
^va n* 03, de 26 abril de 2018)(Emissão conforme art. 17 da Instrução No

CNPJ:
Razão Social;

00.688.075/0004-50 .
RODO SERVICE LTDA (

Atividade Econômica Principal:

4511-1/06 - COMÉRCIO POR ATACADO DE
USADOS /

IBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E

Endereço:

RUA TRENTO, 19 - LOTE 3-A QUAD
Cambé / Paraná

11 - JARDIM MONTICATINI - 86.186-190 -

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Emitido era: 30/08/2024 14:21 1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramospara os fins exigidos na legislação, conformedocumentação registrada no SICAF, que a situaçã,o do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

cnvj:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

00.688.075/0004-50
RODO SERVICE LTDA

898304425

Data de Vencimento do Cadastro: 23/05/2025 '
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA /
Não /

Demais
#

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níycis Çadas^
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista

Validade:

Validade:

Validade:

14/12/2024

16/09/2024

01/01/2025

Aut^ática
Ajifomática
Automática

i

(http://www.tst.jus.br/certidao)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal
Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

22/10/2024

25/09/2024

Validade: 30/06/2025

Emitido em: 30/08/2024 14:22
CPF: 59Q.XXK:XXK~97

1 de 1

Nome: MARCOS DE MORAES
Ass:
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V-. i.>. .

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNU:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

00.688.075/0004-50
RODO SERVICE LTD.

NS®: 898304425

Dados do M

Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.#

Emitido em: 30/08/2024 14:22
CPF: 590XXX.XXX-97

1 de 1

Nome: MARCOS DE MORAES
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor

CNU:

Razão Social;

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado//^

00.688.075/0004-50
RODO SERVICE L'

DUNS®: 898304425

A

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

#

1

Emitido em; 30/08/2024 14:22
CPF: 590.XXX.XXX-97

Ide 1
Nome: MARCOS DE MORAES
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas I editivas de Licitar

Dados do Fornecedor

cmj:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

00.688.075/0004-50 /DUNS®: 898304425
RODO SERVICM.TDA

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

#

!

Emitido em: 30/08/2024 14:22
CPF: 590.XXX.XXX-97

Ide 1

Nome: MARCOS DE MORAES
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Sistema de Cadastramento Unifieádo de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor

CNÍ^:
Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciadi

00.688.075/0004-5^ DUNS®: 898304425
RODO SERVICE LTDA

Ij^eáitivsiNenhum registro de Ocorrência Indireta encontrado para o fornecedor.
#

Emitido em: 30/08/2024 14:22
CPF: 590.XXX.XXX-97

1 de 1
Nome: MARCOS DE MORAES
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CONTROLADORI/yCERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (pPAD GU-PJ, CEIS. CNEP e CEPIM)

Consultado: RODO SERVICE LTDA

CPF/CNPJ: 00.688.075/0004-50

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ ^aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.#

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

^tstemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal

^ Ç^i^^stro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas ífsicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

^ Çtidastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n"* 12.846/2013 (Lei Anticorrupçõo).

^ de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos cont

sem

ios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregulanáades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou ter.n

de parceria firmados anteriormente. /
os

Certidão emitida às 14:23:24 do dia 30/08/2024 , com validade até o dia 29/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgi]. ^ov. hr/

Código de controle da certidão: mAOGQql36qlLhw3t5won

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

LI
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\ Impfõbiciãdê Adfnimstfâtwa e IftáepbiMade■i
ím

Certidão Negativa >

Certifico que nesta data (30/08/2024 às 14:24) NÃO CONSTA no CadastrÀ

Nacionai de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

ineiegibiiidade registros de condenação com

quanto ao CNPJ n° 00.688.075/0004-50. '

insito em juigado ou sanção ativa

#

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibiiidade do condenado.

Para consultas sobre ineiegibiiidade acesse portal do TSE em httD://divuiqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66D2.0067.EFF9.8695 no seguinte endereço: httDs://wwvi/.cni.íus. br/imDrobidade adm/autenticar certidão.nhn

Gerado em; 30/08/2024 as 14:24:56
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



33530/08/2024,14:25 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 00688075000450

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

#

!

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1/1
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TRIBjUMAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicá^
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 30/08/2024 14:27:05

Informações da Pessoa Jurídica:

# Razão Social: RODO SERVICE LTDA
CNPJ: 00.688.075/0004-50

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Co
e Inelegibilidade /
Resultado da consulta: Nada Consta ^

lenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Para acessar a certidão original portal do órgão gestor, clique AQUI,no

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresíí^nidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta ^

Para acessar a certidão original no portal do ór^o gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de

Resultado da consulta: Nada Consta /
ipresas Punidas

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçãl)
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460 de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n^* 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Página 1 d

RODO SERVICE LTDA

219 alteração CONTRATUÁ
CNPJ: 00.688.075/0001-07

NIRE: 4120333656-2

Por este instrumento particular e na melhor forma do direito, os abaixo identificados e

qualificados:

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, t(rasileiro, divorciado, natural de Curitiba/PR, administrador de

empresas, portador da Carteira de identidade Civil RG 3.922.535-2 SSP/PR, Inscrito no

CPF/MF 583.838.169-87, residente e domierlíado no município de Curitiba, Estado do

Paraná, na Rua Machado de Assis, 660, Apjkí^702, Juvevê, CEP; 80.040-100;

LAURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA, brasileira, menor impúbere, nascida em 23/09/2010,

natural de Curitiba/PR, portadora da Carteira de Identidade RG n^ 14,233.720-7 SSP/PR,

inscrita no CPF/MF n^ 116.232.199-73, residente e domicjJMia no município de Curitiba,

Estado do Paraná, na Rua Machado de Assis, 660, Apto. , Juvevê, CEP: 80.040-100,neste

ato representada por seu pai LUIZ FOGAÇA DE SOUZ'Arjá qualificado acima, e por sua mãe

GRACIETE DE LIMA, brasileira, solteira, nascida 18/11/1980, empresária, portadora da

Carteira de Identidade Civil RG n^ 6.407.304-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF n^ 030.693.779-

47, residente e domiciliada no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Machado de

Assis, 660, Apto. 702, Juvevê, CEP: 80.040-100.

#

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome de

RODO SERVICE LTDA, com sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua

Antônio Martins de Araújo, 333, Sala 10, Jardim Botânico, CEP: 80.210-050, inscrita no CNPJ

sob o n5 00.688.075/0001-07 e registrada perante a Junta Comercial do Estado do Paraná -

JUCEPAR sob o NIRE n^ 4120333656-2 em 23/06/1995, resolvem alterar e consolidar o

contrato social, conforme as cláusulas e condições seguintes:

I - RE-RATIFICAÇÃQ

Re-ratificação do último ato arquivado.
I

■ Parágrafo primeiro: No preâmbulo, onde se lê:

"...sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de

Araújo, 333, Saia 10, Jardim Botânico, CEP: 80.210-050".

Leia-se;

"...sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de j
Araújo, 333, Sala 08, Jardim Botânico, CEP: 80.210-050".

■ Parágrafo segundo: Na cláusula primeira sobre a denominação, sede e foro, onde se lê:

"...sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de

Araújo, 333, Sola 10, Jardim Botânico, CEP: 80.210-050".

Leia-se;

"...sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de

Araújo, 333, Sala 08, Jardim Botânico, CEP: 80.210-050".
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21^ ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 00.688.075/0001-07

NIRE: 4120333656-2

DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO

CLÁUSULA 13 - A sociedade gira sob o nome empresarial de RODO SERVICE LTDA, com sede e foro
no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de Araújo, 333, Sala 08, Jardim
Botânico, CEP: 80.210-050, regendo-se pelas disposições da Lei 10.406/2002 (no que tange as
Sociedades Limitadas) e nas suas omissões, pela Lei 6.404/76 e posteriores alterações que dispõem
sobre as Sociedades por Ações.

FILIAIS

CLÁUSULA 23 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
no país ou no exterior, mediante alteração contratual, destacando capital social.

■ Parágrafo único: A sociedade possui as seguintes filiais:

1) Localizada no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de

Araújo, 333, Jardim Botânico, CEP: 80.210-050, inscrita no CNPJ n® 00.688.075/0002-

98, tendo como objeto social a exploração no ramo de: Comércio varejista e por
atacado (concessionária) de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Prestação de

serviços de manutenção e reparação de veículos; Comércio varejista de peças e

acessórios para veículos; Locação veículos em geral sem condutor; Prestação de

serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos

automotores; Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos

automotores; Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem,

mineração e construção; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas e

equipamentos; partes e peças, tendo sido destacado para efeitos fiscais o valor de RS

50.000,00 (cinquenta mil reais) de capital social.

2) Localizada no município de Cambé, Estado do Paraná, ria Rua Trento, 19, quadra 11,
Lote 3-A, Jardim Monticatini, CEP: 86.186-190, inscrita no CNPJ n^ 00.688.075/0004-

50, tendo como objeto social a exploração no ramo de: Comércio varejista e por

atacado (concessionária) de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Prestação de

serviços de manutenção e reparação de veículos; Comércio varejista de peças e

acessórios para veículos; Locação de veículos em geral sem condutor; Prestação de

serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos

automotores; Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos

automotores; Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem,

mineração e construção; partes e peças; Comércio atacadista de outras máquinas e

equipamentos; partes e peças, tendo sido destacado para efeitos fiscais o valor de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais) de capital social.

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA 33 - A sociedade tem por objeto social a exploração no ramo de: Comércio varejista e

por atacado (concessionária) de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Prestação de serviços de

manutenção e reparação de veículos; Comércio varejista de peças e acessórios para veículos novos

e usados; Locação de veículos em geral sem condutor; Prestação de serviços de instalação.
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RODO SERVICE LTDA

213 ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 00.688.075/0001-07

NIRE: 4120333656-2

■ Parágrafo quarto: Nos limites de suas atribuições e poderes, e facultativamente, é lícito os

sócios nomearem administradores não sócios. A nomeação de administradores não sócios

será através de alteração do contrato social e suas atribuições e alçadas, serão
especificadas em procurações conforme Parágrafo Segundo da presente cláusula,

j

■ Parágrafo quinto: São' vedadas as concessões de garantias em favor de terceiros, tais
fianças, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, salvo na hipótese de concessão de

garantias às empresas subsidiárias, controladas, coligadas ou empresas do mesmo grupo de
sócios, aprovadas em reunião de sócios.

como

■ Parágrafo sexto: Os administradores são pessoal e ilimitadamente responsáveis,
desobrigando a sociedade sempre que praticarem atos ultravires e/ou além de suas

atribuições e poderes ou, ainda, que desrespeitam disposições legais, ou qualquer cláusula
do presente contrato.

REMUNERAÇÃO

CLÁUSULA 83 - Pelos serviços que prestam a sociedade, perceberão os administradores, a título de

remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em data de reunião.

DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA 93 - As deliberações de interesse da sociedade serão tomadas em reunião, devendo ser

convocada pelos sócios e/ou administradores nos casos previstos em lei, ou no presente contrato.

CONVOCAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO

CLÁUSULA 103 - As reuniões serão convocadas obedecendo às disposições legais em vigor,
especificando a data, horário, local e a ordem do dia.

■ Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput, quando

todos os sócios comparecem ou se declaram por escrito, cientes do local, data hora e
ordem do dia.

ASSUNTOS OBJETO DE REUNIÃO DOS SÓCIOS E OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA 113 - As deliberações serão tomadas:

Pelos votos que representem 100% do capita! social, nos seguintes casos:

a. Liquidação da sociedade;

b. Alteração do contrato social;

c. Transformação do tipo societário;

d. Incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade;

e. Cessão de quotas à terceiros, estranhos a sociedade.

I.

Pág.5



340

Página 7 d

RODO SERVICE LTDA

21ã ALTERAÇÃO CONTRATUAL
CNPJ: 00.688.075/0001-07

NIRE: 4120333656-2

■ Parágrafo quarto: O terceiro interessado somente adquirirá quaisquer dos direitos aqui

atribuídos aos sócios, após celebração da competente alteração contratual admitindo-o no

capital da sociedade.

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

CLÁUSULA 14^ - O exercício social inicia-se no dia de janeiro de cada ano e termina no dia 31 de

dezembro do mesmo ano, quando será elaborado o inventário, o balanço patrimonial e o balanço

(demonstração) do resultado referentes ao exercício findo.

" Parágrafo único: Do lucro líquido depois de feitas as provisões necessárias para

amortização ou garantia do ativo, os sócios poderão determinar que todo ou parte dele,

seja destinado a provisões ou reservas, ou permaneça em suspenso, se não decidirem por

sua distribuição, a qual poderá se dar de maneira desigual ou proporcionalmente às

respectivas cotas de capital.

0

BALANÇOS INTERMEDIÁRIOS

CLÁUSULA 153 - A sociedade poderá levantar balanços semestrais, ou ainda, correspondentes a

períodos menores, e distribuir os lucros, observadas as disposições legais aplicáveis.

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA 163 _ A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou no presente
contrato social.

■ Parágrafo único: A reunião estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se

for o caso, o conselho fiscal, para esse determinado fim.

FALECIMENTO

CLÁUSULA 173 - o falecimento, incapacidade permanente, a insolvência civil ou a falência de

qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, a menos

que estes resolvam liquidá-la. Se a decisão for pela continuidade, as cotas do sócio falecido,

incapacitado, insolvente passarão a pertencer à sociedade, que pagará pelas mesmas, a quem de

direito, o seu respectivo valor patrimonial contábil, devidamente atualizado até a data do evento.

■ Parágrafo único: No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, os herdeiros ou

sucessores do sócio falecido poderão continuar a sociedade se o desejarem, ou receberem

em pagamento o valor da cota, nos termos deste contrato.

RETIRADA DE SÓCIO

CLÁUSULA 183 - Caso qualquer dos sócios deseje retirar-se da sociedade, deverá notificar os

remanescentes por escrito de tal intenção, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.
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219 alteração contratual
CNPJ: 00.688.075/0001-07

NIRE: 4120333656-2

FORO

CLÁUSULA 245 - Fica eleito o foro no município de Curitiba, Estado do Paraná para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados entre si, lavram, datam e assinam o presente
instrumento, obrigando por si, seus herdeiros ou sucessores a cumpri-loem todos os seus termos.

CuritIba/PR, 25 agosto de 2023

LUIZ FOGAÇADE SOUZA
Sócio administrador

LAURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA

Representada por sua mãe
GRACIETEDE LIMA

LAURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA

Representada por seu pai

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA,
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REPÚBLICA FEDE RASBL
SERVIÇO mSTRITii

COMARCA DE CURITIBA -

Eduardo Geronimo AIv&s

TAB£LlÀO DESIG^^O
Av. Prwtdegte Arfoaso Camargo, 763 » Fone: (41) 3262-3SS3 » CEP SOQSO^a <9

Vale luais o po\ico qne teni o jitsto. do que as riquezas de

[A
/ESKMRIC •

mo

lorioiHba-PR iguQl.com.br

ig^537.16)

\jilha 00 5/004
Certifico a pedido verbal de parte interessada
que revendo os livros deste Serviço Notar al,
dentre eles o Livro n° 01155-P, às Foltas

003/004, verifique! constar a Procuração do
seguinte teor:

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: ROl|50 X
SERVICE LTDA EM FAVOR DE FERNANDO^
LEONEL MOREIRA, NA FORMA ABAIXO.

CERTIDÃOLivro 1Í55-P

SAIBAM quantos a presente virem, que aos trinta dias do mês de julho do ano de

dois mil e vinte e quatro (30/07/2024), neste Distrito do Cajuru, Comarca de Curitilia,
Capital do Estado do Paraná, nesta Serventia, compareceu como Outorgante: RODO

SERVICE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no

CNPJ/MF sob n“ 00.688.075/0001-07, comede e foro na Rua Antpnio Martins de

Araújo. 333, Jardim Botânico, Curitiba-P^; neste ato representada pòr seu sócio
administrador: Luiz Fogaça de Souza, brasileiro, maior e capaz, natural de
Curitiba-PR, nascido em 30/11/1966, filho de Luiz Duarte de Souza e Leni Fogaça de
Souza, divorciado, declarandq não possuir qualquer vínculo que constitua uníâo
estável, administrador de empresas, portador da Cl RG n° 3.922.535-2-SESP-PR,

inscrito no CPF/MF sob n° 583.838.169-87, residente e domiciliado na Rua Machado

de Assis, 660, Ap. 702, Juvevê, Curitiba-PR; conforme cláusula 7® da 21“ Alteração
Contratual Consolidada registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n“

20236135147, no dia 29/08/2023 e Certidão Simplificada expedida em 16/07/2024,
aqui devidamente arquivadas no livro 334-CS, às fls. 077; reconhecida como a

própria de mim, pelos documentos que me foram aprontados, e do Tabelião que

esta subscreve do. que dou fé; pela Outorgante. atra^éáae seu representante, me foi

dito que pelo presente instrumento e na melhor fotjala de direito nomeava e constituía

seu procurador: FERNANDO LEONEL MOREIRA, brasileiro, maior e capaz, casado,

empresário, portador da Cl RG n“ 7.041.418-0-SESP-PR. insçrito no CPF/MF sob n“

021.046.399-64, qmaii: não declarado, residente e domiciliado na Rua João Huss,

881, Gleba Palhario, Londrina-PR; a quem confere poderes para representar a Rodo

Service Ltda, pqla filial 00.688.075/0004-50, perante aòs órgãos públicos nas
esferas munidpal, estadual efderal no que se referir a licitações em todas as
modalidacfes^om poderes tomar qualquer decisão durante todas as fases da

Licitaçãoinnclusive representar e a^ar proposta e declar^õés em npme d^
Outorgante, formular^ovas propoátés de pre^esrn^s) etap^) de Ia
expressamenre^iarintençâo^e intem@r?%ciírB^aJt]3iri^çativo,y^
imediater^motivadamentea intençã^^ intercápecui^,^(lministrativó a^nal da
sessão, interpoMecurso adrnjnfetrativo, assjríafa Ata ^^essão, prestaptodos
esclarecimentós solicitadoaí^elo Pregoeiro. Enfim, praticar todo^s dema»^
pertinentes ao certame ^ nome da Outorgante, inclusive a^sfinar Contratos

Fornecimento e demais compromissos, não podendo substabetecer. A presehte

procuração é válida por 01 (um) ano, a contar desta data. Neste ato, fies o

Outorgado ciente que responderá civil e penalmente por quaisquer atos

praticados em razão dos poderes ora outorgados que não atendam interesses a

Outorgante. (LAVRADA SOB MINUTA). Finalmente, a outorgante, declara que foi

devidamente alertada por mim sobre a responsabilidade civil e penal que aqui
assumiu por todos os documentos que apresentou e por todas as declarações

prestadas. O nome e dados da procuradora e os elementos relativos ao objeto do
Página 1 Selo snniL629b3Cs6K4UVinPF4l3q Consulte em https://selo.funarpen.con.br/Consulta3ntinua na Pâgna2 .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RASTRO NACIONAL DA PES^A JURÍDICA
/ I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
' y CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.688.075/0004-50
FILIAL

DATA DE ABERTURA

06/09/2011

Z

7
NOME EMPRESARIAL

RODO SERVICE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
••*•*«•*

DEMAIS

—

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e

peças

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

e

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TRENTO

NÚMERO COMPLEMENTO

LOTE 3-A QUADRA1119

MUNICÍPIO

CAMBE

CEP BAIRRO/DISTRITO

JARDIM MONTICATINI
UF

86.186-190 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO(§RODOSERVICE.COM.BR
TELEFONE

(41) 3263-2700

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/09/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2024 às 14:14:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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SECEITÃ
ESTADUAL DO

SECRETAWA DA FAZENDA

Comprovante/de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICM:

90574692-82

Inscrição CNPJ

00.688.075/0004-50

Início das Atividades

10/2011

K.

\

Empresa / Estabelecii

Nome Empresarial RODO SERVICE LTDA

Título do Estabelecimento ^

Endereço do Estabelecimento RUA TRENTO, 19, LTE 3-A • QDR 11 - JARDIM MONTICATINI - CEP 86186-190
FONE: (41) 3263-2700

Município de Instalação CAMBE - PR, DESDE 10/2011

■í

5
I

!

i

i

Qualificação

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / CENTRALIZADO - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018 |
Natureza Juridica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

i

•5

I

1

I Atividade Econômica Principal do 4511-1/06 - COMERCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E
i

Estabelecimento USADOSi

4511-1/01 ■ COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E

UTILITÁRIOS NOVOS

4511-1/02 ■ COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E

UTiUTARIOS USADOS

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

veículos AUTOMOTORES

I

íI

í
í

i

I Atividade(s) Econômica(s)
í Secundária(s) do Estabelecimento 4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA í

TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E
PECAS

4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PARTES E PECAS

Ií

i

>

é

I
Quadro Societário f

’l Tipo

I CPF 583.838.169-87 LUIZ FOGAÇA DE SOUZA
Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR J
SÓCIO MENOR

(ASSIST/REPR)

lI
í CPF 116.232.199-73 LAURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA
I

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do ParanáEste CICAD tem validade até 27/09/2024.

CAD/ECMS NO 90574692-82
\

Emitido Eletronicamente via Internet

28/08/2024 11:01:44

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via

Internet www.fazenda.pr.Qov.br

l

I

I

I
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28/08/2024. 11:10 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA /
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

Data/Hora Host

peÍEPAR
28/08/2024-11:10:28

Cadastro atualizado até
a dataTcía consulta ^IDENTIFICAÇÃO

Inscrição /
Estadual:

CNPJ: 00.688.075/0004-50 90574692-82

Nome Empresarial: RODO SÊRVÍCÊLJDÃ

ENDEREÇO

Logradouro: RUATRENTO

Número: 19 Complemento: LTE 3-A- QDR 11

Bairro: JARDIM MONTICATINI

Município: ||CAMBE UF: PR

|CEP: 186.186-190 Telefone: (41)3263-2700

|fogaca@rodoservice.com.brE-mail:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4511106 - COMERCIO PORATACADO DE ÔNIBUS E

MICROÔNIBUS NOVOS E USADOSAtividade Econômica Principal:

4511101 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS,
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

4511102 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS,
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

4530703 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES

4662100 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
EQUIPAMENTOS PARATERRAPLENAGEM,

MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E PECAS
4669999 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E
PECAS

Ativídade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

Início das Atividades: 10/2011

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 10/2011

Situação Cadastral: ATIVO-DESDE 10/2011

REGIME NORMAL / CENTRALIZADO - DIA 12 DO

MES+1Regime Tributário:

JMâiòrès íhfÒrmaçQesçliquéáqúl ‘SPED (EFD, NF-e, CT-e):

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem

como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade
tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

1/1www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/
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ReceitaPR - Cadastro de Inscrições Estaduais (Paraná) https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_c_cadicms2.; sp?eUsj

Cadastro de Inscrições Estaduais

Informações do Cpi

90574692-82

Rodo Service Ltda <

Rua Trento, 19. Lte 3-A - Qdr 11. Jardim Monticatini
86186-190-Cambe-PR

(41)3263-2700

FOGACA@RODOSERVICE.COM.BR

4511-1/06 - Comercio Por Atacado de Ônibus e Microônibus Novos e

Usados

4511-1/01 - Comercio a Varejo de Automóveis, Camionetas e Utilitários

Novos

4511-1/02 - Comercio a Varejo de Automóveis, Camionetas e Utilitários

Usados

4530-7/03 - Comercio a Varejo de Pecas e Acessórios Novos para Veículos
Automotores

4662-1/00 - Comercio Atacadista de Maquinas, Equipamentos para

Terraplanagem, Mlneracao e Construção; Partes e Pecas

4669-9/99 - Comercio Atacadista de Outras Maquinas e Equipamentos não
Especificados Anterlormente; Partes e Pecas

Data/Hora HostCELEPAR

28/08/2024 • 11 18 29

Inscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Inscrição CNPJ 00.688.075/0004-50

Telefone

E-mail

Atividade Econômica

Principal

Atívidade(s)
Econômica{s)
Secundáría(s)

Características do

Estabelecimento

Formas de Atuação

Início das Atividades

Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual:

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Estabelecimento Fixo(Loja, Posto de Combustível, Etc)

10/2011

1.1032.112-Desde 09/2015

Ativo - Desde 10/2011

1032.112 - Regime Normal / Centralizado - Dia 12 do Mes+1 -

Desde 09/2015

Maiores informações clique aqui

1 of 1 28/08/2024,11:19
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êPrmieitura ManMpatde Camb
ESTADO DO PARÀNÁ

Secretaria Municipal de Fazenda

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
T

N** Inscrição/CMC:

Nome Fantasia:

Razão Social:

Situação
CNPJ:

Endereço:

15305

RODO SERVICI

RODO SERVICE LIDA
ATIVO

00.688.075/0004-50^

RUATRENTO

Início 05/10/2011 Fim Atividade:

RA 11- LOTE 3-A- JD MONTICATINI - 86186190

Atividade , v

4520-0/01-Serviços de manutenção eTeparaçãovmeeânica de veículos automotores^/^
Ativídade(S) Secundária

1328-Comércio a varéjo de peças e acessónos^novos para veículos automotores

1362-Gomérctò,a varejQidç:automóvelSikCamlonetas e utilitáriosIÍÒvos í i^.?-4r=r^ .

15pij4ocaçaode'outr§mélósde.^ans|l:^^ espjeclfícados apteriormehtéisem'.TO

ISS^Cpmérçfeãtaçádistá dernáqujnasi^^quipamenlps çaraierraplenagem^^^ construção; partes e peças

1641-:Servíçoa‘de<instalaçâo, manutenção e reparaçâode acessórios para veículos automotores

1690-Represerríantes comerciais e agentes do;comórcio ii« veículos automotores

19QlrÇomércío""à varejo de automóveis, camionetas c utilitários usados • *.

2153-Comércio atacadista de outras máquinasté equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

24^3rCòmórciO: por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

Este.documento nào autoriza o início de funcionamento da atividade, indica apenas o cadastro da empresa no Municioio pàra ifns de iributaçào.

Gerado em http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Servico/SGM/RELATORIOS/InscricaoMunicipa!. Quarta-feira 28 Agosto 2024 as 14:00:10

Governo Munidpal de Cambê
Rua Otto Gaerthner, 65 - Centro - Cambe - Paraná - Brasil

CEP; 86.181-300 - Tel.; +55(43) 3174-2600
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ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

3GB - SPCIP CAMBE

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB

3.9.01.24.0000902598-88

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Parar á
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a

legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor:

RODO SERVICE LTDA

Nome Fantasia: ********

CPF/CNPJ: 00.688.075/0004-50

Código da Atividade Econômica (CNAE):
4669/9-99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4662/1-00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM,
MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO
4512/9-01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE VEÍCULOS

\UTOMOTORES

4511/1-06 - COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS

4511/1-01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

4511/1-02 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

4520/0-01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530/7-03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

7719/5-99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 1
5EM CONDUTOR

4520/0-07 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

Logradouro: R TRENTO Número: 19
Complemento: LOTE 3-A QUADRA 11 Bairro: MONTICANTINI Município: CAMBE-PR

issss.:

PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E A DESASTRES
Altura Total: 0,00 m

Altura Área Vistoriada; 0,00 m
Ocupação: C-1 - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO
Capacidade de Público:
Uso de GLP: NÃO PERMITIDO

Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres:
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
EXTINTORES DE INCÊNDIO

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

al: 1.425,61 m^

Área Vistoriada: 1.425,61 m^
.rea

NOTA:

OBSERVAÇÕES

Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação
le prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor.

O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edifícaçào/cstabelccimento/área de risco/evento a qualquer tempo.

LICENÇA VALIDA ATE: 23 dc Abril dc 202

Documento emitido elcti-onicamcntc pelo Sistema PrevFogo.
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr, gov.br através do link "Verificar Autenticidade Documentos.'

NÍmÇro aulcnticidiidciMb.^íT)! 8)-.c’e0^ü¥4. i 88c42ed.^39cca-í
. ;
—

.wXfPãáina í de
i

mm
-

- - -
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'ímptesakkFácí! ^ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMBÉ /

SECRETARIA MUNICIPAL DA

FAZENDA
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
FUNCIONAMENTO

Número 15.305

■ ^ '

'T*

Nome Fantasia: /

Razão Social: RODO SERVICE LTDA

CNPJ: 00.688.075/0004-50

Inscrição Municipal'

Atividade Principal: 4511-1/06 - Cornércio por atacado de ônibus e microônibus nóvqs e usados (Éxerce" i
no endereço)

Ativíc|ade(s) Secundária(s): 4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para ' ’
terraplenagem, mineração e construção; partes è peças (Exerce no endereço), 4520-0/01 - Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (Exerce no endereço), 4511-1/01 - Comércio a]
varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos (Exerce no endereço), 4669-9/99 - Comércio
atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças (Exerce ~ |
no endereço), 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem;;
condutor (Exerce no endereça), 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos i

automotores (Exerce no endereço), 4512-9/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de j
veículos automotores (Èxerce no endereço), 4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e.
utilitáriosusados(Exerceno endereço),4520-0/07.-Serviços de instalação, manutenção e reparação de
acessórios para veículos automotores (Exerce no endereço) ,

Município: Cambé Endereço: RUA Trento, 19, LOTE 3-A:QUADRA 11;, Jardim Monticatini

CEP: 86186190

local e data; Cambé, sexta, 22 de janeiro de 2021

Vencimento:

;

: i# %
I«>

i" 4 ■

ÍJ

í

i

i

■> :> ^

9

- ■

GABRIEL CÂNDIDO
Secretaria Municipal da Fazenda

—

i

Observação

I
\

i-PRP1826428255 '

-ÁREA OCUPADA: 1.374,41

rZONEAMENTO:ZCS4'. ' .

n

i

\
:

:

ALVARA DE LlCENCA COM RENOVACAO AUTOMATlCA VALIDO DESDE QUETODAS AS ' "ff
ATIVIDADES CONSTANTES NESTE DOCUMENTO.ESTEJAM DEVIDAMENTE LIGENCIADAS'|
PELA VIGILÂNCIA SANITARIA E PELO CORPO DE BOMBEIROS, DENTRO DA VALIDADE, HOBj
TERMOS DO ART. 1® DA LEI COMPLEMENTAR N° 034/2013. ' . . ' . . ^ .

-'y •"■-‘f "■'s-, ' v.- \ ^'’vrc '''<''31

O PRESENTE ALVARÁ DE LICENÇA DEVERÁ SER SUBSTITUÍDO SEMPRE QUE A PESSOX..r'
L,_.yURÍDICA AQUI MENCIONADA TIVER ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE, ENDEREÇQrRAZÃO ^ :i

í

!

t

!

I

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-mod e!o/tipo_alvara/1/cod_alvara/4711606/co_protocolo/PRP1826428255/ 1/2
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|S Prefeff»ra fre €mmbé
. estado do PARAt^A

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENÇA ^^ITÁRIA I

Declaramos para os devidos,fins qu^ estabelecimento abaixo identificado está

DISPENSADO DA ERj^ÂO DA^ÍlCENÇÂ SANITÁRIA para os ramos de

atividade BAIXO RlSCd, listadas nesta declaraçãò, nos termos do artigo 1T da

Resolüçâo Estadual SESA n “ 1.034/2D20' è do Decreto Federal n,® 1 Q.178/2Õ‘ 9 e

suas atualizações.Nos termos do parágrafo 3® do artigo 11- da Resolução

Estadual SESÁ n® 1.034/2020, a dispensa de licenciamentOiSanitário não isenp o
estabelecimento de ser fiscalizado pelos órgãos de cOntrolp quando apresente

situação de risoó â saüde püblica.Fíca ciente-o responSávet legál qüe a dtspejnsa
do licenciamento sanitário não desobriga o mesmo de cumprir as legislações

aplicáveis.

ídêntificaçãõdç^Estábé^^

RODOSERVI^LTD^/^
RODO SERVICE LTDA

00.688.075/0004-50

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA
RUA RUA TRENTO, 19-LT. 3-A- QD. 1i -JARDIM MONTECATINI -

GÂMBÉ

Razão Social:

Nome Fantasia:

CNPJ/CPF:

Repréè.entahte iegál:
Endereço:

i

CNÃE(s) dispensados de ííGènciaménto

PRíNGíPALr>4511-1/06 r Gomércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados,

SÉCUNDÁRiG >45111/01 ^ Gomêrcto a varejo de automóveis, càmíonètás e utiíitárias novos,

SECUNDARÍO->4511-1/Q2> Comérçíò a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados,

SECÜNpÂRtQ->4512"9/01 - Rppresentantés cpmerçtais e agentês do comércio de veículos áulómòtpres,
SECUNDAR(G“>;4520-0/01 - Serviços dê manutenção e reparação mecânica de veicuios àutomptóres,

SECUNDARIO->4520-Q/07 " Serviços dé instãtaçãOi manutenção e reparação de acessórios para vèículós
automotores, SEGÜNDAR10->453Q-7^3 - Gomércio a varejo de péças e acessórios novos para yeicuiós
áUtomotores, SECUNDARíd->4662-1/00 - Comércio atacadista do máquínaSj equipamentos para
terraplenagem, mineração © construçtlo; partes e peças, SECUNbÃRíÓ->4669-^9 - Comércio atacadista dé
óutrãs máquinas e equipamentos não especificados anteribrrhenté; pârtes é peças, j
SECÜHDARIO->7719-S/99 - tocaçlô de outros meios de transporte nâó éspecifióados àhtériòrment©, s
condutor,

i

o3 deCambé, • de-.-,:^

Me. Antíeísoo Marquiai Máfòíiezzl
■Áut0rE0à:fôSâfíÍtá«S-

, Farmacêutico/CRF-í*R239?0

StéSP/OkdeVíglláinddSafifíéna

hK

Âutorídãqe. Sanitária

i
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28/08/2024, 13:27 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

•CAIXA eÒONÕMIGA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

00.688.075/0004-50

RODOSERVICELTDA

R TRENTO 19 LT 3A QD 11 / JARDIM MONTECATINI / CAMBE / PR / 86186-
190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, ,a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições, e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/08/2024 a 16/09/202

Certificação Número: 202408180044005266396

Informação obtida em 28/08/2024 13:27:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr egador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradorí^Geral da Fazend^á Nacional ,

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERMSré À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RODO SERVICE LTDA

CNPJ: 00.688.075/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar eJj>s€rever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viepefíi a ser apuradas, é certificado que: !

1. constam débitos administrados pela Secretari^a Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos;e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN. ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de ;
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aiíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadena Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hte//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamenjp^m base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 09:21:35 do dia^/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 20/11/2024.

Código de controle da certidão: 58C1.52B0.C733.EA44

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



354

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Faz

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa/^
de Débitos Tributários e de Dívida Atí^ Estadual

N° 033862088-87

Certidão fornecida para o ONPJ/MF; 00.688.075/0004-50
Nome: RODO SERVICE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecjj
natureza tributária e não tributária, bem como ao de:

sntos da empresa e refere-se a débitos de

mprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/10/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gQV.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (24/06/2024 13:25:39)
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Ay. Prefeitura Municipal de Can^é
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria MunicÍDai de Fazend

CERTIDÃO QUANTO^S DÉBITOS À FAZENDA MUNICIPAL
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBUP(5s N7ANO: 13684/2024

z
CONTRIBUINTE: 13783 - RODO SERVICE LTDA./^

CPF/CNPJ. 00.688.075/0004-50

ENDEREÇO: RUA TRENTO

BLOCO:

BAIRRO: JD MONTICATINI

COMPLEMENTO: QUADRA 11- LOTE 3-A

MUNICÍPIO: CAMBE

N°: 19

APTO/SALA/LOJA-

UF: PR CEP: 86.186-190

ATIVIDADE: 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 4511|-
1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos; 4669-9/99 - Comércio atacadista

de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças; 7719-5/99 -
Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormento, sem condutor: 4520-0/07 -

Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; 4530-7/03 - ;
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores:4512-9/01 - Rcprosontantes
comerciaise agentesdo comérciode veículos automotores;4662-1/00 - Comércio atacadista dc

máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração c construção; partes e peças; 4511-1/06 -
Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos c usados; 4511-1/02 - Comércio a varejo de
automóveis, camionetas e utilitários usados

#

7*

/

/
FINALIDADE: DE CONCORRÊNCIALICITAÇÃO.

Emitida em: 27/06/2024 Váiida até: 25/09/2024

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE O CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO E A NÃO EXISTÊNCIA
DE DÉBITOS Ã DATA DE EMISSÃO.

Código de Autenticidade: 25d59fd1c79d
Para verificar: http://sgm.cambe.pr.gov.br:8180/Autentlcacao/certidaoAutenticado

RUA PARA. 264, CENTRO, CAMBE-PR, CEP: 86.181-240

Fone: (43) 3174-0565 | e-mail: iss@cambe.pr.gov.br I site: http://www.cambe.pr.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHC

CERTIDÃO NEGA5>ÍVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RODO SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 00.688.075/0004-50/^
Certidão n°: 16984563/

Expedição: 12/03/202/; às 08:31:48
Validade: 08/09/202

de sua expedição.

24

180 (cento e oLtenta) dias, contados da data

Certifica-se que RODO SERVICE LTDA (MATRIZ E FIL

CNPJ sob o n° 00.688.075/0004-50,

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolida

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/201

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho' na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

S), inscrito(a)

NÃO CONSTA/como inadimplente

no

no

çao

1 e

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério PúblicO| do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

idas e si;qestões: cridtgtst .jus.br
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OFICIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, FARIIDOR, DEPOSITÁRIO PUBLICO

AVALIADOR JUDICIAL CAmÉ > PARANÁ
Av. Roberto Conceição n" 532 - CEP 86.192.550 - fone / whatsapp (43) 325^5892 -

oficiodistribuidorcambc@hotmaiI.coin e oriciodístribuídorcambe(^mkikcòm

E

e-maíls:

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CA
ESTADO DO PARANÁ.1

f i

í l
\

I

OffcíO^de dístribuicaO-e demais dnexOs v / I %

^ i
i s

DE FALENCIiVlg^CUPERAéÁO
(jÜDiriÀL/EXTlÍAJUDIClALl

CERTIdXo E^CLUSt<A DE EMPRESA

/

#
/

Eu, Vilma Aparecida Ribeiro, Distribuidora Designada desta Coi •ca de Cambé-PR., na forma da lei,

C E R TI FI C O

i >■, requerimento de pessoa intóréssada, nos termos do artigo n"
121 § 6®, incisó>Í do Código de’Nop»fí^ da Corregedoria-Geral dejjl^iça do Estado do Paraná - Foro
Judicial -fPFt^mento n® 316 de)}^12^22, mrajfins:de licitaçj^ífque revendo n^g^Hwos deste Ofícj^f
nos fegis^s-de feitos CÍVEIS^j^mfique^Ât) CÕNST
FALpíCík OU RECUIWAÇÃCÍ DE EMPRESÁ (JUDICIA
contra a empresa: RODO SERVICE'LTDA, inscrito (a) no C.N.P.J. sob n" 00.688.075/0004-50.

Busca reláti>^ aos últimos 20 (VINTE) anos. i *

, nos mesmoyuistribuição de de
XTRAJUD1€ÍIAL),

sef está árexpressão da verdade, assino e
1;;7' Dado e^^ssal^oinesta cidade de Camb^^Pafa

‘ Em05’deagòá^oüe2.024

fé pública.
la.

% \ \

VILMA

APARECIDA

RIBEIRO:9111

5787934 ,

Assinado de forma -

digital por VILMA
APARECIDA

RlBEIRO;91115787934

Dados": 2024.08.06

12:33:42 -03'00'

CUSTAS: 42,95

Site verificador da conlormídadc do Padrão de Assinatura Digital pelo ITI: https://validar.iti.gov.br

* Com ressalva dé qliaSM^r j>roc^irnentps'já-registrados junto ao SISTEMA PROJUDl, contudo, ainda

não formalmente re^trados juntp:â;ésté-setqr de,Distribuição.

OFICIAL DESIGNADA - Vilma Aparecida Ribeiro
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Fone: (43) 3559-1122 / fax: (43) 3559-1416 - CNPJ 76.966.845/0001-06 - Paço D. Pedro II - Rua Miguel Dias, 226 - CEP 86455-000 - Joaguim Tàvora -TR

ATESTADO DE CA

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A

EMPRESA RODO SERVICE LTDA, INSCRIÇÃO ESTADUAL N» 90.574.692-82 E

CNPJ: 00,688.075/0004-50, COM SEDE A RUA TRENTO, 19 - JD. MONTECATINI^
CAMBÉ - PR, É NOSSO FORNECEDOR DE VEÍCULOS TIPO MICRO ÔNIBUS^

MARCA E MODELO, MARCOPOLO/VOLARE: V8L e FLY 10.

i

#

CUMPRI-NOS ESCLARECER QUE O DESEMPENHO E

CUMPRIMENTO DA EMPRESA RODO SERVIVCE EM RELAÇÃO ÀS ENTREGAS

DOS veículos, qualidade dos produtos e prazos, foram cumpridos E

NADA CONSTANDO EM SEU DESABONO. ATÉ A PRESENTE DATA.

L

POR SER VERD/^DE, FIRMAMOS O PRESENTE ATESTADO.1

I

JOAQUIM TÃVORA, 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

#
\

I

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM TÃVORA - PR
CNPJ 76.966.845/0001-06
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SEpRETARIA Ml INÇIPAL DE f>A l^DE D() AIl 1NÍCIPIO DEJARDIM
ALEDRE

PREEEIEDRA MüNIpiPALDE JARDIM ALEGREi-PR
CNEJ: 75.741.3WííOO^S? ^Rua Kui Barbosa, 142 --.CEP- 868íMÓb.,Bone‘(43)347542311

DE CA PAC^ÜABE TÉCNICAATESTADO

# AtiSTáM&á PÃRÂ OS bEVIDOjS iPlMS DE DÍRÉITÕ, QUÍE Â EMPRESA RÕDÒ

SERVICE LTDA, INSCRIÇAG- ESTADUAL N» 90i574.692i82 E CNPJ;

=OG.688;ÕT5/OdQ4-5,0, CQM SEDE A RUA TRENTO, N" 19- JD. MONTEGATIRl-

GAMBÉ/PR,. Ê NQSSÒ FORNECEDOR DE VEÍCULOS DO TIPO ÔNIBUS/MICRO<
ÔNIBUS DÀ MARCA MARCOPQLO, MOD^LervOLARE WLFLY10.

GUMP.BI-Ngs ESCLARECER QUE Q DESEMPENHO E

cumprimento: da. mesma em relação, a BHJ^REGA dos; materiais,

QUALIDADÊ dos PRODÜTOS, PREÇOS FINAli E; PRAZÒS FOÍÁM'

satisfatoriamente, nada constando em seu: PESABONO até a

PRESENTE DATA'.

PQR SER verdade FIRMAMOS o presente ATÉSTA6Q-

#

Jardim Alegre;‘23; de abril dè 2024;

üfâ

iRieíptípfSaúdBSecrstíri:

KELLY REGINA FONTOUF^

SECRETÁRIA DA SAÜDE
;RG: 35.777.278-7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO

Estado do Paraná
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ATESTAMOS, para os deVidos fins que ã Empresa
RODOSERVICE LTDA/inscrita no CNPJ 00^688.075/0004-50, com sede na RodoviaSt

Garcia Cid, n*» 2382 Jardim Ana Eiiza, .CEP :86.187-000, na cidade de-Gambé.^^ãir
Parana, foi vencedor do pregão eletrônico 028/2022 Contrato 093/2022^.í^rente
Contratação de empresa para o fornecimento de um ÔNIBUS' DE NO IVlÍNIMOwHjGARES
conforme: resolução SESA ,933/2021 para o Departamento de Serviço de ,Saúde do'Í\í'Unicipio
de Jataízinho-Estadp dp Paraná, cumprindo com as obrigações e prazos estabelecidos no
Contrato, sendo que nada consta que desabone a refenda empresa.
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M Rodo

DECLARAÇÃO UNIFICApÀ"
ANEXO V Z

A empresa Rodo Service Ltda, inscrita sob o CNPJ n®00.688.075/00 04-50 por intermédio de
seu representante iegal, o Sr. Fernando Leonel Moreira, portador da Carteira de Identidade
RG: 7.041.418-0 e do CPF'; 021.046.399-64, DECLARA,para os devidos fins, que tem pleno
conhecimento das regras contidas no edital de Jiátação e que possui as condições de
habilitação previstas no edital,bem como: /

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.°

14.133/2021, em especial:

I.INão mantémvínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

funçãona licitação ou atue na fiscalização ou na gestãodo corUrato, ou que deles sejacônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

1.2.Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmeiite,
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores

a condições análogasàs de escravo ou por contratação de ad

pela legislação trabalhista. /

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18(dezoito) anos para a

realização de trabalhos noturnos, perigosos ouinsalubres, bem como não utiliza, para qualquer

trabalho, mão de obra direta ou indireta de menoresde 16(dezesseis) anos, exceto na condiç|o-^^

de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos,conf^me determina o art. 7®, inc. XXXlíl da

Constituição Federal.

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 4 POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO

SUSTENTÁVEL

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial

que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e

serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a

responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

#

oentes nos casos vedados

#

“V' Loja Cüritíba - Rüá i^tõiiio Martins de Âràújó; 333 -"Rèboüçás - Cun^Ba - ParanV-CEP'80.2^10-050 -Fònê; (41) 3263 2700 7'
Loja Londrina - Rua Trento, 19-Lote 3 A-Qd. 11 - Jd. Montecatini - Cambé - Paraná - CEP 86.187-000 - Fone; (43) 3174 3700
Loja Cascavel - Rua do Expedicionário, 140 - Maria Luiza - Cascavel - Paraná - CEP 85.819-580 - Fone: (45) 3039 4700✓
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ^
O O T * O O

CERTIDÃO SIMPLIRCÂDA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresaria!: RODO SERVICE LTOA

NIRE; 41203336562

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2422130419

NIRE (Sede)
41203336562

CNPJ

00.688.075/00

Data de Ato Constitutivo

23/06/1995

Início de Atividade

15/06/1995

Endereço Completo

Rua Antônio Martins de Araújo, N® 333, SALA 08;, Jardim Botânico - Curitiba/PR ■ CEP 80210-050

Objeto Social

COMERCIO VAREJISTA E POR ATACADO ( CONCESSIONÁRIA) DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS, COMERCIO VAREJISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS NOVOS E USADOS

'

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EM GERAL SEM CONDUTOR. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE VEÍCULOS i
AUTOMOTORES: COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA TERRAE^

PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS; PARTES^EÇAS.
gSe RAÇÃO E CONSTRUÇÃO,

Capital Social
R$ 662.272,00 (seiscentos e sessenta e dois mil duzentos e setenta e dois reais)
Capital Integrallzado
R$ 662.272,00 (seiscentos e sessenta e dois mil duzentos e setenta e dois reais)

Porte

Demais
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

LAURA LIMA FOGAÇA DE
SOUZA

Nome

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA

CPF/CNPJ

116.232.199-73
Espécie de sócio AdministradorParticipação no capital Término do mandato

IndeterminadoN

CPF/CNPJ

583.838.169-87

Participação no capital ; vEspécie de sócio Administrador
R$ 596;045;fea' '

Término do mandato

IndeterminadoàKíiPÃI/REPRESENTANTB
Administrador / Sócio

Dados do Administrador

Nome

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA

I

' : I Térrnino do mandato. . CPF :
fMã' í5&3,838-ir69-87

# Último Arquivamento
Data

29/08/2023

Situação
ATIVA

Status

I
Número

20236135147

Ato/evenfos i

P0| / OSli^CÒNSOláDÃÇAO DE
o|)pf^|p/ÈSJATyTÕ

í

xxxxx

Fiiial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1-NIRE: 41900562670

Endereço Completo

RUA ANTONIO MARTINS DE ARAÚJO, N« 333 . JARDIM BÓt^!60,CúritÍfea,^PR_,^EP: StòVol^SO
2-NIRE: 41901233661

Endereço Completo
RUATrento, N* 19, LOTE 3-A;QUADRA 11;, Jardim Monticatini, Carfíbé7PRf'GERr86T86'l90

CNp!1::001688.07570S02-98
‘ i

CNPJj 00.688.075/0004-50

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/08/2024, às 16:10:43 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OKJ2DHVB.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco)
no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretàrio(a) Geral

1 de 1
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^ Rodo
m Service

S^K

ANEXO IX

DECLARAÇÃO LGPD

A empresa Rodo Service Ltda, inscrita sob o CNPJ n°00.688.075/0004-50 por intermédio de seu
representante legal, o Sr. Fernando Leonel Moreira, portador da Carteira de Identidade RG: 7.041.418-
0 e do CPF: 021.046.399-64, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras
contidas no edital de licitação e quepossui as condições de habilitação previstas no edital, bem como
tem ciência de que:

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratada, a interessada deve fornecer para a

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1 .Aqueles inerentes a documentos de identificação:

1.2.Referentes a participações societárias:

1.3. Informações inseridas em contratossociais;

1.4. Endereços físicos e eletrônicos:

1.5.Estadocivil:

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges;

1.7. Relações de parentesco;

1.8. Número de telefone;

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;

1.10.Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa;

dentre outros necessários à contratação.

1. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da

Administração Pública.

3.0 tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido,

legítimo e, portanto, juridicamente adequado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cambé, 30 de Agosto de 2024.

FERNANDO

MOREIRA:02104639^MOREIRA:02104639964
/ -Dàdcis: 2024.08.2810K)2:56

964

Rodo Service LTDA

CNPJ; 00.688.075/0004-50

Fernando Leonel Moreira

CPF; 021.046.399-64

RG: 7.041.418-0

mm

Loja Curitiba - RüaAntdnidMártins dè AràújòTSaS-Rébduças^-Curitidã-Pãrãná"- CEP 80.210-050-‘FdrieT{41) 3263 ^yOO"
^ Loja Londrina - Rua Trento, 19 - Lote 3 A - Qd. 11 - Jd. Montecatini - Cambé - Paraná - CEP 86.187-000 - Fone: (43) 3174 3700

Loja Cascavel - Rua do Expedicionário, 140 - Maria Luiza - Cascavel - Paraná - CEP 85.819-580 - Fone: (45) 3039 4700 [
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M ROtfO
^ Sereice

m

ANEXO VI

LOCAIS DE ENTREGA

ÓRGÃO/ENTIDADE /

Local de Entrega:Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661, Centro, Bandeirantes-PR

Responsável pelo Recebimento: Alexandro Beretta

Telefone: (043)3145-0512

# Horário de Funcionamento: 07:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00 hrs

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Cambé, 30 de Agosto de 2024.

FFRNANnn I FONÍfÍ- Assi-iaíío deforma digital
hbKNANUU LbUNbL por FgRNANDO LEONEL
MOREIRA;02104639 moreira:02104639964

/ Oàtíõs; 2024.08.2810:04:2-.
" -03'00'

964
//

Rodo Service LTDA

CNPJ: 00.688.075/0004-50

Fernando Leonel Moreira

CPF: 021.046.399-64

RG: 7.041.418-0

- wnm.:
-xója Qúritiba -Rua Ahtórilò Martins de Araújo, 333- Rebouçàs*-Curitiba -Paraná-XEP'80:210-050 -Fone^ (41) 3263 2700 J "

Loja Londrina-Rua Trento, 19-Lote 3 A-Qd. 11 - Jd. Montecatiní-Cambé-Paraná-CEP 86.187-000 - Fone: (43) 3174 3700

Loja Cascavel - Rua do Expedicionário. 140 - Maria Luiza - Cascavel - Paraná - CEP 85.819-580 - Fone: (45) 3039 4700

✓
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

PREGÃO 90021/2024

Fundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra emergencial:

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021

Menor Preço / Maior Desconto

Não

Característica:

Modo de disputa:

UF da UASG:

Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA n- 173/2023 e aquisição de 1 (um) micro
ônibus e 1 (um) ônibus conforme Resolução SESA n- 1429/2023, todas regulamentada pela Resolução SESA n-
769/2019, que dispõe sobre a adesão dos Inventivo de Investimento para o Transporte Sanitário nos municípios,
no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo do Município de
Bandeirantes/PR.

De 12/08/2024 ás 08:00 até 30/08/2024 às 08:30

SISPP-Tradicional

Aberto/Fechado

PR

Entrega de propostas:

Abertura da sessão pública: Dia 30/08/2024 às 08:30 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

MensagemResponsável Data/Hora

i A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de [
j abertura para disputa será entre 08:30 e 11:30 e entre 13:00 e 17:00. Mantenham-se conectados.

• Sistema 30/08/2024 às 08:30:00: ;

:

i Bom dia Senhores Licitantes, estamos aguardando os lances, boa sorte a todos!!!Sistema
:

30/08/2024 às 08:30:45
: .i

.........

: :

i A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
j fornecedores" na linha do tempo,

I Senhores Licitantes, considerando o horário de almoço, os melhores classificados serão convocados

i para envio de anexos a partir das 13:10 (30/08/2024).

:
;

30/08/2024 às 10:06:57
:

1 Sistema

:

i 30/08/2024 às 10:09:42: Sistema .
: ;

j Boa tarde senhores licitantes, estamos retomando o andamento do certame. Estaremos entrando na j

j fase de negociação, encaminhamento de proposta atualizada e documentação de habilitação.

1 Senhores licitantes se atentem ao prazo para envio de proposta atualizada e doc. habilitação

:

:

30/08/2024 às 13:10:38j Sistema
i:

•i :

i Sistema j 30/08/2024 às 14:59:31 ;

: :

:
:

j Senhores licitantes, estamos interrompendo o andamento do certame por motivo fim de

i expediente da prefeitura e retornaremos no dia 02/09/2024 a partir das 08:30hrs.

j Bom dia Senhores Licitantes, retomamos o andamento do certame,

Bom dia senhores licitantes, estamos retomando o andamento do certame

I Retormaremos dia 03/08/2024 às 08:30. Estejam conectados à plataforma

1 Sistema 30/08/2024 às 16:46:15
;

02/09/2024 às 08:33:07Sistema
....

! :

Sistema 02/09/2024 às 08:34:30 ]
:

: i
;

j 02/09/2024 às 14:51:32{ Sistema :
S:

I:

j 03/09/2024 às 08:26:15 j Bom dia senhores licitantes, estamos retomando o andamento do certameSistema

Eventos da compra

Data/Hora

i 30/08/2024 às 08:30:00

Descrição

i Abertura da sessão pública
:

:

ii

30/08/2024 às 10:06:57 j Início da etapa de julgamento de propostas :
i

1 de 503/09/2024 09:06
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I

LanceParticipante

40.976.095/0001-06

Data/hora

j 30/08/2024 08:31:51 R$ 138.390,0000
:

:

i R$ 129.400,000038.484.211/0001-1030/08/2024 08:45:53 :

.....

R$ 118.680,000030/08/2024 08:46:02 j 24.988.253/0001-83
: :

Mensagens do chat do Item 1

Data/Hora

30/08/2024 08:30:00

i 30/08/2024 08:46:23

MensagemResponsável

I Sistema

:

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
;

j A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentoulance entre R$ 118.680,0000
■ e R$ 129.400,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 08:51:23 do dia 30/08/2024.

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou lance.

A etapa fechada foi reiniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance no valor de R$
138.390,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 08:56:24 do dia 30/08/2024.

j A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Nenhum fornecedor convocado registrou lance,

:;

i Sistema
:

:

30/08/2024 08:51:24j Sistema ;

:

: :
:

:

j 30/08/2024 08:51:24
:

1 Sistema :

^^istema
:

:

30/08/2024 08:56:25 :
:

:

:

j O item 1 está encerradoj 30/08/2024 08:56:25Sistema
;

;

:
:

I Sr. Fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA. CNPJ

I 24.988.253/0001-83, você foi convocado para negociação de valor do item 1.

:

I Sistema para o

i participante
j 24.988.253/0001-83

i Sistema para o

i participante
i 24.988.253/0001-83

i
1 30/08/2024 10:10:09

i

.•l>

!
i

: Senhor licitante, favor fechar a negociação, houve um engano, os prazos serão abertos a partir das |
i 13:10 j

i O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E \

i SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ 24.988.253/0001-83. A negociação do item 1 foi

1 recusada pelo fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO

j LTDA, CNPJ 24.988.253/0001-83, mantendo R$ 118.680,0000.

j Sr. Fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ

1 24.988.253/0001-83, você foi convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Senhor

j licitante, existe a possibilidade de melhora do valor ofertado? Havendo, favor inserir na proposta

1 readequada

I Sr. Fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ ^

j 24.988.253/0001-83, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o

i envio: 15:13:00 do dia 30/08/2024. Justificath^a: Senhor licitante, favor juntar proposta ajustada e,

1 caso tenho a possibilidade de baixar o preço, já atualizar o valor na proposta, ASSIM COMO

i TODA A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO, BEM COMO OS ANEXOS

i PERTENCENTES AO EDITAL, sob pena de desclassificação/inabilitação..

1 O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:13:00 de 30/08/2024. Nenhum

foi enviado pelo fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO

TRABALHO LTDA, CNPJ 24.988.253/0001-83. '

:

j 30/08/2024 10:11:03
i

'..
'!■!

::

j pelo participante
I 24.988.253/0001-83

:

30/08/2024 11:57:42
:

!• S'

:

1 Sistema para o
i participante

1 24.988.253/0001-83

:

30/08/2024 13:11:59
: :

;

!
:

m
:

: :

j Sistema para o
i participante
j 24.988.253/0001-83

j 30/08/2024 13:12:40
:

: ;;

::

:

j Sistema para o

1 participante
j 24.988.253/0001-83

:

:

I 30/08/2024 15:13:00
:

i anexo
:

:

:

:
I,

i o item 1 teve a solicitação de negociação de valor CANCELADA para o fornecedor THM .
INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ 24.988.253/0001-8 3. i

:I

j Sistema para o

i participante
j 24.988.253/0001-83

:

SERVIÇOS

Motivo: Proposta desclassificada.
30/08/2024 16:08:05:

:

i Sr. Fornecedor X CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 50.325.167/0001-09, você foi convocado, para

i negociação de valor do item 1. Justificativa: Senhor licitante, existe a possibilidade de melhora do j
j valor ofertado? Havendo, favor inserir na proposta readequada.. i j j

:

: Sistema para o

j participante
i 50.325.167/0001-09

j 30/08/202416:09:48
:

i Sr Fornecedor X CAR VEÍCULOS LTDA. CNPJ 50.325.167/0001-09, você foi convocado para j

i enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 10:38:00 do dia 02/09/2024. Justificativa: =

j Favor enviar proposta adequada ao último lance ofertado ou à negociação, assim como, toda a

1 documentação referente à habilitação, conforme anexo II e anexo III do Edital..

;

j Sistema para o
I participante
j 50.325.167/0001-09

:

02/09/2024 08:37:29
:

:

;

\ BOM SR PREGOEIRO , NAO VAMOS CONSEGUIR MANTER ESSA PROPOSTA .. APOS

i UMA CONSULTA COM A MONTADORA VERIFICAMOS O AUMENTO DO VEICULO..
! I

i pelo participante
i 50.325.167/0001-09

03/09/2024 09:06

j 02/09/2024 08:41:23 ;

: :
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Data/Hora Descrição

j Negociação encerrada. Fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTD

1 24.988.253/0001-83 manteve R$ 118.680,0000.

I Fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E 'SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ
I convocado para negociação de valor.

:

30/08/2024 11:57:42 A, CN^:

;

:

I 30/08/2024 13:11:59 24.988.253/0001-83
:

Fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA. CNPJ 24.988.253/0001-83 1
^ convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 30/08/2024 15:13:00. Motivo: Senhor licitante, favdr juntar j
i proposta ajustada e, caso tenho a possibilidade de baixar o preço, já atualizar o valor na proposta, ASSIM COMO TODA A ?

i DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO, BEM COMO OS ANEXOS PERTENCENTES AO EDITAL, sob j
j pena de desclassifícação/inabilitação.. 1 ’ j

I Convocação de negociação de valor do fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO
j LTDA, CNPJ 24.988.253/0001-83 encerrada automaticamente.

:

:

30/08/2024 13:12:40:

;

! :
I

:

30/08/2024 16:08:05
:

•:

:

i Fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ 24.988.253/0001-83 teve a í
I proposta desclassificada, melhor lance: R$ 118.680,0000. Motivo: Não enviou proposta atualizada dentro do prazo i

I estipulado no item 6.24 as Condições Gerais do Pregão Eletrônico.

I Fornecedor X CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 50.325.167/0001-09 convocado para negociação de valor.

i

i 30/08/2024 16:08:05

:

•I

30/08/2024 16:09:48

^/09/2024 08:37:29

:

:•:

j Fornecedor X CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 50.325.167/0001-09 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:
j 02/09/2024 10:38:00. Motivo: Favor enviar proposta adequada ao último lance ofertado ou à negociação, assim como toda a
documentação referente à habilitação, conforme anexo II e anexo III do Edital..

:

: ::
! !

!

i Convocação de negociação de valor do fornecedor X CAR VEÍCULOS LTDA CNPJ 50.325.167/0001-09 encerrada \
: automaticamente. ■
\ [

I Convocação do fornecedor X CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 50.325.16^0001^)9 para envio de anexos cancelada 1
: automaticamente.

1 02/09/2024 10:31:45
i

:

02/09/2024 10:31:45:

: :

i

j 02/09/2024 10:31:45 i Fornecedor X CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 50.325.167/0001-09 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$ !
: 118.780,0000. Motivo: A pedido do licitante via chat. •

I

:

02/09/2024 10:34:36 Fornecedor BELCAR AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ 38.484.211/0001-10 convocado para negociação de valor.
:

:

;
i

1 Fornecedor BELCAR AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ 38.484.211/0001-10 convocado para o envio de anexo. Prazo de j
encerramento: 02/09/2024 12:36:00. Motivo: Favor enviar proposta adequada ao último lance ofertado ou à negociação, '■

assim como, toda a documentação referente à habilitação, conforme anexo II e anexo III do Edital.. ’ |

I Convocação de negociação de valor do fornecedor BELCAR AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ 38.484.211/0001-10 encerrada
■ automaticamente.

i

j 02/09/2024 10:35:42

!
s : .i

;

02/09/2024 13:03:53 ::

:.....

..4....

Fornecedor BELCAR AUTOMÓVEIS LTDA, CNPJ 38.484.211/0001-10 teve a proposta desclassificada,, melhor lance: RS 1
129.400,0000. Motivo: Valor proposto acima do máximo estipulado em edital,

i Fornecedor LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 40.976.095/0001-06 convocado
j negociação de valor.

I Fornecedor LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 40.976.095/0001-06 convo^do para i
I o envio de anexo. Prazo de encerramento: 02/09/2024 15:06:00. Motivo: Favor enviar proposta adequada ao último lance j
: ofertado ou a negociação, assim como, toda a documentação referente à habilitação, conforme anexo II e anexo VII do i
. Edital.. 1

I

j Convocação de negociação de valor do fornecedor LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA ^
I CNPJ 40.976.095/0001-06 encerrada automaticamente.

’ '

I Fornecedor LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 40.976.095/0001-06 teve a proposta :
j desclassificada, melhor lance: R$ 138.390,0000. Motivo: Não se manifestou quanto a negociação referente ao preço ofertado, i
j tendo em vista estar acima do máximo estipulado em edital.. ’ [

i Item fracassado no julgamento / habilitação.

j 02/09/2024 13:03:53
;

'09/2024 13:04:25 para:

:

:

i

j 02/09/2024 13:05:04

: :
! :

:

I 03/09/2024 08:30:36
:

:

:

:

03/09/2024 08:30:36
:

I.

5-
í

i

:

03/09/2024 08:30:36
I :

: :

: I

03/09/2024 09:06:43 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

03/09/2024 09:06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

PREGÃO 90021/2024

Fundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra emergencial:

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021

Menor Preço / Maior Desconto

Não

Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA n- 173/2023 e aquisição de 1 (um) micro
ônibus e 1 (um) ônibus conforme Resolução SESA n- 1429/2023, todas regulamentada pela Resolução SESA n-
769/2019, que dispõe sobre a adesão dos Inventivo de Investimento para o Transporte Sanitário nos municípios,
no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo do Município de
Bandeirantes/PR.

De 12/08/2024 às 08:00 até 30/08/2024 às 08:30

Abertura da sessão pública: Dia 30/08/2024 às 08:30 (horário de Brasília)

Característica: SISPP - Tradicional

Aberto/FechadoModo de disputa:

UF da UASG: PR

#
Entrega de propostas:

Mensagens do chat da compra

Responsável Mensagem

j A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de
I abertura para disputa será entre 08:30 e 11:30 e entre 13:00 e 17:00. Mantenham-se conectados,

j 30/08/2024 às 08:30:45 j Bom dia Senhores Licitantes, estamos aguardando os lances, boa sorte a todos!!!

j A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
j fornecedores" na linha do tempo.

I Senhores Licitantes, considerando o horário de almoço, os melhores classificados serão convocados j
i para envio de anexos a partir das 13:10 (30/08/2024). j

: Boa tarde senhores licitantes, estamos retomando o andamento do certame. Estaremos entrando na j
j fase de negociação, encaminhamento de proposta atualizada e documentação de habilitação,

i 30/08/2024 às 14:59:31 j Senhores licitantes se atentem ao prazo para envio de proposta atualizada e doc. habilitação

j Senhores licitantes, estamos interrompendo o andamento do certame por motivo fim de

■ expediente da prefeitura e retornaremos no dia 02/09/2024 a partir das 08:30hrs.

Data/Hora
::

Sistema 30/08/2024 às 08:30:00: :

s
:

:
:

.....

:

Sistema
\

:;
:

:

1 30/08/2024 às 10:06:571 Sistema
i

;:
!

i Sistema j 30/08/2024 às 10:09:42
;:

:

1 30/08/2024 às 13:10:38j Sistema
:

:

Sistema :

.....

:
:

30/08/2024 às 16:46:15i Sistema :

:

:

j Bom dia Senhores Licitantes, retomamos o andamento do certame,02/09/2024 às 08:33:07
:

Sistema
:

:
:

Bom dia senhores licitantes, estamos retomando o andamento do certame

Retormaremos dia 03/08/2024 às 08:30. Estejam conectados à plataforma

Bom dia senhores licitantes, estamos retomando o andamento do certame

02/09/2024 às 08:34:30Sistema :
;

.....

;...
:

02/09/2024 às 14:51:32
:

1 Sistema :
:

i

1 Sistema 03/09/2024 às 08:26:15

Eventos da compra

Data/Hora

: 30/08/2024 às 08:30:00

Descrição

Abertura da sessão pública

j 30/08/2024 às 10:06:57 j Início da etapa de julgamento de propostas

:

..I
:

i

:

:

1 de 5
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Valor ofertado SituaçãoFornecedor

j 50.325.167/0001-09 - X CAR VEÍCULOS LTDA
: Porte MeEpp/Equiparada:,Sim (D)
1 UF: Não informada

Forndcedor

habilHado
RS 102.470,0000 i

: :

::
i.

j Marca/Fabricante: Volkswagen

j Modelo/versão; SAVEIRO

I Valor proposta: R$ 105.380,0000

:

:

Quantidade ofertada: 1Valor negociado: Não informado
:

;

Lances do Item 2

LanceParticipante

i 38.484.211/0001-10

j 24.988.253/0001-83

1 30.614.830/0001-70

Data/hora

j RS 119.800.0000

i RS 104.890,0000

j RS 103.900,0000

1 30/08/2024 09:04:40
:

:

: 30/08/2024 09:12:40

J 30/08/2024 09:12:50

^ 30/08/2024 09:16:43
I 30/08/2024 09:19:11

i 30/08/2024 09:21:26

i

:: :

::

■i

i RS 101.900,00001 24.988.253/0001-83
:

;

i RS 102.470,0000i 50.325.167/0001-09

j R$ 103.400,0000 :

j 30.614.830/0001-70
:

Mensagens do chat do Item 2

Data/Hora

i 30/0^2024 08:56:25

MensagemResponsável

j Sistema

:
:

i O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances

j A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre RS 103.900,0000 j
j e RS 105.455,8300 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:21:30 do dia 30/08/2024.

::
:

\:

i 30/08/2024 09:16:301 Sistema
:

i

: A etapa fechada do item 2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores j
j convocados: RS 103.400,0000, R$ 102.470,0000 e RS 101.900,0000. |i 30/08/2024 09:21:311 Sistema

:
:

:
:

j O item 2 está encerrado.

I Sr. Fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ 1

I 24.988.253/0001-83, você foi convocado para negociação de valor do item 2. Justificativa: Senhor

j licitante, existe a possibilidade de melhora do valor ofertado? Havendo, favor inserir na proposta

j readequada..

j Sr. Fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA. CNPJ =

i 24.988.253/0001-83, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o
I envio: 15:15:00 do dia 30/08/2024. Justificativa: Senhor licitante, favor juntar proposta ajustada e, |
! caso tenho a possibilidade de baixar o preço, já atualizar o valor na proposta, ASSIM COMO

i TODA A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO, BEM COMO OS ANEXOS

I PERTENCENTES AO EDITAL, sob pena de desclassifícação/inabilita ção..

\ O item 2 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E j
i SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ 24.988.253/0001-83. A negociação do item 2 foi '

I recusada pelo fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO

i LTDA. CNPJ 24.988.253/0001-83, mantendo R$ 101.900,0000.

i 30/08/2024 09:21:31j Sistema
:

:

;

Sistema para o

; participante
I 24.988.253/0001-83

:

j 30/08/2024 13:13:31 :

i ;

:

;
!

:

! Sistema para o

\ participante

I 24.988.253/0001-83

:

j 30/08/2024 13:14:07 :

:

:

:

:

;
:

:

;

:

1 pelo participante
1 24.988.253/0001-83

j 30/08/2024 13:22:16
:

i ;

4.té.

:

: O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:31:30 de 30/08/2024. Nenhum

■ foi enviado pelo fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO

:

: :

j pelo participante
I 24.988.253/0001-83

;

j 30/08/2024 13:31:30 i anexo

1 TRABALHO LTDA, CNPJ 24.988.253/0001-83
i

i
•!!•••«>

:;

j pelo participante
j 24.988.253/0001-83

:

I 30/0^2024 13:31:49 i favor reabrir o envio de documentos pois nao anexou os mesmos
:

: ",

: :

j Houve erro na hora de anexar1 30/08/2024 13:31:59i pelo participante
::

3 de 5
03/09/2024 09:06
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Data/Hora

30/08/2024 13:31:30

Descrição

finalizou o envio de anexo.: i:

: :

I Fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA. CNPJ 24.988.253/0001-83 I
■ convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 30/08/2024 15:55:00. Motivo: Senhor licitante, favír juntar i
I proposta ajustada e, caso tenho a possibilidade de baixar o preço, já atualizar o valor na proposta, ASSIM COMO ' 'ODA A i
j DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO, BEM COMO OS ANEXOS PERTENCENTES AO EDITAL, sob 1
j pena de desclassificaçao/inabilitação..

;

:
i

:

30/08/2024 13:54:31
:

:

:
:

i Fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ 24.988.253/0001-83 1
j finalizou o envio de anexo. j

;

i 30/08/2024 15:54:59

:

I Fornecedor THM SERVIÇOS INDUSTRIAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, CNPJ 24.988.253/0001-83 teve a i
j proposta desclassificada, melhor lance: R$ 101.900,0000. Motivo: Não enviou proposta atualizada dentro do prazo í
i estipulado no item 6.24 as Condições Gerais do Pregão Eletrônico. '

I 3C/08/2024 16:08:37

i
• I

j Fornecedor X CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 50.325.167/0001-09 convocado para negociação de valor.

I Fornecedor X CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 50.325.167/0001-09 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento; j
j 02/09/2024 11:10:00. Motivo: Favor enviar proposta adequada ao último lance ofertado ou à negociação, assim como, toda a i
i documentação referente à habilitação, conforme anexo II e anexo III do Edital, ’ '

i 30/08/2024 16:10:22 :

:

:

:

j 02/09/2024 09:08:02

5

.i:

^/09/2024 11:00:51
i

j Fornecedor X CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 50.325.167/0001-09 finalizou o envio de anexo.

I Convocação de negociação de valor do fornecedor X CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 50.325.167/0001-09 encerrada i

i automaticamente. |

: Fornecedor X CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 50.325.167/0001-09 teve a proposta aceita, melhor lance; R$ 102.470,0000. í
: Motivo: Licitante apresentou proposta conforme as condições exigidas em Edital.. '

!

j 02/09/2024 13:37:36

i

j 02/09/2024 13:37:36
:

: :

i 02/09/2024 14:14:06

j 03/0^2024 09:06:43

Fornecedor X CAR VEÍCULOS LTDA, CNPJ 50.325.167/0001-09 foi habilitado.: :

:

I Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

(

03/09/2024 09:06
5 de 5
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TERMO DE JULGAMENTO
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PREGÃO 90021/2024

Fundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra emergencial:

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021

Menor Preço / Maior Desconto

Não

Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA n- 173/2023 e aquisição de 1 (um) micro
ônibus e 1 (um) ônibus conforme Resolução SESA n- 1429/2023, todas regulamentada pela Resolução SESA n-
769/2019, que dispõe sobre a adesão dos Inventivo de Investimento para o Transporte Sanitário nos municípios,
no Programa de Qualificaçãode Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo do Município de
Bandeirantes/PR.

De 12/08/2024 às 08:00 até 30/08/2024 às 08:30

Abertura da sessão pública: Dia 30/08/2024 às 08:30 (horário de Brasília)

Característica: SISPP - Tradicional

Aberto/FechadoModo de disputa:

UF da UASG: PR

#
Entrega de propostas:

Mensagens do chat da compra I I

Responsável Data/Hora Mensagem
:

i

: A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de j

i abertura para disputa será entre 08:30 e 11:30 e entre 13:00 e 17:00. Mantenham-se conectados.
Sistema 30/08/2024 às 08:30:00 :

:

:

j Sistema 30/08/2024 às 08:30:45 Bom dia Senhores Licitantes, estamos aguardando os lances, boa sorte a todos!!!
: :

:
;

:
;

j A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de:

Sistema 30/08/2024 às 10:06:57 j
fornecedores" na linha do tempo.

j Senhores Licitantes, considerando o horário de almoço, os melhores classificados serão convocados j

j para envio de anexos a partir das 13:10 (30/08/2024).

1 Boa tarde senhores licitantes, estamos retomando o andamento do certame. Estaremos entrando na j

1 fase de negociação, encaminhamento de proposta atualizada e documentação de habilitação,

i Senhores licitantes se atentem ao prazo para envio de proposta atualizada e doc. habilitação

j Senhores licitantes, estamos interrompendo o andamento do certame por motivo fim de
expediente da prefeitura e retornaremos no dia 02/09/2024 a partir das 08:30hrs.

: :

Sistema 30/08/2024 às 10:09:42;

:

: :
: :

I Sistema 30/08/2024 às 13:10:38 I;

::
:

....

:
:

Sistema 30/08/2024 às 14:59:31 :

:!

i Sistema I 30/08/2024 às 16:46:15 i
i

i:

: :

I 02/09/2024 às 08:33:07

I 02/09/2024 às 08:34:30

j 02f09!202A às 14:51:32

I 03/09/2024 às 08:26:15

I Sistema j Bom dia Senhores Licitantes, retomamos o andamento do certame.
i:

I :

I Sistema Bom dia senhores licitantes, estamos retomando o andamento do certame: :
;

: i :

j Sistema j Retormaremos dia 03/08/2024 às 08:30. Estejam conectados à plataforma
i

.£

\ Sistema Bom dia senhores licitantes, estamos retomando o andamento do certame

Eventos da compra

Data/Hora

30/08/2024 às 08:30:00

Descrição

j Abertura da sessão pública
;

I início da etapa de julgamento de propostas30/08/2024 às 10:06:57
:

1
I ;

03/09/2024 09:06 1 de 4

!



PREGÃO 90021/2(524UASG 987445

LanceParticipante

49.422.071/0001-71

Data/hora
!'

^ R$ 689.800,0000

I R$ 688.300,0000

i 30/08/2024 09:43:39

i 30/08/2024 09:44:35

:

:

00.688.075/0004-50

Mensagens do chat do Item 3

Responsável

Sistema

Data/Hora

j 30/08/2024 09:21:31

Mensagem

O item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

.....

: :

■i :

i A etapa fechada foi iniciada para o item 3. Fornecedor que apresentoulance entre R$ 763
e R$ 1.050.000,0000poderá enviar um lance único e fechado até às 09:45:34 do dia 30/08

j A etapa fechada do item 3 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores

i convocados: R$ 688.300,0000 e R$ 689.800,0000.

i o item 3 está encerrado.

000,0000 j

^2024. 1
:

30/08/2024 09:40:34j Sistema !
:

::

i 30/08/2024 09:45:351 Sistema
;

i....

30/08/2024 09:45:35j Sistema ;
:

: Sr. Fornecedor RODO SERVICE LIDA, CNPJ 00.688.075/0004-50, você foi convocado para j

I negociação de valor do item 3. Justificativa: Senhor licitante, existe a possibilidade de me hora do |
j valor ofertado? Havendo, favor inserir na proposta readequada.. ■

1 Sr. Fornecedor RODO SERVICE LTDA, CNPJ 00.688.075/0004-50, você foi convocado lara í

j enviar anexos para o item 3. Prazo para encerrar o envio: 15:16:00 do dia 30/08/2024. Ju itificativa: j
j Senhor licitante, favor juntar proposta ajustada e, caso tenho a possibilidade de baixar o preço, já |

i atualizar o valor na proposta, ASSIM COMO TODA A DOCUMENTAÇÃO REFEREh TE A
I HABILITAÇÃO, BEM COMO OS ANEXOS PERTENCENTES AO EDITAL, sob pena de

j desclassificação/inabilitação..

■; Boa tarde Sr. Pregoeiro(a), ja estamos no nosso melhor valor. Estaremos providenciando

j documentos solicitados,

j O item 3 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor RODO SERVICE LTDA

j 00.688.075/0004-50. A negociação do item 3 foi recusada pelo fornecedor RODO SERV CE LTDA, •

I CNPJ 00.688.075/0004-50, mantendo R$ 688.300.0000.
=

: O item 3 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:39:47 de 30/08/2024.1

j foram enviados pelo fornecedor RODO SERVICE LTDA, CNPJ 00.688.075/0004-50.

j Sistema para o

^^participante
”00.688.075/0004-50

;

30/08/2024 13:15:08:

:

J

:

;

j Sistema para o

: participante
j 00.688.075/0004-50

30/08/2024 13:15:32
:

i

:
5

:

: :
OS :

: pelo participante
j 00.688.075/0004-50

30/08/2024 13:28:06 1

CNPJ

pelo participante
00.688.075/0004-50

I 30/08/2024 13:37:23
; :

!
;

anexos

1 pelo participante
j 00.688.075/0004-50 1 30/08/2024 13:39:47

■

:

i:

I O item 3 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, c
\ acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 30/08/2024 14:48:04.

i o item 3 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recurseis, com
j acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 02/09/2024 14:44:24. ,

3m:
I

30/08/2024 14:18:04j Sistema :

i

: :

m j 02/09/2024 14:14:24
:

Sistema
■

Eventos do Item 3

Descrição

Item aberto para lances.

Data/Hora

I 30/08/2024 09:21:31

:
i

:
i

Item com etapa aberta encerrada:

1 30/08/2024 09:40:34

i 30/08/2024 09:40:34

1 30/08/2024 09:45:35

;
:

j Convocados os fornecedores para a 1- etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 763.000,0000 e R$ 1.050.0 )0,0000. :

:
:

: Item com etapa fechada encerrada.

:

Item encerrado para lances.30/08/2024 09:45:35
:

:

Fornecedor RODO SERVICE LTDA, CNPJ 00.688.075/0004-50 convocado para negociação de valor.30/08/2024 13:15:08: :

Fornecedor RODO SERVICE LTDA, CNPJ 00.688.075/0004-50 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: j
caso tenho a possibilidade de baixar o preço

:

i 30/08/2024 15:16:00. Motivo: Senhor licitante, favor juntar proposta ajustada e, . _ .

I já atualizar o valor na proposta, ASSIM COMO TODA A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇAO, BEM ■
j COMO OS ANEXOSPERTENCENTESAO EDITAL, sob pena de desclassificação/inabilitação

:

30/08/2024 13:15:32
:

:

3 de 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

TERMO DE JULGAMENTO
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PREGÃO 90021/2024

SISPP - Tradicionalrundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra emergencial:

Objeto da compra:

Característica:

Modo de disputa:

UF da UASG:

Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA n- 173/2023 e aquisição de 1 (un) micro
ônibus e 1 (um) ônibus conforme Resolução SESA n- 1429/2023, todas regulamentada pela Resoluçãi> SESA n-

769/2019, que dispõe sobre a adesão dos Inventivo de Investimento para o Transporte Sanitário nos municípios,
no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo do Município de

Bandeirantes/PR.

De 12/08/2024 às 08:00 até 30/08/2024 às 08:30 ‘

Lei 14.133/2021

Menor Preço / Maior Desconto Aberto/Fechado

PRNão

#
Entrega de propostas:

Abertura da sessão pública: Dia 30/08/2024 às 08:30 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

i A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de
I abertura para disputa será entre 08:30 e 11:30 e entre 13:00 e 17:00. Mantenham-se conectados,

i Bom dia Senhores Licitantes, estamos aguardando os lances, boa sorte a todos!!!

j A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seltção de
1 fornecedores" na linha do tempo,

j Senhores Licitantes, considerando o horário de almoço, os melhores classificados serão :onvocados j
i para envio de anexos a partir das 13:10 (30/08/2024). j

j Boa tarde senhores licitantes, estamos retomando o andamento do certame. Estaremos (ntrando na j
i fase de negociação, encaminhamento de proposta atualizada e documentação de habilitação

Senhores licitantes se atentem ao prazo para envio de proposta atualizada e doc. habilitação

: Senhores licitantes, estamos interrompendo o andamento do certame por motivo fim d:

j expediente da prefeitura e retornaremos no dia 02/09/2024 a partir das 08:30hrs.

I Bom dia Senhores Licitantes, retomamos o andamento do certame.

Bom dia senhores licitantes, estamos retomando o andamento do certame

i Retormaremos dia 03/08/2024 às 08:30. Estejam conectados à plataforma

Bom dia senhores licitantes, estamos retomando o andamento do certame

!

:

ij 30/08/2024 às 08:30:00Sistema
;

:

30/08/2024 às 08:30:45i Sistema
:!

:
:

; Sistema 30/08/2024 às 10:06:57 | :
:

:
:■

:
:

j Sistema 30/08/2024 às 10:09:42
:

:

:

i Sistema 30/08/2024 às 13:10:38 : .

:
:

:

: 30/08/2024 às 14:59:31Sistema

:

j 30/08/2024 às 16:46:15Sistema
!

:
:

02/09/2024 às 08:33:07Sistema :
;

:

02I09/202A às 08:34:30

02/09/2024 às 14:51:32

i 03/09/2024 às 08:26:15

i Sistema :

:

j Sistema :

:

Sistema

í

Eventos da compra

Data/Hora Descrição
I:

30/08/2024 às 08:30:00 j Abertura da sessão pública
i j
j 30/08/2024 às 10:06:57 j Início da etapa de julgamento de propostas

:

;

1 de 403/09/2024 09:06



PREGÃO 90021/2Ó24UASG 987445

Data/hora Participante

00.688.075/0004-50

Lance
: :

j 30/08/2024 10:05:03 R$ 557.000,0000

Mensagens do chat do Item 4

Responsável

j Sistema

Data/Hora

i 30/0S/2024 09:45:35

Mensagem
t 1 ::

j O item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.
:

: :

j A etapa fechada foi iniciada para o item 4. Fornecedor que apresentou lance entre R$ 61 >.600,0000
1 e R$ 980.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 10:06:26 do dia 30/08/ 2024.

I A etapa fechada do item 4 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos fornecedores
i convocados: R$ 557.000,0000.

i Sistema j 30/08/2024 10:01:26
i

;:

:

: Sistema 30/08/2024 10:06:27
:

:

:

Sistema 30/08/2024 10:06:27 j O item 4 está encerrado.:

....

i Sr. Fornecedor RODO SERVICE LTDA, CNPJ 00.688.075/0004-50, você foi convocado para j
i negociação de valor do item 4. Justificativa: Senhor licitante, existe a possibilidade de m< Ihora do \

\ valor ofertado? Havendo, favor inserir na proposta rpdequada.

1 Sistema para o

i participante
1 00.688.075/0004-50

m

30/08/2024 13:16:14
:

:
:

•5'

j Sr. Fornecedor RODO SERVICE LTDA, CNPJ 00.688.075/0004-50, você foi convocado para

j enviar anexos para o item 4. Prazo para encerrar o envio: 15:17:00 do dia 30/08/2024. Ji stificativa: \
i Senhor licitante, favor juntar proposta ajustada e, caso tenho a possibilidade de baixar o preço, já ;

1 atualizar o valor na proposta, ASSIM COMO TODA A DOCUMENTAÇÃO REFEREIfíTE À j
j HABILITAÇÃO, BEM COMO OS ANEXOS PERTENCENTES AO EDITAL, sob pen

j desclassificação/inabilitação..

:

i

j Sistema para o
i participante
j 00.688.075/0004-50

:•

30/08/2024 13:16:42

de ;

i

i

i:
:

I Boa tarde Sr. Pregoeiro(a), ja estamos no nosso melhor valor. Estaremos providenciando
I documentos solicitados.

1 pelo participante
i 00.688.075/0004-50

os

j 30/08/2024 13:27:54 :

:

i

i O item 4 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor RODO SERVICE LTDA, CNPJ

i 00.688.075/0004-50. A negociação do item 4 foi recusada pelo fornecedor RODO SERVICE LTDA,

I CNPJ 00.688.075/0004-50, mantendo R$ 557.000,0000.

1 O item 4 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:41:53 de 30/08/2024. i anexos

I iforam enviados pelo fornecedor RODO SERVICE LTDA, CNPJ 00.688.075/0004-50.

i O item 4 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
j acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 30/08/2024 14:48:31.

i

: pelo participante
j 00.688.075/0004-50

30/08/2024 13:36:35
:

!• :

j pelo participante
j 00.688.075/0004-50

i 30/0^2024 13:41:53
:

;

:

I 30/08/2024 14:18:31Sistema
:

i
:

1 O item 4 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursbs, com
I acréscimo de 30 minutos a partir de agora - até 02/09/2024 14:44:38.

:
:

: Sistema 02/09/2024 14:14:38 :

:

:;

Eventos do Item 4

Descrição

Item aberto para lances.

Data/Hora

30/08/2024 09:45:35

:
;

'i
:

j Item com etapa aberta encerradaj 30/08/2024 10:01:26

i 30/08/2024 10:01:26

:

:
::

j Convocados os fornecedores para a 1- etapa fechada que apresentaram lance entre R$ 615.600,0000 e R$ 980.00( ,0000. :

:

Item com etapa fechada encerrada.30/08/2024 10:06:27
i

Item encerrado para lances.: 30/08/2024 10:06:27

1 30/08/2024 13:16:14

s:

:

Fornecedor RODO SERVICE LTDA, CNPJ 00.688.075/0004-50 convocado para negociação de valor. :

: Fornecedor RODO SERVICE LTDA, CNPJ 00.688.075/0004-50 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: |

j 30/08/2024 15:17:00. Motivo: Senhor licitante, favor juntar proposta ajustada e, caso tenho a possibilidade de baixar o preço, j

i já atualizar o valor na proposta, ASSIM COMO TODA A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO, BEM 1
COMO OS ANEXOS PERTENCENTES AO EDITAL, sob pena de desclassificação/inabilitação.. ;

:

j 30/08/2024 13:16:42
:

:

Ia»*»****!»***»******»******!

i

Negociação encerrada. Fornecedor RODO SERVICE LTDA, CNPJ 00.688.075/0004-50 manteve R$ 557.000.0000.I 30/08/2024 13:36:35 :

3 de 4
03/09/2024 09:06
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IESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNPJ:

Endereço: Rua Frei Rafae! Pronner, 1457 - Centro
CEP:

Pregão eletrônico

21/2024

76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525
Número Processo: 126/2024

Datado Processo: 17/Q7/2024
86360-000 - Bandeirantes

.OBJETO DO PROCESSO

AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N° 1737/2023 E AQUISIÇÃO
DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME RESOLUÇÃO SESA N°1429/2023, TODAS

REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N“ 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO
INCENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTESANITÁRIONOS MUNICÍPIOS, NO PROGRAMA DE •
QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N°

Reuniram-se no dia , as os membros da Comissão de Licitação, designada pela{o) Portaria/De:reto
1721/2024, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para fornecimento e/ou
execução dos itens descritos no Processo Licitatório 126/2024 na modalidade de Pregão eletrônico.
Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores
previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

PARECERDAJXQIVIISSÃQ

Participante: X CAR VEÍCULOS LTDA

Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor TotalItem Especificação

veículo AUTOMOTOR UTILITÁRIO (PICAPE), DE 1,000

FABRICAÇÃO NACIONAL. CONTENDO AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: CONTENDO 02 PORTAS, ZERO
QUILÔMETRO. ANO/MODELO DE 2024 OU SUBSEQUENTE,
NA COR BRANCA, MOTOR FLEX. CÂMBIO DE NO MÍNIMO
(5) MARCHAS A FRENTE E (1) UMA RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA
98 (CV), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA,
CAPACIDADE PARA 2 PESSOAS, DEVERÁ CONTER AR
CONDICIONADO, TRAVA ELÉTRICAS, AIRBAG PARA O
MOTORISTA E AIRBAG PARA O PASSAGEIRO, ALARME,

DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM, FREIOS ABS,
VIDROS ELÉTRICOS. ENTRADA USB E RÁDIO FM/AM,
CAPACIDADE DE CARGA NO MÍNIMO 600 KG, PROTETOR
DE CAÇAMBA, CAPOTA MARÍTIMA, PROTEÇÃO DO VIDRO
TRASEIRO, TAPETE DE BORRACHA. O BANCO DO
MOTORISTA DEVERÁ CONTER REGULAGEM, DEVERÁ
POSSUIR PROTETOR DE CÁRTER, CHAVE COM COMANDO
DE TRAVAMENTO DAS PORTAS. CINTO DE SEGURANÇA
DE TRÊS PONTOS, RODA EM AÇO. CONTENDO PNEUS
COMPATÍVEIS E CALOTA, VEÍCULO DEVERA POSSUIR
TODOS OS DEMAIS ACESSÓRIOS PARA ATENDER O
CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO PRINCIPALMENTE OS

ITENS DE SEGURANÇA. DEVERA SER ENTREGUE-
ADESIVADO SEM CUSTO ADICIONAIS DE ACORDO COM O

MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DA SAÚDE E
DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA EM
NOME DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES. - VEÍCULO
AUTOMOTOR UTILITÁRIO (PICAPE). DE FABRICAÇÃO

SEGUINTES

UN SAVEIRO 102.470.0000 102.470,00
CS 2024

2

#

NACIONAL.

CARACTERÍSTICAS:
CONTENDO

CONTENDO 02 PORTAS, ZERO

QUILÔMETRO. ANO/MODELO DE 2024 OU SUBSEQUENTE,
NA COR BRANCA, MOTOR FLEX, CÂMBIO DE NO MÍNIMO

AS
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JANELAS. ESTEPE, PNEUS E RODAS, CONFORME LINHA DE
MONTAGEM PADRÃO DO FABRICANTE, FERRAMENTAS:
MACACO, ESTEPE, 02 CONES E TRIÂNGULO DE
SINALIZAÇÃO. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO
CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS,
CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO.
DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS
ADICIONAIS, DE ACORDO COM O MODELO FORNECIDO

PELA SECRETARIA DE SAÚDE E DEVERÁ SER EMPLACADO
PELA EMPRESA CONTRADA EM NOME DO MUNICÍPIO DE
BANEIRANTES.

RODOVIÁRIO PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS,
FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA E CHASSI
INTEGRADOS,
CARACTERÍSTICAS:

SUBSEQUENTE, AR CONDICIONADO DE TETO DE NO
MÍNIMO DE 85.000BTU’S. PARA-BRISAS LAMINADO
INTEIRIÇO OU BIPARTIDO, DISPOSITIVO DE
ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM MOBILIDADE

REDUZIDA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PAREDE
TOTAL DE SEPARAÇÃO ENTRE MOTORISTA E
PASSAGEIROS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 39 LUGARES
INCLUSO O MOTORISTA, POLTRONAS EXECUTIVAS
RECLINÁVEIS COM ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL PAR
CADA PASSAGEIRO, REVESTIMENTO DAS POLTRONAS EM

TECIDO, DESCANSA BRAÇO CENTRAIS E NAS LATERAIS,
LARGURA DAS POLTRONAS DE NO MÍNIMO 940MM, CINTO
DE SEGURANÇA ABDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS
POLTRONAS E DE TRÊS PONTOS PARA O MOTORISTA,
POLTRONA HIDRÁULICA PARA O MOTORISTA, PORTA
PACOTES EM TODO O SALÃO, DEVERÁ POSSUIR
ILUMINAÇÃO E AR CONDICIONADO PARA CADA
PASSAGEIRO, JANELAS COM VIDROS MÓVEIS, CORTINAS
EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO, DIREÇÃO HIDRÁULICA
OU ELÉTRICA, INJEÇÃO ELETRÔNICA, RÁDIO MPB COM
USB, ILUMINAÇÃO INTERNA COM LED'S, CORREDOR
CENTRAL COM PISO ANTIDERRAPANTE, REVESTIDO EM

MADEIRA NAVAL, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 170
CV, COMPUTADOR DE BORDO. FREIOS ABS COM

ACIONAMENTO A AR. SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO
24 VOLTS COMPOSTO POR DUAS BATERIAS, PORTA
PANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E

EXTERNO, COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE
CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS. TANQUE COM
RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO
ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA. ITINERÁRIO
ELETRÔNICO, CÂMERA DE RÉ, FAROL DE NEBLINA,

I BAGACEIRO TRASEIRO, CÂMBIO COM MÍNIMO DE 06
MARCHAS, SENDO 05 (CINCO) A FRENTE E 01 (UMA) Á
RÉ, RODADO DUPLO NO EIXO TRASEIRO, COMPRIMENTO
DE NO MÍNIMO DE lO.OOOMM, ENTRE EIXOS DE NO
MÍNIMO DE 5.000MM, PBT (PESO BRUTO TOTAL) DE NO
MÍNIMO lO.OOOKG, SUSPENSÃO DIANTEIRA INTERLIGADA
POR MOLAS, SUSPENSÃO TRASEIRA INTERLIGADA POR
MOLAS, PNEUS CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE,UM
ALÇAPÃO COM SAÍDA DE EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE
EMERGÊNCIA JUNTO AS JANELAS, ESTEPE. PNEUS E
RODAS, CONFORME LINHA DE MONTAGEM PADRÃO DO

' FABRICANTE, FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE, 02
CONES E TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO. GARANTIA E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA DE
NO MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME MANUAL DO
PROPRIETÁRIO.
DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS
ADICIONAIS. DE ACORDO COM O MODELO FORNECIDO
PELA SECRETARIA DE SAÚDE E DEVERÁ SER EMPLACADO

PELA EMPRESA CONTRADA EM NOME DO MUNICÍPIO DE
BANEIRANTES.

4 VEÍCULO TIPO MICRO-ÒNIBUS, OKM, RODOVIÁRIO PARA O 1,000 UN MARCOPO 557.000,0000 557.000,00

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, FABRICAÇÃO NACIONAL
COM CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS, CONTENDO

■ AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE
2024 OU SUBSÈQUENTE, AR CONDICIONADO DE TETO,

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, OKM.

CONTENDO AS

ANO/MODELO DE

SEGUINTES

2024 OU

#

#

LO

VOLARE

ATTACK

8/V8L
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PANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO A ,AR INTERNO E
EXTERNO, COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE
CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS, TANQUE COM
RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO
ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA,
ITINERÁRIO ELETRÔNICO, FAROL DE NEBLINA,
BAGACEIRO TRASEIRO, CAMBIO COM MÍNIMO DE 07

MARCHAS, SENDO 06 (SEIS) À FRENTE E 01 (UMA) À RÉ,
RODADO DUPLO NO EIXO TRASEIRO, COMPRIMENTO DE
NO MÍNIMO DE 9.000M, PBT (PESO BRUTO TOTAL) DE NO
MÍNIMO 8.500KG. PNEUS CONFORME PADRÃO DO
FABRICANTE, DEVERÁ POSSUIR UM ALÇAPÃO COM SAÍDA
DE EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE EMERGÊNCIA JUNTO AS
JANELAS, ESTEPE, PNEUS E RODAS. CONFORME LINHA DE
MONTAGEM PADRÃO DO FABRICANTE. FERRAMENTAS:
MACACO, ESTEPE, 02 CONES E TRIÂNGULO DE
SINAUZAÇÃO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO
CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS,
CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO.

DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS
ADICIONAIS, DE ACORDO COM O MODELO FORNECIDO

PELA SECRETARIA DE SAÚDE E DEVERÁ SER EMPLACADO
PELA EMPRESA CONTRADA EM NOME DO MUNICÍPIO DE
BANEIRANTES.

Total do Participante: 1.245.300,00

Total Geral; 1-347.770,00

Protocolo: e3fieacc-98b6-4db6-bee2-06a0990fafab Usuário: MARCOSMOR Versão: 41 de 12/06/2024 09:08:09

Desenvolvedor BETHA SISTEMAS - DIRETORIA DE PRODUTOS Sistema: Compras
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
PREGÃO ELETRÔNIC(| j

Nr.: 21/2024 ki

CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525 Processo Adm.: 126/2024
Endereço: Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro
CEP: Data do Processo: 17/07/202486360-000 - Bandeirantes

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
especialmente pela, lei 14.133/2021. Art. 28,1 e alterações posteriores.

em vigor,

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

c) Modalidade:

d) Data de Homologação:

e) Objeto da Licitação:

126/2024

21/2024 - PE

Pregão eletrônico
03/09/2024

Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA 1737/2023 e
aquisição de 1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme resoluçãoSESA
n°1429/2023, todas regulamentada pela resolução SESA n° 769/2019, que dn põe
sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo de Investimento para o Transporie
Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de AtençãoPrimáriaà Saúde,
na Modalidade Fundo a Fundo

Participante: RODO SERVICE LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, OKM, RODOVIÁRIO PARA O TRANSPORTE DE 1,000

PASSAGEIROS, FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA E CHASSI
INTEGRADOS, CONTENDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
ANO/MODELO DE 2024 OU SUBSEQUENTE, AR CONDICIONADO DE

TETO DE NO MÍNIMO DE 85.000BTU'S, PARA-BRISAS LAMINADO
INTEIRIÇO OU BIPARTIDO, DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE PARA

PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE, PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO ENTRE MOTORISTA E

PASSAGEIROS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 39 LUGARES INCLUSO O

MOTORISTA, POLTRONAS EXECUTIVAS RECLINÁVEIS COM ASSENTO

E ENCOSTO INDIVIDUAL PAR CADA PASSAGEIRO, REVESTIMENTO ,
DAS POLTRONAS EM TECIDO, DESCANSA BRAÇO CENTRAIS E NAS

LATERAIS, LARGURA DAS POLTRONAS DE NO MÍNIMO 940MM,
CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS
POLTRONAS E DE TRÊS PONTOS PARA O MOTORISTA, POLTRONA
HIDRÁULICA PARA O MOTORISTA. PORTA PACOTES EM TODO O

SALÃO, DEVERÁ POSSUIR ILUMINAÇÃO E AR CONDICIONADO PARA

CADA PASSAGEIRO, JANELAS COM VIDROS MÓVEIS, CORTINAS EM

TODAS AS JANELAS DO SALÃO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA,
INJEÇÃO ELETRÔNICA, RÁDIO MPB COM USB, ILUMINAÇÃO INTERNA
COM LED'S, CORREDOR CENTRAL COM PISO ANTIDERRAPANTE,
REVESTIDO EM MADEIRA NAVAL, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE

170 CV,

ACIONAMENTO A AR, SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOLTS

COMPOSTO POR DUAS BATERIAS, PORTA PANTOGRÁFICA COM
ACIONAMENTO A AR INTERNO E EXTERNO, COMBUSTÍVEL DIESEL S-

10 COM TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS, TANQUE
COM RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO
ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA, ITINERÁRIO
ELETRÔNICO, CÂMERA DE RÉ. FAROL DE NEBLINA, BAGACEIRO
TRASEIRO. CÂMBIO COM MÍNIMO DE 06 MARCHAS, SENDO 05
(CINCO) A FRENTE E 01 (UMA) À RÉ, RODADO DUPLO NO EIXO
TRASEIRO, COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE lO.OOOMM. ENTRE
EIXOS DE NO MÍNIMO DE 5.000MM, PBT (PESO BRUTO TOTAL) DE

NO MÍNIMO lO.OOOKG, SUSPENSÃO DIANTEIRA INTERLIGADA POR

MOLAS, SUSPENSÃO TRASEIRA INTERUGADA POR MOLAS, PNEUS

3 UN 688.300,00 6 J8.300,00

COMPUTADOR DE BORDO, FREIOS ABS COM
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DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA CADA
PASSAGEIRO, JANELAS DO SALÃO COM VIDROS MÓVEIS, CORTINAS
EM TODAS AS JANELAS DO SALÀO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA, INJEÇÃO ELETRÔNICA, RÁDIO MP3 COM USB.
ILUMINAÇÃO INTERNA COM LED'5. CORREDOR CENTRAL COM PISO

ANTIDERRAPANTE, REVESTIDO EM MADEIRA NAVAL. MOTOR COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 CV, COMPUTADOR DE BORDO, FREIOS
ABS COM ACIONAMENTO A AR, SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO
24 VOLTS COMPOSTO POR DUAS BATERIAS, PORTA PANTOGRÁFICA
COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E EXTERNO, COMBUSTÍVEL
DIESEL S-10 COM TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS,

TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32,
CONJUNTO ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA.
ITINERÁRIO ELETRÔNICO, FAROL DE NEBLINA, BAGACEIRO
TRASEIRO, CAMBIO COM MÍNIMO DE 07 MARCHAS. SENDO 06 (SEIS)
À FRENTE E 01 (UMA) À RÉ. RODADO DUPLO NO EIXO TRASEIRO.
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE 9.000M. PBT (PESO BRUTO
TOTAL) DE NO MÍNIMO 8.500KG, PNEUS CONFORME PADRÃO DO

FABRICANTE, DEVERÁ POSSUIR UM ALÇAPÃO COM SAÍDA DE
EMERGÊNCIA. SAÍDAS DE EMERGÊNCIA JUNTO AS JANELAS, ESTEPE,

: PNEUS E RODAS. CONFORME LINHA DE MONTAGEM PADRÃO DO

FABRICANTE, FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE, 02 CONES E
TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME
MANUAL DO PROPRIETÁRIO.

DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS ADICIONAIS, DE

ACORDO COM O MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE

E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA EM NOME
DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES. - VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS,
OKM, RODOVIÁRIO PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.
FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS.
CONTENDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE
2Ó24 OU SUBSEQUENTE. AR CONDICIONADO DE TETO, DISPOSITIVO
DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO
ENTRE O MOTORISTA E PASSAGEIROS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 33

LUGARES INCLUSO O MOTORISTA, POLTRONAS DO SALÃO
EXECUTIVAS RECÜNÁVEIS COM ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL.
REVESTIMENTO DAS POLTRONAS EM TECIDO, DESCANSA BRAÇO
NAS UTERAIS, LARGURA DAS POLTRONAS DE NO MÍNIMO 875MM,
CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL RETRÁTIL PARA TQDAS AS
POLTRONAS E DE TRÊS PONTOS PARA O MOTORISTA, PORTA
PACOTES EM TODO O SALÃO, DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PARA CADA PASSAGEIRO, JANELAS DO SALÃO COM
VIDROS MÓVEIS, CORTINAS EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO,
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, INJEÇÃO ELETRÔNICA, RÁDIO

MP3 COM USB, ILUMINAÇÃO INTERNA COM LED'5, CORREDOR
CENTRAL COM PISO ANTIDERRAPANTE, REVESTIDO EM MADEIRA

NAVAL, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 CV, COMPUTADOR
DE BORDO, FREIOS ABS COM ACIONAMENTO A AR, SISTEMA
ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOLTS COMPOSTO POR DUAS
BATERIAS, PORTA PANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO A AR
INTERNO E EXTERNO, COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE

CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS, TANQUE COM RESERVATÓRIO
DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO ÓPTICO DE FARÓIS PARA

MAIOR SEGURANÇA, ITINERÁRIO ELETRÔNICO. FAROL DE NEBLINA,
BAGACEIRO TRASEIRO, CAMBIO COM MÍNIMO DE 07 MARCHAS,
SENDO 06 (SEIS) Ã FRENTE E 01 (UMA) Ã RÉ, RODADO DUPLO NO

EIXO TRASEIRO, COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE 9.000M. PBT

(PESO BRUTO TOTAL) DE NO MÍNIMO 8.500KG, PNEUS CONFORME
PADRÃO DO FABRICANTE, DEVERÁ POSSUIR UM ALÇAPÃO COM
SAÍDA DE EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE EMERGÊNCIA JUNTO AS
JANELAS. ESTEPE, PNEUS E RODAS, CONFORME LINHA DE
MONTAGEM PADRÃO DO FABRICANTE, FERRAMENTAS: MACACO.
ESTEPE, 02 CONES E TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO. GARANTIA E

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO

02 ANOS, CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO.
DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS ADICIONAIS, DE

ACORDO COM O MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE
E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA EM NOME
DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES.

f

Total do Participante: 1.245.300,00
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 21/2024

CNPJ:

Endereço: Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro
CEP:

76.235.753/0001-48 Telefone: (43)3542-4525 Processo Adm.:

Data do Processo;

126/2024

17/07/202486360-000 - Bandeirantes

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

• 0(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação

especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 28, I e alterações posteriores.
em vigor.

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:
c) Modalidade:

d) Data de Homologação:

e) Objeto da Licitação:

126/2024

21/2024 - PE

Pregão eletrônico
03/09/2024

Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA n° 1737/2023 e
aquisição de 1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme resolução SESA
n°1429/2023, todas regulamentada peta resolução SESA n° 769/2019, que dispõe
sobre a Adesão dos Municípios ao incentivo de Investimento para o Transporte
Sanitário nos Municípios, no Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde,
na Modalidade Fundo a Fundo

Participante: RODO SERVICE LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS. OKM, RODOVIÁRIO PARA O TRANSPORTE DE 1,000
PASSAGEIROS. FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA E CHASSI
INTEGRADOS, CONTENDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
ANO/MODELO DE 2024 OU SUBSEQUENTE, AR CONDICIONADO DE

TETO DE NO MÍNIMO DE 85.000BTU'S, PARA-BRISAS LAMINADO
INTEIRIÇO OU BIPARTIDO, DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE PARA

PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE, PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO ENTRE MOTORISTA E

PASSAGEIROS, CAPACIDADE MÍNIMA DE 39 LUGARES INCLUSO O

MOTORISTA, POLTRONAS EXECUTIVAS RECUNÁVEIS COM ASSENTO
E ENCOSTO INDIVIDUAL PAR CADA PASSAGEIRO, REVESTIMENTO
DAS POLTRONAS EM TECIDO, DESCANSA BRAÇO CENTRAIS E NAS

LATERAIS, LARGURA DAS POLTRONAS DE NO MÍNIMO 940MM.

CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS
POLTRONAS E DE TRÊS PONTOS PARA O MOTORISTA. POLTRONA
HIDRÁULICA PARA O MOTORISTA, PORTA PACOTES EM TODO O

SALAO, DEVERÁ POSSUIR ILUMINAÇÃO E AR CONDICIONADO PARA

CADA PASSAGEIRO, JANELAS COM VIDROS MÓVEIS, CORTINAS EM

TODAS AS JANELAS DO SALÃO. DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA,
INJEÇÃO ELETRÔNICA, RÁDIO MP3 COM USB. ILUMINAÇÃO INTERNA
COM LED’S. CORREDOR CENTRAL COM PISO ANTIDERRAPANTE.
REVESTIDO EM MADEIRA NAVAL, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE

170 CV.

ACIONAMENTO A AR. SISTEMA ELÉTRICO DÊ NO MÍnImO 24 VOLTS

COMPOSTO POR DUAS BATERIAS, PORTA PANTOGFtÁFICA COM
ACIONAMENTO A AR INTERNO E EXTERNO, COMBUSTÍVEL DIESEL S-

10 COM TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS. TANQUE
COM RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32. CONJUNTO
ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA, ITINERÁRIO
ELETRÔNICO, CÂMERA DE RÉ, FAROL DE NEBLINA, BAGACEIRO
TRASEIRO. CÂMBIO COM MÍNIMO DE 06 MARCHAS, SENDO 05
(CINCO) A FRENTE E 01 (UMA) À RÉ, RODADO DUPLO NO EIXO
TRASEIRO. COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE lO.OOOMM, ENTRE
EIXOS DE NO MÍNIMO DE 5.000MM, PBT (PESO BRUTO TOTAL) DE

NO MÍNIMO lO.OOOKG. SUSPENSÃO DIANTEIRA INTERLIGADA POR

MOLAS, SUSPENSÃO TRASEIRA INTERLIGADA POR MOLAS, PNEUS

3 UN 688.300,00 688.300.00

COMPUTADOR DE BORDO. FREIOS ABS COM
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CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE, UM ALÇAPÃO COM SAÍDA DE

EMERGÊNCIA. SAÍDAS DE EMERGÊNCIA JUNTO AS JANELAS, ESTEPE,
PNEUS E RODAS. CONFORME LINHA DE MONTAGEM PADRÃO DO
FABRICANTE, FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE. 02 CONES E
TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME
MANUAL DO PROPRIETÁRIO.

DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS ADICIONAIS, DE

ACORDO COM O MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE
E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA EM NOME
DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES. - VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, OKM,

RODOVIÁRIO PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, FABRICAÇÃO
NACIONAL COM CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS. CONTENDO
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE 2024 OU
SUBSEQUENTE, AR CONDICIONADO DE TETO DE NO MÍNIMO DE

85.000BTU'S. PARA-BRISAS LAMINADO INTEIRIÇO OU BIPARTIDO,
DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM MOBILIDADE

REDUZIDA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. PAREDE TOTAL DE

SEPARAÇÃO ENTRE MOTORISTA E PASSAGEIROS. CAPACIDADE
MÍNIMA DE 39 LUGARES INCLUSO O MOTORISTA, POLTRONAS
EXECUTIVAS RECLINÁVEIS COM ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL
PAR CADA PASSAGEIRO. REVESTIMENTO DAS POLTRONAS EM

TECIDO, DESCANSA BRAÇO CENTRAIS E NAS LATERAIS. LARGURA

DAS POLTRONAS DE NO MÍNIMO 940MM, CINTO DE SEGURANÇA
ABDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS POLTRONAS E DE TRES
PONTOS PARA O MOTORISTA, POLTRONA HIDRÁULICA PARA O
MOTORISTA, PORTA PACOTES EM TODO O SALÃO. DEVERÁ POSSUIR
ILUMINAÇÃO E AR CONDICIONADO PARA CADA PASSAGEIRO.
JANELAS COM VIDROS MÓVEIS, CORTINAS EM TODAS AS JANELAS
DO SALÃO. DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA. INJEÇÃO
ELETRÔNICA. RÁDIO MP3 COM USB, ILUMINAÇÃO INTERNA COM
LED’S.

REVESTIDO EM MADEIRA NAVAL. MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE

170 CV.

ACIONAMENTO A AR. SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOLTS

COMPOSTO POR DUAS BATERIAS, PORTA PANTOGRÁFICA COM
ACIONAMENTO A AR INTERNO E EXTERNO. COMBUSTÍVEL DIESEL S-

10 COM TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS. TANQUE
COM RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32, CONJUNTO
ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA, ITINERÁRIO
ELETRÔNICO, CÂMERA DE RÉ, FAROL DE NEBLINA. BAGAGEIRO
TRASEIRO, CÂMBIO COM MÍNIMO DE 06 MARCHAS, SENDO 05
(CINCO) A FRENTE E 01 (UMA) À RÉ. RODADO DUPLO NO EIXO
TRASEIRO, COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE lO.OOOMM, ENTRE
EIXOS DE NO MÍNIMO DE 5.000MM, PBT (PESO BRUTO TOTAL) DE

NO MÍNIMO lO.OOOKG. SUSPENSÃO DIANTEIRA INTERLIGADA POR

MOLAS. SUSPENSÃO TRASEIRA INTERLIGADA POR MOLAS. PNEUS
CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE. UM ALÇAPÃO COM SAÍDA DE

EMERGÊNCIA. SAÍDAS DE EMERGÊNCIA JUNTO AS JANELAS, ESTEPE.
PNEUS E RODAS. CONFORME LINHA DE MONTAGEM PADRÃO DO
FABRICANTE, FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE, 02 CONES E
TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS, CONFORME
MANUAL DO PROPRIETÁRIO.
DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS ADICIONAIS. DE

ACORDO COM O MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE
E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA EM NOME
DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES.

r/

CORREDOR CENTRAL COM PISO ANTIDERRAPANTE.

COMPUTADOR DE BORDO. FREIOS ABS COM

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS. OKM. RODOVIÁRIO PARA O 1,000
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, FABRICAÇÃO NACIONAL COM
CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS, CONTENDO AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE 2024 OU SUBSEQUENTE. AR

CONDICIONADO DE TETO. DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE PARA

PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE. PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO ENTRE O MOTORISTA E

PASSAGEIROS. CAPACIDADE MÍNIMA DE 33 LUGARES INCLUSO O

MOTORISTA, POLTRONAS DO SALÃO EXECUTIVAS RECLINÁVEIS COM
ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL. REVESTIMENTO DAS POLTRONAS

EM TECIDO, DESCANSA BRAÇO NAS LATERAIS, LARGURA DAS
POLTRONAS DE NO MÍNIMO 875MM. CINTO DE SEGURANÇA
ABDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS POLTRONAS E DE TRES
PONTOS PARA O MOTORISTA, PORTA PACOTES EM TODO O SALÃO,

4 UN 557.000,00 557.000.00
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DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PARA CADA
PASSAGEIRO, JANELAS DO SALÃO COM VIDROS MÓVEIS, CORTINAS
EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO. DIREÇÃO HIDRÁULICA OU

INJEÇÃO ELETRÔNICA, RÁDIO MP3 COM USB.

A

ELÉTRICA, INJEÇÃO ELETRÔNICA, RÁDIO MP3 COM USB.
ILUMINAÇÃO INTERNA COM LED’S. CORREDOR CENTRAL COM PISO

ANTIDERRAPANTE, REVESTIDO EM MADEIRA NAVAL, MOTOR COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 CV. COMPUTADOR DE BORDO, FREIOS
ABS COM ACIONAMENTO A AR, SISTEMA ELÉTRICO DE NO MÍNIMO
24 VOLTS COMPOSTO POR DUAS BATERIAS, PORTA PANTOGRÁFICA
COM ACIONAMENTO A AR INTERNO E EXTERNO, COMBUSTÍVEL
DIESEL S-10 COM TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS,

TANQUE COM RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32,
CONJUNTO ÓPTICO DE FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA,
ITINERÁRIO ELETRÔNICO, FAROL DE NEBLINA, BAGAGEIRO
TRASEIRO, CAMBIO COM MÍNIMO DE 07 MARCHAS, SENDO 06 (SEIS)
À FRENTE E 01 (UMA) À RÉ, RODADO DUPLO NO EIXO TRASEIRO.
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE 9.000M, PBT (PESO BRUTO
TOTAL) DE NO MÍNIMO 8.500KG, PNEUS CONFORME PADRÃO DO

FABRICANTE. DEVERÁ POSSUIR UM ALÇAPÃO COM SAÍDA DE
EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE EMERGÊNCIA JUNTO AS JANELAS. ESTEPE.
PNEUS E RODAS, CONFORME LINHA DE MONTAGEM PADRÃO DO
FABRICANTE. FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE, 02 CONES E

TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02 ANOS. CONFORME
MANUAL DO PROPRIETÁRIO.

DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS ADICIONAIS, DE

ACORDO COM O MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE
E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA EM NOME
DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES. - VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS,
OKM. RODOVIÁRIO PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.
FABRICAÇÃO NACIONAL COM CARROCERIA E CHASSI INTEGRADOS.
CONTENDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: ANO/MODELO DE
2024 OU SUBSEQUENTE, AR CONDICIONADO DE TETO, DISPOSITIVO
DE ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM MOBILIDADE REDUZIDA

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. PAREDE TOTAL DE SEPARAÇÃO
ENTRE O MOTORISTA E PASSAGEIROS. CAPACIDADE MÍNIMA DE 33

LUGARES INCLUSO O MOTORISTA, POLTRONAS DO SALÃO
EXECUTIVAS RECLINÁVEIS COM ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL.
REVESTIMENTO DAS POLTRONAS EM TECIDO, DESCANSA BRAÇO
NAS LATERAIS, LARGURA DAS POLTRONAS DE NO MÍNIMO 875MM,
CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL RETRÁTIL PARA TODAS AS
POLTRONAS E DE TRÊS PONTOS PARA O MOTORISTA, PORTA
PACOTES EM TODO O SALÃO. DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PARA CADA PASSAGEIRO, JANELAS DO SALÃO COM
VIDROS MÓVEIS, CORTINAS EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO,
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA. INJEÇÃO ELETRÔNICA. RÁDIO

MP3 COM USB, ILUMINAÇÃO INTERNA COM LED'S, CORREDOR
CENTRAL COM PISO ANTIDERRAPANTE, REVESTIDO EM MADEIRA

NAVAL, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 155 CV, COMPUTADOR
DE BORDO. FREIOS ABS COM ACIONAMENTO A AR. SISTEMA
ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24 VOLTS COMPOSTO POR DUAS
BATERIAS, PORTA PANTOGRÁFICA COM ACIONAMENTO A AR
INTERNO E EXTERNO, COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM TANQUE DE

CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 LITROS, TANQUE COM RESERVATÓRIO
DE UREIA LÍQUIDA ARLA 32. CONJUNTO ÓPTICO DE FARÓIS PARA

MAIOR SEGURANÇA. ITINERÁRIO ELETRÔNICO, FAROL DE NEBLINA,
BAGAGEIRO TRASEIRO, CAMBIO COM MÍNIMO DE 07 MARCHAS.
SENDO 06 (SEIS) À FRENTE E 01 (UMA) À RÉ. RODADO DUPLO NO

EIXO TRASEIRO. COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE 9.000M. PBT

(PESO BRUTO TOTAL) DE NO MÍNIMO 8.500KG. PNEUS CONFORME
PADRÃO DO FABRICANTE, DEVERÁ POSSUIR UM ALÇAPÃO COM
SAÍDA DE EMERGÊNCIA. SAÍDAS DE EMERGÊNCIA JUNTO AS
JANELAS. ESTEPE, PNEUS E RODAS. CONFORME LINHA DE
MONTAGEM PADRÃO DO FABRICANTE, FERRAMENTAS: MACACO.
ESTEPE. 02 CONES E TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO, GARANTIA E

ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO
02 ANOS. CONFORME MANUAL DO PROPRIETÁRIO.
DEVERÁ SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTOS ADICIONAIS, DE

ACORDO COM O MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE
E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA EM NOME
DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES.

i

Total do Participante: 1.245.300,00

i
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Participante: X CAR VEÍCULOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO (PICAPE), DE FABRICAÇÃO 1.000 UN
NACIONAL. CONTENDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS;
CONTENDO 02 PORTAS, ZERO QUILÔMETRO, ANO/MODELO DE 2024

OU SUBSEQUENTE. NA COR BRANCA. MOTOR FLEX, CÂMBIO DE NO

MÍNIMO (5) MARCHAS A FRENTE E (1) UMA RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 98
(CV). DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, CAPACIDADE PARA 2

PESSOAS. DEVERÁ CONTER AR CONDICIONADO, TRAVA ELÉTRICAS,
AIRBAG PARA O MOTORISTA E AIRBAG PARA O PASSAGEIRO,
ALARME. DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE FRENAGEM, FREIOS ABS,

VIDROS ELÉTRICOS, ENTRADA USB E RÁDIO FM/AM, CAPACIDADE
DE CARGA NO MÍNIMO 600 KG, PROTETOR DE CAÇAMBA, CAPOTA
MARÍTIMA, PROTEÇÃO DO VIDRO TRASEIRO. TAPETE DE BORRACHA.
O BANCO DO MOTORISTA DEVERÁ CONTER REGULAGEM, DEVERÁ
POSSUIR PROTETOR DE CÁRTER. CHAVE COM COMANDO DE
TRAVAMENTO DAS PORTAS. CINTO DE SEGURANÇA DE TRÊS
PONTOS, RODA EM AÇO, CONTENDO PNEUS COMPATÍVEIS E
CALOTA. VEÍCULO DEVERA POSSUIR TODOS OS DEMAIS
ACESSÓRIOS PARA ATENDER O CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO
PRINCIPALMENTE OS ITENS DE SEGURANÇA. DEVERA SER
ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTO ADICIONAIS DE ACORDO COM O

MODELO FORNECIDO PELA SECRETARIA DA SAÚDE E DEVERÁ SER

EMPLACADO PELA EMPRESA CONTRADA EM NOME DO MUNICÍPIO

DE BANEIRANTES. - VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO (PICAPE), DE

FABRICAÇÃO NACIONAL, CONTENDO AS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS: CONTENDO 02 PORTAS, ZERO QUILÔMETRO.
ANO/MODELO DE 2024 OU SUBSEQUENTE. NA COR BRANCA.
MOTOR FLEX. CÂMBIO DE NO MÍNIMO (5) MARCHAS A FRENTE E (1)
UMA RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 98 (CV). DIREÇÃO HIDRÁULICA OU

ELÉTRICA. CAPACIDADE PARA 2 PESSOAS, DEVERÁ CONTER AR

CONDICIONADO, TRAVA ELÉTRICAS, AIRBAG PARA O MOTORISTA E

AIRBAG PARA O PASSAGEIRO, ALARME, DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA
DE FRENAGEM. FREIOS ABS, VIDROS ELÉTRICOS, ENTRADA USB E

RÁDIO FM/AM, CAPACIDADE DE CARGA NO MÍNIMO 600 KG.
PROTETOR DE CAÇAMBA. CAPOTA MARÍTIMA. PROTEÇÃO DO VIDRO
TRASEIRO. TAPETE DE BORRACHA. O BANCO DO MOTORISTA
DEVERÁ CONTER REGULAGEM, DEVERÁ POSSUIR PROTETOR DE
CÁRTER, CHAVE COM COMANDO DE TRAVAMENTO DAS PORTAS.
CINTO DE SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS, RODA EM AÇO.
CONTENDO PNEUS COMPATÍVEIS E CALOTA, VEÍCULO DEVERA
POSSUIR TODOS OS DEMAIS ACESSÓRIOS PARA ATENDER O
CÓDIGO BRASILEIRO DE TRANSITO PRINCIPALMENTE OS ITENS DE

SEGURANÇA. DEVERA SER ENTREGUE ADESIVADO SEM CUSTO
ADICIONAIS DE ACORDO COM O MODELO FORNECIDO PELA

SECRETARIA DA SAÚDE E DEVERÁ SER EMPLACADO PELA EMPRESA
CONTRADA EM NOME DO MUNICÍPIO DE BANEIRANTES.

2 102.470,00 102.470,00

Total do Participante: 102.470,00

Total Geral: 1.347.770,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente (s):

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA
INCENTIVO FINANCEIRO INVESTIMENTO - ESTADO

INCENTIVO FINANCEIRO INVESTIMENTO - ESTADO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

11.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00

11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.00

R$ 287.447,48

R$ 1.700.000,00

R$1.000.000.00

R$ 250.072,91

Bandeirantes, 06/09/2024

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
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CERTIDÃO

CEIS/CNEP

ARJ. .91 §4° Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do
contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

0uspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnepj,
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos

trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. LEI 14.133/2021.

R. Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail: iiciiacao^bandeininics.or.üov.br - conlraios^bandcirantc s.pr.uov.br

rNP.T 7fí.?.^5.7.5<?/On01-48
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

'

Brasil.

Consulta realizada em: 09/09/2024 09:21:48

Informações da Pessoa Jurídica:

^Razão Social: RODO SERVICE LTDA
^PNPJ: 00.688.075/0004-50

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administratijva
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei rf 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto rf 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionai (ePAD, CGU-PJ, CEiS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RODO SERVICE LIDA

CPF/CNPJ: 00.688.075/0004-50

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos íennos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrarcontratoscom a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das pun

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

çoes

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadt s sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafinnados anteriormente.

Certidão emitida às 09:22:28 do dia 09/09/2024 , com validade até o dia 09/10/2024,

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gQv.br/

Código de controle da certidão: 93iudr3MF6j4t33ryjXl

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



09/09/2024, 09:23 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

TCE rm
n- 'Cf-TAÍCO

Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ; 00688075000450

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsuItarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão socia
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 09/09/2024 09:19:23

Informações da Pessoa Jurídica:

^ Razão Social: X CAR VEÍCULOS LTDA
^CNPJ: 50.325.167/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n*" 13.460, dej26
de junho de 2017, Lei n“ 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto rf 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



i CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

>é

Certidão negativa correcionai (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: X CAR VEÍCULOS LTDA

CPF/CNPJ: 50.325.167/0001-09

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que^ nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos enU s

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabiliiação

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacionalde Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas t ue

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12,846/2013 (Lei Anticorrupção),

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:20:00 do dia 09/09/2024 , com validade até o dia 09/10/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes. cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: vRlWvXk7FLcSt6cSydSb

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública09/09/2024, 09:20

TCE
Cii-Ca-AÍZXj

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 50325167000109

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

#

#

i

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmpressao.aspx 1/1



ASSUNTO - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO N.** 267/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N.°

21/2024

PMB I LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS <contratos@bandeirantes.pr.gov.br>

' ‘ Para <vendas.xcar(5>gmaíl.com>

Data 2024-09-10 09:25

B 267-2024- CONTRATO - RE. 21-2024 - X CAR VEÍCULOS LTDA.pdf (-558 KB)

De

Prezado(s),

Encaminhamos-lhes em anexo arquivo do Contrato n." 267/2024 referente a PREGÃO ELETRÔNICO N.“21/2024 do Município de Bandeirantes/PR.

Este deve retomar devidamente assinado pelos responsáveis iegais, caso possua assinatura com Certificado Digitai, está que deverá estar presente indispenst velmente

na última página do CONTRATO, e se possível nas demais, assim retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, pessoalmente ou via correio à Prefeitura Municipal

Bandeirantes - Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro - CEP; 86.360-000 - Bandeirantes-PR.

Pedimos, por gentileza, que sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o mesmo é responsável pelas informaçõeí

constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por favor entre em contato, para que possa ser reaiizado a alteração e enviado novamente

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após assinaturas, ou por e-maii, em formato digitalizado,

neste caso o contratado deverá requerer, aguardando tempo hábil para sua devolução.

sendo que

a partir da data de sua convocação, para assinar_o_Termo de Contrato ouaceitar o Instrumento

I. sob pena de decair do direito à &le o

neste Avlso de Contratação Direta^

^^nos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mait.

At.te,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

^RHOEIRAMTfy



ASSUNTO - MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR | CONTRATO N.^* 266/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N/
21/2024

PMBI LICITAÇÃO - CONTRATOS & ADITIVOS <contratos@bandeírantes.pr.gov.br>

Para <elias@rodoservice.com.br>

Data 2024-09-10 09:23

B 266-2024- CONTRATO - RE. 21 -2024 - RODO SERVICE LTDA.pdf (-569 KB)

De

j

Pre2ado(s),

Encaminhamos-lhes em anexo arquivo do Contrato n.“ 2G6/2024 referente a PREGÃO ELETRÔNICO N.°212024 do Município de Bandeirantes/PR.

Este deve retornar devidamente assinado pelos responsáveis legais, caso possua assinatura com Certificado Digital, está que deverá estar presente indíspensavelmente

última página do CONTRATO, e se possível nas demais, assim retornando PREFERENCIALMENTE por e-mail, pessoalmente ou via correio à Prefeitura Municipal

Bandeirantes- Rua Frei RafaelPronern® 1457 - Centro- CEP: 86.360-000 - Bandeirantes-PR.

na

Pedimos, por gentileza, que sejam conferidos os dados da empresa e/ou pessoa antes das assinaturas, uma vez que o mesmo é responsável pelas informações

constantes no termo, e caso seja constatado algum erro ou equivoco, por favor entre em contato, para que possa ser realizado a alteração e enviado novamente.

Caso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após assinaturas, ou por e-mail, em formato digitalizado, sendo que

neste caso o contratado deverá requerer, aguardando tempo hábil para sua devolução.

sua convocacão. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento

direito à cpntralacão. sem preiuízo das_sancões pjevLstas

Oadjudicatár?.o_teiáo.prazo de 5.

neste Aviso de Contratação Direta.

^jj^mos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

At.te,

m:

DEPARTAIVIENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

Ç^H0EIRAKr£s

m
m

#



PBEFEITUm MUMICIFML DEBAMDEimNTES

ESTADODO PABAMÂ

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N*» 266/2024 - PMB

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael

Proner n'* 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n^*

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MAT^ A,
inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) RODO SERVICE LTDA, mscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 00.688.075/0004-50,

sediado(a) na Rua Trento, n° 19, LOTE 3-A QUADRAI 1, Jardim Monticatini, Cambé-PR - CEP n” 86.186-

190, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por Fernando Leonel Moreira,

portador do docuemento de identidade RG n° 70414180, inscrito no Cadastro de Pessoas Física do Ministério

da Fazenda sob o n° 021.046.399-64, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada los
autos, tendo em vista o que consta no Processo n® 126/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14. 33,

'1^ de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n. 21/2024 - PMB, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

{rOBJETQ
AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA
N“ 173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS ÇONFORME
RESOLUÇÃO SESA N" 1429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO
SESA N” 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIVO DE

INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIO, NO

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA

MODALIDADE FUNDO A FUNDO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR, confotine

descrito no Termo de Referência.

■a

i

VALOR

UNITÁRIO
ITEM ESPECIFICAÇÃO .MARCA UND QTD VALOR TOTAL.

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, OKM,
RODOVIÁRIO PARA O TRANSPORTE

DE PASSAGEIROS, FABRICAÇÃO
NACIONAL COM CARROCERIA E

CHASSI INTEGRADOS, CONTENDO
AS SEGLTNTES CARACTERÍSTICAS:

ANO/MODELO DE 2024 OU

SUBSEQUENTE,
CONDiaONADO DE TETO DE NO

MÍNIMO DE 85.000BTU’S, PARA-
BRISAS LAMINADO INTEIRIÇO OU
BIPARTIDO, DISPOSITIVO DE
ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS

COM MOBILIDADE REDUZIDA

LEGISLAÇÃO
VIGENTE, PAREDE TOTAL DE

SEPARAÇÃO ENTRE MOTORISTA E
PASSAGEIROS,
MÍNIMA DE 39 LUGARES INCLUSO

O MOTORISTA, POLTRONAS
EXECUTIVAS RECLINÁVEIS COM
ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL

AR

MARCOPOLO

MODELO

VOLAREFLY
3 R$ 688.300,00UND 1 R$ 688.300,00

10

CONFORME

CAPACIDADE

Rua Frei Rafael Proner n'’ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -

-Tel: (43) 35424525 - Fax 3542-3322 CNPJ 76.235.753/000148



PmFETTUm MUNICIPAL DEBANDEIBANTES

ESTADO DO PARANÁ

PAR CADA PASSAGEIRO,
REVESTIMENTO DAS POLTRONAS

EM TECIDO, DESCANSA BRAÇO
CENTRAIS E NAS LATERAIS,
LARGURA DAS POLTRONAS DE NO

MÍNIMO 940MM,
SEGURANÇA
RETR.4TIL VARA TODAS AS
POLTRONAS E DE TRÊS PONTOS

PARA O MOTORISTA, POLTRONA

HIDRÁULICA PARA O MOTORISTA,
PORTA PACOTES EM TODO O

SALÃO, DEVERÁ POSSUIR
ILUMINAÇÃO
COEÍDICIONADO PARA CANiA

PASSAGEIRO, JANELAS COM

VIDROS MÓVEIS, CORTINAS EM
TODAS AS JANELAS DO SALÃO,
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA,
ELETRÔNICA, RÁDIO MP3 COM
USB, ILUMINAÇÃO lí^TERNA COM
LED’S, CORREDOR CENTRAL

COM PISO ANTIDERRAPANTE,

REVESTIDO EM MADEIRA NAVAL,
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA

DE 170 CV, COMPUTADOR DE

BORDO, FREIOS ABS COM

ACIONAIvíENTO A AR, SISTEMA
ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24
VOLTS COMPOSTO POR DUAS

BATERIAS, PORTA PANTOGRÁFICA
COM ACIONAMENTO A AR

INTERNO

COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM

TAInQUE de CAPACIDADE MÍNTMA
DE 150 LITROS, TANQUE COM
RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA
ARLA 32, CONJUNTO ÓPTICO DE
FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA,
ITINERÁRIO

CÂMERA DE RÉ, FAROL DE
NEBLINA, BAÜAÜEIRO TRASEIRO,
CÂMBIO COM MÍNIMO DE 06

MARCHAS, SENDO 05 (CINCO) A
FRENTE E 01 (UMA) Â RÉ, RODADO
DUPLO NO EDCO TRASEIRO,
COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO DE

lO.OOOMM, ENTRE EDCOS DE NO

MÍNIMO DE 5.000MM, PBT (PESO
BRUTO TOTAL) DE NO MÍNIMO
lO.OOOKG, SUSPENSÃODIANTEIRA

MOLAS,
TRASEIRA

INTERLIGADA POR MOLAS, PNEUS
CONFORME PADRÃO DO

FABRICANTE, UM ALÇAPÃO COM
SAÍDA DE EMERGÊNCIA, SAÍDAS
DE EMERGÊNCIA JUNTO AS

JANELAS, ESTEPE, PNEUS E
RODAS, CONFORME LINHA DE
MONTAGEM PADRÃO DO

FABRICANTE, FERRAMENTAS:

MACACO, ESTEPE, 02 CONES E

TRIÂNGULO DE SINALIZAÇÃO.
GARANTIA E ASSISTÊNCIA

CINTO DE

ABDOMINAL

E AR

INJEÇÃO

EXTERNO,E

ELETRÔNICO,

INTERLIGADA POR

SUSPENSÃO

Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -

- Tel; (43) 35424525 - Fax 3542-3322 CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITUm MUMÍCIPAL DEBAMDEimSTES

ESTADODO PARANÁ
lMII

TÉCNICA DO CHASSI E DA

CARROCERIA DE NO MÍNIMO 02

ANOS, CONFORME MANUAL DO
PROPRIETÁRIO.
DEVERÁ SER ENTREGUE
ADESIVADO SEM CUSTOS

ADICIONAIS, DE ACORDO COM O
MODELO FORNECIDO PELA

SECRETARIA DE SAÚDE E DEVERÁ
SER EMPLACADO PELA EMPRESA

CONTRATADA EM NOME DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS,
OKM, RODO^/IÁRIO ^ARA O
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS,

FABRICAÇÃO NACIONAL COM
CARROCERIA E

INTEGRADOS,

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

ANO/MODELO DE 2024 OU

SUBSEQUENTE,
CONDICIONADO DE TETO,
DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE

PARA PESSOAS COM MOBILIDADE

REDUZIDA

LEGISLAÇÃO VIGENTE, PAREDE
TOTAL DE SEPARAÇÃO ENTRE O
MOTORISTA E PASSAGEIROS,
CAPACIDADE MÍNIMA DE 33

LUGARES INCLUSO O MOTORISTA,
POLTRONAS DO SALÃO
EXECUTIVAS RECLINÁVEIS COM

ASSENTO E ENCOSTO INDIVIDUAL,
REVESTIMENTO DAS POLTRONAS

EM TECIDO, DESCAI>ÍSA BRAÇO

NAS LATERAIS, LARGURA DAS
POLTRONAS DE NO MÍNIMO

875MM, CINTO DE SEGURANÇA
ABDOMINAL RETRÁTIL PARA
TODAS AS POLTRONAS E DE TRÊS

PONTOS PARA O MOTORISTA,
PORTA PACOTES EM TODO O

SALÃO, DEVERÁ POSSUIR SISTEMA
DE ILUMINAÇÃO PARA CADA
PASSAGEIRO. JANELAS DO SALÃO
COM VIDROS MÓVEIS, CORTINAS
EM TODAS AS JANELAS DO SALÃO,
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU

INJEÇÃO
ELETRÔNICA, RÁDIO MP3 COM
USB, ILUMINAÇÃO INTERNA COM
LED’S, CORREDOR CENTRAL COM

ANTIDERRAPANTE,

REVESTIDO EM MADEIRA NAVAL,
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA

DE 155 CV, COMPUTADOR DE

BORDO, FREIOS ABS COM

ACIONAMENTO A AR, SISTEMA
ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 24
VOLTS COMPOSTO POR DUAS

BATERIAS, PORTA PANTOGRÁFICA
COM ACIONAMENTO A AR

INTERNO

COMBUSTÍVEL DIESEL S-10 COM

TANQUE DE CAPACIDADE MÍNIMA

CHASSI

CONTENDO AS

AR

CONFORME

MARCOPOLO

MODELO

VOLARE

ATTACK

8A^8L

RS 557.000,004 UND 1 R$ 557.000,00

ELÉTRICA,

PISO

E EXTERNO,

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 -CEP 86.360-000 -

-TeU (43) 35424525 - Fax 3542-3322 CNPJ 76.235.753/0001-48



FREFEITUm MUNICIPAL mBMMDmmNTES

ESTADO DO PARANÁ
7?%
a.

DE 150 LITROS, TANQUE COM
RESERVATÓRIO DE UREIA LÍQUIDA
ARLA 32, CONJUNTO ÓPTICO DE
FARÓIS PARA MAIOR SEGURANÇA,
ITINERÁRIO ELETRÔNICO, FAROL
DE NEBLINA, BAGAGEIRO

TRASEIRO, CAMBIO COM MÍNIMO
DE 07 MARCHAS, SENDO 06 (SEIS)
À FRENTE E 01 (UMA) À RÉ,
RODADO DUPLO NO EIXO

TRASEIRO, COMPRIMENTO DE NO

MÍNIMO DE 9.000M, PBT (PESO
BRUTO TOTAL) DE NO MÍNIMO
8.500KG, PNEUS CONFORME

padpAo do E-VBRICANTE, de\^rA
POSSUIR UM ALÇAPÃO COM SAÍDA
DE EMERGÊNCIA, SAÍDAS DE
EMERGÊNCIA JUNTO AS JANELAS,
ESTEPE, PNEUS E RODAS,
CONFORME LINHA DE MONTAGEM

PADRÃO DO FABRICANTE,
FERRAMENTAS: MACACO, ESTEPE,
02 CONES E TRIÂNGULO DE

SINALIZAÇÃO, GARANTIA E
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO CHASSI

E DA CARROCERIA DE NO MÍNIMO

02 ANOS, CONFORME MANUAL DO
PROPRIETÁRIO.
DEVERÁ SER
ADESrVADO SEM

EÍ'rrREGUE

CUSTOS

ADICIONAIS, DE ACORDO COM O
MODELO FORNECIDO PELA

SECRETARIA DE SAÚDE E DEVERÁ
SER EMPLACADO PELA EMPRESA

CONTRATADA EM NOME DO

MUNTCÍPIO DE BANDEIRAINTES.

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 1.245300,00 (Um milhão duzentos e quarenta e cinco mil e trezentos reais).

2. tuNbÃI«NTÒ:
=- ■

V

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.“ 21/2024, objeto do processo administrativo n.“ 126/2024,

com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município em 09/09/2024 e

conforme ato de autorização deste processo. '
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3.1 Os veículos deverão serem entregues de forma única conforme demanda e descrito no Termo de

Referência, /

j4;'Í^ÇÕ¥YALÕR DÕ' GOPqpSTÒíí"'

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte i:

deste contrato:

-
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4.2 O valor total do contrato é de R$ 1.245.300,00 (Um milhão duzentos e quarenta e cinco mi! e

trezentos reais).

4,3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,

inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

:5. DO REAJUSTE. -) ■

1

5.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.°

10.192, de 2001, utilizando-se o índice INPC, IPCA ou outro que apresente mais vantajosidade para a

administração pública, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

5,1.1. Adata-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federa n.°

14.133, de 2021.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de vm ano será contado a partir do úli imo

reajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5.4. A concessão dc reajustes não pagos na cpoca oportuna será apurada por procedimento próprio.

gJARESPOmAMLilM^fSAG^ """

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme

item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do Decreh n.°

3.537/2023.

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,

conforme o item 6,3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do Decreto

n.° 3.537/2023.
j

63 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do

Contratante; Portaria n" 1.788/2024 - AGNALDO APARECIDO BERALDO (Fiscal Técnico) e

ALEXANDRO BERETTA (Gestor do Contrato).

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o

controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal,

caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

i7. PRAZO ÉCaí®ÍÇ®ST)EMT^GAÈ DÈ REG
';r

7.1 Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes, localizada à Rua

Prefeito José Mário Junqueira n** 661. Centro. CEP 86 360-000. Bandeirantes/PR. em horário d&

expediente, das 07h30 às llh30 e de 13h às 17hQ0. de 2° a 6=^ feira (Anexo VI), na forma, nos prazos e
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acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente

contrato para todos os fins.

7,2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, no prazo máximo de 2 (dois) dias, a contar da

data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência.

7.3. O recebimento definitivo será feito no prazo de até 8 (oito) dias da expedição do termo de recebim mto

provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências.

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18 FONItE DE

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

"■••rr-'-
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DOTAÇÃO FUNCIÒPiíAL
PRÓGRAMÁTICA

RECURSO

FONTÉ

i V

SECRETARIA PROGRAMA

0332-303 11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL

PERMANENTE

0356-310 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00
SAÚDE

0356-350 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

0393-303 11.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00

9. VÍGÈNCÍAf
r.' T -'"'i

; -\■■ ■■ 2''í.
•

9.1 O contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco diasL contados de 10/09/2024 a

10/09/2025, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que

satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.® 14.133/2021.

TÍL ÒBRIGAÇQES È MSPON^ILÍD^É^ DÀSPÀRTÉS^ ó. "

.—-i

O contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

10.1 São obrigações do Contratado;

10.1,1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à:

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do

usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 ^
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o obje

avarias ou defeitos;

com
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10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datí da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com

representante da Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todís as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme legislação vigente;

10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10-1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do irtmo do trabalho, por ordem

e no interesse da Administração;

10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos )ela

Lei Federal 14.133, de 2021;

10.1.10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

10.1.11. adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

10.1.11,1 Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,

biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;

10.1.11.2 Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor

impacto ambiental em relação aos seus similares;

10.1,11.3 Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com

0 menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o

transporte e o armazenamento;

10.1.11.4 Os bens não conterão substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Suhstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

10.1.12. Adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da

proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final

ambientalmente adequada. y

10.1.13. apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos prod^s,

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assummdo a

responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada. ( L

10.2 São obrigações do Contratante:
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A
10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, co:n

as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fíxanc o

prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de

servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pe o

Contratado, no que couber;

10.2,8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a b(»a

execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e

efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual

desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ão
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a

partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações,

já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação da regularidade com os Fiscos Federal,

Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal,

com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de
Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquant)

não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ouA

cumprimento de obrigações contratuais, /

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corráate—

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condiçõi

Gerais do Pregão.

10
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11,3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.

11,4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de algunia

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguin:e
fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (6/100) 1 = 0,00016438

TX - Percentual da taxa anual “ 6%.
I = (TX)

365

liDÀGÃRÃNm

12,1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razoes abaixo justificadas:

12.1,1, Considerando ser o objeto de remessa única, sendo que a Licitante deverá fornecer todos os itens,

acondicionados para a entrega, no prazo estipulado neste Contrato e no Termo de Referência.

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

13.1. Serão a aplicadas as regras da garantia legal dos bens a serem adquiridos.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14,1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no

art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto nT 3.537/2023, sem prejuízo de

eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

14.2, A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento)

sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.*^ 3.537/2023;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.° 3.537/2023;

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto nT 3.537/2023; A

14.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.°

3.537/2023
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14.4, A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrer te

de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o

adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

14.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendí Ío

entre a decisão fmal que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a

Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

14.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato

ou da parcela em atraso, até o 30° (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31° (trigésimo primeiro)

dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Decreto

n.° 3.537/2023.

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das

sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e

Decreto n.° 3.537/2023.

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação

da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal

n.° 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Bandeirantes.

14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

no TCE-PR.

14.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal.

no

rs. CASOS DE EXTINÇÃO

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decoirente de

própria conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou põr
decisão judicial. ^
15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à

outra, por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado

contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extin^
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. /

sua

0

'V

|16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
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16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei
Federaln” 14.133 de2021.

16.1,1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de

2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do

Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licita ;:ão

original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade
do contrato.

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratan e e

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo^ os mesrios

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

fínanceira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatorio

que originou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

16.5 Não será admitida a subcontratação do fornecimento.

16.6 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o

prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período

de

17. DA PROTEÇÃO DE DADÒS PESSOÀIS

17.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a protegei os

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personahdade da pessoa

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. i
17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do

CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e flindamentada aprovação do CONTRATANTE,

observados os princípios do art. 6° da LGPD, especialmente o da necessidade;

17,3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as

diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE;

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 0 Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto Á
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislaçãq e o

disposto nesta Cláusula;
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17.6 0 Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas

nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e re^as
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

17,7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados

pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus preposto

devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente

contrato e após o seu encerramento.

17,8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATAN^ ?E,

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou irsco de

violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de

questionamento das autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá

ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o

risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17,10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados

ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam

ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar terno

de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo dispcsto
nesta Cláusula.

17,12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a ma

finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma
do Decreto n° 3.418/2022.

17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados

pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma do Decreto rf 3.418/2022.

17.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores

independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

17.15. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de

autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos

limites impostos ao CONTRATADO.

17.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,

sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE,

de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregadoydo
CONTRATANTE à Unidade de Controle Interno, que poderá consultar a Procuradoria Geral do Mummpio

em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. ( /

o —

:Í8. Risco À EXECUÇÃO CONTRATUAl:
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18.1 Nos casos de riscos classificados como médio e alto, serão adotadas as medidas preventivas previstas no

Estudo Técnico Preliminar, anexo ao Processo Licitatório

19 DISPÓSIÇÕES GERAIS;

19.1 Integram o presente contrato, para todos os fíns: o edital da licitação e seus anexos e a proposta

apresentada pelo Contratado durante a licitação.

19.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.® 14.133, de 2021, pelo Decreto n.® 3.537/2023 e demais eis

estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no

presente contrato.

19*3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no sitio

eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP).

19.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Bandeirantes-PR, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Bandeirantes-PR 10 de setembro de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

RODO SERVICE LTDA

FERNANDO \ Assinado de forma digitai
LEONEL í FERNANDO LEONEL
« * ,Í‘^MOREIRA:02104639964
MOREIRA:021046 õâdos:2024.09.11

39964 10:07:48 -03’00’
i

JAELSO lALHO MATTA

MUNICIPAL

FERNANDO LEONEL MOREIRA

REPRESENTANTE LEGALPRE

Testemi

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27

Jose Mareio U

CPF. 023.00'
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* Extrato Contrato

PREFEITUfíJk MUNICIPAL DEBANDEIRANmS

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 266/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 126/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N*> 21/2024-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: RODO SERVICE LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCUEOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO
SESA N° 173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME
RESOLUÇÃO SESA N" 1429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N"
769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O

TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIO, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES/PR.

VALOR: R$ 1.245.300,00 (Um milhão duzentos e quarenta e cinco mü e trezentos reais).

DOTAÇÃO:

RECURSO

FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL PRÒGRAMÁTICASECRETARIA PROGRAMA

0332-303 11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.00

11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL

PERMANENTE

0356-310
SAÚDE

0356-350 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

11.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.000393-303

PRAZO DE VIGÊNCIA: terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contados de 10/09/2024

a 10/09/2025, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que

satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Bandeirantes-PR 10 de setembro de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

RODO SERVICE LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITOMUNICIPAL

FERNANDOLEONELMOREIRA

REPRESENTANTELEGAL

Rua Frei Rafeel Prooer n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360.000 -

-Tcl: (43) 3542-4525 -Fax 3542.^3322 CNPJ 76.235.753/0001-Í8

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®

2.200-2. de 2001

Garantímos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eietronico
Brasil
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Contrato n° 266/2024

UlUma oíualáaçâo 16/09/2024

Locab Bandeirantes/PR Órgão: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES Unidade executora: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR
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Id contrato PNCP: 76235753000148-2-000196/2024 Fonte: Compras gov.br Id contratação PNCP: 76235753000148-1-000038/2024

Objeto:

Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA n° 1737/2023e aquisição de 1 (um) micro-ónibuse l(um) ônibus conformeresolução SESA n°1429/2023,t( idas

regulamentada pela resolução SESA n° 769/2019. que dispõe sobre a Adesão dos Municipios ao Incentivo de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Prog ama de

Qualificaçãode Atenção Primária à Saúde, na ModalidadeFundo a Fundo

VALOR COmRATADO

R$ 1245.300.00

FORNECEDOR:

Nome/Razão sociaU RODO SERVICE LTDATipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 00.688,075/0004-50 im m; 'on

# Arquivos Histórico

Tipo: Baixar;Nome; Datac
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CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N^ 267/2024 - PMB

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Raíáel

Proner n® 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n°

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MAT': A,
inscrito no CPF n° 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominí.do

CONTRATANTE, e o(a) X CAR VEÍCULOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 50.325.167/00Í)1-
09, sediado(a)na Av. Carlos Gomes de Sá, n** 335, SALA 101, BOX 0020 EDIF EMPRESARIAL, Matada

Praia, Vitória-PR - CEP tf 29.066-040, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por
Gerson de Macedo Toledo, portador do docuemento de identidade RG n° 12440120-9, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicado Ministérioda Fazendasob o xf 086.569.927-59, conforme atos constitutivos da emprísa
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo rf 126/2024 e sm

observância às disposições da Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvsm
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 21/2024 - PMB, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1 OBJETO:

AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA
N" 173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME
RESOLUÇÃO SESA N” 1429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO
SESA N” 769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIVO DE

INVESTIMENTO PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIO, r|íO
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE, NA

MODALIDADE FUNDO A FUNDO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR, conforme

descrito no Termo de Referência.

UNIDADE

ESPECIFICAÇÃOHEM VALOR UNITÁRIOMARCA DE QTD VALORTOTAL I

MEDIDA

VEÍCULO AUTOMOTOR UTILITÁRIO

(PICAPE), DE FABRICAÇÃO
NACIONAL, CONTENDO AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

CONTENDO 02 PORTAS, ZERO

QUILÔMETRO, ANO/MODELO DE
2024 OU SUBSEQUENTE, NA COR
BRANCA, MOTOR FLEX, CÂMBIO DE
NO MÍNIMO (5) MARCHAS A FRENTE
E (1) UMA RÉ, POTÊNCIA MÍNIMA 98
(CV), DIREÇÃO HIDRÁULICA OU
ELÉTRICA, CAPACIDADE PARA 2
PESSOAS, DEVERÁ CONTER AR

TRAVA

PARA O

MOTORISTA E AIRBAG PARA O

PASSAGEIRO,
DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA DE
FRENAGEM, FREIOS ABS, VIDROS
ELÉTRICOS, ENTRADA USB E RÁDIO
FM/AM. CAPACIDADE DE CARGA
NO MÍNIMO 600 KG, PROTETOR DE

SAVEIRO

CS 2024
2 UND 1 R$ 102.470,00 RS 102.470,00

CONDICIONADO,

ELÉTRICAS, AIRBAG

ALARME,

1\

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -
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CAÇAMBA, CAPOTA MARÍTIMA,
PROTEÇÃO DO VIDRO TRASEIRO,
TAPETE DE BORRACHA, O BANCO
DO MOTORISTA DEVERÁ CONTER

REGULAGEM, DEVERÁ POSSUIR
PROTETOR DE CÁRTER, CHAVE
COM COMANDO DE TRAVAMENTO

DAS PORTAS, CINTO DE

SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS,
RODA EM AÇO, CONTENDO PNEUS

COMPATÍVEIS E CALOTA, VEÍCULO
DEVERA POSSUIR TODOS OS

DEMAIS ACESSÓRIOS PARA
ATENDER O CÓDIGO BRASILEIRO
DE TRANSITO PRINCIPALMENTE OS

ITENS DE SEGURANÇA. DEVERA
SER ENTREGUE ADESIVADO SEM

CUSTO ADICIONAIS DE ACORDO

COM O MODELO FORNECIDO PELA

SECRETARIA DA SAÚDE E DEVERÁ
SER EMPLACADO PELA EMPRESA

CONTRATADA EM NOME DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

I

)

VALOR TOTAL DO ITEM R$ 102.470,00 (Cento e dois mil quatrocentos e setenta reais)

2. FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.“ 21/2024, objeto do processo administrativo n,® 126/2024,

com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município em 09/09/2021 e

conforme ato de autorização deste processo.

3. FORMA DE FORNECIMENTO: 4;
-■ ,4

1,'..

3.1 Os veículos deverão serem entregues de forma única conforme demanda e descrito no Termo de

Referência.

4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO;

4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante
deste contrato:

4,2 O valor total do contrato é de R$ 102.470,00 (Cento e dois mil quatrocentos e setenta reais).

4,3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,

inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. '

5. DO l^AJUSTE.

5,1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.°

10.192, de 2001, utilizando-se o índice INPC, IPCA ou outro que apresente mais vantajosidade para /
Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -
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administração pública, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.°

14.133, de 2021.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último

reajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

5.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

6. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforne

item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do Decreto n.°

3.537/2023.

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,

conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do Decreto

n.“ 3.537/2023.

6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do
Contratante: Portaria n" 1.788/2024 - AGNALDO APARECIDO BERALDO (Fiscal Técnico) e

ALEXANDRO BERETTA (Gestor do Contrato).

6,4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o

controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal,

caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7.1 Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde de Bandeirantes^ Incalizada à Rua

Prefeito José Mário Junqueira n° 661, Centro. CEP 86 360-000, Bandeirantes/PR. em horário de

expediente, das 07h30 às llh30 e de 13h às 17h00. de 2^ a 6^* feira (Anexo VI), na forma, nos prazos e de

acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo I), que integra o presente

contrato para todos os fins.

7.2 O recebimento provisório será feito no local da enti-ega, no prazo máximo de 2 (dois) dias, a contar ida

data da entrega, de acordo com o contido no Termo de Referência.

7.3. O recebimento definitivo será feito no prazo de até 8 (oito) dias da expedição do termo de recebimento

provisório, depois de conferidos os itens recebidos, consignando eventuais intercorrências.

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias

úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. j

»\
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if^OTE DE RECURSOS:
8,1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

.

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

RECURSO

FONTE
SECRETARIA PROGRAMA

0332-303 11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E

MATERIAL

PERMANENTE

0356-310 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00
SAÚDE

0356-350 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

0393-303 11.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00

9.VÍGÊNCIÃ:

9.1 o contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), contados de 10/09/2024

10/09/2025, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde íue

satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.

a

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DÀS PARTES: 1

O contrato deverá ser executado fíeknente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à;

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual

usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078, de 1990);

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com

representante da Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

condições de habilitação e quahficação exigidas na licitação;

10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme legislação vigente; j
10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; /

do

com

as

I
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10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de lua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório par a o

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.9.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.9.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do irtmo do trabalho, por ord^
e no interesse da Administração;

10,1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela

Lei Federal n." 14.133, de 2021;

10.1.10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

10.1.11. adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

10.1.11.1 Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,

biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;

10.1.11.2 Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor

impacto ambiental em relação aos seus similares;

10.1.11.3 Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o

transporte e o armazenamento;

10.1.11.4 Os bens não conterão substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva

RoHS {Restriction of Certauí Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo

hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

10.1.12. Adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da

proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final

ambientalmente adequada.

10.1.13. apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos produtos,

embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a

responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada. >

10.2 São obrigações do Contratante;

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusr Ias

contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com

as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; >

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fíxan^
prazo para a sua correção; /
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10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou Ide

servidores especialmente designados;

10.2,6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida p :1o

Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a l oa

execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pe os

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver e

efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de event lal

desmobílização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das üifrações administrativas, quando se constatar

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ,ao

Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

11. FORMA DE PAGAMENTO

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a

partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigaçõ^es,
já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação da regularidade com os Fiscos Federal,

Estadual (inclusive do Estado do Paraná para licitantes sediados em outro Estado da Federação) e Municipal,

com o FGTS, INSS e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de
Referência.

11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto

não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou

cumprimento de obrigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições

Gerais do Pregão.

11.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.

11.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguína
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: /

no

EM = I x N X VP, sendo:
V
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (6/100) 1 = 0,00016438
I = (TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

|12. DÀ GÁRÀNTIA DE EXECUÇÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

12.1.1. Considerando ser o objeto de remessa única, sendo que a Licitante deverá fornecer todos os itens,

acondicionados para a entrega, no prazo estipulado neste Contrato e no Termo de Referência.

■ '

k

[13. lU GARANTIA ÇONTRATÜAL DOS BENS.

13.1. Serão a aplicadas as regras da garantia legal dos bens a serem adquiridos.

— -í:

14.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstaf

art. 156 da Lei Federal n.^ 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.“ 3.537/2023, sem prejuízci de

eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por certo)

sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações;

no

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n.“ 3.537/2023;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n.® 3.537/2023;

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n.® 3.537/2023;

14.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n.°

3.537/2023

14.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente

de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o

adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

14.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido

entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a

Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. /
'j
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14,5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrito

ou da parcela em atraso, até o 30° (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31° (trigésimo primeiro)

dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do Dec: eto
n.° 3.537/2023.

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação

sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e no
Decreto n.° 3.537/2023.

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação

da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal

n.° 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Município de Bandeirantes.

^ 14.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

no TCE-PR. j

14.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal.

das

Í15. CASOS DE EXTINCAO
i

u..

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto;

15.1.1 por ato umiateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de

própria conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai, ou por
decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à

outra, por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso de extinção

administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

sua

pTÜLfERAÇÔES^NERS^^
■"i

' ■ ■v 4V :;í-, ' .
"•!

.. .-..JÜ.-.

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei
Federal n.° 14.133 de 2021.

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de^

2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras. /
Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -

- Tel: (43) 35424525 ~ Fax 3542-3322 CNPJ 76.235.753/0001-48

‘\

JW
I



PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADODO PARANÁ kis

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do

Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitacão

original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade

do contrato.

163 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-

fínanceira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório

que originou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

16.5 Não será admitida a subcontratação do fornecimento.

16.6 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-fínanceiro, a Administração terá o

prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período

ÍÍ7. DÂ PRÒfSÇAÓ DE PESSOAIS V,'

li—.

17.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personaHdade da pessoa

natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do

CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE,

observados os princípios do art. 6" da LGPD, especialmente o da necessidade;

17.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as

diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE;

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de

medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação e o

disposto nesta Cláusula;

17.6 0 Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas

nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e re^as
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados

pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos -
devida e fonnalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente^

contrato e após o seu encerramento. /
kRua Frei Rafael Proner n® 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -

-Tel: (43) 3542-4525-Fax 3542-3322 CNPJ 76.235.753/000M8



PREFEITUm MUNICIPAL DEBAMDEimSTES

ESTADO DOPARAMA

17.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE,

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de

violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de

questionamento das autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO podsrá

ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o

risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados

ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dalios
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam

ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar teiino
de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo dispcj
nesta Cláusula.

sto

17.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo

finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma
do Decreto n" 3.418/2022.

17.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados

pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma do Decreto n° 3.418/2022.

17,14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores

independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

17.15. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de

autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita

limites impostos ao CONTRATADO.

17.16 Enceaada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,

sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o CONTRATANTE,

de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do

CONTRATANTE à Unidade de Controle Interno, que poderá consultar a Procuradoria Geral do Município
em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada.

a sua

aos mesmos

jl8. I&^ÕA^lXÈCUÇ^ CONTRA
18.1 Nos casos de riscos classificados como médio e ^to, serão adotadas as medidas preventivas previstas no

Estudo Técnico Preliminar, anexo ao Processo Licitatório

pcDi^siçCmGmAíS: ' yí
19.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a propoto

apresentada pelo Contratado durante a licitação. / %
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19.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo Decreto n.” 3.537/2023 e demais

estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no

presente contrato.

19.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Município e no sítio

eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP).

19.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Bandeirantes-PR, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

eis

Bandeirantes-PR 10 de setembro de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

X CAR veículos LTDA

Documento assinado digitalmente

GERSON DE MACEDO TOLEDO

Data: 16/09/2024 27:15:09-0300

Verifique em https://va1idar.iti.gov.br
gmhf

JAELSON

PREFE

lALHOMATTA

MUNICIPAL

GERSON DE MACEDO TOLEDO

REPRESENTANTE LEGAL

Testemi .s;

Weslley Rodrigo Ramos Pires
CPF: 063.945.289-27
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADODO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.“ 267/2024

PROCESSO ADMESTSTRATIVO N.'' 126/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N** 21/2024-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA; X CAR VEÍCULOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS UTILITÁRIOS CONFORME RESOLUÇÃO
SESA N" 173/2023 E AQUISIÇÃO DE 1 (UM) MICRO-ÔNIBUS E 1 (UM) ÔNIBUS CONFORME
RESOLUÇÃO SESA N® 1429/2023, TODAS REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO SESA N“
769/2019, QUE DISPÕE SOBRE A ADESÃO DOS INVENTIVO DE INVESTIMENTO PARA O

TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIO, NO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES/PR.

VALOR: R$ 102.470,00 (Cento e dois mil quatrocentos e setenta reais).

DOTAÇÃO:

RECURSO

FONTE
SECRETARIA DOTAÇÃO FUNCIONAL PRÒGRAMÁTICA PROGRAMA

0332-303 11.001.10.122.1003.6069.4.4.90.52.00

11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL

PERMANENTE

0356-310
SAÚDE

0356-350 11.002.10.301.1098.6056.4.4.90.52.00

0393-303 11.006.10.301.1001.6083.4.4.90.52.00

PRAZO DE VIGÊNCIA: terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco diasL contados de 10/09/2024

a 10/09/2025, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que
satisfeitos os requisitos dos artigos 106e 107 da Lei Federal n.® 14.133/2021.

Bandcirantes-PR 10 de setembro de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

X CAR VEÍCULOS LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITOMUNICIPAL
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Contrato n° 267/2024

ultima atualãação 18/09/2024

LocaU Bandelrantes/PR Órgão; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES Unidade executora: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Tipo: Contrato (termo iniciaü Receita ou Despesa: Despesa Processo: 126/2024 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 18/09/2024 Data de assinatura: 10/09/2024 Vigência: de 10/09/2024 a 10/09/2025

Id contrato PNCP: 76235753000148-2-000200/2024

Objeto;

Aquisição de 02 (dois) veículos utilitários conforme resolução SESA n® 1737/2023 e aquisição de 1 (um) micro-ônibus e 1 (um) ônibus conforme resolução SESA n°1429/2023. Iodas
regulamentada pela resolução SESA n® 769/2019. que dispõe sobre a Adesão dos Municípios ao Incentivo de Investimento para o Transporte Sanitário nos Municípios, no Programa de
Qualificaçãode Atenção Primária à Saúde, na ModalidadeFundo a Fundo

Fonte: Compras.gov.br Id contratação PNCP; 76235753000148-1-0000 88/2024

VALOR CONTRATADO

R$ 102.470.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa Jurídica CNPJ/CPF: 50.325.167/0001-09 Consultar sanções e oenatidades do fornecedor Nome/Razão sociaU XCAR VEÍCULOS LTDA

ij^ Arquivos Histórico

Nome ,• Data: Tipo: Baixar:
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